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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  1° Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores Fabiana  Schulz  Padilha,  Amanda  Pereira de Andrade e Felipe 
Carvalho  Romero  para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2023. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(A) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo 
objelo 6: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, CONFORME 
PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ MAIS 
CIDADES CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ. 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as 
diligências e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
1 - Termo de Referência (TR); 
2 — Plano de Trabalho; 
3 — Extrato do Convênio; 
4 — Orçamentos; 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 19 de junho de 2024. 

Respeitosamente, 

Avenda Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1930 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  agricultura((i)capanema.pr.Lrov.br Pagina: 1 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEAMA 

TERMO DE REFERENCIA (TR) DEFINITIVO 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente — SEAMA. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 
1.2.1. Tatiane Sott. 
1.2.2. Mateus  Kruger.  
1.2.3. Rafael Francisco Da Silva 

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1.Indica-se o Pregão. 

2.2. DO FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Indica-se a forma eletrônica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1.AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA NOVO DO TIPO 

PLANTADEIRA DE PLANTIO DIRETO DE 5 LINHAS PANTOGRÁFICA E 
COLHEDORA DE FORRAGEM (ENSILADEIRA) COM TIPO DE COLHEITA EM  
AREA  TOTAL, CONFORME PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA 
PARANÁ MAIS CIDADES CELEBRADO COM A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item Código 
do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quanti- 
dade 

Unidade Prego 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 PLANTADEIRA DE PLANTIO 
DIRETO DE 5 LINHAS 
PANTOGRÁFICA. 

1  UN  97.666,67 97.666,67 

2 COLHEDORA DE 
FORRAGEM (ENSILADEIRA) 
COM SISTEMA COLHEITA 
EM  AREA  TOTAL. 

1  UN  97.633,33 97.633,33 

TOTAL 195.300,00 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
Avenda Brasil, 39- Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1930 
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4.1.1. ITEM 1;Plantadeira de plantio direto, 5 linhas espaçadas de 0,45 ou 0,50 m. 
pantográficas, acionamento dos discos de sementes por cardan, caixas do adubo 
em polietileno, discos de corte del6' ou 17 polegadas desencontrados, dosador 
de adubo sistema rosca sem fim, disco duplo no adubo mais Sulcador com 
desarme e rearme automático, regulagem de adubo por engrenagem, com tabela 
de regulagem, pneus novos 7.50 X 16 mínimo 10 lonas, sistema completo de 
mangueiras hidráulicas e pistao, peso mínimo do equipamento vazio 1680 kg, 
rodas limitadoras de borracha em "V", rodas compactadoras de borracha em V 
que trabalham independentes ou fixa, capacidade de sementes mínimo / 240 L, 
de Fertilizante de 615kg / 5601. Plataforma ampla, vazada e antiderrapante que 
facilita o deslocamento e a visualização do sistema de ataque ao solo. 

4.1.2. ITEM 2; Colhedora de forragem(Ensiladeira) de  Area  total para cultura de 
verão e inverno com mínimo de 0,92 metro de largura  maxima  de trabalho, 
tratorizado, equipado com dois tambores recolhedores com discos com facas de 
alta velocidade em cada tambor, transmissão por coroa e pinhão com caixa 
blindada, com 4 rolos internos sendo 02 rolos recolhedores, 01 liso e 01 móvel,  
rotor  reguldvel com 12 facas em perfil "C", processador de grãos , 06 lançadores, 
plataforma articulável, engrenagens com regulagem de tamanho de corte, 
mínimo de 16 tamanhos de picado (2 a 36mm), afiador com pedra embutido, 
contrafaca do  rotor  fixa com duas vidas, 02 limpadores por  rotor,  bica de saída 
dobrável com proteção interna, pé de apoio, cardan de acionamento, dedos 
alinhadores, tambores recolhedores, tombador, pistão de giro da bica, caixa de 
ferramentas, caixa da plataforma lubrificada por graxa, cardan de acionamento 
do  rotor  e rolos, alavanca de comando manual do quebra jato (versão semi-
hidráulica), transmissão por caixa e cardan, comando hidráulico da bica, rotação 
requerida na TDP de 540 RPM, potência requerida na TDP de 65 a 95 cv. Com 
garantia  minima  de 12 meses 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá efetuar a entregado objeto da contratação em até 60 
corrido após o encaminhamento de requerimento formal do Fiscal da 
Contratação ou do Secretário da Agricultura e meio Ambiente, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da 
nota de empenho pelo setor competente. Cabendo ao(s) Contratado(s) entregar 
os itens nos locais descrito no item 6.2.9 ou noutro lugar indicado pela Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

5.2. Condições especificas: 

Não se aplica. 

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo naquilo que não conflitarem com o descrito neste 
Termo de Referência. 
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6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.10s itens deverão ser entregues por meio de transporte do(s) Contratado(s) e através 

de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pelo(s) 
licitante(s) vencedor(es), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o 
ressarcimento de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura 
sofridos por seus colaboradores ou por interpostas pessoas. 

6.2.2. 0(s) contratado(s) deverá(ão) fornecer todos os manuais e catálogos dos itens, 
editados em  lingua  portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para 
fornecer a manutenção dos itens adquiridos. 

6.2.3. Os itens licitados deverão conter todos os equipamentos de segurança obrigatórios 
exigidos pela legislação federal em vigor. 

6.2.4. 0(s) Contratado(s) fica(m) obrigado(s) a substituir, as suas despesas , no todo ou 
em parte, o item e/ou componente e peças em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

6.2.5. No caso de o objeto da contratação ser rejeitado, o(s) Contratado(s) deverá(ão) 
providenciar a troca por outro sem defeito ou de acordo com o Termo de 
Referência dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contadas da notificação 
enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e 
em seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca. 

6.2.6. Se sujeitar A. fiscalização e controle de qualidade dos equipamento fornecidos, 
durante toda a vigência da contratação, de oficio ou por requerimento, por meio 
da realização de testes juntamente com a avaliação de sua conformidade com a 
especificação declarada, nos termos do regulamento municipal que garanta a 
contraditório e a ampla defesa. 

6.2.6.1. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do regulamento, 
constatando-se a inconformidade, a empresa contratada será responsável 
pelo ressarcimento das despesas relacionadas, sem prejuízo da apuração de 
sua responsabilidade administrativa e cível. 

6.2.7. E responsabilidade do fornecedor entregar os implementos agrícolas devidamente 
montados, prontos para uso. 

6.2.8. 0 Contratado deverá realizar entrega técnica dos implementos, 
responsabilizando-se em apresentar o funcionamento e todas as características 
do implemento, desde sua operação básica até detalhes mais avançados, 
manutenção e dicas de cuidados. 

6.2.9. Os produtos deverão ser entregues e depositados no pátio do Parque de Máquinas 
Etelvino Biazussi, da Secretaria Municipal de Viação e Obras, no endereço PR-
281, localizado as Margens desta, no trevo com a BR-163, saída da cidade, 
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

6.2.10. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 
Contratante, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a 
execução deste contrato. 

6.2.11. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta 
contratação. 

6.2.12. Entregar o produto, de acordo com os prazos e especificações constantes neste 
termo. 

6.2.13. Providenciar, em prazo definido pela Administração, correção das deficiências 
apontadas pelo setor competente do Contratante.  

Avenda Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1930 
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6.2.14. Caso solicitado pela Secretaria demandante, o contratado deverá orientar o 
contratante quanto a utilização dos itens objeto deste Termo. 

6.2.15. Apresentar no ato da entrega dos bens os Termos ou Certificados de Garantia e 
os Registros e licenciamentos requeridos no objeto. 

6.2.16. Não empregar materiais ou acessórios impróprios, de qualidade inferior ou 
contrários As normas legais de segurança e ambientais, não podendo tal fato ser 
invocado para justificar cobrança adicional a qualquer titulo. 

6.2.17. Arcar com as despesas de qualquer natureza, em todo caso de devolução ou 
extravio dos bens. 

6.2.18. Responsabilizar-se pelas despesas referentes ao manuseio e transporte do 
objeto, desde o fabricante até o local de entrega previsto neste instrumento. 

6.2.19. Oferecer garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses do objeto. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo, aprovadas pela PGM. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. 0 Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), de 

modo a assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, 
podendo ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo(s) 
contratado(s), efetuando avaliação periódica da execução do objeto da 
contratação. 

7.2.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim de equipamentos existentes no mercado, 
assim como as necessidades da Administração com o objeto almejado e o local 
onde será instalado. 

7.2.3. 0 órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

7.2.4. Os Fiscais Administrativos e Técnico da Contratação poderão realizar vistorias  in  
loco, nas dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer momento, 
durante a vigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovação da natureza 
e da qualidade das mercadorias. 

7.2.5. A fiscalização da execução do objeto deste termo, bem como sua qualidade, serão 
realizadas pelo(s)(as) servidor(es)(as) abaixo designado(s)(as), aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato: 

Papel na Contratação Nome Órgão de Lotação 
Gestor da Contratação Rafael Francisco Da Silva SEAMA 

Fiscal Técnico Valmir  Werner,  SEAMA 
Fiscal Administrativo Rafael Francisco Da Silva SEAMA 

Avenda Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1930 
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7.2.6. Cabe ao(d) Fiscal Técnico(a) da contratação a análise das questões técnicas e a 
aferição dos documentos relativos à qualidade dos materiais fornecidos. 

7.2.7. Aos Fiscais Administrativos da contratação incumbem as seguintes atribuições: a) 
atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dos 

serviços; 
b) confrontar os pregos e quantidades constantes da nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato ou na ata de registro de preços, 
c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos 

serviços, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual ou na ata de registro de preços; 
d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do 
objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso; 
e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de 
reposição, destinado à execução do objeto contratado/registrado, relativamente 
qualidade e quantidade necessárias e/ou previstas contratualmente/no registro; f) 
observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com crachá de 
identificação quando estipulado em contrato/registro 
g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços, informando 
ao(d) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da obra, 
do fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexado a 
presente instrução; 
h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou 

supressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de registro de 
preços; emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços 
necessárias para a execução do objeto contratado/registrado; 

7.2.8. Os materiais adquiridos estarão sujeitos à fiscalização e controle de qualidade 
durante toda a vigência da contratação, de oficio ou por requerimento, por meio da realização de 
testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos juntamente com a avaliação de sua 
conformidade com a especificação declarada, nos termos do regulamento municipal que garanta 
o contraditório e a ampla defesa. 

7.2.9. 0 Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a 
realização dos testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos, a qualquer tempo, 
após a entrega desses produtos ou materiais. 

7.2.10. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do regulamento, 
constatando-se a inconformidade das amostras testadas, a empresa contratada será responsável 
pelo ressarcimento das despesas relacionadas aos testes realizados, sem prejuízo da apuração de 
sua responsabilidade administrativa, cível e criminal. 

7.2.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
ou pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em especial, as 
rotinas a seguir. 

7.2.12. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item. 
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IAP = 100 * (EQtap / EQtr) Onde: 
IAP = Indicador de atendimento aos prazos 
do serviço; 
EQtap = Somatório do quantitativo atendido 
no prazo máximo estabelecido no TR com 
previsão de encerramento para o período de 
referência, 

EQtr = Somatório do quantitativo total 
registrado com previsão de encerramento 
para o período de referência. 

Observações Obsl: Serão utilizados dias corridos na 
medição. 
0bs2: Os dias com expediente parcial no 

órgão/entidade  seed()  considerados como dias 
corridos no cômputo do indicador. 

Inicio de Vigência A partir da assinatura do contrato 
Faixas de ajuste no pagamento e Sanções IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da 

fatura mensal. 
IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto 
sobre o valor da fatura mensal. 
IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto 
sobre o valor da fatura mensal 
. IAP <70%: 30% de desconto sobre o valor 
da fatura mensal. 

7.2.13. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as 

atividades contratadas; 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.2.14. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 

mecanismos para a avaliação da execução do objeto da contratação. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Antes de efetuar a entrega do objeto, caberá ao Contratado apresentar prévia 

comunicação escrita a respeito da data agendada, informando ao fiscal do 
Contrato, que verificará os itens entregues e confeccionará um Termo de 
Recebimento Provisório, identificando o bem recebido, com a finalidade apenas 
de atestar que o Contratado entregou o item na data estipulada, fornecendo uma 
cópia do documento ao Contratado. 
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8.2.2. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 
assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os 
produtos substituidos, disponibilizando uma das vias para o Contratado. 

8.2.3. 0 recebimento definitivo do objeto de contratação não exime o Contratado de 
fornecer garantia e de arcar com responsabilidades derivadas do contrato 
administrativo e das disposições legais em vigor (Leis n° 10.406, de 2002 e n° 
8.078/1990). 

8.2.4. Após o recebimento provisório, o Município (Contratante), por meio de comissão 
de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da aquisição, isto 6, a verificação da compatibilidade 
dos bens entregues com as especificações do Termo de Referência para fins de 
recebimento definitivo. 

8.2.5. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os equipamentos e 
componentes dos itens objeto deste Termo por meio de servidores públicos 
efetivos competentes, acompanhados do Fiscal da Contratação, com a finalidade 
de verificar a adequação do bem. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. J1USTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1 0 município de Capanema/PR localiza-se na Regido Sudoeste do Estado do 
Paraná, sua população é de 20.481 pessoas (IBGE/2022), sendo grande parte 
população rural. Possui área total de 418,705 km2  e tem como base da sua 
economia a agricultura, onde produz uma variedade de produtos/serviços, sendo 

um dos principais agentes econômicos da cidade. Ainda assim, possui boa parte 
da população na agricultura familiar. 

11.1.2. Nesse rumo, na busca de contribuir para o crescimento da agricultura na região, 
a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente realiza a presente 
aquisição, que visa contribuir para o acesso de pequenos e médios produtores 
rurais, por meio do programa de incentivo, às práticas de mecanização e 
conservação do solo, assim como a preservação do meio ambiente, 
possibilitando aos produtores rurais a mecanização dos processos de produção, 
aliados ao uso correto dos recursos naturais, buscando o aumento de 
produtividade e renda. 

11.1.3. A presente aquisição busca dotar a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
 Ambiente de ferramentas que possam contribuir para o crescimento da agricultura  
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local, propondo estratégias que apontem para um caminho concreto para formação de 
tecnologia adaptadas para produção agrícola. 

11.1.4. Nessa será, a aquisição de plantadeira de 5 Linha Pantográfica que contribuirá 
às práticas operacionais para implantação da cultura como a semeadura, como plantio, 
na ação ao ataque ao solo como abertura de sulco, deposição de fertilizante 
incorporação fertilizante, abertura sulco para deposição precisa de semente, 
cobertura da semente e compactação do suco de plantio. 

11.1.5. Por outro lado, Colhedora de forragem (Ensiladeira) com sistema de colheita 
em área total, contribuirá para complementação para produção de forragem 
volumosa para deposição a fim para a suplementação na alimentação de bovinos. 

11.1.6. Desta forma, esses produtos objetivam o desenvolvimento econômico e social, 
a partir da garantia de condições adequadas para produzir e escoar a produção 
agropecuária, criando empregos, renda e beneficiando os produtores rurais do 
Município de Capanema-Pr, baseado na necessidade e demandas dos lideres 
comunitários das associações dirigentes ao legislativo, o proveniente de recursos 
especial da emenda parlamentar de investimentos. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. Os valores máximos de cada item foram definidos através do valor da médio 

de preço por item, obtido através do relatório de orçamento definitivo anexo a 
este Termo de Referência. Desse modo, para se chegar ao valor médio preço de 
cada item foram solicitados orçamentos para diversas empresas do ramo do 
objeto desta contratação, conforme prevê o  art.  38, inciso VII, da LCM 
14/2022, empregando-se, a partir disso, o valor médio alcançados para cada 
item, visando à contratação apresentado através da metodologia plano trabalho 
e aplicação por meio de metodologia aplicado pelo convênio. Assim, conforme 
as cotações de preços em anexo a este Termo de Referência, houve esforço da 
Administração em alcançar preços justos para a estimativa dos valores 
máximos para a contratação e observados os princípios. 

11.3. DA RAZÃO DE ESCOLHA DAS EMPRESAS COTADAS 

11.3.1. As empresas escolhidas para fornecimento de cotação (coleta de orçamentos) 
são empresas que já celebraram contratos administrativos ou participaram de certames 
semelhantes ao objeto a ser contratado. Logo, para critério dos orçamentos deste certame, foram 
utilizadas pesquisas de preços com empresas fornecedoras de máquinas e equipamentos 
agrícolas, conforme segue: 

11.3.1.1. IMPLEFORTE IND. E COM MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA 
11.3.1.2. CONSULTA PAGINA EMPRESA SABIA MAQUINAS AGRÍCOLA 
11.3.1.3. GRASSI MÁQUINAS E PECAS AGRÍCOLAS LTDA 
11.3.1.4. IRINEU M.P.A MAQUINAS E PECAS AGRÍCOLA 

11.4. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.4.1. Não se aplica. 

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não se aplica ao presente caso. 

Avenda Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1930 
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13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. 0 prazo de vigência  sell'  de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL 
14.1. Não há necessidade de informações complementares. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

(CNPJ: 75.972.760/0001-60), sito na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, no 
1080, Centro, Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

15.2. As informações técnicas sobre os itens que compõem o objeto da contratação devem 
ser solicitadas à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, por meio do  e-
mail:  agricultura@capanema.pr.org.br  

1503. As Informações técnicas sobre as regras e procedimentos estabelecidos para o presente 
processo de contratação devem ser solicitadas A. Secretaria Municipal de Contratações 
Públicas, por meio dos e-mails:  smcp@capanema.pr.gov.br  e 
licitacao@capanema.pr.gov.br. 

15.4. Mecanismos formais de comunicação. 
15.4.1.  Sao  definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e 

o Contratado, os seguintes: 
a. Ordem de Serviço; 
b. Ata de Reunião; 
c. Oficio; 
d. Sistema de abertura de chamados; 
e. E-mails;  
f. Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da Contratação 

e o responsável legal ou preposto do Contratado. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 19 dias do mês de junho de 2024. 

1aQL Stit 
Tatiane Sott 

Secretária Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 

Felip4arv  ho Rome  
Secretário Municipal e Logística e Contratações 

Avenda Brasil, 39- Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1930 
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/1- 

Rafa1 Francisco d/a Silva 
Fiscal da Contratação 

VAAt/14 1  1146-11/E4  
almir Werner 
Fiscal  Técnico 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em  \t6 / O / Da)LA  : 

Avenda Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1930 
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. ())  Município de Capanerna — PR 

Oficio n.° 361/2023/GAPRE 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 27 dias do mês de novembro de 2023. 

Excelentíssimo Senhor  

Norberto  Anacleto Ortigara 

Secretario de Estado da Agricultura e do Abastecimento 

Assunto: Aquisiçâo de urna plantadeira de plantio direto de 5 linha uma Ensiladeira, 

pelo Plano Paraná Mais Cidades. 

Cumprimentando-o Senhor  Norberto  Anacleto Ortigara, Secretário De Agricultura e 
Abastecimento do Estado Paraná. 

Pelo presente, estamos solicitando a Vossa Excelência, a liberação de recursos 

do Plano Paraná Mais Cidades, através da Secretaria de Agricultura, para o Município de 

Capanema, no valor de R$ 185.000,00 ( Cento oitenta e cinto mil reais) com a finalidade de 

aquisição de uma plantadeira de plantio direto de 5 linhas uma Ensiladeira. 

Sem mais e ciente de sua prestigiosa atenção, aproveitamos a oportunidade 

para reafirmar nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Ameo Be 

Preftito Municipal 

.v•••••• 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321-- 
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Município de Capanema - PR 

PLANO DE TRABALHO — PPMC  III  

1 PARTÍCIPES 
 -I 

CNP3/MF 

76.416.957/0001-85 

1.1 CONCEDENTE 

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento do Paraná 

ENDEREÇO 
CIDADE/UF CEP 

Rua dos Funcionários, 1559 Curitiba - PR 80.035-050 

DDD/TELEFONE  HOME PAGE 1 E-MAIL/CONTATO 

(41) 3313 -4000 
i 
t  

www.agricultura.prgov.br. 
https://www.agricultura.pr.gov.br/Fale-com- 

I 
SEAB 

REPRESENTANTE LEGAL  

Norberto  Anacleto Ortigara 

DECRETO DE NOMEAÇÃO CARGO 

Decreto no 9, de 10  de janeiro de 2023 Secretário de Estado 

1.2 CONVENENTE CNP.I/MF IPDM (IPARDES)  

Município  De Capanema 75.972.760/0001-60 0,7832  

ENDEREÇO  CIDADE/UF 
-1- 

CEP  

AVENIDA  PARIGOT DE  SOUZA  Capanema/Pr 85760-000 

DDD/TELEFONE HOME PAGE E-MAIL 

(46) 3552-1321 https://www.capanema.pr.gov.br/ Prefeito.belle@capanema.pr.gov.br  

PREFEITO  MUNICIPAL RG (LGPD*) 

Americo Belle 1.391.770-1 

crop (LGPD*) E-MAIL _ .. ._.. 

240.595.879-15 Prefeito.belle@capanema.pr.gov.br  
.._,  

*Seguir padrão adotado peio Município em cumprimento a tS3PID 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 - syww.capilihatiLVE.V.Y,111. 



Município de Capanema - PR 

1- 

2 OBJETO 

2..1 IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

Sob amparo do Plano Paraná Mais Cidades Ill, instituído pelo  Dec. Est.  no 2.641, de 2023, o 
objeto da comunhão de esforços é o desenvolvimento rural sustentável do Município de 
Capanema/Pr pelo aumento em  sera  demonstrado, através de nota do produtor de uma safra 
para outra estimando aproximadamente 5% da produtividade das explorações de agricultores 
familiares por meio do fomento ao plantio direto, colheita de forragem e da mecanização de 
práticas culturais para cultura do milho, soja, feijão, mediante emprego de uma Ensiladeira e 
uma plantadeira, conforme detalhado neste Plano de Trabalho.. 

   

[ — 
13. VIGÊNCIA 

   

INÍCIO: Data da publicação do TC no DIOE 

TÉRMINO: 24 meses da data da publicação do Termo de Convênio no DIOE 

4. JUSTIFICATIVAS PARA A CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO  (art.  681, II, do  Dec,  no 10.086/22) 

O Município apresenta os seguintes indicadores de desenvolvimento socioeconômico e 
características gerais: 

a) irdice Desempenho Municipal (1DM/Ipardes) ou 1DH - posição do Município em 
relação à média do Estado, 0,706. 
b)VBP Principals  produtos, posiga) do Município cm rolação média C,10 E:stadO 
693.315.636,97 representa 0,37% ,. As principais culturas do município de Capanema estão 
baseadas no cultivo da soja chegando a produzir 56.100 toneladas  ern  17.000 ha de  
areas  colhidas tendo em média um rendimento de 3.300 kg/ha, seguidos do cultivo do 
milho  corn  produção de 38.000 toneladas em 6.000 ha  corn  rendimento médio de 
11.000 kg/ha, a mandioca  corn  34.950 toneladas em 1.430 há rendendo em média 
24.441 kg/ha e o trigo 14.246 toneladas em 5.300 ha rendendo 2..688 kg/ha. As 
principais criações no efetivo da pecuária e  ayes  ficam por conta das galinhas, galos, 
frangos e pintos chegando a 1.537.131 cabeças de acordo com o último censo, seguidos 
dos suínos com 37.708 cabeças e bovinos com 26.452 cabeças. No turismo podemos 
destacar que Capanema realiza a cada 2 anos a tradicional Feira do Melado, criada em 
1.991. 
c) O Município de Capanema e formado por produtores da agricultura familiar, asses, 
na maioria das vezes, possuem  area  inferior a 15 hectares representa 40 % dos 
agricultores município de Capanema/Pr. 
d)Familias do meio rural abaixo da linha de pobreza e/ou inscritas no CaclUnico; 
representa estatística as famílias em situação de extrema pobreza são aquelas que 
possuem renda familiar mensal per capita de até R$ 105,00, e as em situação de 
pobreza renda familiar mensal per capita entre R$ 105,01 e R$ 210,00. 
e)tsautura tundi8ria do município; sendo que deste tot.al 8.929 residem na zona rural 
e apresenta IDI-1-M de 0,803,sendo composta por propriedade ate 15 hectares. 
e)Outras informações relevantes. Geograficamente o Município de Capanema é 

constituído por derrames basãlticos de média e pequena espessura, contendo basaltos 
com 'actos intercalados com  basaitos vesiculares e brechas anosas._pso!9.5,_ 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de SOU.711, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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apresentam grande progresso e desenvolvimento econômico, pois, são profundos, 
mecanizáveis e perfeitamente utilizáveis para agricultura e pecuária. Apresenta altos 
valores de potássio, baixo de fósforo e médio de material orgânico, também apresenta 
baixo teor de alumínio e necessita de correção  corn  fósforo e calcário. 

Município de Capanema PR 

2-Razões que justificam a celebração do convênio: 
a) os interesses públicos ou a (s) necessidade (s) da comunidade que pela conjugação 
de esforços objetivam atender mais de 192 famílias 
b) a relação entre o Projeto Técnico apresentado, itens previstos para serem adquiridos 
e as diretrizes ou objetivos do piano, programa ou projeto estaduai ou 
municipal;previsto aquisição de equipamento para ampliar patrulha agrícola que seria 
equipamento do tipo, 1 (uma ) Plantadeira de 5 linha pantográfica e 1 (uma) Ensiladeira  
corn  t po de corte em área total tendo como objetivo atende necessidade dos produtores 
familiares das principais cultura economica . Este projeto se enquadra na PORTARIA No 
424, DE 30 de dezembro de 2016 o MAPA, no item AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS , no programa de apoio a Projetos de Inovação, Desenvolvimento 
Sustentável no Setor Agropecuário, na medida em que propõe o Incentivo e fomento a 
produção agropecuária de pequeno e médio porte, por meio da aquisição de 
mecalização agrícola, para atendimento dos serv. Fomento da produção e nas operação 
de plantio e promovendo o fortalecimento da gestão social do processo. 
C) O público-alvo; Produtores rurais pertencentes meio rural do município de Capanema. 
AtenCer a demanda das famílias necessitada ao equipamento para atender e contribuir  
corn  renda econômica e a sustentabilidade familiar gerando produtividade do município. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone(46)3552-1321 
CNPJ n 75.972.760/0001-60 - 
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5. METAS (acrescentar quantas metas forem necessárias para a execugtio do objeto) 

_I __.. 

5.1. META 1 -- Elevar a produtividade das explorações agrícolas em 5 Wo 
I 

5.2. DESCRIÇÃO DA META 
Por meio de práticas mecânicas mais eficientes e sustentáveis e  corn  menor custo ao agricultor, promover a 
redução no custo de produção. 
Fomento da agricultura  corn  extensão rural aos agricultores da agricultura tamiliar,mecanização e inovação 
agricola a famit'as baixo poder aquisitivo para otimização e incentivo familiar as atividade do meio rural. 
Plantadeira Pantográfica e Ensiladeira: pratica plantio direto na palha que consecutivamente combater a 
erosão, assoreamento de recursos hídricos, a baixa resistência das plantas em veranicos ( Compactação solo 
elevação teor matéria orgânica com deposição palhada, inovação tecnológica na colheita de forragem para 

alimentação bovina, 0 VPB do Municipio de capanema e de 693.315.636,97 representa 0,37% ,. As 
principais culturas do município de Capanema estão baseadas no cultivo da soja,mandioca  corn  
34.050 toneladas em 1.430 há rendendo em media 24.441kg/ho e o trigo 14,246 toneladas em 
5.300 ha rendendo 2.688 kg/ha. As principais criações no efetivo da pecuária e aves ficam por 
conta das galinhas, galos, frangos e pintos chegando a 1.537.131 cabeças de acordo com o Ultimo 
censo, seguidos dos suínos com 37.708 cabeças e bovinos com 26.452 cabeças. 

1 
5.3. LOCALIZAÇÃO 

25 agricultores familiares da comunidade São Sebastião, 25 agricultores familiares da comunidade Lageado 
Grande, 30 agricultores familiares da comunidade Tigrinho, 20 Agricultores familiares da comunidade Alto  
Faraday.  

5.4. BENEFICIÁRIOS 
...._._.  .. 

QUANTIDADE 
DESCRIÇÃO 

DIRETOS INDIRETOS* TOTAL 

Agricultores familiares que exploram as cadeias 
produtivas de milho, Soja, produtores atividade 
bovinocultura leiteira , das comunidades de 
São Sebastião Cedro, Lageado Grande e 
tigrinho e Alto Farday selecionados pelo 
Conselho Municipal 

150 100 250 

* Beneficiários inciirAos  so toilers  as aessoasfieneficiadas pelos 1,09pacW positivos do projeto. 

S.S. DETALHAMENTO DAS DESPESAS 

ITEM 
NATUREZA 

DA DESPESA 
(códigc orçam.) 

DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
1 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

— 

I 

2 

44.90.52.40 

44.90.52.40 

— 
Aquisição de plantadeira 5 linhas 
PD 

AquisiOo de Ensiladeira tipo de 
colheita em  Area  Total 

Und 

Und. 

1 

1 

97.666,67 

97,633,33 

97.666,67 

97.633,33 

TOTAL 
. 

2 i95.300,00 
.._... 

/95.300,00 

O valor unitario devera ter sido obtido por meio de orçamentos preliminares nos termos do  art.  682 do Decreto Estadual 10.08612022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fon.e:(46)3552-1321 
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Término 

Etapas da 
Execução 

Descrição Responsável 

Período de Execução Instrumentos de 
avaliação do 

cumprimento da fase 
ou etapa 

6. DETALHAMENTO DAS ETAPAS E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FtSICO-FINANCEIRO 

Meta 1 - Elevar a produtividade das explorações agrícolas em 5% 

1.1 
Licitação para aquisição 
da plantadeira E 
colhedora de forragem 

Município 

Data da 
publicação do 

instrumento de 
convênio 

45 dias 

Termo de homologação 
da licitação 

 disponibilizado ao Fiscal 
da  Scab  

1.2 

1.3 

Repasse dos recursos e 
deposito da 
corrrapartida 

Publicação do extrato do 
contrato de 
forrecirnento 

Municipio/Seab 

Município 

Data da 
aprennta09 
da declaração 

de atendimento 
das disposiç6es 

legais 
aplicáveis a 

licitação 
... 

Depósito dos 
recursos na 

conta 
especifica do 

convênio 

50 dias 

60 dias 

Nota de liquidação 

Contrato assinado 
disponibilizado no 
SIT/TCE 

1.4 

............_______ 

1.5 

Plantadeira. e 
Ensiladeira incorporados 
ao patrimônio do 
Município _ ___.. - 

Município 

.... 

Publicação cio 
contrato de 

fornecimento 
90 dias 

21 meses 

Termo de incorporagao 
disponibilizado ao Fiscal 
da Seab 

Prestação de serviços de 
mecanização agrícola 
para 100 agricultores 
familiares (10 HM por 
agricultor de cada 
equipamento 
familiar/safra). 

.... 

Município 

Disponibilidade  

familiares  

do Plantadeira 

e l o unicipio pe M 
ensilacieira 

aos agricultores 

Relatório Mensal de 
Serviços entregue, ao 
Fiscal da Seab. 

1.x 

1.y 

.. ..._ 

Fiscalização e 
acompanhamento dos 
serviços de mecanização 

Municipio 

Munici pio 

Disponibilidade 
do trator e da 

i - plantadera , 
pelo Municipio 

aos agricultores 
farniliares 

24 meses 
apos 
bl Pu icação 
DOE 

Emissão bimestral de 
Termo de Fiscalização e 
Acompanhamento 

....____........... . . ___ _ 
Prestação de contas, 
parcial/final, 
deviciamente registrada 
no SIT/TCE _. _.... ..._ 
Relatório com as 
produtividades medias 

a cada safra. 
Emissão do Certificado 
de Conclusão do Objeto i._ 

1.z Prestação de contas  
lo  pe Municipio 

Te rmo final do 
prazo de 

C.  

Termo final do  
prazo de 
execução 

Termo final 
da vigência 

Tor o  fin-li 
da vigência 

lobticia 
i 

LAN  Vorificac5c) final d o  
cumprimento do objeto Municiplo/Seab 
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7. DETALHAMENTO DOS RECURSOS A SEREM ALOCADOS  

N° DA 
META 

SEAS  MUNICÍPIO 

SERVIÇOS* 
TOTAL 
(R$) 

FINANCEIRO (R$) FINANCEIRO (R$) BENS* (R$) E 

1. 175.770,00 19.530,00 0,00 0,00 195.300,00 
.. 

TOTAL 175.770,00 19.530,00 0,00 0,00 195,300,00 

* A definição dos valores dos bens ou serviços com os quais o Município participará na realização do objeto do convênio (contrapartida) deve 
seguir regras aceitas no mercado e ser possível de verificação  (art.  690, § 20, do  Dec. Est.  no 10.086/22) 

. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS* - 

META 
NATUREZA DE 

DESPESA 
(elemento e  sub  elemento)  

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS 
(qualitativa e quantitativa) 

SEAS  

RECURSOS 
--T 

MUNICÍPIO TOTAL 

1 

CUSTEIO 
(33.)0. XX.XX) 

- - - - 

INVESTIMENTO 
144.90.52.401.  

INVESTIMENTO 
(44.90.52.40) 
. 

Aquisição de plantadeira 5 linhas PD 87.900,00 9.766,67 97.666,67 

quisição de Ensiladeira Tipo de 
Colheita em  Area  total ..._ 

87.870,00 9.763,33 
1 

97.633,33 

.. ... 
' 

_ 

.  

— 

— 

SUB-  
TOTAL "' 

CUSTEIO  

INVESTIMENTO 
(4490) 175,770,00 19.530,00 

195.300,00 

195.300,00 

TOTAL GERAL 

4.  Podem serem incluídas despesas que levem em conta Lodo o ciclo de vida do objeto adquirido/executado, inclusive as ouesteies relacionadas 
manotenção, utilização, reposição, depreciação e Impacto ambiental, entre outros. 

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

META 1 

PARCELAS 
(a partir da disponibilização do Termo de Homologação da licitação) 

10  PARCELA/ÚNICA - 15 DIAS 2° PARCELA XX DIAS 

SEAB 
INVESTIMENTO 175.770,00 _ 

CUSTEIO - - 

MUNICÍPIO 
INVESTIMENTO 19.530,00 - 

CUSTEIO 
• 

- - 

TOTAL 
L 195.300,00 - ..__ 

O deposito da contrapartida financeira deverá ser concomitante ao deposito do recurso pelo Concedente. 
** No caso de parcelamento do repasse, apresentar Prestação de Contas Parcial  (art.  679, inciso V, alínea 'c' do Decreto no 1.0.086, de 2022). 
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10. FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E DE CUMPRIMENTO DA(S) META(S) 

Critério para selecionar os beneticiarios atraves da demanda da comunidade, agricultores da 
agricultora familiar com CAD/PRO ativo leva ao representante e lideres ao poder legislativo para 
atendimento a demanda e as dificuldade para as pratica operacionais da agricultura naquelas 
comunidades. Identificados e contatados atreves líder da comunidade onde prevalecerá ao 
conhecimento da localização situação proprietários. 
Serão realizados, com os implementos adquiridos serviços de mecanização com uma plantadeira de 5 
linhas as atividades como plantio de grão para as culturas de verão, consecutivamente realização de 
operações necessária para plantio que seria descompactaçâo abertura de sulco para adubação, 
dosagem semente e compacta ção, em procedimento adequado e favorável para um desenvolvimento 
adequado a cultura.2 Promover Agricultura Sustentável com a realização de 5ervigo5.  COnisl 
plantadeka sendo 10 h/máquina/mês de 50 agricultores familiares, totalizando 240 h, por meio de 
serviços de plantio de grão (soja, feifão, milho e sorgo) e operação de conservação solo através 
implantação de lavoura mais sustentável, de acordo com a demanda e zoneamento de plantio para 
cada cultura, serviços_com,:a...easfladeira..sendo 10h/máquina/mês por produtor totalizando 240 h, no 
serviço de produção de silagem e volumosos durante período de colheitas de acordo com a demanda 
dos beneficiários. Auxilia na infraestrutura operacional e tecnificagão as propriedades. 
Posterior a colheitas de forragens através de uma ensiladeira „ para produção de volumosos e 

alimentos para estaca  gem  para período de escassez ou falta em período críticos para manutenção 
calárica e escore corporal do rebanho presentes nas pequenas propriedades, auxiliando e agregando 
produção e rentabilidade econômica as propriedades que tenha dificuldades ou ate mesmo ausência 
dessa mecanização para as atividades rotineiras . 
Gestão da utilização do equipamento  sera  atraves do técnico da secretaria de agricultura municipal, 
visando o cumprimento do contido no Plano de Trabalho, através de tecnicas bimestrais, por um técnicos 
município ,  corn  registro através de relatório bimestrais , que serão encaminhado para o fiscal do 
convênio a  Scab.  
Os Requisitos A manutenção da Plantadeira e da Ensiladeira por conta municipio. Recurso financeiro 
para manutenção periodica e substituição de peça  sera  atraves do caixa para essa natureza de ciespeza, 
levantado de acordo com a operação para mantimento e suprir custos operacional. 
A rnensuração de resultados obtidos através da utilização dos equipamentos serão aferidos por meio 
produg5es declaradas em nota do produtor de uma safra para outra. 
Para alcance metas e resultados a grupo organizacional estará em critério reunião e formação de atas 

em votação para suportes de grupos para atendimento aos alcance metas com IDER, Sindicatos Rurais. 
Prestação de resultados e avaliação atraves relatórios aos lideres e prestado contas aos servidor 
municipal fiscal. 
Gestão manutenção e a guarda  sera  responsabilidade município. 

11. PARÂMETRO(S) PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DA META 

A produção media das culturas culturas de verão ( milho e soja) inverno (Aveia, Centeio, trigo) 
obtidas nos últimos dois anos anteriores ao recebimento do beneficio em comparação com a produção 
media obtida na vigência do convênio. 
A mersuração de resultados obtidos através da utilização dos equipamentos serão aferidos por meio 
produções deciaracias em nota do produtor de uma safra para outra. 
E a utilização atraves de  relatorios que serão apresentado mensalmente ao fiscal do convenio. 
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12. COMPATIBILIDADE DOS CUSTOS COM OS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO 

Para evidenciar -,4 compatibilidade dos custos com os  preps  praticados no mercado, foram empregados 
"orçamentos preliminares". No processo de definição dos custos, optou-se pela utilização da metodologia de 
cálculo que priorta a media, considerando-a como uma medida estatística mais robusta para mitigar 

distorções causadas por valores extremos. A escolha pela média visa proporcionar uma visão mais equilibrada 

dos custos, refletindo com  maior fidedignidade o cenário do mercado. 

13. RELAÇÃO CUSTO/BENEFÍCIO . 

Enfatizamos que há conexão entre a alocação de recursos e os resultados esperados (projetados) e que seu 
emprego é de extrema relevância para atender ás necessidades e interesses públicos específicos do município. 

Esta prática não apenas fortalece a transparência na gestão, mas também contribui para uma eficiente utilização 
dos recursos, garantindo que cada investimento público esteja alinhado com os objetivos estratégicos e 
necessidades reais da comunidade, tais como: melhorias na renda e qualidade de vida, a criação de 
oportunidades de permanência na atividade agrícola, impactos ambientais do projeto e como ele pode contribui 

para a sustentabilidacle a longo prazo,a relação entre custos e resultados (valores a serem desembolsados  
vs  resultados esperados), inclusive para análise da equação custo/beneficio do desembolso a ser 
realizado pela Administração em decorrência do convênio; ou seja, apresentar a relação entre o 
investimento proposto (repasse e contrapartida) ; A proposta ora apresentada é compatível  corn  o 
Programa apoio a projetos de inovação, desenvolvimento sustentável do MAPA, estando também 

• compatível  corn  o previsto na LOA 1879/2024, inclusive em relação aos objetivos a que se pretende 
alcançar com o projeto. Os bens solicitados, serão usados exclusivamente nas áreas rurais, os quais 
serão administrados pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Município. Este programa 
atendera as comunidades rurais declarado nesse piano de trabalho sendo pertencente as 
comunidade  So  Sebastião, Lageado Grande,tigrinho e Alto  Faraday.  Utilizando Equipamento reflete ao 
agricultor na colheita de forragem certa de 30 % custeio da cultura em horas maquina, e 25 % na 
implantação da cultura (plantio) , refletindo na sustentabilidade econômica financeira familiar e na 
rentabilidade ria principal atividade renda dos agricultores.Proporcionando disponibilidade de recurso 
com esse qasto de colheita e plantio em adequação sutentavel e rentabil para qualidade de vida 
humana e social para as familias. 
Os resultados esperados com a aquisição destes equipamentos iremos beneficiar e facilitar os 
trabalhos, dos agricultores, proporcionando a eles ganho de produtividade, redução de custos e com 
isso aumentando a sua renda familiar e o bem estar social e evitando  corn  isso o êxodo rural. 

14. CAPACIDADE INSTALADA DO MUNICÍPIO 

   

    

1 2 (dois) Médico Veterinário; 

1 (um) Engenheiro Agrônomo; 

(um) -1-fcnico  Agricola  

1 (um) Auxiliar Administrativo 
Para Recurso técnico dispondo pessoas com qualificação que presta assistência técnica ao produtores e 
familia da agricultura familiar. O município tem disposto espaço com infraestrutura e suporte para atender o 
convênio. Dispondo recurso orçamentário para atender e coberta da execução convenio. 
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15. DOCUMENTOS INTEGRANTES DO PLANO DE TRABALHO 
µ -r. --------  n ------- -^^^  

Descrição do Documento 

16. DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PLANO APLICAÇÃO FINANCEIRA 

Declaro, para fins de prova junto à SEAB, estar de acordo com o Plano de Aplicação dos recursos 
deste Piano de Trabalho. 

Registro Profissional 

CARGO CONTADOR(A) N0046483/0-2 
r

Conse 
• 

1

CPF 

LOCAL 

1  723.903.959-53 

DATA 29/04/2024  

41    Capanema- Pr 

 

1 

Cleomar Walter NOME 

o:r*RC:PR 

ssinatura) 

17. RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

NOME Mateus  Kruger Registro Profissional 

1\10PR- CARGO Engenheiro Agrônomo 
205066/D 

Conselho:CREA-PR 

29/04/2024 
Secretaria Agricultura e Meio Ambiente 
Capanema-Pr  

CPF 009.861.459-20 

DATA 

LOCAL Assinatura 

r) Orçamentos preliminares que demonstre a compatibilidade  corn  os valores praticados no 
mercado nos termos do  art.  682  do Decreto Estadual 10.086/2022  

o 0)22 

a) Declaração de Contrapartida (financeira, bens ou serviços) no valor de R$ 19.530,00 

2. APROVAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL , 
NOME Américo Bellé 

..Np.,) 

CARGO Prefeito Municipal 

CPF 240.595.879-15 

LOCAL Capanema 

DATA 29/04/2024 Assinat 

3. CHEFE DE NÚCLEO REGIONAL DA  SEAS  

NOME Denise Chiapetti Adamchuk 

CARGO Chefe  NR  Fca Beltrão 

Francisco Beltrão LOCAL 

DATA Assinatura 

20. TÉCNICO DO DEPARTAMENTO SEAB 
••••••• 
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DEPARTAMENTO 

NOME 

CARGO 

-^- 

LOCAL 

DATA  

v  _ _ 

Assinatura 

21. CHEFIA DO DEPARTAMENTO 

DEPARTAMENTO 

Assinatura 

NOME 

CARGO Chefe do Departamento 

LOCAL 

DATA 

Curitiba  

22. APROVAÇÃO DO SECRETARIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 
---1 

NOME 
_. .,.......__......_ ______ 

CARGO 
___ ... 

_1 

Secretário de Estado 

LOCAL Curitiba/PR 

DATA Assinatura2  

2  Recomenda-se  qua  as assinaturas no Plano de Trabalho sejam realizadas por meio eletrônico, nos termos do Decreto Estadual 
n. 0  7,304/2021. 
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Or). 021  
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO  SEAS  

TERMO DE CONVÊNIO N° 118/2024 - DEAGRO 

Protocolo n.° 21.192.707-0 

PARTÍCIPES: SEAB E 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 

ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E 

DO ABASTECIMENTO, E 0 MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, PARA IMPLEMENTAÇÃO DE 

PROJETO PREVISTO NO DECRETO 2.641/2023, 

QUE INSTITUIU 0 PLANO PARANÁ MAIS 

CIDADES - PPMCIII. 

0 ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 

AGRICU LTURA E DO ABASTECIMENTO, inscrita no CNPJ/MF sob n° 76.416.957/0001-

85, com sede na Rua dos Funcionários, 1559, Cabral, Curitiba, PR, CEP 80035-050, 

doravanIe denominada CONCEDENTE, neste ato representada pelo Secretário de 

Estado da Agricultura e do Abastecimento, NATALINO AVANCE DE SOUZA, portador 

da cédula de Identidade/RG n° X.161.306-X, e do CPF n° XXX.851.709-XX, residente e 

domiciliado nesta capital, e o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito no CNPJ/MF sob n° 

75.972.760/0001-60, com sede na Av. Parigot de Souza, 1080, Centro, em Capanema, 

PR,  CET'  85.760-000, neste ato representado pelo Prefeito, Senhor AMERICO  BELLE,  

inscrito no CPF/MF sob n° XXX.595.879-XX, doravante denominado CONVENENTE, 

tendo  ern  vista o contido no Processo Administrativo n° 21.192.707-0, com fundamento 

na Lei Federal n°14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Estadual n°10.086, de 17 de 

janeiro de 2022, na Resolução n° 028/2011 TOE-PR, regulamentada pela Instrução 

Normativa n° 061/2011, ou outras que venham a substitui-las, na Lei Complementar n° 

101/2000 e no Decreto Estadual n°2.641, de 29 de junho de 2023, RESOLVEM celebrar 

o preserte CONVÊNIO, nos termos da delegação governamental conferida pelo  art.  6°, 

do Decreto n° 2.641, de 2023, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1. Constitui objeto deste Convênio a união de esforços dos participes para o 

desenvolvimento de ações que integram o Plano Paraná Mais Cidades Ill — PPMC Ill, 

voltadas ao desenvolvimento rural sustentável em proveito, prioritariamente, do 

incremento da agricultura familiar, mediante a aquisição 01 (uma) plantadeira plantio 

1 
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB 

TERMO DE CONVÊNIO N° 11812024- DEAGRO 

Protocolo n.° 21.192.707-0 

PARTÍCIPES: SEAB E 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

L

e

) 

direto e 1 (uma) ensiladeira, visando aumento da produtividade das explorações 

agropecuárias e fomentando o plantio direto, colheita de forragem e a mecanização de 

práticas culturais, conforme detalhado no Plano de Trabalho. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

2. Integram este Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho aprovado 

pelas autoridades competentes bem como os documentos constantes protocolado n° 

21.192.707-0. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

3. 0 presente Convênio terá vigência de 24 (vinte quatro) meses, contados da data da 

publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado do  Parana  — DIOE, para 

cumprimento do seu objeto e prestação de contas final. 

Parágrafo Único - Quando necessária a prorrogação de vigência do Convênio, a 

solicitação deverá ser apresentada com antecedência  minima  de 60 (sessenta) dias do 

seu  termini),  acompanhada da devida justificativa. 

CLAUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

4.1.Fica a CONCEDENTE obrigada a: 

4.1.1. Transferir os recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio na 

forma do Plano de Aplicação, observada a sua disponibilidade financeira; 

4.1.2. Irrserir as informações pertinentes a esse Convênio e a sua execução no  SIT  — 

Sistema Integrado de Transferência Voluntária do TCE — PR, conforme dispõem a 

Instrução Normativa n°61/2011 e a Resolução n°28/2011, com nova redação dada pela 

Resolução n° 46/2014, ou outra que venha substitui-las; 

4.1.3. Dar publicidade ao Convênio no Diário Oficial do Estado e no sitio eletrônico oficial 

da SEAEl no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura; 

4.1.4. Realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a avaliação 

do cumprimento do objeto deste Convênio, por meio de análise de relatórios acerca do 

seu processamento, diligências e visitas  in  loco; 

4.1.5. Analisar a prestação de contas da CONVEN ENTE relativa aos valores repassados 

por conta deste Convênio, observados os  arts.  714 e 715 do Decreto Estadual n° 
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB 

TERMO DE CONVÊNIO N° 118/2024 - DEAGRO 

Protocolo n.° 21.192.707-0 

PARTICIPES: SEAB E 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

   

10.086/21322 e prestar contas aos órgãos fiscalizadores de acordo com a legislação 

pertinente a matéria; 

4.1.6. Monitorar, supervisionar, avaliar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste 

Convênio, em conformidade com o Plano de Trabalho, realizando vistorias sempre que 

julgar conveniente,  corn  vistas ao fiel cumprimento do ajuste; 

4.1.7. Notificar o CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos 

recursos aplicados ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos 

transferidos, e instaurar a Tomada de Contas Especial; 

4.1.8. Comunicar ao CONVENENTE qualquer irregularidade no uso dos recursos ou 

outra pendência de ordem técnica, tomar medidas para suspender a liberação dos 

recursos e fixar prazo para saneamento ou apresentação de esclarecimentos; 

4.1.9. Apurar o dano, caso não sanada a irregularidade de que trata o item 4.1.8, 

mediante Tomada de Contas Especial, nos termos do disposto na Lei Estadual n° 

20.656/2021; 

4.1.10. Comunicar á Controladoria Geral do Estado do Paraná qualquer irregularidade 

indicada no item 4.1.5, e à Procuradoria-Geral do Estado e ao Ministério Público 

compete  le  quando detectados indícios de crime ou ato de improbidade administrativa; 

4.1.11. Disponibilizar a estrutura da SEAB para o acompanhamento e verificação da 

execução do objeto e o cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; 

4.1.12. Divulgar em sitio eletrônico oficial as informações referentes aos valores 

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto 

pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

4.1.13. Assumir ou transferir a obrigação da execução do objeto deste Convênio, no caso 

de paralisação ou de indícios de irregularidade, de modo a evitar sua descontinuidade. 

4.2. Fica o CONVENENTE obrigado a: 

4.2.1. Abrir e manter conta bancária especifica e exclusiva em banco oficial para o 

recebimento e movimentação dos recursos provenientes deste Convênio; 

4.2.2. Aplicar os recursos financeiros recebidos da CONCEDENTE no objeto deste 

Convênio e em conformidade com o Plano de Trabalho; 

4.2.3. Executar, nos termos da legislação pertinente, o necessário para consecução do 

objeto deste Convênio, observando sempre critérios de qualidade e custo, bem como o 

contido rio Plano de Trabalho; 

3 
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB 

TERMO DE CONVÉNIO N° 118/2024 - DEAGRO 

Protocolo n.° 21.192.707-0 

PARTICIPES: SEAB E 0 MUNICÍPIO DE CAPAN EMA 

   

4.2.4. Na forma dos  arts.  709, 710 e 711 do Decreto Estadual n° 10.086/2022: 

a) Aolicar os saldos do Convênio, enquanto não utilizados, em cadernetas de 

poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior 

a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 

aberto lastreada em títulos da divida pública, quando a utilização dos mesmos se 

verificar em prazos menores que um mês; 

b) Computar as receitas financeiras auferidas na forma da alínea anterior a crédito do 

Convbnio e aplicar, exclusivamente, no seu objeto, mediante termo aditivo e aprovação 

de plano de trabalho readequado, devendo constar de demonstrativo especifico que 

integrará as prestações de contas do Convênio; e 

C) Devolver ao CONCEDENTE, quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 

do Convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 

receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial; 

4.2.5. Restituir os recursos, nos casos previstos no Decreto Estadual n° 10.086/2022, 

bem corno de forma atualizada monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido 

de juros legais, na forma aplicável aos débitos para com o Tesouro do Estado, quando: 

a) Não for executado o objeto deste Convênio; 

b) Não for apresentada, no prazo estipulado, a respectiva Prestação de Contas parcial 

ou final; e 

c) OS recursos forem utilizados em finalidade diversa do estabelecido neste Convênio; 

4.2.6. Apresentar, quando da formalização do Convênio, a Certidão Liberatória expedida 

pelo Tribunal de Contas, Certidão Negativa de Débitos Tributários e da Divida Ativa 

Estadual, Certidão Negativa de Débitos que ateste que esta em dia com o pagamento de 

tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao CONCEDENTE/SEAB, Certidão 

Negativa de Tributos Federais/INSS, Certidão Negativa de Regularidade do FGTS, 

Certidão Trabalhista e documentos pertinentes ao objeto, segundo o disposto no  art.  11 

do Decreto Estadual n° 7.265/2017, devendo mantê-las atualizadas durante toda 

execução do Convênio; 

4.2.7. Observar e fazer observar, por seus contratados e subcontratados, se estão agindo 

com mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
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execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 

seguintes práticas: 

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitanles, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

As pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 

Edital;  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção; 

4.2.8. Fazer constar das notas fiscais o número do Convênio seguido da sigla SEAB/PR; 

4.2.9. In iciar a execução do Convênio em até 30 (trinta) dias após o recebimento da 

parcela, salvo motivo de força maior devidamente justificado ou se estabelecido de forma 

diversa rias etapas e execução do Plano de Trabalho; 

4.2.10. Observar as obrigações previstas no Decreto Estadual n° 10.086/2022 e nas 

Resoluções e Instruções Normativas do ICE-PR; 

4.2.11. Prestar contas por meio do Sistema Integrado de Transferências -  SIT  do Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná - TOE-PR, onde deverá inserir e manter atualizadas todas 

as informações relativas a execução do objeto dentro do prazo estabelecido e exigidos 

pelo sistema; 

4.2.12. Garantir o livre acesso de servidores da SEAB, do controle interno do Poder 

Executivp Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná aos 

processos, documentos, informações referentes aos instrumentos de transferências deste 

Convênio e aos locais de execução do objeto; 
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4.2.13. Movimentar os recursos do Convênio em conta especifica; 

4.2.14. Observar que a ausência de prestação de contas, nos prazos estabelecidos, 

sujeitará salvo os casos previstos em lei, a instauração de Tomada de Contas Especial, 

observados os  arts.  233 e 234 do Regimento Interno do TOE/PR; 

4.2.15. Preservar todos os documentos originais relacionados com o Convênio, 

independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo de sua 

aprovação, em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à disposição 

do Tribunal de Contas do  Parana  por um prazo de 10 (dez) anos; 

4.2.16. Submeter-se à regulação instituída pelo gestor; 

4.2.17. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem, 

quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto deste Convênio; 

4.2.18. Atender as diretrizes da política de desenvolvimento rural sustentável referentes 

realização do objeto conveniado; 

4.2.19. Cumprir todas as normas relativas à preservação do meio ambiente; 

4.2.20. Submeter-se à auditoria da SEAB, apresentando toda documentação solicitada; 

4.2.21. Divulgar em sitio eletrônico oficial as informações referentes aos valores 

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto 

deste Ccnvênio, extinção ou rescisão do ajuste; 

4.2.22. Efetuar a prestação de contas parciais dos recursos repassados de forma 

parcelada, correspondentes e consentâneos com o respectivo plano e cronograma, sob 

pena de obstar o repasse das prestações financeiros subsequentes; e 

4.2.23. Contabilizar e guardar os bens remanescentes, bem como utilizá-los para 

assegurar a continuidade de programa governamental, com apresentação de diretrizes e 

regras claras de utilização. 

CLAUSULA QUINTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1.0s recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, que totalizam o 

valor de R$ 195.300,00 (cento e noventa e cinco mil, trezentos reais), serão 

empregados conforme o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, 

possuinco a seguinte classificação orçamentária: 

5.1.1. Valor que  sera  repassado pelo CONCEDENTE: R$ 175.770,00 (cento e setenta e 

cinco mil, setecentos e setenta reais) a titulo de INVESTIMENTO, à conta da dotação 
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orçamentária n. ° 6500.6502.20.608.22.8257 — Fortalecimento da Agricultura Familiar; 

natureza da despesa n.° 4.4.40.42 — Auxilios à Municipios, fonte de recursos n.° 500 — 

Recursos não Vinculados de Imposto, nota de reserva n° 2024NR000421, datada de 

16/05/2024. 

5.1.2. Valor da contrapartida do CONVENENTE: R$ 19.530,00 (dezenove mil, quinhentos 

e trinta reais), estão dispostos na Lei Orçamentária Anual — LOA - 2024, n° 1879 de 

01/12/2023 à conta da dotação orçamentária n. ° 10.001.20.606.2001.1.029 — Obras e 

Equipamentos para Incentivo ao Produtos Rural; natureza da despesa n. ° 

4.4.90.52.00 — Maquinas e Equipamentos Agricolas e Rodoviarios, fonte de recursos 

n. ° 000 -- Recursos Ordinarios Livres. 

5.2.Na hipótese de o objeto deste Convênio vir a ser alcançado com a utilização parcial 

dos recursos financeiros postos a disposição dos participes, conceder-se-a, para todos 

os efeitos, a mesma proporcionalidade de participação, tendo como parâmetros os valores 

mencionados nos itens 5.1.1 e 5.1.2 e eventuais acréscimos. 

CLAUSULA SEXTA — DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

6.1.0s recursos do  CON  CEDENTE e a correspondente contrapartida do CONVENENTE, 

ambos destinados a execução do objeto deste Convênio, serão transferidos para a conta 

bancária especifica vinculada a este Convênio, de titularidade do CONVENENTE, a qual 

devera ser aberta em instituição financeira oficial; 

6.2.Na hipótese de os recursos não serem suficientes à consecução do objeto, a 

complementação  sera  aportada pelo CONVENENTE na forma de contrapartida, 

depositada e utilizada na mesma conta do Convênio; 

6.3.0 valor do Convênio  so  poderá ser aumentado se ocorrer a ampliação do objeto capaz 

de justifica-lo, dependendo da apresentação e aprovação prévia pelo  CON  CEDENTE de 

projeto adicional detalhado, da comprovação da fiel execução das etapas anteriores e da 

devida prestação de contas, sendo formalizado mediante termo aditivo; 

6.4.A liberação de recursos financeiros deve obedecer ao cronograma de desembolso 

previsto no plano de trabalho e guardar consonância com as fases ou etapas de execução 

do objeto do ato de transferência voluntária; 
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6.5.A movimentação dos recursos somente poderá ocorrer mediante emissão de cheque 

nominativo, cruzado e não endossável, ordem bancaria, transferência eletrônica ou outra 

modalidade que identifique a destinagão dos recursos e, no caso de pagamento, o credor. 

6.6.0s recursos financeiros repassados em razão do Convênio não perdem a natureza 

de dinheiro público, ficando a sua utilização vinculada aos termos previstos no ajuste e 

devendo o  CON  VENENTE, obrigatoriamente, prestar contas ao Estado do  Parana  e ao 

Tribunal de Contas do Estado. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA ExEcupÃo DAS DESPESAS E SUAS VEDAÇÕES 

É vedado, especialmente: 

7.1.A realização de despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar; 

7.2.A realização de despesas com taxas bancarias, multas, juros ou correção monetária, 

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

7.3.0 transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do 

Convênio; 

7.4.0 pagamento, a qualquer titulo, com recursos da transferência, de servidor ou 

empregado integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, 

por quaisquer serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas as 

hipóteses previstas em Lei; 

7.5.0 pagamento de profissionais não vinculados a execução do objeto do Convênio; 

7.6.A aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que 

em caráter de emergência; 

7.7.A realização de despesas em data anterior, ou posterior, à sua vigência; 

7.8. Efetuar pagamento em data posterior a vigência do instrumento pactuado, salvo se o 

fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência, a respectiva causa tenha sido 

justificada e os recursos financeiros para pagamento constem no plano de aplicação ou 

instrumento equivalente; 

7.9.A atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos; 

7.10.A realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo 

ou de orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do Convênio e da 

qual não constem nomes, simbolos, imagens ou quaisquer referências que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos; 
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7.11.A transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer 

entidades de beneficio mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um circulo 

restrito de associados ou sócios; 

7.12.A transferência de recursos As entidades privadas sem fins lucrativos que tenham 

como dir gentes ou controladores: 

a) Membros do Poder Executivo do Concedente dos recursos ou do Legislativo 

Munic  pal  ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2° grau; 

b) Servidor público vinculado ao Poder Executivo do Concedente dos recursos ou do 

Legislativo Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos 

cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2° 

grau, salvo se comprovada a inexistência de conflito com o interesse público. 

7.13. Estabelecer contrato ou convênio com entidades impedidas de receber recursos 

estaduais para consecução do objeto do Convênio; 

7.14.A celebração de outros convênios com o mesmo objeto deste, exceto ações 

complerr entares; e 

PARÁGRAFO ÚNICO: Havendo indícios de irregularidades na execução do Convênio, 

poderá haver a suspensão do repasse de recursos financeiros, mediante justificativa 

idônea, até que as irregularidades sejam efetivamente apuradas por meio de 

procedimento administrativo que confira ampla defesa ao convenente. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

8.1.0  CON  VENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros vinculada A 

execução do objeto deste convênio, as disposições contidas na Lei Geral de Licitações 

e demais normas pertinentes As licitações e contratos administrativos. 

8.2.0 CONVENENTE deverá apresentar relatório ao gestor do convênio contendo, no 

mínimo: 

8.2.1. Cópia do edital da licitação, acompanhado: 

8.2.1.1. Das concernentes atas; 

8.2.1.2. Das respectivas propostas; 

8.2.1.3. Dos contratos e eventuais termos aditivos; 
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8.2.1.4. Da declaração expressa, firmada por representante legal, de que foram atendidas 

as disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório. 

8.3.A celebração de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretara, sob 

qualquer hipótese, responsabilidade direta, solidaria ou subsidiaria do CONCEDENTE, 

vinculo funcional ou empregaticio e, tampouco, transferência de responsabilidade pelo 

pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciarios, sociais, fiscais, comerciais, 

assistenciais e de outra natureza. 

CLAUSULA NONA— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1.0s levantamentos decorrentes do acompanhamento, monitoramento e fiscalização 

na execução do presente Projeto (Fortalecimento da Agricultura Familiar) serão 

registrados em relatórios de acompanhamento e inspeção, os quais serão considerados 

nas análises e conclusões dos pareceres técnicos e de gestão relacionados à realização 

do objeto, conforme acordado no Plano de Trabalho. 

9.2.Fica designado(a) o(a) servidor(a) Inevio  Perin,  portador(a) da Cédula de 

ldentidade/RG n° X.185.326-X e do CPF n° XXX.571.279-XX, como fiscal do Convênio, 

observados os requisitos estabelecidos no  art.  7° da Lei Federal n° 14.133/2021 e no  art.  

699 do Decreto Estadual n° 10.086/2022, para acompanhar e fiscalizar a execução deste 

Convênio e dos recursos repassados, por meio de vistas  in  loco, material fotográficos e 

documentos previstos no  art.  21 da Resolução n° 28/TOE/PR (tais como Termo de 

Acompanhamento e Fiscalização, Certificado de Conclusão ou Recebimento Definitivo da 

Obra; Certificado de Instalação e de Funcionamento de Equipamentos; Certificado de 

Compatibilidade Físico-Financeiro; Certificado de Cumprimento dos Objetivos; e Relatório 

Circunstanciado Sobre a Execução do Objeto da Transferência) 

9.3.Fica indicado(a) como gestor(a) do Convênio, Denise Chiapetti Adamchuk, 

portadora) da Cédula de ldentidade/RG n° X.457108-X e do  OFF  n° XXX.697.909-XX. 

9.4.Compete ao fiscal do Convênio, nos termos do  art.  701 do Decreto Estadual n° 

10.086/2022, além de outras atribuições previstas na legislação e neste instrumento: 

a) Ensejar as ações para que a execução física e financeira do ajuste ocorra conforme 

previsto no plano de trabalho; 

b) Acompanhar a execução do Convênio, responsabilizando-se pela avaliação de sua 

eficácia; 
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c) Verificar a adequação da aquisição de bens e a execução dos serviços, observando 

o estabelecido no ajuste e a compatibilidade da qualidade e quantidade apresentada 

pela ENTIDADE com o efetivamente entregue ou executado; 

d) Prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do Convênio; 

e) Analisar e aprovar, de forma fundamentada e justificada em relatórios técnicos, as 

eventuais readequações do plano de trabalho e no caso de obras e serviços de 

engenharia, nos projetos básicos, quando houver modificação dos projetos de 

engenharia e das especificações dos serviços; 

f) Emitir termo de conclusão atestando o término do ajuste; 

g) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; e 

h) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

9.5. Compete ao gestor do Convênio, nos termos do  art.  700 do Decreto Estadual n° 

10.086/2022, além de outras atribuições previstas na legislação e neste instrumento: 

a) Zelar para que a documentação do ajuste esteja em conformidade com a legislação 

aplicada desde a sua proposta até a aprovação da prestação de contas; 

b) Atuar como interlocutor do órgão responsável pela celebração do ajuste; 

c) Controlar os saldos de empenhos do Convênio; 

d) Verificar o cumprimento dos prazos de prestação de contas do Convênio, efetuar as 

devidas análises e encaminhar os respectivos documentos ao ordenador de despesa, 

para deliberação; 

e) Inserir os dados do Convênio, quando couber e não houver setor responsável por 

estas atribuições, no Sistema Integrado de Transferências -  SIT  do Tribunal de Contas 

do Es.:ado do Paraná ou, no caso de Convênio com recursos federais, nos Sistema do 

Tribunal de Contas da União; e 

f) Zelar pelo cumprimento integral do ajuste. 

9.6. Cumprirá, ainda, ao servidor fiscal, a emissão dos seguintes documentos: 

9.6.1. Termo de Acompanhamento e Fiscalização, por ocasião da verificação ou 

intervenção, descrevendo a ação desenvolvida, a situação na qual se encontra a 
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execução do objeto, as divergências constatadas ao pactuado, os ajustes para 

saneamento e as eventuais omissões ou inobservâncias do acordado pelo 

CONVENENTE; 

9.6.2. Termo de Instalação e de Funcionamento de Equipamentos, pelo qual certifica que 

os equipamentos foram adquiridos conforme previsto, encontrando-se adequadamente 

instaladcs e em pleno funcionamento na atividade proposta nas dependências do 

CONVENENTE ou em outro local informado no Plano de Trabalho; 

9.6.3. Termo de Compatibilidade Físico-financeira, na hipótese de o objeto não tenha sido 

concluído e a proporção executada possibilite a colocação do bem em uso, certificando 

se o percentual físico executado é compatível ou não com o percentual dos recursos 

repassados; 

9.6.4. Termo de Cumprimento dos Objetivos, quando do cumprimento integral do objeto 

convenia do 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES 

10. Este Termo de Convênio poderá ser alterado mediante termo aditivo, devendo o seu 

extrato ser publicado no Diário Oficial do Estado e nos respectivos sítios oficiais 

eletrônicas, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do termo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO A alteração do Convênio dependerá de prévia aprovação de 

plano de trabalho readequado, da comprovação da execução das etapas anteriores com 

a devida prestação de contas e da compatibilidade com o objeto do ajuste. 

PARÁGRAFO SEGUNDO A readequação do Plano de Trabalho deverá ser previamente 

apreciada pelo setor técnico estadual e submetida a aprovação da autoridade 

competente. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS BENS REMANESCENTES E DA 

INALIENABILIDADE 

11.1.  Sao  bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos 

financeiras deste convênio, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se 

incorporam. 

11.2. Os bens remanescentes são de propriedade do CONVENENTE e gravados com 

clausula de inalienabilidade, devendo reverter ao domínio do CONCEDENTE na hipótese 
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de desvio de finalidade no seu uso ou ser fixada indenização do valor global aplicado, nos 

termos dlo  art.  665, do Decreto n° 10.086, de 2022. 

11.3. Os bens remanescentes deverão, enquanto servíveis, ser utilizados em ações ou 

atividades no âmbito do desenvolvimento rural sustentável, ou, em não sendo possível, 

em outra destinação previamente autorizada pelo CONCEDENTE. 

11.4. Após o transcurso do prazo de vigência deste Convênio, somente mediante 

declaração de inservibilidade do bem, emitida por uma comissão de servidores constituída 

pelo CONVENENTE, ficará sem efeito a cláusula de inalienabilidade. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO 

12.1. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Convênio, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeiras realizadas, serão devolvidos à SEAB, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do 

responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos 

recursos. 

12.2. 0 CONCEDENTE deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da 

data do evento, providenciar o cancelamento dos saldos de empenho. 

12.3. 0 Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, sendo que no caso de algum 

dos participes já tenha se comprometido financeiramente com a sua meta convenial, 

eventual não cumprimento do avençado pela outra parte que prejudique a funcionalidade 

do objeto pretendido permitirá que seja ajustada uma forma de compensação dos 

possíveis prejuízos entre os participes. 

12.4. 0 presente Convênio será rescindido em caso de: 

a) Ina  climplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 

b) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em 

qualquer documento apresentado; 

c) Aplicação de recursos fora das hipóteses ajustadas; 

d) Verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas 

especial; 

e) Dano ao erário, exceto se houver devolução dos recursos devidamente corrigidos, 

sem prejuízo da continuidade da apuração, por procedimentos administrativos próprios, 

quando identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado; 
13 



ASSINATURA DIGITAL 
Natalino Avance de Souza 

Secretário de Estado 

ASSINATURA  DIGITAL 
Americo Belle  

Prefeito  de Capanema  
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO StA 

TERMO DE CONVÊNIO N° 118/2024 — DEAGRO 

Protocolo n.° 21.192.707-0 

PARTÍCIPES: SEAB E 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

f) E nos demais casos previstos em Lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13. A eficácia deste Convênio ou dos aditamentos fica condicionada à publicação do 

respectivo extrato no Diário Oficial do Estado e no sitio eletrônico oficial da SEAB, a qual 

deverá ser providenciada por esta, na forma do  art.  686 do Decreto Estadual n° 

10.086/2022. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

14. Fica estabelecido o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

para dirimir as controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com renúncia 

expressa a outros, por mais privilegiados que sejam. 

Por estar-em de acordo e por se tratar de processo digital, as partes firmam o presente 

termo de forma eletrônica, na presença das testemunhas abaixo. 

Curitiba, 24 de maio de 2024. 

Testemunhas: 

ASSINATURA DIGITAL 
Denise Chiapetti Adamchuk 

Chefe do Núcleo Regional de Francisco 
Beltrão 

ASSINATURA DIGITAL 
Valmir Jose  Werner  

Testemunha de Capanema 

14 



ep 

   

e PROTOCOLO 

Documento: TC118Capanema21.192.7070EquipamentoAgricolaPPMC...pdf. 
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I Secretarias de Estado 

Secretaria da Agricultura e do 
Abastecimento 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO -  SEAR  

EXTRATO TERMO DE CONVÊNIOS 

OBJETO: PPMC Ill -- I retroescavadeira 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: 116/2024 
CONVENENTE: Serrannpolis do Iguaçu 
PROTOCOLO: 21.110.848-7 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021 Decretos Estaduais 
es 10.086/2022 e 2.641/2023 
ASSINATURAS: Natalino Avance de Souza - Secretário de Estado; Ivo  
Roberti  - Prefeito 
DATA DA ASSINATURA: 24/5/2024 
VIGÊNCIA: 24 meses 
VALOR: CONCEDENTE: RS 300.000,00 CONVENENTE: R.$ 186.549,00 
RECURSOS  SEAR:  nota  dc  reserva 2024NR000292, datada de 01/04/2024. 

OBJETO: PPMC  III  - %vim& 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA 117/2024 
CONVENENTE: Rosario do I vai 
PROTOCOLO: 20.952.933-5 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021 Decreto Estadual 
n° 10.0862022 
ASSINATURAS: Natalino Avance de Souza - Secretário de Estado; Ilton 
Shiguemi  Kuroda  - Prefeito 
DATA DA ASSINATURA: 2415/2024 
VIGÊNCIA 24 meses 
VALOR: CONCEDENTE: R$ 123.750.0000NVENENTE: 
R$ RS 13.750.00 RECURSOS  SEAR:  2024NR0004 15 de 14/05/2024. 

OBJETO: PPMC Ill uma plantadcim c uma ensiladeira  
INSTRUMENT()  DE TRANSFERÊNCIA: 118/2024 
CONVENENTE: Capanema 
PROTOCOLO:  21.192.707-0 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal  if  14.133/2021 Decretos Estadua'n, 
if's 10.08612022 c 2.641/2023 
ASSINATURAS: Natalino Avance de Souza - Secretário de  Estado:  
Americo Belk-  Prefeito 
DATA DA ASSINATURA: 24/5/2024 
VIGÊNCIA: 24  mows  
VALOR: CONCEDENTE: R.$ 175.770.00 CONVENENTE: RS 19.530,00 
RECURSOS  SEAR:  nota de reserva 2024NR000421, datada  dc  
16/05/2024. 

OBJETO: PPMC Equipamentos agricolas 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: 119/2024 
CONVENENTE: Stio Jorge do Patrocinio 
PROTOCOLO: 21.110.839-8 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021 Decretos Estaduat,  
ifs  10.086/2022 e 2.641/2023 
ASSINATURAS: Natalino Avance de Souza -  Secretário de  Estado: 
Carlos Baraldi 
DATA DA ASSINATURA: 24/5/2024 
VIGÊNCIA: 24 meses 
VALOR: CONCEDENTE:  RS 77.385.00  CON  VENENTE: RS8.598,34 
RECURSOS  SEAR:  nota de reserva 2024NR000430, datada de 
21/05/2024; 

OBJETO: PPMC  III  -- 1 trator agricola 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: 121/2024 
CONVENENTE: Barra do Jacaré 
PROTOCOLO: 20.952.157-I 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal  re  14.133/2021 Decretos Estaduais 
if's 10.0862022 e 2.641/2023 
ASSINATURAS: Natalino Avance de Souza - Secretario de Estado: Edimar 
de  Freitas Albonet Prefeito 
DATA DA ASSINATURA: 24/5/2024 
VIGÊNCIA: 24 meses 
VALOR: CONCE,DENTE: RS 265.000,00  CON  VENENTE: RS 51.633,33 
RECURSOS  SEAR:  nota de reserva 2024NR000439. datada de 22/05/2024. 

OBJETO: FEAP Pedras Irregulares 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA 12212024 
CONVENENTE: Sulina 
PROTOCOLO: 20.215.571-5 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021 Decreto Estadual 
10.086/2022 
ASSINATURAS: Natalino Avance de Souza - Secretário de Estado; Paulo  
Horn-  Prefeito 
DATA DA ASSINATURA: 27/5)2024 
VXECtICÃOt Plit,A.A4  VIG4.NCIA4 06  ~NM  AP4i..  AMP.)  de  exec-440o 
VALOR: CONCEDENTE: RS 1.680.000,00 CONVENENTE:  

I R5187.808,02 
I RECURSOS  SEAR:  2024NR000086 datado de 22'05'2024:  

57433/2024 

I Secretaria da Administração e da 
Previdência 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
- SEAP 

DEPARTAMENTO DE LOGISTICA PARA CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
- DECON 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
PREGÃO ELETR6NICO N° 1024/2023 SRP 
PROTOCOLO N° 21.157.125-0 
OBJETO: Registro de Preços, por  urn  período de 1 ano, podendo ser 
prorrogado por igual  period°.  para futura e eventual aquisição de 
MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGENS GRUPO II - 
MATERIAL DE ALMOXARIFADO, 

INTERESSÃDO.  Diversos 
AUTORIZADO pelo Exmo. Sr. Secretario da Administração e da 
Previdência. em 23 de maio de 2024. 
SESSÃO PUBLICA- DISPUTA: 13 de junho de 2024 as 10h0Omin. 
LOCAL da DISPUTA e EDITAL: Portal de Compras do Governo Federal 
(www.gov.bricompras) e Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP (www.gov.br/onco)   
Informações Complementares: Compras Parana  
(www,admifits_tracao,pr.gov,br/Complas) e Portal da Transparência do 
Estado do Paraná (ww.transparencia.prgov.br) 

56630/2024  

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
- SEAP 

DEPARTAMENTO DE LOGISTICA PARA CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
- DECON 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°98/2024 
PROTOCOLO N°  20.432.864-1 
OBJETO: Prestação de serviços  continuos,  comuns de engenharia, sem 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, de MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA MENSAL E CORRETIVA CONFORME DEMANDA, EM 
APARELHOS DE AR-CONDICIONADO INSTALADOS, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS A PARTE. 

INTERESSADO: Diversos 
AUTORIZADO pelo Exmo. Sr. Secretário da Administração e da 
Previdência, em 23 de maio de 2024. 
SESSÃO PÚBLICA - DISPUTA: 17 de junho de  2024 As 10h0Omin. 
LOCAL da DISPUTA e EDITAL: Portal de Compras do Governo Federal  
(2.yww.gov.br/compras)  e Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP  (www gov.bri_p nc_p 
Informações Complementares: Compras Paraná 
(www,administracap.prabv,br/COMpraa) e Portal da Transparência do 
Estado do Paraná (www.transparencia.pr.gov.br) 

56627/2024  

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO 
E DA PREVIDÊNCIA 

DEPARTAMENTO DE LOGISTICA PARA CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS - DECON 

EXTRATO ATA SRP PREG-E N° 431/2023 
PROTOCOLO: 21.065.898-0 
OBJETO: Futura e eventual aquisição de Gás de Cozinha P-13, Gás 
de Cozinha a Granel e Gás para Empilhadeira GLP-20. 
INTERESSADO: Diversos Orgbos 
HOMOLOGADO: em 20/05/2024 pelo Exmo. Sr. Secretario de Estado 
da Administração e da Previdência. 
INFORMAÇÕES: www.comprasparana.pr.qov.br   

SEAP/DECON/DP 

56762/2024  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA - SEAP 
NUCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
n° 16748/2024 

Partes:  Contratante: Secretaria de Estado da Administração e da 
Previdência. 
Contratada: Digidata Consultoria e Serviços de Processamento de 
Dados Ltda. / CNPJ n° 79.193.363/0001-40 
Protocolo: 21.430.872-0 
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
desenvolvimento e implantação do Módulo Segurança e Saúde do 
Trabalho -  SST,  incorporado ao Sistema RH-ParanAlMeta4. que tem 
par finalidade a unplamantaçAo dos Programas de Segurança e 
Saúde h0 Trabalho —  SST,  no âmbito dos órgãos e entidades da 
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Município de Capanema PR 
Secretaria Municipal de Avicultura e Meio Ambiente - SEAMA 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Natureza de de- 
spesa 

(classificação eco- 
nomica da despesa) 

_. 

Especificação 
(nome do elemento 

de despesa) 

Total 
(registrar o valor 

para cada ele- 
mento) 

Concedente 
(registrar o valor a 
ser transferido pelo 

órgão) 

Proponente 
(indicar o valor a ser 
aplicado pelo benefi-
ciário a titulo de con- 

trapartida ) 

44.90.52.40 44- Investimentos 97.666,68 87.900,00 9.766,67 

44.90.52.40 44- Investimentos 97.633,32 87.870,00 9.763,33 

195.300,00 175.770,00 19.530,00 

Os recursos deste Convénio serão utilizados para a aquisição do(s) equipamento(s) abaixo: 

- 01 Plantadeira Pantográfica de 5 Linhas. 

2 - 01 Ensiladeira tipo de colheita  Area  Total. 

Capanema/Pr 29 de Abril de 2024 

Prefeito Municipal 

Avenda Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 -  Fone:  (46) 3552-1930 
CNN re 75.972.760/0001-60 - agricult pt.gov,br 



,••••011.1./.10 • • Y.. O&M • • I WV • I ,/,‘ I •,,NAI MO V,. • • 

Fw: Parcela de Recursos - Termo de JHomologação 

De S mone Damschi Vieira <savieira@seab.prgov.br> 

Para <agricultura.agronomo@capanema.prgov.br> 

Data 2024-06-18 14:04 

Prioridade Normal 

Boa tarde Mateus 

Repassando orientações quanto ao Termo de Homologação para o pedido de recuros do convenio de equipamentos 

0 .04 .1 
ç'5 

 

PARANA  VN  
GOVERN°  1)0 ESTADO 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 
E DO ABASTECIMENTO 

emowavaiwour auvissimmi 

Simone Damschi Vieira 
Assistente de Labotatorio  
NR  Francisco Beltrão - Núcleo Regional de Francisco Beltrão 

(46)3211-3502 I savieira@seab.pr.gov.br  

  

Este mensagem pode  confer  informaVies confklenclais e/ou privilegladas. 1/ vedado o uso e replicaçao destas informações se voca nao for um dos 
destinatarios. Em caso de receitimei  so  per engano. por favor, avisa o remetente e descartes. Cr remetente e a Celepar ntio responsubilizarn por qualquer 
erro ou alteraçao da mensagein em  'uncap  de sua transrnissilo via  Internet.  

-- Mensagem encami -ihada  

Remetente: "Simone Damschi Vieira" <savieira@seab.pr.gov.br> 

Data: 11/06/2024 10:27 

Assunto: Parcela de Recursos - Termo de JHomologação 

Prezados 

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURAE DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais, com o objetivo de normatizar os 

procedimentos para pagamento de Termos de Convênio com Parcela Única e de  la  parcela de Obras (Pavimentação de Estradas Rurais, e demais 

empreendimentos). 

Solicita encaminhar com a máxima urgência o Termo de Homologação do  processos  

"Termo de Homologação" com a respectiva publicação do ato no sitio eletrônico oficial (ou em órgão oficial de divulgação) do(s) processo(s) licitatório(s) 

realizado(s), referente(s) ao(s) item(ens)previsto(s) no objeto do convênio, realizados em conformidade com a Lei 

14.133 de 2021), assinado pelo Prefeito(a). 

At.te 

PARANÁ  

 

Simone Damschi Vieira 
Assistente de Laboratorio  
NR  Francisco Beltrão - Núcleo Regional de Francisco Beltrão 

GOVERN()  tIO STADO 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 
E DO ABASTECIMENTO 

(46)3211-3502 I savieira@seab.pr.gov.br  

blips://www.agricultura  pLgov.br  

   

Esta mensagern pode conter informações ccinfidenclais arou privilegiarlas. E vedado o uso a replicaçfs, destas informações se vric6 n.5o for um dos 
destinatarios. Em caso de recebimerto por engano, por favor, avise o remetente e descarte-a. O rernetente e a Ce/spar ritio se resporisabilizain por qualquer 
erro ou alteragto da mensagem em funrSto de sue transmissfio via  Internet.  
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g BANCO DO BRASIL 
Proposta/Contrato de Abertura de Conta-Corrente e 

Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex 
Pessoa Jurídica 

Contratado: (I) Banco do Brasil S.A., com sede em  Brasilia,  Distrito Federal, por sua agência 
0907-5 - CAPANEMA-PR ( PR ), inscrita no CNPJ n.° 000.000/1045-66, (II) Associação de 
Poupança e Empréstimo - Poupex, CNPJ n.° 00.655.522/0001-21, sociedade civil sem fins 
lucrativos, com sede em  Brasilia,  Distrito Federal, na qualidade de gestora do produto da Poupança 
Poupex, doravante denominada Poupex, por intermédio do Banco do Brasil S.A.. 

Proponente/Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA, CNPJ n.° 75.972.760/0001-60,ADM  PUB  
MUN ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, sediada à  AV  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 
1080 , TERRE°, CEP 85.760-000, telefone(s) (46) 3552-1321. 

Dirigente(s) 

Nome  
AMERICO BELLE 

 

CPF 
240.595.879-15  

  

Dados da conta 
Agência 0907-5, Conta-Corrente n.° 33.936-9, Poupança Ouro n.° 510.033.936-1 e Poupança 
Poupex n.° 960.033.936-3 abertas em 29/11/2023. 

Declarações e autorizações 
0(s) Proponente(s)/Contratante(s) declara(m)-se estar ciente(s) e autoriza(m) o BANCO DO 
BRASIL S.A. a disponibilizar todos os seus dados, às empresas do seu conglomerado ou aos seus 
prestadores de serviço, com a finalidade especifica de realizar as atividades necessárias à plena 
execução deste Instrumento, ao cumprimento das obrigações legais e ou regulatórias a ele 
vinculadas e para garantia da prevenção à fraude e à segurança. 

0(s) Dirigentes(s) declara(m)-se estar ciente(s) e autoriza(m) o BANCO DO BRASIL S.A. a 
disponibilizar todos os seus dados pessoais, inclusive os sensíveis, as empresas do seu 
conglomerado ou aos seus prestadores de serviço, com a finalidade especifica de realizar as 
atividades necessárias à plena execução deste Instrumento, ao cumprimento das obrigações legais 
e/ou regulatórias a ele vinculadas e para garantia da prevenção à fraude e à segurança. 

0 tratamento e processamento de dados pessoais dos dirigentes pelo BANCO DO BRASIL S.A.  
sera  realizado com o propósito de permitir a plena e adequada execução do objeto desta 
Proposta/Cont-ato, bem como para o cumprimento de obrigação legal e/ou regulatória, em 
observância aos princípios e regras estabelecidas nas legislações sobre proteção de Dados 
Pessoais vigentes, incluindo, mas não se limitando à Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD). 

0(s) Dirigentes(s), igualmente para os fins de cumprimento da LGPD, autoriza(m) que seus dados 
pessoais, inclusive os sensíveis, sejam utilizados  ern  situações relacionadas aos processos de 
contratação e condução do objeto desta Proposta/Contrato, os quais serão mantidos sob estreita 
proteção e segurança de acessos. 

0(s) Dirigente(s) declara(am) estar ciente(s) que o BANCO DO BRASIL S.A. poderá manter e 
tratar, em meio físico ou eletrônico, os seus dados pessoais que sejam necessários para a 
execução desta Proposta/Contrato ou para cumprimento de obrigações legais e regulatórias ou, 
ainda, para ga -antia da prevenção à fraude e à segurança do titular, assegurando, mediante 
requerimento a ser encaminhado por meio eletrônico, o direito de acesso facilitado às informações 
sobre o tratamento de seus dados pessoais, na forma estabelecida na LGPD.  

Mod.  0.50.449-5 - NovI2023 - SISBB 23307. bb.com.br  - CRBB Central de Relacionamento BB 4004 0001 (Caoitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - moa 



O 4 Proposta/Contrato de Abertura de Conta-Corrente e 

Z4 BANCO DO BRASIL Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex 
Pessoa Jurídica 

Os dados pessoais fornecidos pelo(s) Dirigente(s) às empresas que atuam como Correspondente 
Bancário do BANCO DO BRASIL S.A. ou por este contratadas/conveniadas terão o tratamento de 
acordo com as determinações da LGPD e serão encaminhados ao BANCO DO BRASIL, para 
possibilitar as tratativas necessárias à abertura de conta decorrente desta Proposta/Contrato. 

0(s) Dirigente(s) declara(am) estar ciente(s) que as informações acerca das atividades de 
tratamento de dados pessoais pelo BANCO DO BRASIL S.A. e a forma de requerer o acesso aos 
direitos encontram-se declaradas em sua Política de Privacidade, cujo inteiro teor está disponível no  
site  bb.com.br/privacidade.  

0(s) Dirigentes(s) declara(am) estar ciente(s) ainda que o BANCO DO BRASIL S.A., mesmo 
depois de encerrado a(o) presente Proposta/Contrato, manterá seus dados pessoais arquivados 
para o cumprimento de obrigação legal e regulatória, sob estreita proteção e segurança de acessos. 

O Proponente/Contratante identificado propõe e o Contratado ACEITA a abertura de conta(s)-
corrente(s) e/ou conta(s) de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex. 

O Proponente/Contratante declara-se ciente e de pleno acordo com as disposições contidas nas 
Cláusulas Gerais do Contrato de Conta-Corrente e Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança 
Poupex, registrado no Cartório do 1° Oficio de Registro de Títulos e Documentos da cidade de  
Brasilia  (DF), sob o microfilme n.° 01027236, em 26/10/2023, que integram este contrato, e também, 
com as Informações essenciais - Conta-corrente e conta-poupança, formando um documento único 
e indivisível, cuja cópia foi previamente disponibilizada ao Proponente/Contratante por meio de  e-
mail  ou via física e, a partir do ato da assinatura deste instrumento, estará disponível para consulta, 
a qualquer tempo, no sitio do Banco do Brasil na internet (www.bb.com.br ),  na opção 
autoatendimento, e/ou no aplicativo do Banco do Brasil no celular. 

O Proponente/Contratante declara-se ciente de que os saldos devedores na(s) conta(s)-
corrente(s) ora aberta(s) e que não forem pagos nos respectivos vencimentos poderão ser 
automaticamente compensados com créditos existentes em outras contas-correntes ou aplicações 
financeiras de que o Proponente/Contratante seja titular no Banco do Brasil, mediante débito nas 
contas respectivas, o que desde já autoriza. 

O Proponente/Contratante declara-se ciente de que as dividas liquidas que não forem pagas no 
vencimento e que tenham como credor o Banco do Brasil, em quaisquer de suas agências, serão 
compensadas com os créditos existentes na(s) conta(s)-corrente(s) e/ou na(s) conta(s) de 
Poupança Ouro e/ou Poupex ora aberta(s), mediante débito em conta, o que desde já autoriza. 

O acolhimento desta Proposta/Contrato não implica em aceitação da proposta por parte do 
Banco do Brasil S.A., estando tal aceitação condicionada à assinatura de funcionário do 
Banco do Brasil S.A. e a eventual aprovação do limite de crédito. 

Para informações, sugestões, reclamações ou quaisquer outros esclarecimentos que se 
fizerem necessários a respeito desta Proposta/Contrato, o Contratado coloca à disposição do 
Proponente/Contratante os telefones da Central de Relacionamento do Banco do Brasil - CRBB 
4004-0001* ou 0800-729-0001, Serviço de Atendimento ao Cliente -  SAC  0800-729-0722, para 
Deficientes Auditivos 0800-729-0088, Suporte Técnico Pessoa Física 0800-729-0200, Suporte 
Técnico Pessoa Jurídica 3003-0500* ou 0800-729-0500. Caso o Proponente/Contratante 



, Pedro Bramont 
Diretor 

Diretoria de Soluções em Meios de Pagamentos e 

Se -viços , 
- 

BANICO DO BRASIL 
Proposta/Contrato de Abertura de tOn a-

4  
Corrente e 

Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex 
Pessoa Jurídica 

considere que a solução dada à ocorrência registrada anteriormente mereça revisão, deve entrar 
em contato  corn  a Ouvidoria BB pelo 0800-729-5678. Privacidade e Proteção de Dados Pessoais: 
bb.com.br/privacidade.  

* Custos de ligações locais e impostos serão cobrados conforme o Estado de origem. No caso de 
ligação via celular, custos da ligação mais impostos conforme a operadora. 

Declara, sob as penas da lei, que as informações constantes deste documento são 
verdadeiras. 

Local e data 
CAPANEMA (ph), 30/11/2023  

Contratado 

Proponente/Contratante 

Razão Social: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Mod.  0.50.449-5 - Nov/2023 - ;;ISBB 23307- bb.com.br  - CRBB Central de Relacionamento BB 4004 0001 (Caoitais) 00800 729 0001 (Demais localidades( - moa 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente  

Op . 4  ri  
;)  

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA TÉCNICA E COMERCIAL 

1. IDENTIFICAÇÁO•DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 

1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 
1.1.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELA SOLICITAÇÃO 

1.2.1. Gilmar Gobato. 
1.2.2. Mateus  Kruger.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATA00 
2.1.1. Indica-se a Pregão Eletrônico. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. eletrônico. 

3. RESITMO DO OBJETO 

3.1. Plantadeira de plantio direto, 5 linhas espaçadas de 0,45 ou 0,50  in.  puntograficas, 
acionamento dos discos de sementes por cardan, caixas do adubo em polietileno, discos 
de corte del6' ou 17 polegadas desencontrados, dosador de adubo sistesna rosca sem 
fim, disco duplo no adubo mais Sulcador com desarme e rearme automático, 
regulagem de adubo por engrenagem, com tabela de regulagem, pneus noN.os 7.50 X 16 
minimo 10 lonas, sistema completo de mangueiras hidráulicas e pistao, pasi minimo do 
equipamento vazio 1680 kg, rodas limitadoras de borracha em V", rodas 
compactadoras de borracha em V que trabalham independentes ou fixa,  el  pacidade de 
sementes minimo / 240 L, de Ferlilizante de 615kg / 5601. Plataforma amf  la,  vazada e 
antiderrapante que facilita o deslocamento e a visualização do sistema c e ataque ao 
solo. 

3.2. Colhedora de forragem(Ensiladeira) de  Area  total para cultura de verão e nverno com 
minimo de 0,92 metro de largura  maxima  de trabalho, tratorizado, equipado com dois 
tambores recolhedores com discos com facas de alta velocidade em .da tambor, 
transmissão por coroa e pinhão com caixa blindada, com 4 rolos internos sendo 02 
rolos recolhedores, 01 liso e 01 móvel,  rotor  regulável com 12 facas  en  perfil "C", 
processador de grãos , 06 lançadores, plataforma articulável, engranagens com 
regulagem de tamanho de corte, minimo de 16 tamanhos de picado 12 a 36mm), 
afiador com pedra imbutido, contrafaca do  rotor  fixa com duas vidas, 0; limpadores 
por  rotor,  bica de saída dobrável com proteção interna, pé de apo1o4  cardan de 
acionamento, dedos alinhadores, tambores recolhedores, tombador, pis •Ao de giro da 
bica, caixa de ferramentas, caixa da plataforma lubrificada por graxa, cardan de 
acionamento do  rotor  e rolos, alavanca de comando manual do quebra lato (versão 
semi-hidráulica), transmissão por caixa e cardan, comando hidritu ico da bica, 
rotação requerida na TDP de 540 RPM, potência requerida na  TOP  de 65 2 95 cv. Com 
garantia  minima  de 12 meses 

Avenda Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 -  Fone:  (46) 3552-1930 
CNN n° 75.972.760/0001-60 - agrieultura@eapanerna.pr.grov.br  



I mar Gobato  

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

4. INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS 

4.1. Para possibilitar o planejamento administrativo e a confecção dos  document  necessários 
para viabilizar aquisição, solicitamos as seguintes informações: 

a) Proposta técnica e comercial de cada item; 
b) Descrição dos serviços e das etapas em que serão executados; 
c) Produtos gerados ao final de cada etapa ou ao final da contratação; 
d) Cronograma da execução dos serviços; 
e) Estrutura c equipe técnica da entidade; 

Comprovação de experiência da entidade na execução dos serviços: 
g) Outras informações consideradas relevantes. 

5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

5.1. Informações técnicas devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de  Agri  tura e Meio 
Ambiente, através do telefone (46) 98401-3590, com Mateus  Kruger  ci ia  e-mail:  
agricultura.agronomo@capanema.pr.gov.br.  

1 Município de Capanema  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada  Pat  
do Colono, aos 9 dias do mês de novembro de 2023. 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

( iniinho 

ateus  Kruger  
Engenheiro Agrônomo 

AZ,e)LA 

Avenda Brasil, 39- Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1930 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - agrigultup@imansma,pr.vv.br  Página; 2 



E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA-PR 

Secretaria de 
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E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA-PR 

Secretaria de 
• 

E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA-PR 

Solicitação de proposta comercial para aquisição plantadeira e Ensiladeira  area  total- através convenio 
Paraná mais cidades. 

De Agrônomo Secretaria Agricultura Capanema <agricultura,agronomo@capanema.pr.gov.br> 

Para <irineurnpaPgmail.corn> 

Data 2023-11-16 08:19 

Solicitação Tecnica de Proposta comercial Ensiladeira e plantadeira 5 linha.pdf (-1,4 MB) 

Bom dia, tudo bem. 

Prezado 

Venho respeitosamente solicitar a disponibilidade para a confecção de uma proposta comercial para adesão ao convenio  Parana  Mais cidade 

fornecimento 1 ensiladeira e 1 plantadeira Pantográfica 5 linhas. 

Por gentileza preciso que consta na proposta; 

- data validade orçamento 

- Documento formal da empresa sobre especificação do objeto de acordo arquivo em anexo. 

- Disponibilidade do implemento 

Aguardamos retorno mais breve. 

Atenciosamente; 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 

0 047  
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Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 

E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA-PR 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 

E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA-PR 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 
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Re: Solicitação de proposta comercial para aquisição plantadeira e Ensiladeira  area  total- através convenio 
Paraná mais cidades. 

De IRINEU MPA <irineumpa@gmail.com> 

Para Agrônomo Secretária Agricultura Capanema <agricultura.agronomo@capanema.pr.gov.br> 

Data 2023-1" -16 12:24 

ORÇAMENTO CAPANEMA.pdf (-233  KB)  

Boa tarde, 

Conforme solicitado, segue em anexo o orçamento da ensiladeira e da plantadeira. 

estou a disposição, 

att 

Cássia 

Em qui., 16 de nov. de 202:3 às 08:20, Agrônomo Secretária Agricultura Capanema <.ggLi.cght,ttg,,ggtonomo@lcgTmngwr_,ggyk>..escreveu:___ 

Bom dia, tudo bem. 

, Prezado 

Venho respeitosamente solicitar a disponibilidade para a confecção de uma proposta comercial para adesão ao convenio  Parana  Mais cidade 

fornecimento 1 ensiladeira e 1 plantadeira Pantográfica 5 linhas. 

Por gentileza precio que consta na proposta; 

- data validade orcanento 

- Documento formal. da empresa sobre especificação do objeto de acordo arquivo em anexo. 

- Disponibilidade do implemento 

Aguardamos retorno mais breve. 

Atenciosamente; 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrónomo 

Crea-PR-205066/D 

Mateus  Kruger  
! Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 

O 04') 
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Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

I Crea-PR-205066/D 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrónomo 

Crea-PR-205066/D 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 
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Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D o 051 

IRINEU MPA 

Departamento financeiro 

43 99181-6187 Karina Luiz Pereira 

43 99106-5460 Cássia Benavides 



MAQUINAS E PEÇAS AGIRiCOLA , 052 

ORÇAMENTO 

ITENS: 

• PLANTADEIRA DE PLANTIO DIRETO 5 LINHAS DE 0,45 m. PANTOGRÁFICAS, 

ACIONAMENTO DOS DISCOS DE SEMENTES POR CARDAN, DISCOS DE 17" 

DESENCONTRADOS, DISCO DUPLO DO ADUBO MAIS SULCADOR COM 

DESARME E REARME AUTOMÁTICO, REGULAGEM DE ADUBO POR 

ENGRENAGEM COM TAVELA DE REGULAGEM, PNEUS DE 7,50 X 16, 10 

LONAS, SISTEMA COMPLETO DE MANGUEIRAS HIDRAÚLICAS E PISTÃO, PESO 

MÍNIMO DO EQUIPAMENTO VAZIO 1680 KG, RODAS LIMITADORAS DE 

BORRACHA EM "V", CAPACIDADE DE SEMENTES DE 240 L, DE FERTILIZANTES 

DE 615 KG. MARCA: IMPLEFORTE, GARANTIA DE 12 MESES - ENTREGA EM 35 

DIAS APÓS RECEBIMENTO DO REQUERIMENTO. 

VALOR: R$ 115.000,00 

• COLHEDORA DE FORRAGEM ( ENSILADEIRA) DE  AREA  TOTAL PARA CULTURA 

DE VERÃO E INVERNO, CO 2 TAMBORES RECOLHEDORES COM DISCOS, COM 

FACAS DE ALTA VELOCIDADE EM CADA TAMBOR, TRANSMISSÃO POR COROA 

E PINHÃO COM CAIXA BLINDADA, COM 4 ROLOS INTERNOS SENDO 2 ROLOS 

RECOLHEDORES, 01 LISO E 01 MÓVEL,  ROTOR  REGULAR COM 12 FACAS, 06 

LANÇADORES, PLATAFORMA ARTICULAVEL, ENGRENAGENS COM 

REGULAGENS DE TAMANHO DE CORTE, MINIMO DE 16 TAMANHOS DE 

PICADO( 02 A 36MM) CAIXA DA PLATAFORMA LUBRIFICADA A GRAXA, 

COMANDO HIDRAULICO DA BICA, ROTAÇÃO REQUERIDA NA TDP DE 540 

RPM, POTÊNCIA REQUERIDA NA TDP DE 65 A 95  CV.  MARCA: MENTA, 

GARANTIA DE 12 MESES - ENTREGA EM 35 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO 

REQUERIMENTO. 

VALOR: R$ 135.000,00 

DATA DE VALIDADE DO ORÇAMENTO: 30 DIAS 

IRINEU MPA 

BRUNO IRINEU PEREIRA COMERCIO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO 

CNPJ: 24.667.053-10001-29 



E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA-PR 
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Re: Solicitação de proposta comercial para aquisição plantadeira e Ensiladeira  area  total- através onvenio 
Paraná mais cidades. 

De Agrônomo Secretaria Agricultura Capanema <agricultura.agronomo@capanema.pr.gov.br> 

Para Vendas <vendas1@impleforte.com.br> 

Data 2023-11-1711:28 

Bom dia, tudo bem. 

recebido proposta, agradeço pela disponibilidade . 

Att; 

Em 2023-11-17 11:11, Vendas escreveu: 

BOM DIA, SEGUE EM ANEXO A PROPOSTA SOLICITADA 

ATT 

EDUARDO GUNNAR 

IMPLEFORTE IND E COM DE MAQUINAS AGICOLAS LTDA  

AV  FLORES DA CUNHA 5467 
CARAZINHO RS CEP:99.500-000 

CNP): 30.895.511/0001-80 
WPP: 54 9 9328-9845  

TEL:  54-3331-3151/3329-3564 

;,skEttdelllifSICA.C.,.0.0,1r1 

Em 17/11/2023 10:04, Agrônomo Secretária Agricultura Capanema escreveu: 

Bom dia, tudo bem. 

Prezado 

Venho respeitosamente solicitar a disponibilidade para a confecção de uma proposta comercial para adesão ao convenio Paraná Mais 

cidade fornecimento 1 ensiladeira e 1 plantadeira Pantográfica 5 linhas. 

Por gentileza preciso que consta na proposta; 

- data validade orçamento 

- Documento formal da empresa sobre especificação do objeto de acordo arquivo em anexo. 

- Disponibilidade do implemento 

Informações complementar para confecção proposta comercial; 

- CNPJ 759727600001-60 

- Razão Social PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

- Endereço: AVENIDA PARIGOT DE SOUZA n°: 1080 Bairro Centro 

-  Cep  : 85760-000 

Aguardamos retorno mais breve. 

Atenciosamente; 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 
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Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 

E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA-PR 

Mateus  Kruger 
Cog.  Agrônomo  

Crea-PR-20.5066/0  

Mateus  Kruger 
Fog.  Agrônomo  

Crea-PR-205066/D 

E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA-PR 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/0 
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Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 

E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA-PR 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 

E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA-PR 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 
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s Empresariais: Dad 

Impleforte  Ind  e Com Máquinas Agrícolas LTDA.  
Ins  Estadual : 025/0133571 - CNPJ: 30.895.511/0001-80 
Ema I: comercial@impleforte.com.br  

COTAÇÃO 

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

CNPJ: 759727600001-60  

Email.  agricultura.agronomo@capanema.pr.gov.br  

Endereço: AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, n°: 1080, Bairro Centro,  Cep  : 85760-000 

01 Plantadeira de plantio direto, 05 linhas espaçadas de 0,45 ou 0,50cm. 
Pantograficas, acionamento dos discos de sementes por cardan, caixas do 
adubo em polietileno, discos de corte de 16" ou 17" polegadas desencontrados, 
dosador de adubo sistema rosca sem fim, disco duplo no adubo mais Sulcador 
com desarme e rearme automatico,regulagem de adubo por engrenagem, com 
tabela de regulagem, pneus novos 7.50 X 16minimo 10 lonas, sistema 
completo de mangueiras hidráulicas e pistao, peso minimo do equipamento 
vazio 1680 kg, rodas limitadoras de borracha em 'V rodas compactadoras de 
borracha em V que trabalham independentes ou fixa, capacidade de sementes 
minimo / 240 L, de Ferlilizante de 615kg / 5601. Plataforma ampla, vazada e 
antiderrapante que facilita o deslocamento e a visualização do sistema de 
ataque ao solo. 

PR 2135/5-SP + ARME/DESARME: R$ 78.000,00  

GARANTIA DE PREÇO DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE 17/11/2023 

MANOEL  LUIS 

BARB OZA :T1'047i=r1FII.W.'0=160' 004,RESENCIM. olF6 
PEDROSO:4498 

3786015 Dou ‘7 10 ir 1.63700 r.....o0r  Qum.  mn.166:12*,11 

MANOEL  LUIS  BARBOZA PEDROSO 
CPF: 449.837.860-15 
Sócio — Administrador  

LUIS 
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LUIS  VANDERLEI DA COSTA 
CPF: 507.057.840-53 
Sócio — Administrador 

 

Av.  Flores a Cunha n° 5467 - Fey I Cara7inho - RS 
Tel (054)3.31-3151 e (054)3329-3346 
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Re: Solicitação de proposta comercial para aquisição plantadeira e Ensiladeira  area  total- através onvenio 
Paraná mais cidades. 

De Contatp -  Grassi  Máquinas <contato@grassimaquinas.com.br> 

Para Agrônomo Secretária Agricultura Capanema <agricultura.agronomo@capanema.pr.gov.br> 

Data 2023-11-10 08:39 

orc capanema.pdf (-462 KB)  

Bom dia, segue orçamenta. Por gentileza nos avisar o dia da licitação 

Em qui., 9 de nov. de 2023 as 17:50, Agrônomo Secretária Agricultura Capanema  <agricultura.nronomoapankansumgatkr>  escreveu: 

Boa tarde, tudo bem. 

Prezado 

Venho respeitosamente solicitar a disponibilidade para a confecção de uma proposta comercial para adesão ao convenio  Parana  Mais cidade 

fornecimento 1 ensiladeira e 1 plantadeira Pantográfica 5 linhas. 

Por gentileza preciso que consta na proposta; 

- data validade orçamento 

- Documento formal da empresa sobre especificação do objeto de acordo arquivo em anexo. 

- Disponibilidade do implemento 

Aguardamos retorno mais breve. 

Atenciosamente; 

1110  Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 
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Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 
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Mateus  Kruger  
Eng. Agrónomo 

Crea-PR-205066/D 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 
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GRASSI 

6TIPO 
o 

r., 
IsEPEcns r,Gsk\  

GRASSI MÁQUINAS E PEÇAS AGRÍCOLAS 
LTDA 

CNPJ 25.420.898/0001-88 IE: 90728553-77 

Endereço: Rua Presidente Tancredo Neves, 2766, bairro Industrial. 
CEP 85560-000 CHOPINZINHO — PR 

Cel: (46)98823-9775 

ORÇAMENTO 

Solicitante:  Sec  Mun Agricultura e Meio Ambiente — Capanema PR 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO  UNIT  R$ TOTAL R$ 
01 01 Plantadeira pantográfica 5x45 100.000,00 100.000,00 

01 01 Ensiladeira JF C 120 AT S5 80.000,00 80.000,00 
TOTAL 180.000,00 

Orçamento válido por 90 dias. 

Chopinzinho, 10 de novembro de 2023. 

GRASSI MAQUINAS E 
PECAS AGRICOLAS 
LTDA:25420898000188 

Assinado de forma digital por 

GRASSI MAQUINAS E PECAS 

AGRICOLAS LTDA:25420898000188 

Dados: 2023.11.1008:39:18 -0300'  

Grassi  Máquinas e Pegas Agrícolas 
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Máquinos Agricola* 

  

CD (42) 9 8431-3956 (https://web.whatsapp.com/send?phone=554284313956&text=016,  estou entrando 
em contato através do  site  Sabiá Máquinas Agrícolas) 

(https://www.facebook.com/share.php?u=http://www.sabiamaquinas.com.br/15/DetalhesVeiculo.aspx?%26veiculo%3D1116517)  ifi 

(https://web.whatsapp.com/send?text=0i,  veja o que eu encontrei no Sabia Máquinas Agricolas.%2Ohttp://www.sabiamaquinas.com.br/15/DetalhesVeiculo.aspx?  

%26veiculo%3D1116517&photos=https://images.caminhoesecarretas.com.br/cliente_002536/veiculos/1116517_whatsapp%20image%202023-08- 

30%20at%2017.56.52_b1g.jpeg) 

ENSILADEIRA AREA TOTAL R$ 77.900,00 

(https://images.caminhoesecarretas.com.br/cliente_002536/veiculos/1116517_whatsapp%20image%202023-08-30%20at%2017.56.52_big.jpeg?  

Cor r=028q/SKJUE210vhd7OYcPg) 

AMARELO 

Fabricante 

JF 

Faça sua proposta pelo WhatsApp (https://web.whatsapp.com/send?phone=554284313956&text=01A,  gostaria c 

informações sobre ENSILADEIRA  AREA  TOTAL - R$ 77.900,00. Aguardo contato, obrigado! 

%2Ohttp://www.sabiamaquinas.com.br/15/DetalhesVeiculo.aspx?  

%26veiculo%3D1116517&photos=https://images.caminhoesecarretas.com.br/cliente_002536/veiculos/1116517_whatsai  

08-30%20at%2017.56.52_big.jpeg) 

Detalhes do veiculo 

A VENDA, @sabiamaquinas 

Para um atendimento mais ágil, entre em contato 

WhatsApp Sabia Vendas 42 9 8431 3956 

Fnsiladeira JF C120 
tar,  

mi  ea total 
(https://web.whatsapp.com/send?phone=554284313956&text=016,  estou entrando em contato através do  site  Sabia Máquinas Agrícolas.) 

httbs://www.sabiamaduinas.com.br/15/DetalhesVeiculo.aspx?&veiculo=1116517 1/3 
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Bicas hidráulicas 

Transmissão por carda O 061 
R$ 77.900,00  

*Desconto para pagamento a vista 

*Aceitamos troca 

*Produto com procedência e nota fiscal 

*Verifique disponibilidade 

Localizado em nossa loja Sabia Máquinas em  !rah  PR 

Despachamos para todo o Brasil, frete a combinar 

Para maiores informações ligue ou mande mensagem no número: 

WhatsApp Sabia Vendas 42 9 8431 3956 

Sabia Máquinas Agrícolas atende Irati e região com uma ampla variedade de implementos agrícolas, peças e serviços. Com  20 anos de mercado oferecemos atendimento 

negociações flexíveis visando sempre atender a demanda de nossos clientes. Trabalhamos com novos e usados, compra e venda, além de trocas por seu equipamento usa 

Sabiá Máquinas Agrícolas 
Alameda Virgilio Moreira, 433, Centro - Irati/Parana 84500-000  

kb  (42) 3422-6:505 (tel:(42) 3422-6505)  

fa (42) 9 8431-3956 (https://web.whatsapp.com/send?phone=55429  8431-3956)  

Gostou  do ENSILADEIRA AREA TOTAL  

Faça sua proposta. 

• Nome 

• Email •Telefone 

• Proposta  

CI&  gostaria de saber mais informações sobre ENSILADEIRA  AREA  TOTAL - R$ 

77.900,00. Aguardo contato, obrigado! 

Ci Quero financiar 

C1 Quero dar veiculo na troca 

C]  Desejo receber ofertas da Sabiá Máquinas Agrícolas 

ea===20 (https://web.whatsapp.com/send?phone=554284313956&text=016,  estou entrando em contato através do  site  Sabia Máquinas Agrícolas.) 

httos://www.sabiamaouir as.com.br/15/DetalhesVeiculo.asox?&veiculo=1116517 2/3 
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0 r ')  

Sabiá Máquinas Agrícolas Horário de Atendimento 

Máquinas Aqricolas 
(Default4.aspx) 

Celular:  fa  (42) 9 8431-3956 

(https://web.whatsapp.com/send?  

phone=554284313956&text=01á, estou entrando em 

contato através do  site  Sabia Máquinas Agricolas.) 

Telefone: k. (42) 3422-6505 (tel:(42) 3422-6505) 

Alameda Virgilio Moreira, 433, Centro 

1RATI/PARANA 84500-000 

Segunda a Sexta de 08:00 as 18:00 

Sábado de 08:00 às 11:30 

Horário de Almoço de 12:00 as 13:00 

(https://www.facebook.com/sabiamaquinasagricolas)  

(https://www.instagram.com/sabiamaquinas/?  
hl=pt-br) 

o.  

62023 Sabiá Máquinas Agrícolas 

Desenvolvido por Tratores e Colheltadelras (https://www.tratoresecolheltadeiras.com.br) 

(https://web.whatsapp.com/send?phone=554284313956&text=016,  estou entrando em contato através do  site  Sabia Máquinas Agrícolas.) 

httbs://www.sabiamaauinas.com.br/15/DetalhesVeiculo.aspx?&veiculo=1116517 3/3 
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DESPACHO INICIAL 

Ao(À) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, CONFORME 
PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ MAIS 
CIDADES CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo à autuação 
do processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente 
processo de contratação à Assessoria para a confecção/conferência/juntada da pesquisa de 
preços, além da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, 
se necessário, bem como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 19 de junho de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanenia.pr.(2ov.br  Pagina: 2 



0.064   

Município de Capanema — PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, CONFORME  
PRO  CESSO 21.192.707-0, ATRAVÉS 1)0 PROGRAMA PARANÁ MAIS 
CIDADES CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ. 

Constam dos autos os relatórios emitidos da pesquisa de preços realizada pelo Sr. 
Mateus  Kruger,  bem como vai em anexo o orçamento definitivo do presente processo de 
contratação, com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) 
o objeto da contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do  Parotid:  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 20 de junho de 2024. 

I • m  

Fabiana  Schulz  PanhAr 
Assessora da da SELOG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.eov.br  Pagina: 3 



ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, CONFORME PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ MAIS CIDADES 
CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ. 

Item 
Código 

do 
Produto 

Descrição do Produto 
Quanti- 

dade Unidade 
Preço miximo  

unitário 
Prep  

máximo total 

1 68896 

COLHEDORA DE FORRAGEM (ENSILADEIRA) DE  AREA  TOTAL PARA CULTURA DE VERÃO E 
INVERNO COM MÍNIMO DE 0,92 METRO DE LARGURA  MAXIMA  DE TRABALHO, TRATORIZADO, 
EQUIPADO COM DOIS TAMBORES RECOLHEDORES COM DISCOS COM FACAS DE ALTA 
VELOCIDADE EM CADA TAMBOR, TRANSMISSÃO POR COROA E PINHÃO COM CAIXA 
BLINDADA, COM 4 ROLOS INTERNOS SENDO 02 ROLOS RECOLHEDORES, 01 LISO E 01 MÓVEL,  
ROTOR  REGULAVEL COM 12 FACAS EM PERFIL "C", PROCESSADOR DE GRÃOS, 06 
LANÇADORES, PLATAFORMA ARTICULÁVEL, ENGRENAGENS COM REGULAGEM DE TAMANHO 
DE CORTE, MÍNIMO DE 16 TAMANHOS DE PICADO (2 A 36MM), AFIADOR COM PEDRA 
EMBUTIDO, CONTRAFACA DO  ROTOR  FIXA COM DUAS VIDAS, 02 LIMPADORES POR  ROTOR,  
BICA DE SAÍDA DOBRÁVEL COM PROTEÇÃO INTERNA, PE DE APOIO, CARDAN DE 
ACIONAMENTO, DEDOS ALINHADORES, TAMBORES RECOLHEDORES, TOMBADOR, PISTÃO DE 
GIRO DA BICA, CAIXA DE FERRAMENTAS, CAIXA DA PLATAFORMA LUBRIFICADA POR GRAXA, 
CARDAN DE ACIONAMENTO DO  ROTOR  E ROLOS, ALAVANCA DE COMANDO MANUAL DO 
QUEBRA JATO (VERSÃO SEMI-HIDRÁULICA), TRANSMISSÃO POR CAIXA E CARDAN, COMANDO 
HIDRAULICO DA BICA, ROTAÇÃO REQUERIDA NA TDP DE 540 RPM, POTÊNCIA REQUERIDA NA 
TDP DE 65 A 95  CV.  COM GARANTIA  MINIMA  DE 12 MESES. 

1  UN  R$ 97.633,33 R$ 97.6B,33 

2 68897 

PLANTADEIRA DE PLANTIO DIRETO, 5 LINHAS ESPAÇADAS DE 0,45 OU 0,50 M. PANTOGRAFICAS, 
ACIONAMENTO DOS DISCOS DE SEMENTES POR CARDAN, CAIXAS DO ADUBO EM 
POLIETILENO, DISCOS DE CORTE DE 16' OU 17 POLEGADAS DESENCONTRADOS, DOSADOR DE 
ADUBO SISTEMA ROSCA SEM FIM, DISCO DUPLO NO ADUBO MAIS SULCADOR COM DESARME 
E REARME AUTOMÁTICO, REGULAGEM DE ADUBO POR ENGRENAGEM, COM TABELA DE 
REGULAGEM, PNEUS NOVOS 7.50 X 16 MINIMO 10 LONAS, SISTEMA COMPLETO DE 
MANGUEIRAS HIDRÁULICAS E PISTÃO, PESO MÍNIMO DO EQUIPAMENTO VAZIO 1680 KG, 
RODAS LIMITADORAS DE BORRACHA EM "V", RODAS COMPACTADORAS DE BORRACHA EM V 
QUE TRABALHAM INDEPENDENTES OU FIXA, CAPACIDADE DE SEMENTES MÍNIMO / 240 L, DE 
FERTILIZANTE DE 615KG / 560L. PLATAFORMA AMPLA, VAZADA E ANTIDERRAPANIE QUE 
FACILITA 0 DESLOCAMENTO E A VISUALIZAÇÃO DO SISTEMA DE ATAQUE AO SOLO. 

1  UN  R$ 97.666,67 R$ 97.666,67 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 195.300,00 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria demandante. 

Fabiana  Schulz  Padil 

Assessora da SELOG 

C') 

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA 
SECRETARIA DEMANDANTE 

IRINEU M.P.A 
MÁQUINAS E 

PECAS 
AGRÍCOLAS 

IMPLEFORTE 
IND. E COM. 
mÁquINAs 

AGRICOLAS 
LTDA 

GRASS  
MÁQUINAS E 

PECAS 
AGRÍCOLAS 

LTDA 

SABIÁ 
mÁquINAS 

AGIRICOLAS 

PREÇO 
MÉDIO 

RS 135.000,00 RS 80.000,00 FtS 77.900,00  RS 97.633,33 

RS 115.000,00 RS 78.000,00 RS 100.000,00  RS 97.666,67 
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TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa 
e a análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da 
contratação do seguinte objeto: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, CONFORME PROCESSO 
21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ MAIS CIDADES CELEBRADO 
COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO 
PARANÁ. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 21 de junho de 2024. 

ÔenaKirgrBe '?'agani 
Chefe cJ6Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Página: 4 
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PARECER CONTÁBIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, CONFORME  
PRO  CESSO 21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ MAIS 
CIDADES CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ. 

Em atenção à solicitação de parecer realizada pelo Departamento de 
Contratações Públicas acerca da existência de dotacão(ões) orçamentária(s)  para a 
contratação do objeto acima referido, informamos que a contratação em espeque cumpre 
o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101/2000). 

Ademais, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, cujo pagamento  sera  
efetuado por intermédio da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) abaixo descrita(s): 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 4150 10.001.20.606.2001.1209 0 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 4150 10.001.20.606.2001.1209 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 4157 10.001.20.606.2001.1209 958 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Por oportuno, ressaltamos que o(s) crédito(s) orçamentário(s) serão liberados 
no momento da formalização do(s) contrato(s) — quando aplicável —, ou pela etapa de 
empenho. 

Isso porque, não obstante haja apontada a existência de créditos orçamentários, a 
análise da disponibilidade de recursos financeiros para cumprimento da obrigação fica 
reservada às etapas da despesa acima elencadas, consoante disposto no caput do  art.  59 da 
Lei 4.320, de 17 de março de 1964, observada a possibilidade de frustração na previsão 
de arrecadação capaz de afetar a cobertura financeira destinada à quitação do contrato. 

Por seu turno, não compete à contabilidade o juizo do mérito da contratação 
quanto à análise e determinação do objeto da compra, cuja decisão é discricionária do 
Gestor Municipal de cada pasta. Dai a imprescindibilidade de planejamento por parte 
desses agentes, a fim de que não contraiam despesas sem a devida cobertura financeira 
dentro do exercício corrente, sob pena de submeter o Fisco a um Déficit Orçamentário e 

Financeiro. 
Destarte, alertamos aos Secretários que, caso a soma global das obrigações de 

mesma natureza venha a superar o valor das dotações acima indicadas, poderá haver 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.epv.br  

Página: 5 
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limitação de empenho e movimentação financeira para realização das despesas 
correspondentes, por força do § 3° do  art.  9° da Lei 101, de 4 de maio de 2000 (LRF). 

Os apontamentos realizados neste Parecer ficam vinculados as informações 
apresentadas no processo em anexo, fato que nos exime de qualquer responsabilidade por 
alterações que eventualmente possam ocorrer durante o tramite do certame até a 
formalização da contratação, salvo se as alterações forem formalmente encaminhadas a 
este Departamento em tempo hábil para emissão de novo parecer. 

Devolva-se os autos para diligências posteriores. 
o parecer. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 12 de julho de 2024. 

Va Trento VANESSA TRENTO 
CRC PR 079544/0-4 Contadora  

CRC/PR 079544/0-4 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capaneina.pr.go‘.br Pagina: 6 
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TERMO DE EMISSÃO DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

ASS1UNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, CONFORME 
PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ MAIS 
CIDADES CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ. 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no 
sistema, conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento do edital: 

1.1. ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal Agricultura e Meio 

Ambiente. 
1.1.2. Orgdos Participantes: Não de aplica a este Edital. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLA, CONFORME PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVÉS DO 
PROGRAMA PARANÁ MAIS CIDADES CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO 
PARANÁ. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 195.300,00 (Cento e Noventa e 
Cinco Mil e Trezentos Reais). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônico. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE 
PROCESSO: 

1.7.1. Não se aplica a este Edital. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de 
Logística e Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 12 de julho de 2024. 

osélia Kriger Becke gam 

Avenida  Governador  Pe o Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 --  \\INN  NN. .capaneina.pr.gov.bi-  

Chedo  Departamento  de  Contratações Públicas  
- 
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Município de Capanema — PR 

DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, CONFORME 
PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ MAIS 
CIDADES CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a necessidade de 
algumas adaptações no TR e seus anexos, para atender ao disposto na Lei 
Complementar Municipal n° 14, de 2022, motivo pelo qual junto, como anexo, o 
Termo de Referência Definitivo, com as adaptações realizadas por este órgão. 

No mais, o procedimento até o momento está regular, com a existência dos 
documentos pertinentes, sem necessidade de outros apontamentos por este órgão. 

Por seu turno, destaco que a presente contratação esta de acordo com o 
planejamento estratégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das 
diretrizes e objetivos do "Programa Compras Capanema". 

Destarte, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Colham-se as assinaturas do(a) Secretário(a) da pasta indicado no TR e do(s) 

Fiscal(is) da Contratação. 
Por fim, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, 

para fins de controle prévio da contratação, encaminhem-se os autos à PGM. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 23 de julho de 2024. 

Secretei 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capaneina.pr.gov.br  Pagina: 8 
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Município de Capanema — Estado do Paraná 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente -  SEAMA 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) (MG -AO(S) INTERESSADO(S) E AGENTES 
PÚBLICOS 
1.1. (MG -AO(S) PCBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Órgão gestor:Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente — SEAMA. 

1.2 RESPONSÁVEL(EIS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 
12.1. Tatiane Sott. 
1.2.2. Felipe Carvalho  Romero.  
1.2.3. Rafael Francisco da Silva. 
1.2.4. Gabriel Julio Alexandre Schuingel. 

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão. 

2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Indica-se a forma Eletrônica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3. L . AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, CONFORME PROCESSO 

N° 21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA "PARANÁ MAIS CIDADES", 
CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATACAO 

Item Código 
do 

-oduto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Prego 
máximo unitário 

(R$) 

Prego 
máximo total 

(R$) 

1 
68896 

COLHEDORA DE FORRAGEM 
(ENSILADEIRA) COM 
SISTEMA COLHEITA EM  
AREA  TOTAL. 

1  UN  97.633,33 97.633,33 

-5 _ 
68897 

PLANTADEIRA DE PLANTIO 
DIRETO DE 5 LINHAS 
PANTOGRÁFICA. 

1  UN  97.666,67 97.666,67 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 195.300,00 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. 0 item 1 objeto deste Termo  clever*  conter as seguintes características mínimas: 

Colhedora de Forragem (Ensiladeira) de área total para cultura de verão e inverno com 
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mínimo de 0,92 metro de largura máxima de trabalho, tratorizado, equipado com dois 
tambores recolhedores com discos com facas de alta velocidade em cada tambor, 
transmissão por coroa e pinhão com caixa blindada, com 4 rolos internos sendo 2 rolos 
recolhedorcs, 01 liso e 01 móvel,  rotor  reguldvel com 12 facas em perfil "C", 
processador de grãos, 06 lançadores, plataforma articulável, engrenagens com 
regulagem de tamanho de corte, mínimo de 16 tamanhos de picado (2 a 36 mm), afiador 
com pedra embutido, contrafaca do  rotor  fixa com duas vidas, 02 limpadores por  rotor,  
bica de saída dobrável com proteção interna, pé de apoio, cardan de acionamento, dedos 
alinhadores, tambores recolhedores, tombador, pistão de giro da bica, caixa de 
ferramentas, caixa da plataforma lubrificada por graxa, cardan de acionamento do  rotor  
e rolos, alavanca de comando manual do quebra jato (versão semi-hidráulica), 
transmissão por caixa e cardan, comando hidráulico da bica, rotação requerida na TDP 
de 540 RPM, potência requerida na TDP de 65 a 95 cv. Com garantia  minima  de 12 
meses. 

4.1.2. 0 item 2 objeto deste Termo deverá conter as seguintes características mínimas: 
Plantadeira de plantio direto, 5 linhas espaçadas de 0,45 ou 0,50 m. pantográficas, 
acionamento dos discos de sementes por cardan, caixas do adubo em polietileno, discos 
de corte  del  6' ou 17 polegadas desencontrados, dosador de adubo sistema rosca sem 
fim, disco duplo no adubo mais Sulcador com desarme e rearme automático, regulagem 
de adubo por engrenagem, com tabela de regulagem, pneus novos 7.50 X 16 mínimo 
10 lonas, sistema completo de mangueiras hidráulicas e pistao, peso mínimo do 
equipamento vazio 1680 kg, rodas limitadoras de borracha em "V", rodas 
compactadoras de borracha em V que trabalham independentes ou fixa, capacidade de 
sementes mínimo / 240 L, de Fertilizante de 615kg / 5601. Plataforma ampla, vazada e 
antiderrapante que facilita o deslocamento e a visualização do sistema de ataque ao 
solo. Com  garantia  minima  de 12 meses. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. CONDIÇÕES GERAIS: 

5.1.1. 0 Contratado deverá efetuar a entrega dos itens objeto deste Termo em até 45 (quarenta 
e cinco) dias corridos após assinatura do contrato administrativo. 

5.1.2. Os equipamentos deverão ser entregues e depositados no  patio  do Parque de Máquinas 
Etelvino Biazussi, da Secretaria Municipal de Viação e Obras, no endereço PR-281, 
localizado As Margens destas  no trevo com a BR-163, saída da cidade, Município:  
Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

5.2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 
5.2.1. Não se aplica. 

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. OBRIGAÇÕES GERAIS: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo naquilo que não conflitarem com o descrito neste Termo de 
Referência. 
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6.2. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS: 
6.2.1. 0 Contratado responsabiliza-se pelo(s) produto(s), serviço(s) que irá fornecer, de 

acordo com as especificações constantes neste Termo, bem como da respectiva 
proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078, de 1990) e 
demais legislação pertinente ao objeto deste Termo. 

6.2.2. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas neste Termo ou na minuta do contrato. 

6.2.3. Será de inteira responsabilidade do Contratado quaisquer danos que venham a ocorrer 
A Secretaria demandante ou a terceiros, decorrentes da incorreta execução do(s) 
produto(s), serviço(s) contratado(s). 

6.2.4. Respeitar as normas, procedimentos de controle e acesso As dependências do 
Contratante. 

6.2.5. Cumprir todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, acordo, 
convenção, dissídio coletivo de trabalho, inclusive no que se refere As normas de 
segurança no trabalho, bem como as previstas na legislação especifica: encargos sociais, 
tributários, previdencidrios, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre 
o objeto deste Termo, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas. 

6.2.6. Apresentar as Notas Fiscais preenchidas de forma correta e em valores correspondentes 
aos anotados nas requisições, em tempo de serem processadas, bem como trocar a Nota 
Fiscal sempre que a Secretaria demandante solicitar, em virtude de ter sido emitida com  
in  formações incorretas. 

6.2.7. Consultar e certificar-se com antecedência junto ao(s) seu(s) fornecedor(es) quanto aos 
prazos de entrega de materiais, não cabendo, portanto, a alegação de atraso do 
fornecimento devido ao não cumprimento da entrega por parte do fornecedor. 

6.2.8. Zelar pela fiel execução deste Termo, utilizando-se de todos os recursos materiais e 
humanos necessários. 

6.2.9. 0 Contratado não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria 
ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou beneficios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta 
ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, 
colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

6.2.10. Comunicar o Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a entrega do bem. 

6.2.11. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todas 
as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

6.2.12. Reparar, corrigir ou substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
Termo, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

6.2.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

6.2.14. Os itens deverão ser entregues por meio de transporte do(s) Contratado(s) e através de 
seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pelo(s) licitante(s) 
vencedor(es), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais 
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danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por 
interpostas pessoas. 

6.2.15. Se sujeitar à fiscalização e controle de qualidade dos itens fornecidos, durante toda a 
vigência da contratação, de oficio ou por requerimento, por meio da realização de testes 
juntamente com a avaliação de sua conformidade com a especificação declarada, nos 
termos do regulamento municipal que garanta a contraditório e a ampla defesa. 

6.2.16. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 
Contratante, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução 
deste contrato. 

6.2.17. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta 
contratação. 

6.2.18. Entregar o produto, de acordo com os prazos e especificações constantes neste Termo. 
6.2.19. Providenciar, em prazo definido pela Administração, correção das deficiências 

apontadas pelo setor competente do Contratante. 
6.2.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

6.2.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, "d", da LCM n° 14, de 2022. 

6.2.22. Atender prontamente todas as demandas apresentadas pelo Contratante, conforme 
calendário e planejamento previamente estabelecidos entre as partes. 

6.2.23. Responsabilizar-se pelas despesas referentes ao manuseio e transporte do objeto, desde 
o fabricante até o local de entrega previsto neste instrumento. 

6.2.24. Arcar com as despesas de qualquer natureza, em todo caso de devolução ou extravio 
dos bens. 

6.2.25. Apresentar no ato da entrega dos bens os Termos ou Certificados de Garantia e os 
Registros e licenciamentos requeridos no objeto. 

6.2.26. Caso solicitado pela Secretaria demandante, o contratado deverá orientar o contratante 
quanto a utilização dos itens objeto deste Termo. 

6.2.27. 0 Contratado deverá realizar entrega técnica dos equipamentos agrícolas, 
responsabilizando-se em apresentar o funcionamento e todas as características do 
equipamento, desde sua operação básica até detalhes mais avançados, manutenção 
dicas de cuidados. 

6.2.28. E responsabilidade do fornecedor entregar os equipamentos agrícolas devidamente 
montados, prontos para uso. 

6.2.29. 0(s) contratado(s) deverá(ão) fornecer todos os manuais e catálogos dos itens, editados 
em  lingua  portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para fornecer a 
manutenção dos itens adquiridos. 

6.2.30. Fica expressamente proibida a entrega dos equipamentos rodando por meios próprios. 
O veiculo deve ser transportado por meio de transporte adequado, sendo 
responsabilidade do fornecedor contratado garantir a integridade do veiculo durante o 
transporte. 
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6.2.31. 0 transporte dos equipamentos deverá ser realizado de acordo com todas as normas e 
regulamentos aplicáveis, garantindo a segurança do equipamento e de terceiros 
envolvidos no processo. 

6.2.32. 0 meio de transporte e o acondicionamento do(s) item(ns) objeto deste pregão devem 
ocorrer em padrões de qualidade que assegurem a integridade e a qualidade dos 
mesmos. Todas as partes sujeitas à vibrações ou pancadas durante o transporte deverão 
ser travadas ou suportadas de forma a evitar danos aos objetos transportados. 

6.2.33. 0 item licitado deverá conter todos os equipamentos de segurança obrigatórios exigidos 
pela legislação em vigor. 

6.2.34. As peças que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia deverão 
ser substituidas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões 
de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação 
do equipamento. 

6.2.35. Oferecer garantia de, no mínimos  12 (doze) meses do(s) objeto(s). 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 
7.1. CONDIÇÕES GERAIS: 

7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na minuta 
padrão do contrato administrativo, aprovadas pela PGM. 

7.2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 
7.2.1. 0 Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), de modo 

assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, podendo ainda, 
realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo Contratado, efetuando avaliação 
periódica da execução do objeto da contratação. 

7.2.2. Os Fiscais Administrativos da contratação poderão realizar vistoria  in  loco, nas 
dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer momento, durante a 
vigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovação da natureza e da qualidade 
das mercadorias. 

7.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

7.2.4. 0 órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

7..3. PREPOSTO 
7.3.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 
execução do objeto contratado. 

7.3.2. 0 Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício 
da atividade. 
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7.4. REUNIÃO INICIAL 
7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunido Inicial de alinhamento com 
o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, 
Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas 
acerca da execução do objeto da contratação. 

7.4.2. A reunido ocorrerá em até 10 (dez) dias Ateis da assinatura do Contrato, podendo ser 
prorrogada a critério do Contratante. 

7.4.3. A pauta desta reunido observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal do Contratado, que apresentará 

o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de 

ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do 

contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e 

CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato 
e atuar como interlocutor principal junto ao Contratante, incumbido de receber, 
diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e 
administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando 
que o produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

7.5. FISCALIZAÇÃO 
7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou pelos 

respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em especial, as 
rotinas a seguir. 

7.5.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), conforme previsto no disposto neste item. 

IAP - ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 

Finalidade 
Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo com o disposto neste 

TR . 

Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%. 

Instrumento de medição 
Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou outros 

procedimentos de inspeção. 

Forma de acompanhamento 
É apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do prazo em relação 

i quantidade total atendida no período de referencia. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo 

(métrica)  

IAP = 100 * (tQtap / 1,Qtr) 

Onde: 

TAP  = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 
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EQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido no TR com 

previsão de encerramento para o período de referência; 

EQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerramento para o período 

de referencia. 

Observações 

Obsl: Serão utilizados dias corridos na medição. 

0bs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como dias 

corridos no cômputo do indicador. 

Inicio de Vigência A partir da assinatura do contrato. 

Faixas de ajuste no 

pagamento e Sanções 

IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal. 

IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

7.5.3.  Sera  indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as atividades 

contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior a demandada. 
7.5.4.  Sera  indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
7.5.5. A Contratação  sera  gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s): 

FUNÇÃO SERVIDOR (A) CARGO PROVIMENTO LOTAÇÃO  E-MAIL  

Fiscal Técnico 
da Contratação Jaime Pieri  Caporal  Diretor-Geral Comissionado SEMOB 

Fiscal 
Administrativo 
da Contratação 

Rafael Francisco da 
Silva 

Engenheiro 
Agrônomo Efetivo SEAMA 

agricultura.agronomo 
@capanema.pr.gov.br  

Gestor da 
Contratação 

Rafael Francisco da 
Silva 

Engenheiro 
Agrônomo Efetivo SEAMA agricultura.agronomo 

@capanema.pr.gov.br  

7.5.6. A escolha de Jaime Pieri  Caporal  como Fiscal Técnico da Contratação deriva dele 
estar nomeado para o cargo de Direitor-Geral da SEMOB, cuja atribuições incluem a 
fiscalização de contratos de manutenção de veículos e de equipamentos que integram 
a frota do município, além de possuir ampla formação técnica, o que facilita a 
fiscalização das condições de funcionamento e de estrutura dos bens. 

7.5.7. Ao(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da contratação incumbem as seguintes atribuições: 
a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dos serviços; 
b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos 

no contrato ou na ata de registro de preços; 
c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos serviços, 

especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no 
instrumento contratual ou na ata de registro de pregos; 
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d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do 
objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso; 

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, 
destinado à execução do objeto contratado/registrado, relativamente à qualidade e 
quantidade necessárias e/ou previstas contratualmente/no registro; 

I) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com crachá de 
identificação quando estipulado em contrato/registro; 

g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços, informando ao(à) 
gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da obra, do 
fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexado a presente 
instrução; 

h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões 
no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de registro de preços; 

i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços necessárias para 
a execução do objeto contratado/registrado. 

7.5.8. 0 objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito à fiscalização 
e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de oficio ou por 
requerimento, por meio da realização de testes, avaliação de sua conformidade com a 
especificação declarada ou das normas técnicas aplicáveis, respeitando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.5.9. 0 Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a realização de 
testes e avaliações, a qualquer tempo, após o fornecimento/prestação. 

7.5.10. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidade do objeto 
da contratação, a empresa contratada será responsável pelo ressarcimento das despesas 
relacionadas aos testes/avaliações realizados, sem prejuízo da apuração de sua 
responsabilidade administrativa, cível e criminal. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. CONDIÇÕES GERAIS: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo e Edital. 

8.2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 
8.2.1. Não se aplica. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. CONDIÇÕES GERAIS: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais  dc  pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
110.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento 

orçamentário. 
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10.2. A dotação orçamentaria especifica  sera  indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO: 

11.1.1. 0 Município de Capanema/PR localiza-se na Regido Sudoeste do Estado do  Parana,  
sua população é de 20.481 pessoas (IBGE/2022), sendo grande parte população rural. 
Possui  area  total de 418,705 km2  e tem como base da sua economia a agricultura, onde 
produz uma variedade de produtos/serviços, sendo um dos principais agentes 
econômicos da cidade. Ainda assim, possui boa parte da população na agricultura 
familiar. 

11.1.2. Sob o amparo do Plano Paraná Mais Cidades  III,  instituído pelo  Dec. Est.  N° 2.641, de 
2023, o objeto da comunhão de esforços é o desenvolvimento rural sustentável do 
Município de Capanema/PR pelo aumento em safra demonstrado, através da nota do 
produtor, de uma safra para outra estimando aproximadamente 5% da produtividade 
das explorações de agricultores familiares por meio de fomento ao plantio direto, 
colheita de forragem e da mecanização de praticas culturais para cultura do milho, soja, 
feijão, mediante emprego de uma Ensiladeira e Plantadeira. 

1.1.1.3. 0 Município de Capanema/PR possui 40% dos produtores/agricultores na agricultura 
familiar que em grande parte possuem  area  inferior a 15 (quinze) hectares. Nesse passo, 
o interesse público na aquisição dos itens objeto deste Termo se da pela necessidades 
de atender mais de 192 (cento e noventa e duas) famílias, conforme Plano de Trabalho 
— PPMC  III  anexo a este Termo. 

11.1.4. Nesse rumo, na busca de contribuir para o crescimento da agricultura na região, a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente realiza a presente aquisição, que 
visa contribuir o acesso de pequenos e médios produtores rurais, por meio do programa 
de incentivo, As práticas de mecanização e conservação do solo, assim como a 
preservação do meio ambiente, possibilitando aos produtores rurais a mecanização dos 
processos de produção, aliados ao uso correto dos recursos naturais, buscando o 
aumento de produtividade e renda. 

111.1.5. Com  isso, a presente aquisição busca dotar a Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente de ferramentas que possam contribuir para o crescimento da agricultura 
local, propondo estratégias que apontam para um caminho concreto para formação de 
tecnologia adaptadas para produção agrícola. 

111.1.6. Nessa seara, a aquisição de plantadeira de 5 Linha Pantográfica contribuirá com as 
práticas operacionais para implantação da cultura, semeadura, plantio, ação de ataque 
ao solo, abertura de sulco, deposição de fertilizante, incorporação de fertilizante, 
abertura de sulco para deposição precisa de semente, cobertura da semente e 
compactação do sulco de plantio. 

11.1.7. Por outro lado, Colhedora de forragem (Ensiladeira) com sistema de colheita em  area  
total, contribuirá para complementação da produção de forragem volumosa para 
deposição, com objetivo de suplementar a alimentação de bovinos. 

11.1.8. Ainda assim, constitui objeto deste Termo a unido de esforços do Município de 
Capanema/PR e do Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento, para o desenvolvimento de ações que integram o Plano 
Paraná Mais Cidades  III  — PPMC III,voltadas ao desenvolvimento rural sustentável em 

Avenida Brasil, 39, Centro - CEP: 85760-000 -  Fone:  (046) 3552-1930 
CNPJ n.° 75.972.760/0001-60 — e-mail:  agricultura(u,capanema.pr.gov.br  

Página: 9 



Município de Capanema — Estado do Paraná 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEAMA 

proveito, prioritariamente, do incremento da agricultura familiar, mediante aquisição 
da plantadeira e ensiladeira, visando aumento da produtividade das explorações 
agropecuárias e fomentando o plantio direto, colheita de forragem e a mecanização de 
práticas culturais, conforme estabelece o Termo de Convênio n° 118/2024 — DEAGRO. 

11.1.9. Desta forma, esses equipamentos objetivam o desenvolvimento econômico e social, a 
partir da garantia de condições adequadas para produzir e escoar a produção 
agropecuária, criando empregos, renda e beneficiando os produtores rurais do 
Município de Capanema-Pr, baseado na necessidade e demandas dos lideres 
comunitários das associações comunitárias, proveniente de recursos especial da 
emenda parlamentar de investimentos. 

11.2. DO PREÇO:  
it  1.2.1. Os valores máximos de cada item foram definidos através da média de preço por item, 

obtido através do relatório de orçamento definitivo anexo a este Termo de Referência, 
bem como aprovado pelo Plano de Trabalho — PPMC  III.  

111.2.2. Desse modo, para chegar ao valor médio de cada item foram solicitados orçamentos 
para empresas do ramo do objeto desta contratação, conforme prevê o  art.  38, inciso 
VII, da LCM 14/2022, empregando-se, a partir disso, o valor médio alcançados para 
cada item. 

111.2.3. Assim, conforme as cotações de preços em anexo a este Termo de Referência, houve 
esforço da Administração em alcançar preços justos para a estimativa dos valores 
máximos para a contratação e observados os princípios. 

111.2.4. Sendo assim, a cotação atendeu aos interesses desta Administração Pública municipal, 
bem como foi aprovada pelo Plano de Trabalho — PPMC  III  a pesquisa de preços em 
anexo. 

111.2.5. Enfatiza-se que a pesquisa de preço realizada apresentou valor compatível com o valor 
máximo para aquisição do item, conforme Plano de Trabalho, respeitando as regras do 
Termo de Convênio n° 118/2024 com o órgão Concedente. 0 Convênio referido foi 
celebrado pelo Município de Capanema e o Estado do Paraná, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, para implementação de projeto 
previsto no Decreto n° 2.641/2023, que instituiu o Plano Paraná Mais Cidades — 
PPMCIII. 

:11.2.6. Em se tratando de preço, prevê a Cláusula Quinta do Termo de Convênio m° 118/2024 
— DEAGRO: 

"CLAUSULA QUINTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5.1. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, que totalizam o 
valor de 
R$ 195.300,00 (cento e noventa e cinco mil, trezentos reais), serão empregados conforme 
o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, possuindo a seguinte 
classificação orçamentária: 
5.1.1. Valor que será repassado pelo CONCEDENTE: R$ 175.770,00 (cento e setenta e 
cinco mil, setecentos e setenta reais) a titulo de INVESTIMENTO, à conta da dotação 
orçamentária n.° 6500.6502.20.608.22.8257 — Fortalecimento da Agricultura Familiar; 
natureza da despesa n.° 4.4.40.42 — Auxilios à Municipios, fonte de recursos n.° 500 — 
Recursos não Vinculados de Imposto, nota de reserva n° 2024NR000421, datada de 
16/05/2024." 
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11.3. DA RAZÃO DA(S) EMPRESA(S) COTADA(S): 
11.3.1. As empresas consultadas para fornecimento de cotação (coleta de orçamentos) são 

empresas que já celebraram contratos administrativos ou participaram de certames 
semelhantes ao objeto a ser contratado, que comercializam máquinas e equipamentos 
agrícolas que constituem o objeto da presente contratação. 
As empresas cotadas foram as seguintes: 
a) IMPLEFORTE IND. E COM. MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA; 
b) CONSULTA PAGINA EMPRESA SABIA MAQUINAS AGRÍCOLA; 
c) GRASSI MAQUINAS E PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA; 
d) IRINEU M.P.A MAQUINAS E PEÇAS AGRÍCOLA. 

11.4. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA: 
11.4.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA: 

11.4.1.1.Não se aplica. 

11.4.2. DA RAZÃO DA ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S): 
11.4.2.1.Ndo se aplica 

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não se aplica. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
113.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL 
14.1. Não se aplica. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
15.1. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

(CNPJ: 75.972.760/0001-60), sito na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, 
Centro, Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

-15.2. As informações técnicas sobre os itens que compõem o objeto da contratação devem 
ser solicitadas à Secretaria Municipal de Administração, por meio do e-  mail:  
agricultura@capanema.pr.gov.br  

:15.3. As Informações técnicas sobre as regras e procedimentos estabelecidos para o presente 
processo de contratação devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Contratações 
Palicas, por meio dos e-mails:  smcp@capanema.pr.gov.br  e 
licitacao0,capanema.pr.gov.br  

15.4. Dos mecanismos formais de comunicação. 
15.4.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e o 

Contratado, os seguintes: 
a) Ordem de Serviço; 
b) Ata de Reunião; 
c) Oficio; 
d) Sistema de abertura de chamados; 
e) E-mails;  
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f) Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da Contratação e o 
responsável legal ou preposto do Contratado. 

Município de Capanema -  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, 23 de julho de 2024. 

---alarY‘SL WCt 
Tatiane  Soft  

Secretária Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 

Ciência dos Fiscais da Contratação em: / O 4- 

(----- 
Rafa 1 Francisco da Silva 

Fiscal Administrativo e Gestor Contratação  

Jai  e P Caporal  
Fiscal Técnico da Contratação 

Avenida Brasil, 39, Centro - CEP: 85760-000 -  Fone:  (046) 3552-1930 
CNPJ n.° 75.972.760/0001-60 — e-mail:  agricultura(a.)capanema.pr.gov.br  

Página: 12 



ci 

Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral do Município - PGM 

PARECER JURÍDICO N° 173/2024 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG. 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ORGAO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEAMA. 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma eletrônica. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de equipamentos agrícola, conforme processo 21.192.707-0, 
através do Programa Paraná Mais Cidades celebrado com a Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado 
do  Parana.  

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMA 
ELETRÔNICA. PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA. 
MARGEM DE PREFERENCIA PARA ME E EPP LOCAIS. 
APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 
2022 (LCM 14/22). PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. 
JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. VERSA() 
3.24 DAS MINUTAS. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA. 

A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise da PGM, o presente 
processo de contratação para fins de controle prévio da licitação, nos termos do  art.  31, inc. IV, da LCM 14/22. 

Constam no PA: 
I) Portaria n° 8.546/2023; 
H) Solicitação da abertura do processo de contratação;  
III) Termo de referencia preliminar; 
IV) Oficio n° 361/2023/GAPRE 
V) Plano de Trabalho — PPMC  III;  
VI) Convênio entre o Município de Capanema e o Estado do Paraná por intermédio da Secretaria de 

Estado da Agricultura e do Abastecimento; 
VII) Plano de Aplicação; 
VIII) Pesquisa de preços; 
IX) Despacho inicial; 
X) Termo de Juntada; 
XI) Orçamento definitivo; 
XII) Termo de encaminhamento do processo; 
XIII) Parecer Contábil, 
XIV) Termo de emissão da minuta do edital e anexos; 
XV) Despacho final da etapa preliminar, deferindo o prosseguimento do processo de contratação; 
XVI) Termo de referência definitivo. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da Lei 

Complementar Municipal n° 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da 
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação 
quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá 
observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acerca 
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários, 
ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
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especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/ou 
com os princípios que orientam as contratações públicas. 

2.2. Da Legislação aplicável. 

Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este e o 
diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Da tramitação dos processos de contratação.  
Com relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:  

Art.  30. 0 processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico preliminar ou com 
a confecção do termo de referencia, do anteprojeto ou do projeto básico, de responsabilidade do órgão público interessado.  

Art.  31. Confeccionado o termo de referência, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgão interessado o remeterá ao 
Órgão Central de Contratações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente em meio eletrônico, e o encaminhará 
ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou  el  autoridade por ele designada, para o deferimento ou não do prosseguimento 
do processo de contratação. 

§ 1' Deferido o prosseguimento do processo de contratação, será observado o seguinte procedimento: 
I.  o Órgão Central de Contratações Públicas, ou o órgdo publico designado em regulamento, realizará a pesquisa de 

preços completa e definitiva de todos os itens que compõem o objeto da contrafação, conforme o disposto nos artigos 37 a 
43 desta Lei; 

- caso não haja indicação da dotação orçamentária e dos dentais requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal no 
termo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo será encaminhado para a Secretaria Municipal de 
Finanças,  aqua!,  por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer contábil;  

Iii  - o Órgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese de licitação, 
ou, em se tratando de contratação direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo, observando-se os modelos dos 
documentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Município (PGM); 

IV - cumprido o disposto nos incisos anteriores e com todos os documentos assinados inseridos no processo, este será 
encaminhado ei PGM, para o cumprimento do disposto no  art.  45 desta 

(—) 
Com efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade ate o momento. 
Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo de 

contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis ao prosseguimento do processo. 

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação.  
Dispõe o  art.  32, da LCM 14/22:  

Art.  32.  A etapa preparatOria do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do capta do  art.  28 desta Lei, sempre que este for elaborado, 
bem como com as leis orçamentários, devendo abordar as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos: 

I -  a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar ou justificativa que 
caracterize o interesse público envolvido; 

- a definição pormenorizada do objeto da contrafação para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 
referencia, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;  

III  -  a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que será licitado/contratado, com a definição dos 
critérios e parâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela Administração, nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecedem a elaboração do documento; 

IV - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições de 
recebimento e das penalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame; 

o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 
17 - a elaboração do edital de licitação; 
VII - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital de 

licitação; 
VIII - o regime de execução do objeto da contratação, observados as potenciais de economia de escala; 
IX - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o  resulted()  de contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto da contratação e a as normas da  Politico  
Municipal de Contratações Públicas; 

X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais conto justificativa de exigências de qualificacão técnica, 
mediante indicação das parcelas de maior releveincia técnica ou valor sigMficativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por 
melhor técnica ou técnica e prego, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;  

Xi-  a análise dos riscos que possant comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual; 
A71 - a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de Preços, bem como de 

adequação as normas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer contábil. 
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Nesse rumo, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, mister 
analisar o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal, 
sem olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos. 

2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TR/ETP). 
Com relação ao Termo de Referencia (TR), assim dispõe o  art.  36 da LCM/22:  

Art.  36. 0 termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contra/ação envolvendo 
compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de comunicação, que deve  confer  os 
seguintes partimetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a parar dos padrões de desempenho e 
qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo especificações 
técnicas, ilustrações folograficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de como a 

contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento, vedadas especificações 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contrafação demonstrado em planilhas, de acordo com o  prey,  de mercado, 
acompanhadas dos  preps  unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 
e classificado; 

e) o cronogratna fisico-financeiro, se necessário; 
II - adequação orçamentária, se cabível. 
111 -fundamentação da contratação, que consiste na referencia aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, 

quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 
IV - o prazo da vigéncia do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a possibilidade 

de sua prorrogação; 
1" - critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
17-  a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e económico-financeira, se necessária; 
171 -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
17II - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de  preps;  
IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ I" 0 termo de referencia deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além das seguintes 

informações, quando cabível: 
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos 

de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
II  - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de recebimento 

provisório e definitivo, quando for o caso; 
- especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso. 

§ 3- Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "b" do inciso I do caput deste artigo será o 
detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração,  cons  o estabelecimento de cronograma de 
execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4° deste artigo. 

§ 4° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Pregos,  sera  exigida a indicação, apenas, da estimativa total do 
objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão estimada do seu consumo mensal. 

§ 5* Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da contratação e 
a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa total para fins de eventual 
consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum subministradas pela observação do que 
ordinariamente acontece. 

§ 6' Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, no que 
couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do objeto da contratação. 

Tendo em vista o disposto no § 6° do  art.  36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, o 
preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no  art.  34 da LCM 14/22. Vejamos.  

Art.  34. 0 ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido com a contratação e a sua melhor solução, de modo a 
permitir a avaliação da viabilidade técnica e económica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 
público; 

(•••)  
Iii  - descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários; 
(••.) 
VII - descrição da solução cortio  urn  todo, inclusive das exigências relacionadas a manutenção e à assistência técnica, 

quando for o caso; 
1711 -justificativas  para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. 

Parágrafo único. O ETP deverá  canter,  ao menos, os elementos previstos nos incisos 1,  III,  VII, VIII e .1711 do caput 
deste artigo. 
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C:om efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntados 
nos autos serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Da definição e quantidade do objeto. 
O termo de referencia e os seus documentos incluidos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto 
da contratação, alem das respectivas especificidades técnicas. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 
consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do 
documento. 

2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto. 
Em se tratando de processo de contratação visando à aquisição de produtos, assim dispõe o  art.  53 

da LCM 14/22:  
Art.  53. (..) 
§ 1' Na aplicação do principio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados: 

- a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas et economicidade, sempre 

que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 
§ 2' 0 parcelamento não  será adotado quando: 
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 

contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 

risco ao conjunto do objeto pretendido;  
III  - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fórnecedor exclusivo. 

Nesse rumo, extrai-se do TR que os itens que copõem o objeto da contratação não estão agregados 
em lotes, cujo critério de julgamento a ser adotado, portanto, é o menor preço por item. 

2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do contratação, na 

forma do disposto na minuta do Edital, não havendo regras especificas no TR. 
Cumpre ressaltar que a entrega do objeto contratado será em ate 45 (quarenta e cico) dias corridos,  

apt-is a assinatura do contrato administrativo, conforme descrito nas condições gerais do TR. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais expressas no 

TR. 

2.5.4. Das obrigações do Contratado, 
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação, 

alem de várias obrigações especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais previstas 

na minuta do instrumento contratual e, também, das obrigações especificas, contidas no TR. 

2.5.5. Da fiscalização da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de fiscalização da execução do objeto da 

contratação, alem de constar, ainda, condições especificas também. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e especificas 

previstas na minuta do Edital e anexos e no TR, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22. 
Alem disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-se 

necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade 
do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas, 
nos termos do  art.  221, § 40, da LCM 14/22, que assim dispõe:  

Art.  221. (..) 
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Portanto, tendo em vista os valores obtidos na pesquisa e a diligencia da equipe da SELOG, 
considero adequada a opção pelo critério do prego médio. 

2.5.11. Pa justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta.  
A justificativa constante no TR, apesar de singela, é suficiente para demonstrar a impessoalidade na 

bisca dos preços do objeto da presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura 
administrativa e a realidade local. 

Cumpre ressaltar, ainda, que foram selecionadas empresas que já celebraram contratos 
administrativos ou participaram de certames semelhantes ao objeto a ser contratado, com  filler°  no inciso 
I do  art.  38 da LCM 14/22. 

2.5.12. Da adoção do sistema de registro de preços.  
No caso vertente, o termo de referencia não indica a adoção do sistema de registro de preços. O caso 

não é mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:  

Art.  53. 0 planejatnento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 
(..) - processamento por meio de sistema de registro de  preps,  quando pertinente; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal n° 
11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. É o que estabelece o  art.  3°:  

Art.  30 0 SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens  corn  previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou  ern  
regime de tarefa; 

111 - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de urna entidade, inclusive nas 
compras centralizadas; 

IV - 
- quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamenle o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 
Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação não atende aos requisitos legais para 

a adoção do SRP. 

2.5.13. Da indicação de vigência da contratação, 
0 prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses, como indicado no TR, está de acordo com 

as disposições legais que regem o tema, não havendo outras considerações necessárias. 

2.5.14. Das garantias.  
Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução. 

2.5.15.  Pas  sanções administrativas.  
Não consta no TR a indicação de sanções específicas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, na 

forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.16. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, da LCM 14/22. 
A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos 

relativos A habilitação jurídica, A regularidade fiscal e A trabalhista, conforme minuta padrão do Edital de 
Pregão confeccionado pela PGM. 

Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressa 
no TR, com as justificativas cabíveis. 

No caso em mesa, extrai-se do TR a ausência de exigência de qualificação econômico-financeira e 
de qualificação técnica. 
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Vislumbra-se que os documentos exigidos para demonstrar a capacidade e idoneidade da empresa 
constituem documentos básicos para demonstrar a regularidade do exercício da atividade e demonstrar a 
experiência na execução do objeto, o que considero adequado para o caso em mesa. 

2.5.17. Da apresentação de amostras. 
No caso em mesa, não  hi  exigência de apresentação  dc  amostras do licitante vencedor para a 

participação na licitação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se a 
examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de 
maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto da 
contrataçlo, alem de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 14/22, considerando-se, 
especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.(i. Pa Minuta do Edital.  
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: "Edital Pregão Versão LCM 3.24". 

2.6.1. Da Modalidade da Licitação. 
No tocante i escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no  art.  

73, da LCM 14/22, que dispõe:  
Art.  73. A concorrência e o pregão seguem o rito procediniental comum a que se refere o  art.  32 desta Lei, 

adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Alem disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu  art.  6°, inc. XXIX, como "modalidade 
de licitação preferencial para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser 
o de menor preço ou o de maior desconto". 

Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fatores: 
(i) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital;  
(it)  a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum;  
(Ili)  o critério  dc  julgamento deve scr o menor preço ou o maior desconto. 

Pois bem. 
As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descrição 

contida no TR. 
Por seu turno, atualmente, é possível concluir que quase todos os bens e serviços vem sendo 

considerados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplica 
o pregão, para análise de legalidade da escolha. 

Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do  art.  73 da LCM 14/22:  
Art.  73. (..) 
Parágrafo único. O pregão não se aplica as contratações de: 
I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual; 

-  de obras c serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea "a" do inciso  Ii  
do caput do  art.  60 desta Lei. 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo de 
referência, infere-se a regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.6.2. Da Forma da Licitação. 
Considerando-se que o presente certame adotou a forma eletrônica, não  hi  necessidade de maiores 

apontamentos nesta rubrica, tratando-se, deveras, da regra geral. 

2.6.3. Da garantia da proposta. 
0 presente certame não adotou a garantia da proposta. 

2.6.4. Do critério de julgamento. 
0 critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por item. 
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2.6.5. Pa participação no certame. 
O critério de participação neste certame deve ser a ampla concorrência, tendo em vista a ausência 

de fornecedores locais em número suficiente e a dificuldade em encontrar MEs e EPPs fornecedoras do 
objeto do certame. 

2.6.6. Da margem de preferencia para ME e EPP sediadas no Município de Capanema. 
O tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município  dc  Capanema, conforme previsto 

no item 9 da minuta do Edital, está de acordo com as diretrizes da Política Municipal de Contratações 
Públicas, em respeito ao disposto no  art.  18 da LCM 14/22. 

2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22, 

especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regras 
gerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, alem de atender satisfatoriamente o disposto 
no  art.  114 da LCM 14/22. 

2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato. 
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as cláusulas 

essenciais dispostas no  art.  153 e  art.  113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pela 
PGM, anexos à minuta do Edital. 

2.8. Das normas de controle e da fiscalização das contratações, 
Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimento 

dos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos 
217 a 221 da LCM 14/22. 

2.9. Do prazo para apresentação das propostas, 
Assim dispõe a LCM 14/22:  

Art.  51. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do extrato 
do edital de licitação no Diário Oficial Eletrônico do Municipio e da divulgação do inteiro leor do ato convocatôrio e de 
seus anexos em sitio eletrônico oficial, ou do que ocorrer por  aim),  são de: 

(-) 
I - para aquisição de bens: 
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de  manor  prego ou de maior desconto; 
(:•-)  

Coin  efeito, o prazo entre a publicação do edital e a sessão pública deverá respeitar, no mínimo, 8 (oito) 
dias úteis.  

2.10. Recomendações, 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei n° 8.429, de 1992, bem como em desrespeito  it  Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO. 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo 

de contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizar 
a minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com "Vera() LCM 3.24", disponibilizada no sistema. 

Resta, ainda: 
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a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48, 
todos da LCM 14/22; 

b) as diligências de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nos 
termos do  art.  31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia 24 de julho de 2024.  

/LL 
R obson Pinheiro da Silva 
Procurador Municipal 
OAB/PR 66.740 
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"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal 14/2022 (LCM 14/22) 

Município de Capanema - PR 

EDITAL DO PREGÃO N° 40/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n°75.972.760/0001-

60, sediado A. Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná, 
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bend,  torna pública a realização 

deste processo de contratação. 

DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ORGAO(S) INTERESSADO(S): 

1.1.1. Orgão Gestor: Agricultura e Meio Ambiente. 

1.1.2. OrgAo(s) Participante(s): Não se Aplica 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, CONFORME 
PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ MAIS 
CIDADES CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 195.300,00 (Cento e Noventa e Cinco Mil e 
Trezentos Reais). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: ELETRÔNICA 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Iteml. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Não se Aplica. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

09/08/2024 As 08h30m  in  
UASG: 987487- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local:eletrônico da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 e, de forma 
subsidiária, a Lei n° 14.133/2021 e a Lei Complementar n° 123/2006. 
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2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referência anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência poderão ser acessados por meio da  Internet  nos 

seguintes endereços eletrônicos: 
www.comDras2overnamentais.20v.br  e www.cananema.pr.2ov.br   
(httns://www.cana nem a. pr.Eov. britransparencia/adm/licitacoes/licitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 
de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Contratações Públicas pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 
Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IIVIPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, fisica ou  jut-Mica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 

23h59min. da data limite, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  
3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do certame; 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 
Termo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão 
pública, o processo será encaminhado A Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 
parecer. 

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa  jut-Mica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à) 
pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para 
abertura da sessão pública, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  
3.2.1. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração. 

4. DAS CONDICÓES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO  
4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 

constitutivo ou documento equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 
desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos. 
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4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 
estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 

4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital,  sell  concedido tratamento 
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
fisica e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal n° 14/2022, mediante 
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
(Alvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  281 da LCM n° 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
I) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital; 
h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

4.2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens, sem  
prestação de serviços,  a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá 
participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade 
econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de qualificação econômico-
financeira,  no  minim,  os seguintes documentos: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de 
declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste que a 
empresa possui os  indices  econômicos adequados e capacidade financeira para 
cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a 
execução do objeto da contratação e eventuais garantias; 

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (não 
apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial). 
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4.2.2. Em não havendo vedação expressa no Termo de Referência e salvo a hipótese prevista na 
alínea "a", do subitem 4.2 deste Edital, poderão participar deste certame as organizações e 
entidades do terceiro setor (instituições sem fins lucrativos), respeitadas as seguintes 
condições: 

a) efetiva existência de nexo entre o objeto da contratação e os objetivos estatutários da 
instituição sem fins lucrativos. 

b) Quando da contratação de instituição sem fins lucrativos, o serviço contratado deverá 
ser executado obrigatoriamente pelos profissionais pertencentes aos quadros 
funcionais da instituição ou deverão possuir vinculo associativo com a instituição. 

4.2.3. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, indicando as regras aplicáveis, 
poderão participar deste certame pessoas físicas. 

4.3. As vedações indicadas na alínea "a" do subitem 4.2 também são aplicadas: 
a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 

b) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa fisica 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

c) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado. 

4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes 
DECLARACÕES (na forma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo  III):  

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

I) de que o licitante não mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não tenha sido condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
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trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 10  e no inciso  III  do 
artigo 50  da Constituição Federal; 

I) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes 
informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 
anteriormente fornecidos; 

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 
em nome do licitante. 

4.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, de acordo com o disposto no subitem 1.5 
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  https://central.e-sicafweb.com.br/fomecedores/sicafnet.html,  
até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 

4.6.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.6.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a i4.4 .1\1 ;,'4) como requisito para participação, 

o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo As 
declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e 
na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
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(Alvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 
vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a 
extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 

S. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao(A) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.1.2. 0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 
ou documento equivalente. 

5.1.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

5.1.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
do registro como empresário individual. 

5.1.6. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

5.2. Em se tratando de PREGÃO EM 
5.2.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema. 

5.2.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.2.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
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árgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

6.1.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 
Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis. 

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando fisicos, deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de 6rgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 
do processo administrativo pertinente a esta contratação. 

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a 
Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.1.5. 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal. 

6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma 
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 
subscritor. 

6.1.7. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser 
protocolados no Protocolo-Geral do Município  (hall  de entrada do Paço Municipal) até a hora 
marcada para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila 

do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9. 
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6.1.9.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 
a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 
para eventual atraso. 

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta. 

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções 
previstas neste Edital. 

6.1.12. 0 desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETIONICA: 
6.2.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais etapas e procedimentos da presente licitação ocorrerão por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública prevista neste edital, 
salvo exceções previstas neste Edital e/ou Termo de Referência. 

6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO  
TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.  

6.2.4. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 
pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio de propostas. 
6.2.4.1. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços, admita a inclusão de anexos 

nesta etapa, o licitante deverá encaminhar/juntar no sistema, até o encerramento da 
etapa de lances, uma declaração que atenda os requisitos de habilitação estabelecidos 
no item 15 deste Edital e os previstos no Termo de Referência, bem como As demais 
condições c requisitos de participação previstos neste Edital, na forma do modelo de 
Declaração Unificada constante no Anexo  III.  

6.2.4.2. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de  preps,  não admita a inclusão de 
anexos nesta etapa, o licitante deverá encaminhar, até o encerramento da etapa de 
lances, a Declaração unificada, devidamente preenchida, com todas as declarações 
exigidas e aplicáveis ao caso, para os seguintes e-mails:  
licitacaogcapartema.pr.gov.br  e licitacao.capanema@gmail.com   

6.2.4.3. 0 licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração 
Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na 
forma da lei. 

6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF. 

6.2.7. Será estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as propostas 
apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes. 

6.2.8. Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação, a proposta definitiva de preços com a 
descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, após 
a convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecerá um prazo para envio. 

6.2.9. 0 envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
6.2.9.1. Caso o sistema esteja indisponível, o licitante vencedor deverá encaminhar, após 

diálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços, 
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acompanhada dos documentos de habilitação, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.pr.gov.br  e licitacao.capanema@gmail.com  

6.2.10. 0 licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.2.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o inicio da etapa 
de habilitação. 

6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo 
vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente, 
apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção 
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s) 
assinatura(s) afixada(s). 

6.2.13. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa fisica ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

6.2.14. 0 arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 
como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO (presencial ou eletrônica), o licitante deverá juntar, 
como anexo(s) da PROPOSTA DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo  III),  nos termos do subitem 4.4 deste Edital; 
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos (em se tratando de Pregão em forma eletrônica,  será considerada a declaração 
prevista no subitem 4.6.4); 

c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos 
requisitos. 

6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de  

preps,  os documentos mencionados nas alíneas "a", "h" e "c" do subitem 6.3. 
6.3.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de anexos, o 

licitante deverá encaminhar, até o encerramento da etapa de lances, os documentos mencionados 
nas alíneas "a", "h" e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.pr. gov.br  e licitacao.capanema@gmail.com  

 Em se tratando de PREGÃO em FORMA PRESENCIAL,  o não cumprimento do 
subitem 6.3, alínea "a" sujeitará a exclusão do licitante do certame, o qual será 
impedido de participar da etapa de lances. 
Em se tratando de PREGÃO em FORMA PRESENCIAL,  o não cumprimento do 
subitem 6.3, alíneas "h" e/ou "c" acarretará a não aplicação do tratamento diferenciado 
ao licitante. 

   

Em se tratando de PREGÃO em FORMA ELETRÔNICA,  considerando a ausência 
de identificação do licitante no sistema, o não cumprimento do subitem 6.3, alínea "a" 
sujeitará a exclusão do licitante após o encerramento da etapa de lances, bem como a 
aplicação da multa prevista no subitem 6.3.2.5. 
Em se tratando de PREGÃO em FORMA ELETRÔNICA,  considerando a ausência 
de identificação do licitante no sistema, o não cumprimento do subitem 6.3, alíneas 
"b" elou "c" acarretará a não aplicação do tratamento diferenciado ao licitante. 

6.3.2.3. 

 

   

6.3.2.4. 

 

   

   

A MULTA  a que se refere o subitem 6.3.2.3 será de 2% sobre o valor máximo 
estimado do item ou do lote em que o licitante houver participado durante a etapa de 

lances. 

6.3.2.5. 
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares A especificação do Termo de 

Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
C) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares A 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no Órgão competente, quando 
for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado 
no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 
eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares A especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no Órgão competente, 
quando for o caso. 

7.4. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem 

características iguais ou superiores As previstas no Termo de Referência. 
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência, 
faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

7.10. Ao assinar a Proposta de Pregos inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de 
todas as condições lá estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores, 
quanto à vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência. 

7.11. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de  preps  na forma e no formato 
de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato 
digital, e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de 
lançamento no Sistema de julgamento, por  e-mail,  no endereço eletrônico: 
licitacaoa,capanema.pr. gov.br  
7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em  Pen-Drive  ou  CD-ROM  

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 
momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 

7.12. 0 licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

Edital, após a etapa de credenciamento, e será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.1.2. 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.1.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
8.1.4. 0(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor  prep  e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor  prep,  para participação na etapa de 
lances. 

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a)  dud  inicio à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 

8.1.6. 0(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior  prep  e os demais, 
em ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até 1 (um) minuto para a apresentação do 
seu lance verbal, quando convocado. 

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 
anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
e a manutenção do último  prep  por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.2. Em se tratando de PREGÃO EM •41,5',•11 
8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 

pública na interne  sett  aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2.2. 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. 0 sistema classificará o autor da proposta de menor  prep  e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos ao de menor  prep,  para participação na fase de lances. 
8.2.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.3.7. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,  sett  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
órgão competente responsável pelo sistema. 

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em fotimx ELEtiosteA não 

esteja configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a 
sessão eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio físico ou outro meio 
digital disponível. 

8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E "11 . • 
8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  Drew  por item",  de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  Form  por lote",  de acordo 
com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.3.5. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo 
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
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8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 
intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance 
menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. 0 desempate será realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente sl 
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência. 

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERENCIA 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances,  sett  efetivada a verificação 
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem 
4.6.4.3. 

9.2. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, assim como das demais classificadas. 

9.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior Aquela considerada vencedora da licitação ou 
dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento)  da melhor proposta ou 
melhor lance apresentado, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo, 
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 

9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se 
encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado, 
será considerada vencedora da licitação. 

9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, será oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre 
elas e, persistindo o empate, será realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 

9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 

9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 
ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 

9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação 
ao produto estrangeiro previstas no  art.  26 da Lei n° 14.133, de 2021, o beneficio previsto no  art.  18, da 
LCM 14/22,  sett  aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus as margens de preferência, 
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 2021. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS  (COOP)  NAO 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município 
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 
ordem classificatária, para o exercício do direito de preferência de que trata o  art.  45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 

10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 

10.3. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas. 
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10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 
NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE 
11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

continuo à classificação, pelo modo de disputa aberto; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
na LCM 14/22; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 2009. 

11.3. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes,  sell  
cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

12.1j DA NEGOCIAÇÃO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 
melhor proposta para a Administração. 

12.2. A negociação  sell  realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

12.3. Na hipótese de o preço máximo do obieto/item/lote da licitação ter sido definido  corn  base na 
metodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o objeto/item/lote para a 
empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma 
empresa na fase interna da licitação.  
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12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

12.5. A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a 
todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatário. 

12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 
proposta definitiva de preços. 

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS  
13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor 

para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e  pd,  no sistema 
COMPRASNET (em se tratando de Pregão em ) ou para os seguintes e-mails  
licitacao@capanema.prgov.br  e licitacao.capanema@gmaiLcom (em se trantando de Pregão em 
FORMA PRESENCIAL), a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em 
conformidade com o último lance ofertado. 
13.1.1. Em se tratando de Pregão em REMO  r - J o(a) pregoeiro(a)  fait  uso de a 

ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos 
utilizando o  link  "ANEXAR". 

13.2. 0 licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas,  contado a 
partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do Órgão público, ou 
seja, das 8h00min As 11h3Omin e das 13h15min As 17h30min. 

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em sera  aceito 
o envio da proposta ajustada por meio do  e-mail:  licitacaoAcapanema.pr.2ov.br.  Após o envio do  e-
mail,  o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o 
recebimento do  e-mail  e do seu conteúdo. 

13.4. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 

13.5. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de 
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  a sua prorrogação. 

13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

13.8. 0 licitante Que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 13, 
será desclassificado e suieitar-se-á As sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital.  

13.9. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de 
validade da proposta definitiva de preços  sera  de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta definitiva de preços; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
1) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço 

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 
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g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência, 
se aplicável. 

h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços. 
13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual. 
13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que 
compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços 
unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração 
o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado 
vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

13.12. A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 
Anexos sob pena de desclassificação. 

13.13. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos. 

13.14. A proposta apresentada  tell  que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
14.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 

previstos neste edital, especialmente quanto A adequação As especificações contidas no Termo de 
Referência e A compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da 
remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital ou digitalizado 
complementar, por meio do sistema ou  e-mail,  no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não aceitação 

propOsta. 
14.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
pregoeiro(a). 

14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 
que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 
indicados no termo de referencia. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou  e-mail, sell  divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou  
e-mail.  

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 
estipulado no Termo de Referência. 

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 
licitante  sell  DESCLASSIFICADA. 

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda As especificações constantes no Termo de 
Referência. 

14.5.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  
lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat",  ou por outro meio, 
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 

14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar A subsequente, haverá nova verificação da 
eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 

14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem As especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referencia; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substancia, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 
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14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br); 
c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AIL/ConsultarImpedidos.aspx;  
d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/);  
e) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.beceis); 
I) Cadastro Nacional de Condenações Oveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 
15.2. A consulta aos cadastros  sell  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
15.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 

SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação 
habilitação jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômico-financeira e habilitação 
técnica, quando for o caso. 
15.4.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior A data prevista para recebimento das 
propostas. 

15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.4.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(aes) válida(s), conforme  art.  92, II, da LCM 14/22. 

15.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação/esclarecimento daqueles exigidos neste certame e já apresentados, na forma do item 6 deste 
Edital, o licitante  sera  convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou  e-mail,  no prazo 
de 2 (duas) horas, ou outro prazo concedido pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação. 

15.5. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 
toda a documentação relativa A habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição  set-4a°) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.6. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 
na inabilitação da empresa. 
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15.7. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

15.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,  a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade por ações, Cooperativas e Associações: 

c.1) ata de fundação, devidamente registrada no órgão competente; 
c.2) estatuto social ou ato constitutivo, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

registrados no árgão competente, atualizado; 
c.3) última ata de eleição e posse de seus administradores e/ou diretorias  devidamente 

registrado(s) no dorgào competente. 
d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — ME!: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja 
aceitação ficará condicionada A verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-
comprovante-ccmei.  

15.9. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e A Divida Ativa da União; 
c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Estaduais da sede da pessoa jurídica; 
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Municipais da sede da pessoa jurídica; 
e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua 
cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal. 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da 
Receita Municipal de Capanema/PR, será dispensada a certidão indicada na alínea "e" do 
subitem 15.10. 

15.10. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  sett  exigida se e na forma prevista do Termo de 
Referência. 
15.11.1. Na hipótese do subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de qualificação econômico-

financeira, os documentos indicados nas alíneas "a" e "h" do referido subitem, além de eventuais 
outros documentos exigidos no Termo de Referência. 

15.11. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência. 
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16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
16.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou A autoridade competente, em qualquer fase/etapa do processo 

de contratação, a promoção de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação  clue  deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 

16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(bes) 
válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

16.3. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto é, 
somando as exigências do item ou lote em que venceu As do item ou lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

16.5. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sell  declarado 
vencedor. 

16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 
Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do 
licitante, ou ainda por meio de publicação em  &go  da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  
Internet.  

16.7. Em se tratando de PREGA0 EM a habilitação dos licitantes será comprovada 
por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios 
estejam validados e atualizados. 
16.7.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos A Habilitação Jurídica, 

Qualificação econômico-financeira e A Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 
sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação. 

16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 
convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 
subitem 16.10 deste Edital. 

16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 

16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também será admitida a habilitação 
dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
devendo essa opção constar no envelope n°2. 

16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo Órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 
pública. 
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16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo  clue  esta apresente alguma restrição, sob  Dena  de 
desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06 e n° 147/14). 

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §1°, da  LC  n° 123/06). 

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 
amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Caso previsto no Termo de Referência ou por meio de decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de 

habilitação poderá ser iniciada durante a realização da etapa de apresentação e aceitação de 
amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor classificada, para fins de celeridade e 
eficiência das licitações públicas. 

16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito A 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado A Administração 
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.13. Se o licitante não atender As exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARA, conforme o 
caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto A apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 
a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e 

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada,  manifestar sua intenção de recorrer. 

17.2. A falta de manifestação motivada quanto A intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso  sett  concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contran-azões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no  e-mail:  licitacao@capanema.prgov.br  

17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22. 
17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento A autoridade superior para homologação. 
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18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo  e-mail  indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário  sell  convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 
19.1.2. Previamente A formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta 

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor, 
ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão 
municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 

19.2. Será facultado A Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 

19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas A 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará As penalidades legalmente estabelecidas e A imediata perda da garantia de proposta 
em favor da Administração Pública municipal. 

19.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea "a" 
do subitem 19.4. 

19.7. Será facultada A Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4. 

19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou 
ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza a 
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Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a 
19.4. 

19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição 
de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva 
contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato, será realizada somente após a 
publicação da decisão administrativa definitiva. 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o 

resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação, procederem A assinatura da Ata de Registro de  Preps,  a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

20.2. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.3. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
órgão gerenciador. 

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito A contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 

20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar 
o disposto no item 19. 

20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referencia, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

20.7. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada Órgão público municipal 
participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para melhor 
organização e controle da execução do objeto da contratação. 

20.8. Sell  incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

20.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão,  sera  formalizada por 
intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo 
requerimento elaborado. 

20.9.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição. 

20.10. 0 árgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de 
validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

20.11. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução 
dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

20.12. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá 
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
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21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO 'A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1. 0 regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá A disciplina dos contratos prevista na LCM 

14/22, especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
21.2. E permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 
21.3. Não havendo previsão especifica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de preços 

será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido 

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 
prazo de vigência da ata. 

21.4. Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no  art.  120 da LCM 14/22, os órgãos 
e entidades poderão aderir A ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

21.4.2. 0 quantitativo decorrente das adesões A ata de registro de preços a que se refere o subitem 21.4 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

21.5. Aplica-se o disposto no  art.  163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de preços. 

22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

22.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, decorrente 
da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital. 

22.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços  tell  sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no contrato 
derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante justificativa da 
necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 

22.3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os 
seguintes requisitos: 

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 
comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 
anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 

b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobat6rios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro 
de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 
possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 
no Termo de Referência. 

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços 
durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilibrio econômico-
financeiro; 
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f) indicação da dotação orçamentária. 
22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 
efetivamente consumido. 

22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 
cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 

22.5. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto no 
item seguinte. 

23. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
23.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da 

licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento 
equivalente. 

23.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
23.2.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o Órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

23.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da LCM 14/22; 

b) o contratado se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 
de Referência; 

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 
23.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 
23.5. 0 regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá a disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
23.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 'Reis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos. 

23.8. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
toda a vigência do contrato. 

23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o 
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
ao licitante, procederá conforme o disposto no item 19 deste Edital. 

23.10. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa 
ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 

23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, incluindo as 
regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no  art.  163 da referida Lei. 

23.12. Na hipótese de exigência de garantia  no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do  

art.  155 a 161 da LCM 14/22. 
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23.13. A alocacão dos riscos  contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou 
outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma, 
a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os 
denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis 
ao caso. 

23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar  partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, 
conforme o disposto no Termo de Referência. 
23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação 

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as 
condições para a subcontratação. 

23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 
enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do  art.  281 da 
LCM 14/22. 

24 IDAS CONDIÇÕES. DE EXECUÇÃO DO 0134ETO DA CONTRATACAO   

24.1. 0 Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo de 
Referência. 

24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o árgão público interessado elaborará 

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo árgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por meio 

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo 
setor competente. 

24.4. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 24.2.1. 

24.5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 

24.6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
24.7. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
24.8. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

24.9. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada árgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma a 
permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 
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25. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
25.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for conclufda, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento ao CONTRATADO. 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos 
definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo 
de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto d, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

25.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 
subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 
do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

25.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 
25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 
processo de contratação. 

25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, 
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 
definitivo. 

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 
órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 
estabelecido. 
25.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

25.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente  sera  enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 
com o termo de recebimento definitivo. 

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências 
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo 
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administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 
eventuais pagamentos devidos. 

25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, A qualidade ou A 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 
e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 
subitem anterior. 

25.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo 
Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando 
uma das vias para o Contratado. 

25.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se As regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 
competente. 

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.bra  até 
5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 
nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 

25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada 
das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo 
de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

25.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas 
no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 
contratação. 

25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade 
o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  
218 da LCM 14/22, no que couber. 

26. DO PAGAMENTO 
26.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25 
deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 
26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto da contratação. 
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26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  (Ail  de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 
indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

26.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

26.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação estabelecidos neste Edital. 
26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

26.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei 
n°4.320, de 1964. 

26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do 
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 
não for embargada pelo contribuinte. 

26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos 
termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um ME!, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado 

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será 
liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de 
manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de 
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decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que  sell  garantido o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação 

de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os 
procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato 
eletrônico e/ou digital. 

26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e 
do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e 
ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de 
documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade 
do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos 
servidores pela malversação de verbas públicas. 

26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, 
que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratários proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a)  
b)  

dar causa à inexecução parcial do contrato; 
dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
dar causa à inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo  in  idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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1) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 
27.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e 
na LCM 14/22. 

27.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer Órgão público de qualquer ente 

federado. 
27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  sell  aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 

alíneas "a" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

27.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa  
sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 
de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa 
será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 
de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa  
sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "b" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 
multa  sell  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 
e cinco) minutos.  

27.5.1. Em todas as hipóteses acima,  sell  tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 
tempo de atraso correspondente A 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância,  sell  considerada a 
inexecução total da contratação. 

27.6. A MULTA COMPENSATÓRIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 
a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 
consequências da conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do 
Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 
previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

27.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

27.8. A sanção de DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  sera  
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 27.1 
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deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 
deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 
anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

27.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das 
sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 

27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das 
multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 

27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou  sell  cobrada judicialmente. 

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 

27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os 
honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas 
e despesas processuais. 

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e 
de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 

27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado A Administração Pública. 

27.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 

Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 

27.22. Considera-se comportamento inid6neo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas 
no Termo de Referencia, na Ata de Registro de Pregos ou no Contrato Administrativo. 
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28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 
- 

28.1. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio 
de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele 

designada. 
28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 

28.7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 
Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários A sua continuidade; 
28.9. A medida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal 
da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos 
deste Edital e da LCM 14/22. 

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 28.8, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público .  

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável, 
nos termos do  art.  48, VIII da LCM 14/22. 

29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
.diretamente dele dependam. 

29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
i2xpre ss  am en  te os atos a que ela se estende. 

29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
29.6. Nenhum ato  sell  declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
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29.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO 
30.1. 0 licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente A Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do 
certame e na execução da contratação. 

30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

30.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

30.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

30.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

30.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 

30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUKAO, DE  COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE 
INTERESSES 

31.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

31.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade do objeto da contratação;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

31.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador 
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desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

31.5. As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

31.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se suspeitos 
no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

31.7. Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 
indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 
foi imposta por qualquer árgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com agente 
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 
ainda que indiretamente, ao Órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 
emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante Órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 31.7, no que couber. 
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32. DOS PR1NCIPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR 

32.1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculaçâo 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do 
desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o principio republicano, o qual impõe 
direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB. 

32.2. Considera-se como concretização do principio da igualdade material e não viola o principio da igualdade 
formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b) da Política Municipal de Contratações Públicas. 

32.3. As contratações públicas municipais têm por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 
observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 
competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 
32.4. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que melhor 

compatibilize os fatores custo-beneficio, levando-se em consideração: 
a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

33. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO PROGRAMA 
"COMPRAS CAPANEMA" 

33.1. 0 processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal 
de Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 e seus regulamentos. 

33.2. Sao  objetivos do programa "Compras Capanema": 
a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
b) o planejamento dos gastos públicos; 
c) a geração de extemal idades positivas, como o incentivo à Microempresa e a Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 
provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 
e) o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
33.3. Sao  diretrizes do programa "Compras Capanema": 

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 
meio de uma visão proativa,  multidimensional  e que envolva todo o ciclo da contratação, 

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 
recursos públicos destinados as contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 
e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 
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c) buscar o aprimoramento continuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 

d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 
públicas. 

34. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
34.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.Eov.br/. 

34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 
Capanema não  sell,  em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer etapa da licitação. 

34.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou A outra autoridade ou órgão 
competente, durante a fase externa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo em momento anterior. 

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 
34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
34.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referência. 
34.7.1. Em havendo regras especificas e/ou modelo(s) especifico(s) de documento(s), expressamente 

previstos no Termo de Referência, juntado na fase interna, de forma diversa do previsto neste 
Edital e seus demais anexos, prevalecerão aquelas regras e aqueles documentos específicos, 
incluindo eventual inversão das etapas da fase externa da licitação. 

34.7.2. Caso o documento de planejamento e definição do objeto inserido na fase interna da presente 
contratação não seja denominado "Termo de Referência", mas, sim, "Projeto Básico" ou outra 
nomenclatura, todas as disposições deste Edital e seus anexos que remetam As regras previstas 
no Termo de Referência, passam a remeter as disposições do "Projeto Básico" ou outra 
nomenclatura porventura utilizada. 

34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na legislação, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão ser substitufdos ou apresentados após o momento indicado protocolo, não podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão  sett  automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 
de Capanema. 

34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 

a respeito da LCM 14/22 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal A PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
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habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(ões) Pública(s) deste certame 
será(ão) gravada(s) em dudio e  video,  além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na 
plataforma "YouTube". 

34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo 
que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 
conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases 
e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos 
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referencia Definitivo, se houver (juntado na fase interna). 

ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 

ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 

ANEXO V Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica (se necessário) 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico (se necessário) 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo 

ANEXO X Orientação para geração/redação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 25 de Julho cte 2024. 

Américo  Bell  
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

For este instrumento particular de Procuraçao, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 
Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com funçao de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuraçao apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razao 
Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO n° xx/202x , 
com poderes para tomar qualquer decisao durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a reduçao de preço, desistir expressamente da intençao de interpor recurso 
administrativo ao final da sessao, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intençao de interpor recurso 
administrativo ao final da sessao, assinar a ata da sessao, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) 
Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A. presente Procuraçao é válida até o dia  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA) 
Nome 

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp, 
com nome e assinatura do representante legal. 
*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá vir acompanhada do 
Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os poderes do outorgante para constituir 
mandatário. 
*Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuraçAo 
particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia 
autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 
reconheci mento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INICIO DA SESSÃO — 
ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(Ã) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão n°: xxxxxxxxxx 
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx... 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte 
endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital 
e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer Órgão público, de 
qualquer ente federado; 

1) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
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I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 
Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento As obrigações legais, tanto na esfera federal, 
quanto estadual e municipal, ao que se refere As questões sociais e ambientais e as Normas 
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o 
atendimento A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do 
trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com 
a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  

(ii) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 
jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado;  

(iii) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3 - Whats  App:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 -  Telegram:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, se/4 protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

de 202X. 
9  

Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, 
sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de 
xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° 
xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção 
de benefícios legais fica limitada as microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(des) com a Administração Pública (União, 
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no respectivo 
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente  sera  
faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 
registro de preços. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 
enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

5  de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o segui ite endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 
fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° XX/202X e 
seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Marca e/ou modelo de cada item. 
5. Valor unitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem o processo de contratação. 
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano,  ou outro prazo indicado 
nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 
de preços. 

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta 
inicial não será inferior a 90 (noventa) dias,  a contar da data de sua apresentação. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referência. 
9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Caso o Termo de Referência possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo, 

devendo ser observadas as disposições do Termo de Referência; 
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta de pregos definitiva 

da licitação; 
c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital; 
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante; 
e) 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00), 

salvo se previsto de forma diferente no termo de referência; 
0 Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o indicado no item 

I do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço  nor  lote",  de acordo com o indicado 

no item I do Edital, a proposta definitiva de pregos devera discriminar os itens que compõem o lote, com todas as 
especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais; 

e.l. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote devera ser observada a proporcionalidade 
na redução dos pregos unitários de todos os itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado 
na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 
previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 
referencia, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 
prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 
representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 
previsto no Termo de Referência, contado da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou 
Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

9 5  de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 

Observação: A declaração de garantia técnica (Anexo VI) somente será obrigatória quando o 

termo de referencia assim o exigir expressamente. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
XXXXX KXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou 
corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

de 202X. 

Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n" 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X  e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal  
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descriçáo do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Preço total 
estimado 

(R$) 

1 

2 

3 
— 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referencia; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A Quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a  

Ad min istração à contratação.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requeri mento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sell  de xx (xxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 
no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

1) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referencia, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do objeto. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se ve7ifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica;  

ail)  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratame; 

chi) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A execução do 
objeto, duante a vigência da contratação. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Não  será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites  la  previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentara A. Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1 . 1 O. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
Órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 
documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

I) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referencia; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos  man  ifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias fiteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. O objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o Órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 árgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR),  sett  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 
a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunido observará, pelo menos: 
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a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 
preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 
a Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a. correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
clecisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois 
meses de antecedência),  o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tmpestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Intearam as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas A execução da contratação, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
O fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 
ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 
sob sua responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatário da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  Area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
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1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados à contratação e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdencidrias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providencias 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade superior 
Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 
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9.10.6. 0 gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 
outro Órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor da contratação:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas A execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, 
alteração, ao reequilfbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção da contratação, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

iwgativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, :;uja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da 
prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados 
formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fmecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sad  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste  sad  realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada A apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente 6 aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CL AUSULA DÉCIIVIA SEGUNDA '- DO REttBIWNTO DO OBJETO DA ÇONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

Et) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
to) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
dl) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
adminiKrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá A intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias 'Reis, contado da data da intimação. 
14.10. Sm prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá a Plicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução da contratação e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
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14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAU  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA tiAt3t:frAad 
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

ffrantagnMatlINIA R 6Rtnri  o  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sett  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do objeto; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Pratica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. IsIto poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente pablico municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preKe assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participa 7 da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante árgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIIVIA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de  
preps  relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os  preps,  os fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 
aceita do Contratado. 

19.1.3. Orgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de  preps  e pelo gerenciamento da ata de registro de  preps  dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de  preps;  
b) Conduzir eventuais renegociações dos  preps  registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto A Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os  preps  registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos  preps,  assim como aos demais Órgãos gestor e 
participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos  preps  praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no Órgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatórios, se houver. 
19.8. Os  preps  registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos  preps  registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos  
preps  de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICACA  
20.1. A publicaçao resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante 
e a íntegra do processo de contrataçao direta  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que no puderem ser dirimidas administrativamente, serao 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E, assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO IX 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/202X 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Preao n° XX/202X  e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal  
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Preço total 
estimado: 

(R$) 
1 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecera aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 
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2.3.  Err  não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do drgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo Órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias fiteis após o fornecimento ou a prestação dos 

serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.13. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante;  

did)  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A execução do 
objeto, durante a vigência do contrato. 

1.14. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.15. ft)  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotande medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.16. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.17. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.18. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1 19. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites  la  previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.20.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.21. 5.2.2. A subcontrataçâo depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.21.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que  sett  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.22. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, observando-se o disposto no § 4° do  art.  201 da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
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i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatários, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias Citeis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

77dattbrintiliVfkl5ti ii0XiaNt   
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sell  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação A execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR),  sell  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias 'Reis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto A 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 
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9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da L,CM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 
dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatário da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  Area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

I) verificar a manutenção das condições classificatárias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto  

cc  m o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 

9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

0 verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas A execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
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c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios A instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro árgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, A 

Iteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção dos contratos, entre outros; 
f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

eicaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1 23. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.24. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções ,de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados  it  
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de  preps,  poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
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10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 6 procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação 6 forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada A. apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-Ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sell  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DËCUSIA SEGUNDA - bORECEBIMENTOI DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATJVAS 
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
19 o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
cl) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Eni caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Orgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

suspensão e retenção do pagamento; 
1)) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A. medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAJSULA DÉCIMA °UINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
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regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA 

  

 

RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

  

17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 
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18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a C'ontroladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto  basic°  ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito cio processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploraçao de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 
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19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇA0  
19.1. A publicaçdo resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contrataçâo direta  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA DO FOR  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que no puderem ser dirimidas administrativamente, serAo 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

XXXXXXX 
Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 

• 

• 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

I. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanema.pr.gov.br),  clique  no  link  "Licitações".  

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município,  clique  no  link  "Licitações", depois  clique  em 

"Editais de LicitaçAo e Licitações na integra". 

3. Clique  em "PregAo Presencial" e, depois, a licitacao correspondente. 
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5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador. 
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'7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta.zip",  clique  com o botao direito do  
mouse,  selecione "WinRAR" e  clique  em;  "Extract  files...". 

S.  Clique  em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo. 
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos 
contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

10.1.  Clique  nos  tits  pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da 
Proposta". 

10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo 
baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo,  clique  em abrir. 
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10.7.  Clique  em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 

10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os pregos, marcas e modelo. 0 valor deverá 
ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos: 

a) 1520,00 (certo) 
b) 1.520,00 (errado). 

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 
cada item. 

11. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTO: 
11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: "Grava proposta"; 
11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3. 0 arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma 

dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - vsa.aang.mAst,ggy...b: 
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Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema — PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 40/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, CONFORME 
PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ MAIS 
CIDADES CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, cujos 
fundamentos integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do 
processo de contratação, com a posterior publicação do Edital da licitação, nos 
termos da legislação aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências 
necessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 25 de Julho de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capaneina.pr.gov.br  Pagina: 9 



AVISO DE LI:ITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°40/2024 

O MUNICÍPI J DE CAPANEMA, Estado do Paraná, 

torna público que realizará Processo Licitat6rio, 

nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO 

ELETRÔNICO n°40/2024. Tipo de Julgamento: 

Menor prego Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

AGRÍCOLA, CONFORME PROCESSO 

21.192.707-D, ATRAVÉS DO PROGRAMA 

PARANÁ MAIS CIDADES CELEBRADO COM A 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ.. R$ 

195.300,00 Cento e Noventa e Cinco Mil e 

Trezentos Reais). Abertura das propostas: 08:30 

Horas do dia 09/08/2024. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , 

demais informações podem ser adquiridas no 

Departamer to de Contratações Públicas , 

Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  

Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— 

Capanema Paraná — Centro e também no  site  

www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 25/07/2024 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira 



25/07/2024, 13:24 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

0  n. 17?-1 

Licitação 

9#51NP_ANAlgibiltda-Cre  Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido de-Getacitio-Eletrênica  

25/07/2024 13:24:09 

 

430 Este Aviso de Licitação  sera  Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras  
(www.gov.bricompras) na data de 26/07/2024. 

Resumo do Aviso de Licitação'  

Orgão 

97918 -  PREFEITU RA DE CAPANEMA - PR 

UASG Responsável 

 J [1,87487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 1 

Modalidade de LicitEção 

[Pregão 

Lei 

Er;ei n°,14.133/2021 

N° da Licitação 

 

Característica 

, Tradicional 

   

Forma de Realização Modo de Disputa 

Aberto 11  90040/2024 

   

Eletrônico 

  

  

Critério de Julgamento 

         

  

Menor Prep/Malor Desconto 

       

         

Tipo de Objeto 

[Bens Comuns 

N° do Processo 

40 

Quantidade de Itens 

Objeto 

Aquisição de Equipamentos  Agricola,  conforme processo 21.192.707-0, através do programa  Parana  mais cidades, 

celebrado com a Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento do  Parana.  

Data da Divulgação 

26/07/202-4-1 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 26/07/2024 i às 0800 

 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em109/08/2024 às  0830  

 

Disponibilizar apenas para Divulgação 

Aviso de Licitação  

4 

$441.ANNOM  I 

https://www2.comprasnet  oov.br/siasonet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivuloacao.do?method=disponibilizarDivuloacao  1/1 



40 No licitação/dispensa/inexigibilidade* 

Dotação Orçamentária 1000120606200112094150449052 

25/07/2024 

09/08/2024 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

Contilirmar 

Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNK-11310 DE CAPANEMA 

s campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguala aos informados (6  informer)  no SIM-AM 

Ano* 2024 

Modalidade* Pregão 

ecursos provenientes de organismos internacionals/multilaterals de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? O 

Número ital/processo* 40 

Descrição do Objeto* 3.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, CONFORME PROCESSO No 

21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA "PARANÁ MAIS CIDADES", CELEBRADO 

COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO 

PARANÁ. 

Forma de Avaligão  Menor  Prow  

0 A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016) 

Preço máximo/Referência de prego - 195.300,00 

R$* 

Ha itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas  regionals  ou  locals?  Não 

V 

V 

V 

25/07/2024, 13:26 Mural de Licitações Municipais 

TCE PR 
tr,RUAKI, 

¡Lb .17í; 

YoLtar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (Loot) 

1/1 https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RedistrarProcessoCompra.aspx  



P_Qt:tat flagiarialgte&gnitatações 

> 

Entrar 

o 177  

EditaL n° 40/2024 
Última atualização 26/07/2024 

Local: Capanema/PR órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Unidade compradora: 209 - Incentivo a Agroindustria e Fruticultura 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021,  Art.  28, I Tipo: Edital 

Modo de Disputa: Aberto Registro de prego: Não 

Data de divulgação no PNCP: 25/07/2024 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 29/07/2024 08:00 (horário de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 09/08/2024 08:30 (horário de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000111/2024 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

Objeto: 

AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLA CONFORME PROCESSO 21.192.7070 ATRAVES DO PROGRAMA PARANA MAIS 

CIDADES CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANA. 

Informação complementar: 

Inexistente 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 195.300.00 

!tens Arquivos Histórico 

Número Descrição Quantidade c Valor unitário estimado Valor total estimado Detalhar 

1 COLHEDORA DE 

FORRAGEM 

ENSILADEIRA DE  AREA  

TOTAL PARA CULTURA 

DE 

1 R$ 97633,33 R$ 97.633,33 

2 PLANTADEIRA DE 

PLANTIO DIRETO 5 

LINHAS ESPACADAS DE 

045 OU 050 M. 

1 R$ 97.666.67 R$ 97.666,67  

Exiblr 1-2 de  2  item; Página < > 
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Criado pela Lei IV 14.133/21 o Portal Nacional de Contratagões Públicas (PNCP) é 
o sitio eletrônico oficiat destinado a divulgag...io centralizada e obrigatoria dos atos 

exigidos em sede de Licitacbes e contratos administrativos abarcados pelo novel 



n i 
diptornil. 

É gerido polo Comité Gstor da Rode Nacional de Contratacões Públicas, Lgri 

cotegiado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidos no Decreto n" 10.764: 

de 9 de agosto do 2021. 

o desenvolvimento dessa versão do Portal. 0 um e.->forco conjunto de construcao 

de urna concepgao direta tegat. homologado pelos indicados a compor o aludido 

A adequação, fidedignidade e corretude das infornvAções o dos arquivos relativos 

as contrafações disponibilizadas no PNCP por força da I.e n" 14.1.33/2021 são de 

estrita responsabilidade dos árOos e entidades contratantes. 

htliNVZportilclo.r,Y.ig',Q.S.,f,S,Q1)Qfilia,gov.I:y 

9.001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Tedo <Nlainado a t:o•ibi,:jAe., de informaçbw.i reLaclonAcias f!. ticença de usa. 
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ISSN  1677-7069 Ne 144, segunda-feira, 29 de julho de 2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA No 2/2024 

Objeto: CONTRATAM)  LYE  EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE GALPÃO PARA 
RECICLAGEM NO MUNIC:IPIO DE ANDIRA, ATENDENDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do 
dia 30/07/2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h:00min do dia 14/08/2024. 
LOCAL: BNC (Balsa Nacional de Compras) - www.bnc.org.br. 
EDITAL: sitio  (la  PMA: https://andira.pr.gov.br/licitacoes  
OU Portal da Transparência: 

https://servicos.andira.pr. gov.br:9095/porta  Kra  nsparencia/l/licitacoes. 
INFORMACOES. ADICIONAIS: (43)3538-8100 (Ramal 228) ou 

licitacao@andira.pr.gov.bi . 

AndIrá, 25 de Julho de 2024. 
IONE  ELISABETH  ALVES ABIB 

Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALIFÓRNIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO No 32/2024 - PMC 

PROCESSO LICITATÓRIO N". 097/2024 
O Município de Califórnia, Estado do Paraná, em conformidade com a Lei 

Federal n° 14133/21 e suas alterações posteriores, torna público aos interessados a 
republicação do edital de licitação referente ao Processo Licitatório no 097/2024, Pregão 
Eletrônico no 032/2024, objetivando a Aquisição de uma Pd Carregadeira, convênio 
n955366-2023, conforme descrição no Termo de Referência. 

Desta forma, o certame será realizado do dia 09 de agosto de 2024. 
O Edital deve-6 ser retirado diretamente no  site  www.california.pr.gov.br, e 

informações poderão ser obtidas pelo telefone (43) 3429.1242, ou na sede da prefeitura, 
sito à Rua 17 de dezembro, no 149, no horário das 8h00m1n as 11h30min e das 13h00m1n 
as 171100min, de Segunda a Sexta-feira ou através do  e-mail:  
licitacacalifornia@gmail.com.  

A pasta técnica com a documentação completa do edital, anexos, e demais 
documentos encontram-se à disposição para verificação na Prefeitura. 

Califórnia, 26 de Julho de 2024. 
PAULO WILSON MENDES 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 44/2024 - REPUBLICAÇA0 

OBJETO: Aquisição de Medicamentos e Insumos Manipulados para o Atendimento de 
Demandas Judiciais de Pacientes acompanhados pela Farmácia Especial e para 
procedimentos na Odontc pediatria e Unidades de Saúde do Município de Campo Mourão. 
A presente contratação é de participação exclusiva de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte com sede no município de Campo Mour3o, considerando o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.0  57/2019, Decreto Municipal ng 8.680/2020, e 
subsidiariamente na Lei Complementar Federal no 123/2006 (Estatuto da Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte), bem como Lei Complementar Federal no 147/2014. Prazo 
Final para Recebimento das Propostas e dos Documentos de Habilitação: ate as 14h59 do 
dia 12/08/2024. Data e Horário de Abertura da Sessão Pública: 15h do dia 12/08/2024. 
Republicado para prorrogação de prazo. 

PREGÃO ELETRONICO Ne 51/2024 

OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento, Recarga e Manutenção de Extintores 
para as Secretarias Municipais. A presente contratação é de participação exclusiva de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, considerando o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.5 57/2019, Decreto Municipal no 8.680/2020, e 
subsidiariamente na Lei Complementar Federal no 123/2006 (Estatuto da Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte), bem como Lei Complementar Federal ng 147/2014. Prazo 
Final para Recebimento das Propostas e dos Documentos de Habilitação: ate As 13h59 do 
dia 14/08/2024. Data e Horário de Abertura da Sessão Pública: 14h do dia 14/08/2024. 

PREGÃO ELETRONICO Ne 52/2024 

OBJETO: Aquisição de 03 Veículos Zero Km, sendo 02 Veículos  Crossover  com capacidade 
para 07 ocupantes e 01 Velculo  Hatch  para 5 ocupantes, para a Secretaria Municipal da 
Saúde com recursos das resoluções SESAiPR 1432/2023 e 516/2024. Prazo Final para 
Recebimento cias Propostas e dos Documentos de Habilitação: ate as 13h59 do dia 
12/08/2024. Data e Horário de Abertura da Sessão Pública: 14h do dia 12/08/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 53/2024 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços Técnico - 
Químicos, Controle, Dosagem, Manipulação, Fracionamento, e Laudos Químico-Físicos para 
o Tratamento de Agua de  Pogo  Semiartesiano, através da Aplicação Automática de Cloro 
Liquido (Hipoclorito de Sódio). Prazo Final para Recebimento das Propostas e dos 
Documentos de Habilitação: ate as 8h59 do dia 14/08/2024. Data e Horário de Abertura da 
Sessão Pública: 9h do dia 14/08/2024. 
Local para Obtenção dos lastrumentos Convocatório: Portal da Transparência do Município 
no  site  https://campomourao.atende.net/subportal/licita,  no menu Licitações Gerais, e 
www.portaldecornpraspublicas.com.br, a partir do primeiro dia  (Ail  após a publicação 
destes avisos. 

Campo Mourlo, 26 de julho de 2024.  
LUIS  FERNANDO BUOSI 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO NO 40/2024 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna publico que realizara 
Processo LicItatario, nos termos a seguir: Modalidade: PREGAO ELETRONICO no 40/2024. 
Tipo de Julgamento: Menor preco Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, CONFORME PROCESSO 
21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ MAIS CIDADES CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ.. R$ 195.300,00 
Cento e Noventa e Cinco Mil e Trezentos Reais). 

Abertura dar: propostas: 08:30Horas do dia 09/08/2024. Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informacoes podem ser adquiridas 
no Departamento de Contratacoes Publicas , Prefeltura Municipal de Capanema, sito a Av.  
Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e tambem no  site  
www.capanema.pr.gov.br. 

Capanerna, 25 de Julho de 2024. 
ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!  

Pregoeira 

C)ta
Fore  documento  code set  verificado  ,,0 endereso elatranita, 
eittp://ww.v.m.gov.bibutenticidade.html.  pelo  cedigo 05302024072900251  

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 34/2024 

CONTRATANTE: LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE No 034/2024. 
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS NA FORMA DE TERMO DE FOMENTO REFERENTE 
VAAF-MIN PARA C) ANO DE 2023 NO AMBITO DO FUNDEB MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
destinado à educação especial do município de Colorado, Estado do Paraná. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COLORADO-
APAE. 
CNPJ: 78.092.517/00001-45. 
VALOR: R$ 461.808,64 (QUATROCENTOS E SESSENTA E UM MIL OITOCENTOS E OITO REAIS 
E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS). 

No uso das atribuições que me foram conferidas em especial ao disposto no  
art.  74, da Lei Federal no 14.133, de 1 de abril de 2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO  Ng  034/2024 

Colorado, 25 de julho de 2024. 
MARCOS  JOSE  CONSALTER DE MELLO 

Prefeito 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 42/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE MANTAS CASAL EM 
MICROFIBRA COM TOQUE FELPUDO E AVELUDADO, COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER, 
ANTIALERGICA, CORES LISAS E DIVERSAS. TAMANHO 1,80 X 2,20 PESO APROXIMADO 1800 
E 260 MANTA CASAL MICROFIBRA - 1,80 X 2,20 CM, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA:  CAROL  DISTRIBUIDORA LTDA 
VALOR: R$ 28.041,51 (VINTE E OITO MIL E QUARENTA E UM REAIS E CINQUENTA E UM 
CENTAVOS) 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epigrafe, 
conforme consta do  art.  75, Inciso II, da Lei Federal n' 14.133/2021 ao proponente  CAROL  
DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 07.654.231/0001-68 

Colorado, 24 de julho de 2024. 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA 042-2024 
CONTRATO: No 310/2024. 
MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA:  CAROL  DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 07.654.231/0001-68 
OBJETIVO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de mantas casal em mIcroflbra 
com toque felpudo e aveludado, composição: 100% polléster, antialérgica, cores lisas e 
diversas. tamanho 1,80 X 2,20 PESO APROXIMADO 180G E 160 MANTA CASAL MICROFIBRA 
- 1,80 X 2,20 CM, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
VALOR: R$ 28.041,51 (vinte e oito mil e quarenta e um reais e cinquenta e um 
centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.001.08.244.2.030 - Desenvolver As Atividades do Bloco de 
Proteção Social Básica REDUZIDO 804 - 3.3.90.32.03.00 - MATERIAL DESTINADO A 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FONTE 3901. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 9/2024 

0 Prefeito de Coronel Vivida, diante do novo achado resultante da Demanda no 
242/2024 do TCE/PR, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal no 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, resolve: 

REVOGAR, o processo licitatório da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No 09/2024 
que tem por objeto a pavimentação asfáltica de vias urbanas em CBUQ, área pavimentada: 
18.254,53 rn2. 

Ademais a Administração Pública  tern  o poder-dever,  corn  ou sem provocação, 
de revogar o ato administrativo, sem que Isso se constitua em ato de ilegalidade ou abuso 
de poder, lição assentada pelo STF no enunciado da Súmula 473, senão vejamos: STF 
Sumula no 473 - Administração Pública - Anulação ou Revogação dos Seus Próprios Atos: A 
administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vicios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial. 

Diante do exposto, REVOGO processo licitatório, em atendimento aos principios 
licitatórios e constitucionais. 

Compulsando os autos, destacam-se fatos que se contrapõem ao 
prosseguimento do feito, falhas na Planilha Orçamentária, as quais trarão prejuízos 
Administração Pública. 

Dê ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes. 

Coronel Vivida - Pr, 26 de julho de 2024.  
ANDERSON  MANIQUE BARRETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 2/2024 

0 Edital da Concorrência Eletremica no 002/2024-Processo no 42/2024, foi 
retificado no QCI (Quadro de Composição de Investimentos) e Cronograma Físico 
Financeiro, em razão de divergência no valor da contrapartida informado nos documentos 
citados. Nova Data de Abertura: 21/08/2024 As 08h30, mantendo as demais disposições do 
edital inalteradas. 

VERA MARIA BENZAK KRAWCZYK 
Agente de Contração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 

AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO ELETRÔNICA NO 18/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO NO 45/2024 
DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ate Dia 05/08/2024, As 07:59h. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 05/08/2024, As 08:15 h. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 05/08/2024, às 09:00 h. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) BIODIGESTOR DE PEQUENO PORTE EM ATENDIMENTO AO 
INSTRUMENTO DE REPASSE N. o 410660S/2023 CELEBRADO PEIA CAIXA ECONÓMICA 
FEDERAL, FIRMADO ENTRE A ITAIPU E 0 MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
TIPO: Menor Preço 
Valor Máximo: R$ 15.311,57 (quinze mil trezentos e onze reais e cinquenta e sete 
centavos) 
REGIME CONTRATAÇÃO: lote 
CDIGO DA DESPESA: 1016 e 1000 
CÓDIGO DA FONTE DE RECURSO: 1016 e 1000 

Documento ;minedo digitalmente conforme  MP  ne 2.200-7 de 24/08/2001.. §13  
que InstItui a intraestrutura  du  Chaves Pdblicas Oraslhare 



AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO 
PÚBLICA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°40/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos 
a seguir:40/2024 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, 
CONFORME PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVÉS DO 
PROGRAMA PARANÁ MAIS CIDADES CELEBRADO 
COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ.. 
Valor.. R$ 195.300,00Cento e Noventa e Cinco Mil e 
Trezentos Reais). FICA REMARCADA A ABERTURA DA 
SESSÃO PARA 0 DIA: 12/08/2024 - AS 8H30M. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , 
demais informações podem ser adquiridas na 
Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  
Parana  - Centro e também no  site  

www.capan3ma.pr.gov.br. 
Capanema, 31/07/2024  
Americo Belle-  Prefeito Municipal 
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ORGAO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.hr  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane  Sat  
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Eduardo  Fernando Balbinotti 
Fernandes 
Secretário de Saúde: Sandro Carlos Lazarini 
Secretário de Viação e Obras: Celso Antonio Backes 
Diretor Geral da Secretaria de Aceleração Econômica e Inovação: 
Franconer Minte 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cinto, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITARORIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°40/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitat6rio, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°40/2024. 
Tipo de Julgamento: Menor prego Por Item. 
Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLA,  CON- 

FORME PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA 
PARANÁ MAIS CIDADES CELEBRADO COM A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ. 

R$  195.300,00 Cento e Noventa e Cinco Mil e Trezentos Reais). 

Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 09/08/2024. 
Local:  https://www.comprasgovernarnentais.gov,br,  demais infor-
mações podem ser adquiridas no Departamento de Contratações 
Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro de Capanema/PR e também no  
site  www.capanem a . pr.gov.br. 

Capanema, 25/07/2024. 

Roselia ICriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

2° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n0 201/2023, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa AVILA E FERNANDES LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
AVILA E FERNANDES LTDA., CNPJ sob o  re  18.423.606/0001-03, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 14133/2021 e Lei 
Complementar n° 14/2022, ajustam o presente termo aditivo a Ata de 
Registro de Pregos n° 201/2023, decorrente do processo de licitação 
modalidade Dispensa de Licitação n° 23/2023 e de acordo com o Pare-
cer Jurídico n° 176/2024, mediante as seguintes diusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica acrescido aos itens 3 e 9 da Ata de 
Registro de Pregos n° 201/2023 as quantidades descritas abaixo: 
Valor Total do Aditivo: R$ 2.223,95 (Dois mil, duzentos e vinte e tr'es 
reais e noventa e cinco Centavos) 

Item 
Código do 
produto/ 
scrvico 

Des...1.44o do pmduto/servico 
Unidade 

de medida 
Quantidade 

Acrescida 
Valor 

Unitino 
Valor Total 

3 62197 El  I" MT  WO  FIITRANTF. 2  MICR  A ', PAR 6 251,70 1.510,20 

9 62200  
REF1L DE PURIFICADOR MULTI(DIVER-

SAS  MARCAS) 
UN  4,5 158,61 713,70  

CLAUSULA SEGUNDA - As demais 
de Pregos originário, não atingidas 
inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema. Estado do 
Ecológica - Estrada Parque Caminho 
de 2024. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefesta Municipal 

cláusulas do Ata de Registro 
por este Termo, permanecem 

o presente em 2 (duas) vias de 

Paraná: Cidade da Rodovia 
do Colono, ao dia 29 de julho 

ABNER SAMUEL AVILA FERNANDES 
Representante Legal 

AVILA E FERNANDES LTDA 
Contratada 

PORTARIA  N°8.725, DE 31 DE JULHO DE 2024. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n°35/2024, 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitat6rio 
está de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 
14/2022. 

RESOLVE:  

Art.  I' Adjudicar e I fornologar o Processo de Licitação modalidade 



ORGAO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

AP010 TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Familia e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Eduardo Fernando Balbinotti 
Fernandes 
Secretário de Saúde: Sandro Carlos Lazarini 
Secretário de Viação e Obras: Celso Antonio Backes 
Diretor Geral da Secretaria de Aceleração Econômica e Inovação: 
Franconer Minte 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prieg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio  Ulrich  - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 10  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

7737111MX= 
AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO PUBLI-
CA PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatário, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°40/2024. 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA,  CON- 

FORME PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVËS DO PROGRAMA 
PARANÁ MAIS CIDADES CELEBRADO COM A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ. 

Valor: R$ 195.300,00Cento e Noventa e Cinco Mil e Trezentos Reais). 

FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA 0 DIA: 
12/08/2024 - AS 8H30M. 

Local:  https://www.comprasgovemamentais.gov.br,  demais infor-
mações podem ser adquiridas no Departamento de Contratações 
Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro de 
Capanema/PR e também no  site  www.capanema.pr.gov.bn  

Capanema, 31/07/2024.  

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DE 
LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatário, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n° 42/2024. 
Tipo de Julgamento: Menor prego por Lote. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS, EQUIPAMENTOS E BANHEIROS 
QUÍMICOS PARA EVENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor: R$ 1.792.943,85 (Um Milhão, Setecentos e Noventa e Dois Mil, 
Novecentos e Quarenta e Três Reais e Oitenta e Cinco Centavos) 

FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA 0 DIA: 
16/08/2023 - AS 8:30 HORAS. 

Local:  https://www.comprasgovernamentais.gm.br,  demais infor-
mações podem ser adquiridas no Departamento de Contratações 
Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro de Capanema/PR e também no  
site  www.capalienza.pr,govsbr. 

Capanema, 01/08/2024. 

Roselia  KB  Pagani 
Pregoeira 

PORTARIA N" 8.727, DE P DE AGOSTO DE 2024. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial no 38/2024. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e. Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 
14/2022. 

RESOLVE: 

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presen-
dal n° 38/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE 
INTIMA PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES ATRAVÉS DA DE-
LIBERAÇÃO DO CEDCA 78/2022, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIODE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 1 DE AGOSTO DE 2024 - EDIÇÃO 1495 

O 182 



Assunto: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO 40/2024 

De: Lorena Stephany Fonseca Soares <vendas02.fehu@gmail.com> 

Data: 05/08/2024, 15:32 

Para: licitacao@capanema.pr.goy.br  

o .183 
f•  

Prezados, boa tarde. 

Interessados em participar no presente certame com a empresa MENTA MÁQUINAS AGRÍCOLAS, 

solicitamos o que segue: 

1) - No descritivo do item COLHEDORA, da forma em que esta disposta, nos parece estar, mesmo que não intencionalmente, 

direcionado para a empresa JF MÁQUINAS ou CREMASCO, pois somente as duas possuem a colhedora com facas perfil C. desta 

forma, sugerimos retirar esta exigência OU aceitar facas perfil Z que é o comumente encontrado no mercado, ampliando a 

competitividade sob pena de restringi -  la,  além de direcionar o certame para marca especifica que é proibido em Lei. 

2) - poderá ser aceito também pedra de amolar CIRCULAR? 

Att.: 
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Processo Administrativo n° 175/2024. 

Pregão Eletrônico n° 40/2024 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

Trata-se de pedido de esclarecimentos formulado por LORENA STEPHANY FONSECA 
SOARES, em face do edital supracitado. 

1 — Admissibilidade. 

A proposição é tempestiva, eis que apresentada dentro do prazo previsto no item 3.1 do 
instrumento convocatório e o disposto no artigo 267 da LCM 14/2022 (3 dias Ateis antecedentes à data de 
abertura da sessão pública). 

2 — Síntese Mica. 

A solicitante pede esclarecimentos acerca da identificação do item 1 do TR referente ao Pregão 
Eletrônico n° 40/2024 — Colhedora de Forragem (Ensiladeira) com sistema colheita em  area  total. 

A solicitante questiona se poderá ser ofertado colhedora com faca de corte tipo Z, uma vez que 
no TR do Pregão Eletrônico n° 40/2024 consta nas especificações técnicas do objeto faca de corte tipo 
"C". Ademais, alega que somente as empresas JF Máquinas e Cremasco possuem faca de corte tipo "C", 
o que poderia ensejar direcionamento de marca. 

Pois bem. 

3 — Fundamentos. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o item 1 objeto do Pregão Eletrônico n° 40/2024 identificado 
no TR, será adquirido em conformidade com o Plano de Trabalho — PPMC  III  e Termo de Convênio n° 
118/2024 — DEAGRO que entre si celebram o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Agricultura e do Abastecimento, e o Município de Capanema/PR, para implementação de projeto 
previsto no Decreto n° 2.641/2023, que instituiu o Plano Paraná Mais Cidades — PPMCII. 

Nesse diapasão, a descrição do item objeto do Pregão Eletrônico n°40/2024 está em conformidade 
com o plano de aplicação de trabalho do convênio supracitado, conforme processo protocolado sob o n° 
21.192.707-0 e documentação colacionada na fase interna do processo de contratação. 

Ademais, a faca de corte é um dos principais componentes da colhedora, devendo ser capaz de 
realizar o corte do material de forma uniforme e transmitir energia cinética suficiente para lançá-lo fora 
da máquina, com o mínimo consumo de energia. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — www.capanenikpr.gov.br Pagina: 1 
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Nesse sentido, a colhedora com faca de corte tipo "C", possui efetividade e desempenho maior 
que a faca de corte tipo "Z". Com base nisso, a faca de corte tipo C, otimiza o processo, possui melhor 
quebra e processamento do grão, manutenção ágil na troca de facas de corte, maior durabilidade das facas 
de corte, formato da faca de corte que potencializa a evacuação do produto para fora do equipamento, 
tecnologia mais estável, resistente e com menos desgaste no  rotor.  

Nos ensinamentos de Hely Lopes Meirelles, quando leciona com sabedoria, que a lei ressalva a 
liberdade para a administração definir as condições da contratação administrativa,  in  verbis: 

"A liberdade de escolha da administração se efetiva em um momento 
preparatório e inicial da licitação. Uma vez exercitada essa liberdade, 
exaure-se a discricionariedade e não mais pode ser invocada. Assim, a 
administração tem liberdade para escolher as condições sobre o futuro 
contrato. Porém,  clever-6 valer-se dessa liberdade com antecedência, 
indicando exaustivamente suas escolhas. "1 

No mesmo sentido, prevê o  art.  54, inciso I, alínea c, da LCM 14/2022,  in  verbis:  

"Art.  54. No caso de contratação que envolva o fornecimento de bens, a 
Administração poderá, excepcionalmente: 
I -  indicar uma ou mais  marcas ou modelos,  desde que formalmente justificado, 
nas seguintes hipóteses: 
c) quando determinada  marca ou modelo comercializados por mais de um 
fornecedor forem os únicos capazes de atender As necessidades do 
contratante"  fgrifo nosso) 

Nessa toada, tendo em vista a descrição do objeto vinculado ao convênio juntamente  corn  o plano 
de aplicação de trabalho, bem como para atender As necessidades da Secretaria demandante, entende esta 
Administração Pública municipal que o modelo de faca de corte tipo "C" é o único capaz de atender As 
necessidades do contratante. 

Ainda assim, a indicação da faca de corte tipo "C", está amparada em razões de ordem técnica, 
motivada e documentada, conforme se extrai dos documentos anexos ao TR. 

Vale lembrar ainda que em consulta de preço na fase interna do procedimento, foram verificadas 
pelo menos 3 (três) empresas que realizaram cotação do objeto com faca de corte tipo "C". Sendo assim, 
não há em que se falar no redirecionamento de marca, uma vez que pelo menos 3 (três) empresas do ramo 
possuem objeto com faca de corte tipo "C", garantindo, assim, a possibilidade de disputa e concorrência. 

Sobre a problemática, nos ensina Renato Geraldo Mendes: 

"Para viabilizar a licitação,  é indispensável que seu pressuposto jurídico e sua 
condição lógica estejam reunidos. A licitação tem como pressuposto jurídico o 
tratamento isonômico, o qual depende da possibilidade de assegurar critério objetivo 
de julgamento e, como condição lógica, a possibilidade de disputa, que, por sua vez, 
depende da existência de dois ou mais agentes em condições de atender A 
Administração."  

MENDES, Renato Geraldo.Revista Zênite — Informativo de Licitações e Contratos 
(ILC), Curitiba: Zênite, n. 270, p. 788-790,  ago.  2016. 

De mais a mais, o Pregão Eletrônico aumenta a competitividade das aquisições, pois facilita a 
participação de fornecedores localizados em regiões geográficas distintas da contratante, uma vez que 
dispensa a presença fisica no local, ampliando A competitividade. 

1  Comentário à Lei de Licitações e contratos,  AIDE,  38  ED/94. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 — www,capaneulikpr,gov.br Pagina: 2 
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Município de Capanema — PR 
Departamento de Contratações Públicas 

For outro lado, a pedra de amolar circular poderá ser aceita, uma vez que é utilizada para afiar as 
facas do  rotor  com a finalidade de proporcionar que o corte sempre esteja perfeito para produção de 
silagem de alta qualidade, atendendo, assim, as necessidades da Secretaria demandante. 

4 —  Manifestação. 

Com base nos fundamentos supramencionados, esclareço que, poderá ser ofertado no referido 
certame o item objeto descrito conforme consta no item 4.1 do TR, com faca de corte tipo "C". 

Outrossim, será aceito pedra de amolar circular.  

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, 6 de agosto de 2024. 

ROSE LIA 
Assinado digibalmente por ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI.63225824968 
ND: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 

KRIGER BECKERReceita Federal do Brasil • RFB, OU=RFB e-CPF 
A3, OU=VALID, OU=AR SENHA DIGITAL. OU= 
Presencial, OU=19520630000115, CN=ROSELIA 

PAGANI:6322582 KRIGER BECKER PAGANI:63225824966  
Rick,  Eu sou o autor  deals  documento 
Localize*: 

4968 Dots:  2024.08.06 16:35:23-0300  
Fruit  PDF  Reader  Versão 2024.2.2 

Roselia Becker Kruger Pagani  
Pregoeira  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — www.evanenapi.gov.br  Página: 3 
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Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema©gmail.com>  

resposta ao pedido de esclarecimento pregão 40/2024 
1 mensagem 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 6 de  agosto  de 2024 as 16:38 
Para: "vendas02.1.ehu@gmail.com" <vendas02.fehu@gmail.com> 

..  

at  Resposta ao pedido de esclarecimentos - Lorena.pdf 
1036K 
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Município de Capanema - PR 

ERRATA N° 01 

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger  Becker  Pagani, torna pública, a todas as empresas 

interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO N°40/2024, com alterações descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, CONFORME 

PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ MAIS CIDADES 

CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO 

ESTADO DO PARANÁ. 

NO TERMO DE REFERÊNCIA 0 ITEM 5.1.1 onde Lia-se: 

5.1.1. 0 Contratado deverá efetuar a entrega dos itens objeto deste Termo em até 45 

(quarenta e cinco) dias corridos após assinatura do contrato administrativo. 

Leia-se: 

5.1.1. 0 Contratado deverá efetuar a entrega dos itens objeto deste Termo em até 45 (quarenta 
e cinco) dias corridos após o recebimento de requerimento formal do Fiscal da Contratação 
e/ou do Secretário da pasta ou após Requisição de Emprenho enviado pelo Setor competente. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

08 dia( s) do mês de agosto de 2024 

1110  
dp 

oselia Knger Becke gani 

Pregoeira/Chfe do Departamento de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - w‘NNN.capiinerna.pr.gov. h r Pagina: 1 



S/S LTDA 
CNPJ: 87.389.086/0001-74 
ENDEREÇO: R RUY BARBOSA, 118, EDIF MICHALSKI TERREO - 
VILA SANTO ANGELO 
CIDADE: CACHOEIRINHA/RS 
CEP: 94.920-510 
TELEFONE: (51) 3287-3500  
E-MAIL:  RENOVA4@PRORAD.COM.BR  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 212/2024 

DISPENSA DE LICITAÇA0 N" 37/2024 

Data da Assinatura: 08/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S 
LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DOSIMETRIA PESSOAL (DOSIMETRO DE TÓRAX), 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 1.456,00 (Um Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Seis 
Reais) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

ERRATA N°01 

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger  Becker  Pagani, torna pública, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação 
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N040/2024,  cons  alterações 
descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLA, CON-
FORME PROCESSO 21.192.7074 ATRAVÉS DO PROGRAMA 
PARANÁ MAIS CIDADES CELEBRADO COM A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ. 

NO TERMO DE REFERENCIA 0 ITEM 5.1.1 onde 

5.1.1. 0 Contratado deverá efetuar a entrega dos itens objeto deste 
Termo em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos após assinatura do 
contrato administrativo . 

Leia-se: 

5.1.1. 0 Contratado deverá efetuar a entrega dos itens objeto deste 
Termo em ate 45 (quarenta e cinco) dias corridos após o recebimento 
de requerimento formal do Fiscal da Contratação e/ou do Secretário da 
pasta ou após Requisição de Empenho enviado pelo Setor competente. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 8 de agosto 
de 2024. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/Chefe do Departamento de Contratações Públicas do 
Município de Capanetna 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 8 DE AGOSTO DE 2024 - EDIÇÃO 1500 

. 18 ' 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecid-
amente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/C001-60. 

Contratado: INTEGRACAO ASSESSORIA E TREINAMENTO EDU- 
CACIONAL EM GESTA0 PUBLICA LTDA 
CNPJ: 46.339.580/0001-47 
ENDEREÇO: R ITAQUATIARAS, 608 - SANTA CRUZ 
CIDADE: CASC  AV  EL/PR 
CEP: 85.806-300 
TELEFONE: DEBORA@INTEGRACAOEDUCACIONALCOM  
E-MAIL:  (45) 9974-3289 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contrata cão 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

11111111111111111111111111111111111111111 

EXTRATO DO CONTRATO N°211/2024 

Processo Inexigibilidade N" 14/2024 

Data da Assinatura: 08/08/2024. 
Contratante: /vIunicipio de Capanema-Pr. 
Contratada: INTEGRAÇAO ASSESSORIA E TREINAMENTO EDU- 
CACIONAL EM GESTÃO PUBLICA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO PARA 
CANDIDATOS(AS) A DIRETORES(AS) NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR.. 

Valor total: R$14.500,00 (Quatorze Mil e Quinhentos Reais). 

Américo Be114 
Prefeito Municipal 

111111111111111111111111111111111111111111 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 37/2024 

Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DOSIMETRIA PESSOAL 
(DOSIMETRO DE TÓRAX), PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PRF ÇOS. 
Lote I 

Item 
(Migo do 
produto/ 

SiTVIÇO 

NO111,10 produtoixerviw Quantidade 1.41  id  acic Prrçu máximo Pr"
w
in
tai
''xinh)  

I 6920.1 

ESTIMATIVA CONTRATUAL 
PARA LEITURAS EMERGENCIATS 
SOMENTE ERA PAGO SE EMI-

VAMENTE OCORRER A I IIPOTESE. 

2,00  UN  45.00 90,0(i 

2 69205  

ESTIMATIVA CONTRATUAL PARA 
PERDAS E DANOS • SOMENTE 

SERA  PAGO SE EFeTivAmErm: 
OCORRER A I TIPOTESE. 

2,00  UN Kw  160.00 

3 ii',206 

SERVIÇOS DF. DOSTMETRIA PES• 
00.91. (DWMETRO DE TÓRAX) 

PARA 3 owtme.TRos (2 USUARI. 
OS E 1 PADRAO). 

12,00 M t.S 100,50 1.206,00 

Total: R$ 1.456,00 (Um Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Seis Reais).  

Art.  99. É dispensávz1 a licitação:  
IT  - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outras contratações; Valor atualizado 
para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 
centavos) )( DECRETO N° 7.343, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.) 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO 



e 

EMPRESAS QUE APRESENTARAM CERTIDÃO 
UNIDIFADA CONFORME SOLICITA 0 ITEM 6.3.2.3. 

DO EDITAL 
1H) 

00.492.308/0001-00 
06.313.733/0001-62 
23.655349/0001-67 
24.735.598/0001-25 
32.673.663/0001-63 
80.577.794/0001-90 

• 
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Or. 191 
Raid°  Sc dai:  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MA QUINAS AGRICOL4S LTDA 

Endereçc: RODOVIA 5C370, (48) 3658 - 1204. 

Cidade/Estado: GRÃO PARA - SC  

CNN:  24.735.598/0001-25 

licitacao(1nm.ind.br  

AO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 
EDITAL DO PREGÃO N° 40/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLA, CONFORME PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ MAIS CIDADES 
CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ. 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A  NM  INDUSTRIA E COMER CIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n* 24.735.598/0001-25, situado na RODOVIA SC 

370, GRÃO PARA - SC, através de seu representante legal, o (a) Sr. JANOR ANGELINO LUNARDI, portador do documento de identidade RG n°4301.772, emitido pela 

SSP/SC, e CPF n° 050.447.389-13, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que cumpre plenamente as condições e requisitos de participação 

e de habilitação definidos no Edital e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referencia, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento c de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referencia, 

assumindo a responsabilidade de cutnpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serio retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme 

o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; 

de que caso a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estio contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da 

licitação/contratação em decorrência de sanção de impedimento ou  dc  inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para 

o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no 

inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgio 

interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou 

fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente cm linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

h) que o licitante  nit)  integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas is de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que  nit)  se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses 

previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo  dc  contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

I) que o licitante  nit)  possui, cm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do 

artigo 1°c no inciso  III  do artigo 50 da Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, 

incluindo os respectivos parentes ate o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s)  nit)  se encontram em estado de insolvência civil,  falência  ou recuperação judicial ou  extrajudicial; 



61.CANGELINO L1JNARD1 

4.501.772 

050.447.389-13 

REPRESENTANTE LEGAL 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serio retidos os valores referentes aos tributos incidentes,  con  forme 

o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento is obrigações legais, tanto na esfera federal, quanto estadual e municipal, Sc) que se refere is questões 

sociais e ambientais e is Normas Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assedio moral e sexual, além da observância e comprometimento 

com a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações  indicadas  na alínea "e" também são aplicadas: 

(i) ao licitante que  awe  em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa fisica que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia 

exclusiva da pessoa jurídica declarada inidõnea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o companheiro  ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio 

majoritário, ou do sócio exclusivo da pessoa jurídica declarada inidOnea ou que for impedida de licitar com  a Administração Pública de qualquer ente federado. 

11 - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

o(a) responsivel legal da pessoa  jurídica, a sua  qualificação completa c a sua função na empresa; 

b) em caso  dc  qualquer comunicação futura referente e  este processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação 

oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  licitacao@nm.inc.br  

2 - Telefone: (48) 3658-1204 

3 - Whats  App:  (48) 9632-2987 

4 -  Telegram:  x 

c) caso  altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de alteração junto ao Município, sob pena de  ser considerada 

validamente intimada conforme os dados anteriormente fornecidos. 

Por ser expressão  da verdade, firmamos a presente declaração. 

GRÃO-PARA, 12  dc  Agosto de 2024. 

ri4.735.598/0001-21  
N!..; !; IDUSTRO ERCIO 

MAOU1NAS AGRICOLAS ODA 

iWiXiviA SC YO 3/14 
FOO PEOUENO - CEP

CJ 
.. B8890.000 

U1Kehe  PARA  
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licitacao@ca  )anema.pr.gov.br  
O 19:  

De: licitacao@nm.ind.br  

Enviado em: segunda-feira, 12 de agosto de 2024 09:16 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: documentos conforme Pregão Eletronico 40/2024 Durante fase de laces 

Anexos: Capanema.zip 

Bom dia 

Atenciosamente,  
NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

CNPJ: 24.735.598/0001-25 

RIO PEQUENO - GRÃO PARA/SC 

Telefone: 48 3658-1204 



NIVIA MÁQUINAS 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS 

MINAS GERAIS - BRASIL 

ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

CAPANEMA PR 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90040/2024 
PROCESSO LICITATORIO N° 
UASG: 987487 

A EMPRESA PUMA MÁQUINAS LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ/MF 
SOB 0 N°. 23.655.349/0001-67 COM SEDE LOCALIZADA NA ALAMEDA MARGINAL N° 45 - SALA 01, BAIRRO 
FIDALGO NA CIDADE DE MONTE CARMELO/MG, CEP 38.500-000, POR INTERMÉDIO DE SUA REPRESENTANTE LEGAL 
A SRA. POLIANA RAMOS LEITE PIRES,  PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE N° M-8. 549.820 SSP/MG E CPF 
N° 044.791.206-29; 

DECLARA: 
A) A CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA DO LICITANTE COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, DE 
QUE CUMPRE PLENAMENTE AS CONDIÇÕES E REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO E DE HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO 
EDITAL E ANEXOS, INCLUINDO OS DEFINIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, SE EXISTIREM; • B) A CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA DO LICITANTE COM AS OBRIGAÇÕES E REGRAS DE EXECUÇÃO, DE RECEBIMENTO 
E DE PAGAMENTO PREVISTAS NO EDITAL E NO TERMO DE REFERÊNCIA, ASSUMINDO A RESPONSABILIDADE DE 
CUMPRI-LAS; 

C) A CIÊNCIA DE QUE SOBRE 0 VALOR DEVIDO AO CONTRATADO, DECORRENTE DA PRESENTE CONTRATAÇÃO,  
SERA()  RETIDOS OS VALORES REFERENTES AOS TRIBUTOS INCIDENTES, CONFORME 0 DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO. 

D) QUE 0 LICITANTE NÃO EMPREGA MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 
INSALUBRE; DE  CUE  NÃO EMPREGA MENORES DE 16 (DEZESSEIS) ANOS; DE QUE CASO A PROPONENTE EMPREGAR 
MENORES DE 16 (DEZESSEIS) ANOS, ESTES ESTÃO CONTRATADOS NA CONDIÇÃO DE JOVEM APRENDIZ, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 70, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

E) QUE 0 LICITANTE E OS SEUS SÓCIOS E/OU ADMINISTRADORES NÃO SE ENCONTRE(M), AO TEMPO DO 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO, IMPOSSIBILITADO(S) DE PARTICIPAR DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO EM 
DECORRÊNCIA DE SANÇÃO DE IMPEDIMENTO OU DE INIDONEIDADE QUE LHE FOI IMPOSTA POR QUALQUER ÓRGÃO 
PÚBLICO, DE QUALQUER ENTE FEDERADO; 

F) QUE 0 LICITANTE NÃO TEVE A CONTRATAÇÃO RESCINDIDA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, NO AMBITO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO ANTERIOR PARA 0 MESMO OBJETO, INDEPENDENTEMENTE 
DO ESGOTAMENTO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS CABÍVEIS, QUANDO APLICADA A MEDIDA CAUTELAR 
ADMINISTRATIVA PREVISTA NO INCISO II DO  ART.  247 DA LCM 14/22; 

• G) QUE 0 LICITANTE NÃO MANTÊM VÍNCULO DE NATUREZA TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA, FINANCEIRA, TRABALHISTA OU CIVIL COM AGENTE POLÍTICO OU DIRIGENTE DO (AGA() INTERESSADO NA CONTRATAÇÃO OU COM 
AGENTE PÚBLICO QUE DESEMPENHE FUNÇÃO NO RESPECTIVO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO OU QUE ATUARÁ NA 
EXECUÇÃO, CONTROLE OU FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, OU QUE DELES SEJA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU 
PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATÉ 0 TERCEIRO GRAU; 

H) QUE 0 LICITANTE NÃO INTEGRA UM GRUPO ECONÔMICO, DE FATO OU DE DIREITO, COM OUTRO(S) 
LICITANTE(S) OU CONTRATADO(S) DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO; 

I) QUE 0 LICITANTE, NOS 5 (CINCO) ANOS ANTERIORES A DIVULGAÇÃO DO EDITAL, NÃO FOI CONDENADO 
JUDICIALMENTE, COM TRANSITO EM JULGADO, POR EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR SUBMISSÃO DE 
TRABALHADORES A CONDIÇÕES ANÁLOGAS As DE ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS CASOS 
VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. 

J) QUE INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA A HABILITAÇÃO DO LICITANTE NO CERTAME E DE QUE NÃO SE 
ENQUADRA EM NENHUMA DAS HIPÓTESES DE CONFLITO DE INTERESSES PREVISTAS NA LEI, CIENTE DA 
OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES, DURANTE TODA A VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO; 

K) QUE 0 ORÇAMENTO E A PROPOSTA COMERCIAL APRESENTADOS PELO LICITANTE NESTE PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO FORAM ELABORADOS DE FORMA INDEPENDENTE, SE APLICÁVEL; 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

PUMA MÁQUINAS LTDA CNPJ: 23.655.349/0001-67 
ALAMEDA MARGINAL 45 - SALA 1 - FIDALGO 

MONTE CARMELO - MINAS GERAIS. (34) 3842-5365 / 99910-8743 
PUMAMAGUINASWGMAIL.COM  1/ HTTPS://PUMAAGRICOLA.WEBNODE.COM  
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L) QUE 0 LICITANTE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO 
DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO 0 DISPOSTO NOS INCISOS  III  E IV DO ARTIGO 1°  E NO INCISO  III  
DO ARTIGO 5° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

M) QUE NENHUM SÓCIO E/OU ADMINISTRADOR DO LICITANTE EXERCE CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA IMPEDITIVA DE 
RELACIONAMENTO COMERCIAL COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

N) QUE 0 LICITANTE NÃO CONTRATARÁ EMPREGADOS COM INCOMPATIBILIDADE COM AS AUTORIDADES 
CONTRATANTES OU OCUPANTES DE CARGOS DE DIREÇÃO OU DE ASSESSORAMENTO, INCLUINDO OS RESPECTIVOS 
PARENTES ATE 0 TERCEIRO GRAU, NA FORMA DA SÚMULA VINCULANTE N° 13 DO STF; 

0) QUE 0 LICITANTE E SEU(S) SÓCIO(S) NÃO SE ENCONTRAM EM ESTADO DE INSOLVÊNCIA CIVIL, FALÊNCIA 
OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL; 

P) A CIÊNCIA DE QUE SOBRE 0 VALOR DEVIDO AO CONTRATADO, DECORRENTE DA PRESENTE CONTRATAÇÃO,  
SERA()  RETIDOS OS VALORES REFERENTES AOS TRIBUTOS INCIDENTES, CONFORME 0 DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO. 

Q) QUE 0 LICITANTE ASSEGURA AO MUNICÍPIO 0 ATENDIMENTO As OBRIGAÇÕES LEGAIS, TANTO NA ESFERA 
FEDERAL, QUANTO ESTADUAL E MUNICIPAL, AO QUE SE REFERE  As  QUESTÕES SOCIAIS E AMBIENTAIS E  As 
NORMAS AMBIENTAIS E SOCIAIS DO BANCO MUNDIAL, GARANTINDO A SEGURIDADE SOCIAL DE SEUS EMPREGADOS, 
0 ATENDIMENTO A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO (CLT), 0 CUIDADO COM A SAÚDE E SEGURANÇA DO 
TRABALHADOR, 0 COMBATE AO ASSEDIO MORAL E SEXUAL, ALÉM DA OBSERVÂNCIA E COMPROMETIMENTO COM A 
CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

R) CIÊNCIA DE QUE AS VEDAÇÕES INDICADAS NA ALÍNEA "E" TAMBÉM  SAO  APLICADAS: 
(I) AO LICITANTE QUE ATUE EM SUBSTITUIÇÃO A OUTRA PESSOA, FÍSICA OU JURÍDICA, COM 0 INTUITO DE 
BURLAR A EFETIVIDADE DA SANÇÃO A ELA APLICADA, INCLUSIVE A SUA CONTROLADORA, CONTROLADA OU 
COLIGADA, DESDE QUE DEVIDAMENTE COMPROVADO 0 ILÍCITO OU A UTILIZAÇÃO FRAUDULENTA DA 
PERSONALIDADE JURÍDICA DO LICITANTE. 
(II) A  PESSOA JURÍDICA LICITANTE QUE POSSUA COMO SÓCIO, ADMINISTRADOR OU  IOW,  A MESMA PESSOA 
FÍSICA QUE SEJA SÓCIA-ADMINISTRADORA, OU SÓCIA MAJORITÁRIA, OU SÓCIA EXCLUSIVA DA PESSOA 
JURÍDICA DECLARADA INIDONEA OU QUE FOR IMPEDIDA DE LICITAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
QUALQUER ENTE FEDERADO;  
(III) A PESSOA JURÍDICA LICITANTE QUE POSSUA COMO SÓCIO, ADMINISTRADOR OU NÃO, O CÔNJUGE, 
COMPANHEIRO OU OS FILHOS DO SÓCIO-ADMINISTRADOR, OU DO SÓCIO MAJORITÁRIO, OU DO SÓCIO EXCLUSIVO 
DA PESSOA JURÍDICA DECLARADA INIDÕNEA OU QUE FOR IMPEDIDA DE LICITAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DE QUALQUER ENTE FEDERADO. 

- PARA OS FINS DA PRESENTE CONTRATAM), INDICAMOS AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

A) POLIANA RAMOS LEITE PIRES RESPONSÁVEL LEGAL DA PUMA MAQUINAS LTDA, PROPRIETARIA E RENSPOSAVEL 
PELA ASSINATURA DO CONTRATO; 

B) EM CASO DE QUALQUER COMUNICAÇÃO FUTURA REFERENTE E ESTE PROCESSO DE CONTRATAM), BEM COMO EM 
CASO DE EVENTUAL CONTRATAM), CONCORDO QUE A COMUNICAÇÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO SEJA ENCAMINHADA 
DE FORMA ELETRÔNICA, PARA OS SEGUINTES ENDEREÇOS E NÚMEROS: 
1 -  E-MAIL:  Eumamaquinas@gmail.com  
2 - TELEFONE: (34)3842-5365 
3 - WHATS  APP:  (34)99910-8743 
4 -  TELEGRAM:  
C) CASO ALTERE OS ENDEREÇOS OU NÚMEROS MENCIONADOS ACIMA,  SERA  PROTOCOLIZADO UM PEDIDO DE 
ALTERAÇÃO JUNTO AO MUNICÍPIO, SOB PENA DE SER CONSIDERADA VALIDAMENTE INTIMADA CONFORME OS DADOS 
ANTERIORMENTE FORNECIDOS. 

MONTE CARMELO MG / 07 DE AGOSTO DE 2024 

POLIANA RAMOS 
Assinado de forma digital 
Por POLIANA RAMOS LEITE 

LEITE PI8E514479120629 

PIRES:04479120629 Dados: 2024.08.07 15:58:54 
-0300 

PUMA MAQUINAS LTDA 
CNPJ: 23.655.349/0001-67 
Poliana Ramos Leite Pires 

Representante Legal 
RG: M-8. 549.820 SSP/MG 

CPF: 044.791.206-29 

PUMA MAQUINAS LTDA CNPJ: 23.6S5.399/0001-87 
ALAMEDA MARGINAL 95 - SALA 1 - FIDALGO 

MONTE CARMELO - MINAS GERAIS. (34) 3842-5385 / 99910-8743 
PUMAMAQUINASVOGMAIL.COM  1/ HTTPS://PUMAAGRICOLA.WEBNODE.COM  
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De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 
Anexos: 

Puma Máquinas Agrícolas <pumamaquinas@gmail.com> 

segunda-feira, 12 de agosto de 2024 08:39 

LICITACA0@capanema.pr.gov.br; licitacao.capanema@gmail.com  

DECLARAÇA0 E HABILITACAO PREGAO 90040/2024 

HABILITAÇÃO.zip 
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NELI TERESINHA DA SILVA. MAQUINAS - ME  
CNPJ 80.577.794/0001-90 silvamaquInas@hotmall.com I.E. 32700990-75 

Venda de Implementos Agrícolas e  peps  em geral 
Rua Presidente  Roosevelt,  S/N° - Fone (46) 3543-4202. CEP 85770-000 - REALEZA - PR 

DECLARAÇÂO UNIFICADA 

Pregoeiro e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2024 

Pelo presente instrumento, a empresa, NELI TERESINHA SILVA MAQUINAS EPP, CNPJ n2 
805777940001-90, com sede na .RUA PRESIDENTE ROOSEVELTS/N, REALEZA-PR, através de seu 
representante legal infra-assinado, que: 
(X) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situaçâo de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n2 123/06, alterada pela Lei 
Complementar n9 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 
b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e de 
pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 
c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos 
os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar menores de 16 
(dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal; 
e) que  lc  licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo de 
contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção de 
impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente 
federado; 
I) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública municipal, 
no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento 
dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso 
II do  art.  247 da LCM 14/22; 
g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou 
fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou 
contratado(s) deste processo de contratação; 
i) que o icitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, 
com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquadra em 
nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 
k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 
Constituição Federal; 
m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública; 
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n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, 
na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 
o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou recuperação 
judicial ou extrajudicial; 
p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos 
os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
q) que o licitante assegura ao Município o atendimento As obrigações legais, tanto na esfera federal, quanto 
estadual e municipal, ao que se refere As questões sociais e ambientais e As Normas Ambientais e Sociais 
do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento A Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral 
e sexual, além da observância e comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente.: 
r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
(ii) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física que 
seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada inidiinea 
ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado;  
(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o companheiro ou 
os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da pessoa jurídica 
declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente federado.  

It  - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 

em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 
caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de 
forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 
1 -  E-mail:  silvamaquinas@hotmail.com  
2 - Telefone: 46 3543 4202 
3 - Whats  App:  46 99918 6093 
4 -  Telegram:  nao 
c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de alteração 
junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os dados 
anteriormente fornecidos. 

REALEZA-PR, 07 DE AGOSTO DE 2024. 

( 
Teresinh, cia Silva Maquinas C1stP.1: 80.577_79410001-90  

Nell  Teresinha da Silva (Represen(ante legal)  
CRY':  741.836.309-59 / 3598752-5 SESI> PR 

180.577.794/0001- 9-61 

MEU TERESt  NH  A D" SI  WA  
ACkii MAS E 

R. ks  al  Presidente Roosevott,  sin  
Centro 

1_9_5770-000 - REALEZA - PR *3 



09/08/2024, 07:57 Gmail - anexo pe 40-2024 

Pist Gmail 
Or  

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

anexo pe 40-2024 
1 mensagem  

 

Daniel gottardo gottardo <daniel-gottardo@hotmail.com> 8 de agosto de 2024 às 21:08 
Para: "licitacao.capanema@gmail.com" <licitacao.capanema@gmail.com> 

Boa noite segue em anexo as declarações exigida no edital. 

Enviado  do Outlook 

PE 40-2024.rar 
—I  454K 
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FORTMAQ 
Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513 - Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
TelefoneNVhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas©gmail.com  
ANEXO  III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(À) Agente de Contratação 

Município de Capanema, Estado do Paraná Pregão n°: 40/2024 

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLA, CONFORME PROCESSO 
21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ MAIS CIDADES CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ. 

I - Pelo preserte instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.313.733/0001-
62, sediado(a) no seguinte endereço: Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513, 
CEP: 85770-000, no Município de Realeza, com o seguinte endereço eletrônico: 
fortmaqmaquinas©gmail.com, e com o seguinte contato telefônico e VVhatsApp: (46) 3543-2815, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). Cladimir Antonio Ferrazzo, CPF N° 327.343.600-04, com 
função de: sócio e proprietário, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital 
e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de cpe não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção 
de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer 
ente federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 
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Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513- Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas©gmail.com  
g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou 
contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 10  e no inciso Ill do artigo 5° da 
Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento as obrigações legais, tanto na esfera federal, 
quanto estadual e municipal, ao que se refere as questões sociais e ambientais e as Normas 
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o 
atendimento a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do 
trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com 
a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
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Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C,  SIN,  Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513- Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas@gmail.com  
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que de\didamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inidonea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da 
pessoa jurídica declarada inid6nea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de 
qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na 
empresa; 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 - E-ma I: fortmaqmaquinas©gmail.com  

2 - Telefone: (46) 3543-2815 

3 -  What; App:  (46) 3543-2815 

4 -  Telegram:  Não possui 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um 
pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada 
conforme os dados anteriormente fornecidos. 

Realeza, 02 de agosto de 2024. 
CLADIMIR  ANTONIO  Assinado de forma digital por 

CLADIMIR  ANTONIO  

FERRAZZO:3273436 FERRAZZO:32734360004 

0004 
Dados: 2024.08.02 08 43:57 
-0300' 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 
Cladimir Antonio Ferrazzo 

CPF: 327.343.600-04 
RG: 7019060081 SSP/RS 

Sócio Proprietário 
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FORTMAQ 
Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C,  SIN,  Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513- Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas@gmail.com  
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o(a) Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 06.313.733/0001-62, sediado(a) no seguinte endereço: Rua Projetada C, S/N, 
Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513, CEP: 85770-000, no Município de Realeza, com o seguinte 
endereço eletrônico: fortmaqmaquinas@gmail.com, e com o seguinte contato telefônico e 
VVhatsApp: (46) 3543-2815, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). Cladimir Antonio Ferrazzo, 
CPF N° 327.343.600-04, com função de: sócio e proprietário, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código 
Penal e demais sanções administrativas aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem 
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a 
obtenção de benefícios legais fica limitada ás microempresas e ás empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(bes) 
com a Administração Pública (União, Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao 
montante que certamente será faturado, no respectivo ano-calendário, não extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente 
será faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que 
adotarem o sistema de registro de preços. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes 
federados, com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do 
contrato para fins de enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

Realeza, 02 de agosto de 2024. 

Assinado de forma digital por 
CLADIMIR  ANTONIO CLADIMIR  ANTONIO  

FERRAZZO:32734360004 FERRAZZO:32734360004 
Dados: 2024.08.02 08:44:20 -0300' 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 
Cladimir Antonio Ferrazzo 

CPF: 327.343.600-04 
RG: 7019060081 SSP/RS 

Sócio Proprietário 



FORTMAQ 
Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513 - Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I,E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas©gmail.com  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 

06.313.733/0001-62, declara a Prefeitura Municipal de Capanema/PR, para fins de participação 

no procedimerro licitatório sob a modalidade de Pregão n° PE 40/2024, cumprir plenamente todos 

os requisitos de habilitação, nos termos do artigo 40, inciso VII, da Lei n° 10.520/2002, estando 

ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal. 

Realeza, 02 de agosto de 2024. 

CLADIMIR  ANTONIO  Assinado de forma digital por 
CLADIMIR  ANTONIO  

FERRAZZO:3273436 FERRAZZO:32734360004 

0004 
Dados: 2024.08.02 08:41:05 
-0300' 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 
Cladimir Antonio Ferrazzo 

CPF: 327.343.600-04 
RG: 7019060081 SSP/RS 

Sócio Proprietário 
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FORTMAQ 
Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513 - Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas@gmail.com  
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.313.733/0001-62, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) Cladimir Antonio Ferrazzo, portador(a) da 

Carteira de Identidade n° 7019060081, do CPF n° 327.343.600-04, DECLARA, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do  art.  3° da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006. 

(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso lido  art.  30  da Lei Complementar n° 123 de 

14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4° do  art.  3° da Lei 

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Realeza, 02 de agosto de 2024. 

Assinado  de forma digital  por  
C CLADIMIR ANTONIO LADIMIR ANTONIO  
FERRAZZO:32734360004 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 
Cladimir Antonio Ferrazzo 

CPF: 327.343.600-04 
RG: 7019060081 SSP/RS 

Sócio Proprietário 

FERRAZZO:32734360004 Dados: 2024 08.02 08:4117 
-0300' 



FORTMAQ 
Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

0 20;; c 

DECLARAÇÃO DE SERVIDOR 

Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513- Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas©gmail.com  

A empresa Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA, inscrita no CNPJ n° 

06.313.733/0001-62, situada na Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513, 

Realeza/PR através de seu representante legal Cladimir Antonio Ferrazzo, inscrita no RG sob o n° 

e 7019060081, CPF n° 327.343.600-04 declara que não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão 

celebrante. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Realeza, 02 de agosto de 2024. 

CLADIMIR  ANTONIO  Assinado de forma digital por 

FERRAZZO:32734360 CLADIMIR  ANTONIO  
FERRAZZO:32734360004 

004 Dados: 2024.08.02 08:41:26 -0300' 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 
Cladimir Antonio Ferrazzo 

CPF: 327.343.600-04 
RG: 7019060081 SSP/RS 

Sócio Proprietário 



FORTMAQ 
Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C,  SIN,  Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513- Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas@gmail.com  
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital Prefeitura Municipal de 

Capanema/PR, para fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão 

n° PE 40/2024, que a empresa Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA tomou 

conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 

cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Realeza, 02 de agosto de 2024. 

CLADIMIR ANTONIO  Assinado  de forma digital  por  

FERRAZZO:3273436 CLADIMIR ANTONIO 
FERRAZ20.32734360004 

0004 Oados: 207408.0208:41:40 -0300' 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 
Cladimir Antonio Ferrazzo 

CPF: 327.343.600-04 
RG: 7019060081 SSP/RS 

Sócio Proprietário 



FORTMAQ 
Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

2(P 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513 - Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas@gmail.com  

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA CNPJ/MF N° 06.313.733/0001-62, sediada na 

Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513, Realeza - PR. Declara, sob as penas 

da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, da Prefeitura Municipal de 

• Capanema/PR, para fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão 

n° PE 40/2024, que não fomos declarados inid6neos para licitar ou contratar como Poder Público, 

em qualquer de suas esferas. Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Realeza, 02 de agosto de 2024. 

CLADIMIR  ANTONIO  Assinado de forma digital por 

FERRAZZO:3273436 FCELRARA
DIM

zz
IR0A3N2T70

34N31060004 

0004 Dados, 2024.08 02 08 41:48 -03'00' 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 
Cladimir Antonio Ferrazzo 

CPF: 327.343.600-04 
RG: 7019060081 SSP/RS 

Sócio Proprietário • 
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FORTMAQ  
Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C,  SIN,  Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513- Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas@gmail.com  
DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA CNPJ/MF N° 06.313.733/0001-62, sediada na 

Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513, Realeza - PR. Declara, sob as penas 

da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Realeza, 02 de agosto de 2024. 

CLADIMIR  ANTONIO  Assinado de forma digital por 
CLADIMIR  ANTONIO  

FERRAZZO:3273436 FERRAZZO:32734360004 
Dados: 2024.08.0208:41:56 

0004 -0300'  

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 
Cladimir Antonio Ferrazzo 

CPF: 327.343.600-04 
RG: 7019060081 SSP/RS 

Sócio Proprietário 



FORTMAQ 
Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

DECLARAÇÃO DO MENOR 

Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513- Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas@gmail.com  

ATENDIMENTO AO INCISO V DO  ART.  27, DA LEI 8.666/93. 

Fortmaq Máqu nas e Implementos Agrícolas LTDA, com sede na Rua Projetada C, S/N, Parque 

Industrial, Lote 04 Quadra 513 - Realeza/PR, CNPJ 06.313.733/0001-62, por seu representante 

legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do  art.  27 da Lei n°. 8.666/1993, acrescido pela Lei n°. 

9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma 

contida no  art.  7°, inciso XXXIII, da Constituição da Republica, ou seja, de que não possui em seu 

quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

Realeza, 02 de agosto de 2024. 

CLADIMIR  ANTONIO  Assinado de forma digital por 

FERRAZZO:32734360 
CLADIMIR  ANTONIO  
FERRAZZO:32734360004 

004 Dados: 2024.08.02 08:42.04 -0300' 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 
Cladimir Antonio Ferrazzo 

CPF: 327.343.600-04 
RG: 7019060081 SSP/RS 

Sócio Proprietário 



06"RTMAQ 
Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513 - Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas@gmail.com  

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA, CNPJ n. 06.313.733/0001-62, sediada na Rua 
Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513, Realeza - PR, por seu representante 
devidamente constituído, conforme abaixo assinado, declara, sob as penas da lei, em especial o  
art.  299 do Código Penal Brasileiro, que: 
(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente 
pelo Licitante, e que o conteúdo dessa proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da presente licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta para participar desta licitação não foi informada, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a discutido com ou recebido de qualquer integrante da presente licitação antes da 
abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

Realeza, 02 de agosto de 2024. 

CLADIMIR ANTONIO AssInado de forma digital  por  
CLADIMIR ANTONIO 

FERRAZZO:3273436 rERRAzzo:32734360004 

0004 
Dados:  2024.08.02 08:42:14 
-0300 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 
Cladimir Antonio Ferrazzo 

CPF: 327.343.600-04 
RG: 7019060081 SSP/RS 

Sócio Proprietário 
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Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C,  SIN,  Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513 - Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas@gmail.com  
DECLARAÇÃO DE GARANTIA 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA, CNPJ n. 06.313.733/0001-62, sediada na Rua 

Projetada C, El/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513, Realeza - PR declara a Prefeitura 

Municipal de Capanema/PR, para fins de participação no procedimento licitatório sob a 

modalidade de Pregão n° PE 40/2024, DECLARA, expressamente o prazo de garantia, bem como 

os itens devidamente segurados pela garantia o prazo de 12 (doze) meses, para todos os 

equipamentos ofertados. 

Realeza, 02 de agosto de 2024. 

CLADIMIR  ANTONIO  Assinado de forma digital por 

FERRAZZO:32734360 
CL 

 A 
DIMIR  ANTONIO  

FER RAll032734360004 

004 Dados: 2024.08.02 0842:22 -0300' 

• 
Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

CNPJ: 06.313.733/0001-62 
Cladimir Antonio Ferrazzo  

OFF:  327.343.600-04 
RG: 7019060081 SSP/RS 

Sócio Proprietário 



oFbRTMAQ 
Máquinas e Implementos Agrícolas LIDA 

Rua Projetada C,  SIN,  Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513- Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas@gmail.com  
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LIDA, CNPJ N°06.313.733/0001-62, sediada na Rua 

Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513 - Realeza/PR, DECLARA sob as penas 

da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

Realeza, 02 de agosto de 2024. 

CLADIMIR  ANTONIO  Assinado de forma digital por 

m 3 
 

m 
ANTONIO FERRAZZO:3273436 cF RARDAI  z zo 2 34360004 

0004 Dados: 2024.08.02 08:42:30 -0300' 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 
Cladimir Antonio Ferrazzo 

CPF: 327.343.600-04 
RG: 7019060081 SSP/RS 

Sócio Proprietário 
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Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C,  SIN,  Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513- Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas©gmail.com  

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° 40/2024 

0(A) Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
06.313.733/0001-62, sediado(a) no seguinte endereço: Rua Projetada C,  SIN,  Parque Industrial, 
Lote 04 Quadra 513, CEP: 85770-000, no Município de Realeza, com o seguinte endereço 
eletrônico: fortmaqmaquinas@gmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 
3543-2815, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). Cladimir Antonio Ferrazzo, CPF N° 
327.343.600-04, com função de: sócio e proprietário, conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração api-esentada nos autos, DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer 
garantia técnica contratual do objeto da contratação, previsto no Edital do Pregão indicado em 
epígrafe, confcrme descrição dos itens que constam no termo de referência, pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do prazo da 
garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através 
de representartes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de 
anomalia, vicio ou defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características 
operacionais ou estéticas, no prazo previsto no Termo de Referência, contado da notificação do 
problema por parte do Fiscal da Contratação ou Secretaria Municipal interessada, sem qualquer 
ônus para o MLnicipio de Capanema. 

Realeza, 02 de agosto de 2024. 

Assinado de forma digital por 
CLADIMIR  ANTONIO CLADIMIR  ANTONIO  

FERRAZZO:32734360004 FERRAZZO:32734360004 
Dados: 2024.08.02 08:44:29 -0300' 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 
Cladimir Antonio Ferrazzo 

CPF: 327.343.600-04 
RG: 7019060081 SSP/RS 

Sócio Proprietário 
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FORTMAQ 
Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 

Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, Lote 04 Quadra 513- Realeza/PR 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

I.E: 9097800208 
Telefone/WhatsApp: (46) 3543-2815  

E-mail:  fortmaqmaquinas@gmail.com  
ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n° 40/2024 

0(A) Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
06.313.733/0001-62, sediado(a) no seguinte endereço: Rua Projetada C, S/N, Parque Industrial, 
Lote 04 Quadra 513, CEP: 85770-000, no Município de Realeza, com o seguinte endereço 
eletrônico: fortmaqmaquinas@gmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 
3543-2815, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). Cladimir Antonio Ferrazzo,  OFF  N° 
327.343.600-04, com função de: sócio e proprietário, conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso 
seja necessário para a manutenção preventiva ou corretiva do objeto da contratação, nos termos 
exigidos no Termo de Referência. 

Realeza, 02 de agosto de 2024. 

Assinado de forma digital 
CLADIMIR  ANTONIO  por CLADIMIR  ANTONIO  
FERRAZZO:3273436 FERRAZZO:32734360004 

0004 Dados: 2024.08.02 
08:44:38 -0300' 

Fortmaq Máquinas e Implementos Agrícolas LTDA 
CNPJ: 06.313.733/0001-62  
Clad  imir Antonio Ferrazzo 

CPF: 327.343.600-04 
RG: 7019060081 SSP/RS 

Sócio Proprietário 
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De: FORTMAQ FORTMAQ <fortmaqmaquinas@gmail.com > 

Enviado em: sexta-feira, 2 de agosto de 2024 09:13 

Para: licitacao@capanema.prgov.br; Licitacao Capanema  Parana  

Assunto: Pregão eletrônico n° 40/2024 

Anexos: DOCUMENTOS.zip 

Olá, bom dia! 

Segue em anexo as Declarações e os Documentos de Habilitação referente à participação do pregão 

eletrônico n° 40/2024 que irá ocorrer no dia 09/08/2024. 

Qualquer dúvida estou à disposição! 

Atenciosamente, 

Jakelyne Maria Verus 

Setor de Licitac5es. 
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MANJATO TRATORES LTDA  

CNN:  00.492.308/0001-00 
lnsc. Estadual: 115/0028936— Insc. Municipal: 1234 

Av. Comércio, 1496 - Santo Augusto — RS 
CEP: 98.590-000 - Fone/Fax: 55 3781-1131  

Email:  manjato.rs@gmail.com  
CONTATOS LUIZ AUGUSTO (55) 9 9994-3288 - EDUARDO (55) 9 9914-8389 

DADOS BANCÁRIOS: BCO. DO BRASIL AG • 0732-3 C/C • 3593-9 

ik PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA / PR 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 040/2024 

DECLARAÇÃO 

A empresa acima citada no cabeçalho, participante do presente certame licitatório, por intermédio 

de seu representante legal abaixo assinalado DECLARA: 
a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 

de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; de  cue  não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar 

menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do 

artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 

de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção de 

impedimento  au  de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente 

federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente do 

esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa 

prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente 

público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, 

controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou 

contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições analogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 12  e no inciso Ill do artigo 52  da Constituição 

Federal; 
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MANJATO TRATORES LTDA  
CNN:  00.492.308/0001-00 

lnsc. Estadual: 115/0028936 — Insc. Municipal: 1234 
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CEP: 98.590-000 - Fone/Fax: 55 3781-1131  
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m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes 

até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 

recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade juriclks—
do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 

física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 

declarada iniclônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 

federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo da 

pessoa jurídica declarada iniclônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de 

qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 

em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de 
forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  manjato.rs@gmail.com  

2 - Telefone: 55 3781-1131 

3 - Whats  App:  55 9 9914-8389 

4 -  Telegram:  

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de alteração 

junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os dados anteriormente 

fornecidos. 

E por ser expressão de verdade, assina a presente. 

EDUARDO Assinado de forma 

WEILER 
digital por EDUARDO 

WEILER 

SCHMITZ:0125 SCHMITZ:01259160009 

Dados: 2024.08.12 

9160009 08:43:50-0300' 
34044 leedet Sec 

CPF 012.591.600-09 
RG 1087877963 

Data: 12 de agosto de 2024 

IT)0.492.306/0001-607  

MANIATO TRATORES 1.Tf)A, 

Av,  co C;ornOrm. 1496 

LIP 98590-000 SANTO AUGUSTOal 
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MANJATO TRATORES LTDA  
CNPJ: 00.492.308/0001-00 

lnsc. Estadual: 115/0028936 — Insc. Municipal: 1234 

Av. Comércio, 1496 - Santo Augusto — RS 

CEP: 98.590-000 - Fone/Fax: 55 3781-1131  
Email:  manjato.rs@gmail.com  

CONTA TOS: LUIZ  AUGUST°  (55)9 9994-3288 - EDUARDO (55) 9 9914-8389 

DADOS BANCÁRIOS BCO. DO BRASIL AG.. 0732-3 C/C 3593-9 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA / PR 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 40/2024 

DECLARAÇÃO 

A empresa acima citada no cabeçalho, participante do presente certame licitatório, por 

intermédio de seu representante legal abaixo assinalado DECLARA sob as penas do artigo 299 do 

Código Penal e demais sanções administrativas aplicáveis, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n2  

123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 

desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 22  a 42, da Lei Complementar Municipal n2  14/2022, 

a obtenção de benefícios legais fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(des) 

com a Administração Pública (União, Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao 

montante que certamente será faturado, no respectivo ano-calendário, não extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que 

certamente será faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações 

públicas que E dotarem o sistema de registro de pregos. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros 

entes federacios, com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor 

anual do contrato para fins de enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

EDUARDO Assinado de forma 

WEILER 
digital por EDUARDO 
WEILER 

SCHMITZ:012 SCHMITZ:01259160009 
Dados: 2024.08.12 

59160009 08:44:04-0300 

Data: 12 de agosto de 2024 

r50.492 .308/0001 -661  

MANJATO TRATORES LTDA 

Av, do Comércio, 1496 

1
2P 98640-000 - SANTO AUGUSTOtSj 
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MANJA TO TRATORES LTDA  
CNN:  00.492.308/0001-00 

Insc. Estadual: 115/0028936 — Insc. Municipal: 1234 

Av. Comércio, 1496 - Santo Augusto — RS 

CEP: 98.590-000 - Fone/Fax: 55 3781-1131  

Email:  manjato.rs@gmail.com  
CONTATOS LUIZ AUGUSTO (55) 9 9994-3288— EDUARDO (55) 99914-8389 

DADOS BANCÁRIOS BCO. DO BRASIL AG,: 0732-3 C/C.. 3593-9 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA / PR 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  40/2024 

DECLARAÇÃO 

A empresa acima citada no cabeçalho, participante do presente certame licitatório, por intermédio 

de seu representante legal abaixo assinalado DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer 

garantia técnica contratual do objeto da contratação, previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, 

conforme descrição dos itens que constam no termo de referência, pelo prazo de 12 meses, contados do 

recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo 

que durante o período de garantia técnica, sempre através de representantes autorizados, realizará as 

substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou defeito, bem como falhas ou 

imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo de 10 (dez) dias'-)  
consecutivos da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou Secretaria Municipal 

interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

EDUARDO Assinado de forma 
digital por 

WEILER EDUARDO WEILER 
SCHMITZ:012591600 

SCHMITZ:01 09 
Dados: 2024.08.12 

259160009 08:44:28-0300 
34046 Zeles Sei;#4 

CPF 012.591.600-09 
RG 1087877963 

Data: 12 de agosto de 2024 

ri--)0.492 308/0001-60 

MANIATO TRATORES LIDA 

Av, cia Gomdercio, 1496 
CEP 98590-000 - SANTO AUGUSTO/2 

• 
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EDUARDO 

WEILER 

SCHMITZ:01 

259160009 

Assinado de forma 
digital por 
EDUARDO WEILER 
SCHMITZ:01259160 
009 
Dados: 2024.08.12 
08:44:41 -0300' 

• 
/6» 

Eitoolei Weds Seim" 
CPF 012.591.600-09 

RG 1087877963 

1. 

MANJATO TRATORES LTDA  
CNPJ: 00.492.308/0001-00 

lnsc. Estadual: 115/0028936 — Insc. Municipal: 1234 

Av. Comércio, 1496 - Santo Augusto — RS 
CEP: 98.590-000 - Fone/Fax: 55 3781-1131  

Email:  manjato.rs@gmail.com  
CONTATOS LUIZ AUGUSTO (55)99994-3288 - EDUARDO (55) 9 9914-8389 

DADOS BANCÁRIOS. ECO. DO BRASIL AG.: 0732-3 C/C.: 3593-9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA / PR 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 40/2024 

DECLARAÇÃO 

A empresa acima citada no cabeçalho, participante do presente certame licitatório, por 

intermédio dE seu representante legal abaixo assinalado DECLARA que dispõe de assistência técnica 

autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou corretiva do objeto da 

contratação, rios termo exigidos no Termo de Referência. 

Data: 12 de agosto de 2024 

10-0.492.308/0001-0-01  

MANIATO TRATORES LIDA 

Av  do Comircia. 1496 

LE
:  98E90000- SANTO AUGUSTOini 

• 



licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Manjato Tratores <manjatars@gmail.com > 

Enviado em: segunda-feira, 12 de agosto de 2024 08:47 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br; licitacao.capanema@gmail.com  

Assunto: DECLARAÇÕES - PREGÃO ELET. N° 40/2024 

Anexos: CAPANEMA PE40.pdf 

1 

S 



FRANCIS  RICARDO  ATUATI LTDA 
CNPJ: 32.673.663/0001-63 0 0 •  

IE: 225/0013823 
Rua Jose Schmidt n° 1585, Sala C -  São  Martinho/RS  

Fone:  (55) 99946-3588 Email: atuatimaq@hotmail.com  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(A) Agente de Contratação 

MuniciDi0 de Capanema, Estado do Paraná 

Pregão n°: 40/2024 

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, CONFORME 

PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ MAIS CIDADES 

CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO 

DO PARANÁ. 

A empresa  FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 32.673.663/0001-63, 

por intermédio de seu sócio administrador, o Sr.  FRANCIS  RICARDO ATUATI, portador da Carteira de 

Identidade n° 7058592333 e do CPF n° 006.063.890-75, 

DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 

que curqpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no 

Edital e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de 

recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a 

responsabilidade de cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, 

serão rE tidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 

empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do 

processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência 

de sanção de impedimento ou de nidoneidade que lhe foi imposta por qualquer orgão público, 

de qualquer ente federado; 
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FRANCIS  RICARDO  ATUATI LTDA 

CNPJ: 32.673.663/0001-63 
IE: 225/0013823 

Rua Jose Schmidt n° 1585, Sala C -  São  Martinho/RS  
Fone:  (55) 99946-3588 Email: atuatimaq@hotmail.com  

, 
t 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 

medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 

agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 

ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores 6 divulgação do edital, não foi condenado 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no inciso Ill do 

artigo 5° da Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 

de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 

parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 

recuperação judicial ou extrajudicial; 
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licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: ATUATI MAQUINAS AGRICOLAS <atuatimaq@hotmail.com > 

Enviado em: segunda-feira, 12 de agosto de 2024 08:45 

Para: licitacao.capanema@gmail.com; licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: DELARAÇÃO PE 40/2024 

Anexos: DECL. CAPANEMA.pdf 

Bom dia 

Segue em anexo declaração unificada, conforme solicitado no edital.  

Aft: 
Simone Schneider 
ATUATI  MÁQUINAS  
(55) 99946-3588 
www.atuatimaminas.com.br  

turatif 
MAQUINAS NOVAS E LISADA!,  - PEÇAS E SERVIÇOS  

SAO  MARTINHO • FILIAI HUMAITA - RS 

• 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para Os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.655.349/0001-67 DUNS®: 945290348 
Razão Social: PUMA MAQUINAS LTDA 
Nome Fantasia: PUMA MAQUINAS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/11/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno •  
Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) aninalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 23/01/2025 Automática 
FGTS Validade: 19/08/2024 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 26/01/2025 Automática 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/06/2024 (*) 
Receita Municipal Validade: 22/04/2024 (*) 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 31/05/2024 (*)  

Emitido  em: 13/08/2024 09:10 
CPF: 632.XXXMCX-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

1 de 1 
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Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 23655349000167 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 
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UMA MÁQUINAS 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS 

MINAS GERAIS - BRASIL 

PROPOSTA DE PREÇO realinhada 
CAPANEMA PR 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90040/2024 
PROCESSO LICITATORIO N° 
UASG: 987487 

Razão Social: PUMA MÁQUINAS LTDA CNPJ: 23.655.349/0001-67 
Insc. Estadual: 003843495.00-06 Inscrição Municipal: 14.278 
Endereço: Alameda Marginal 45 - Sala 01 Bairro: Fidalgo 
Cidade/Estado: :4onte  Carmelo  - MG Tel./Fax: (34) 3842-5365 
E-mail:  pumamaquinas@gmail.com Contato: Aguinaldo / Leonardo 
Banco Sicoob Aracoop: 756 Agência: 14264 Monte  Carmelo  MG Conta: 63.824-2 

..,,  ESPECIFICAÇÃO  QT UN  PREÇO  UNIT  PREÇO  =AL MARC/1 /  MODELO 

01 COLHEDORA DE  FORRAGEM  (ENSILADEIRA)  
SISTEMA  COLHE:TA EM AREA TOTAL. 

COM  01 UN R$ 49.900,00 R$ 49.900,00 PINHEIRO  

MAX GOLD 
PREMIER PATP 

1000 
VALOR TOTAL: R$ 49.900,00 (QUARENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS)  

- DECLARAR QUE A PROPONENTE SE OBRIGA A CUMPRIR TODOS OS TERMOS DA CONTRATAÇÃO INDICADAS NOS 
DOCUMENTOS QUE COMPÕEM 0 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO. 

- VALIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (CONTRATO), E PELO PRAZO DE 1 (UM) ANO. 

- VALIDADE DA PROPOSTA INICIAL  SERA  DE 90 (NOVENTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DE SUA APRESENTAÇÃO. 

- PRAZO MÁXIMO DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, RESPEITANDO-SE 0 DISPOSTO NO 
TERMO DE REFERENCIA. 

- DECLARA QUE PREÇOS OFERTADOS  JA  ESTÃO INCLUSOS OS TRIBUTOS, FRETES, TAXAS, SEGUROS, ENCARGOS 
SOCIAIS, TRABALHISTAS E TODAS AS DEMAIS DESPESAS NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO. 

- COMPLEMENTAQAO: NOS PREÇOS PROPOSTOS  JA  ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS COM 
FRETE/TRANSPORTE, SEGURO, BEM COMO TODOS OS IMPOSTOS, ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS, 
FISCAIS, COMERCIAIS, TAXAS, DESLOCAMENTOS DE PESSOAL, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
EXECUÇÃO DO OBJETO, GARANTIA E QUAISQUER OUTROS QUE INCIDAM OU VENHAM A INCIDIR SOBRE 0 OBJETO 

410  LICITADO. 
***DECLARO QUE CONCORDAMOS COM TODAS E DEMAIS CONDIÇOES CONFORME EDITAL E TERMO DE REFERENCIA... 

MONTE CARMELO MG / 13 DE AGOSTO DE 2024 

POLIANA Assinado de forma 
digital por POLIANA 

RAMOS LEITE  woos  LOTE 

PIRES:0447912 PIRES:04479120629 
Dados: 2024.08.13 

°629EVMA MÁQLft.kEllbA 

CNPJ: 23.655.349/0001-67 
Poliana Ramos Leite Pires 

Representante Legal 
RG: M-8. 549.820 SSP/MG 
CPF: 044.791.206-29 

PUMA MAQUINAS LTDA CNPJ: 23.655.349/0001-67 
ALAMEDA MARGINAL 45 - SALA 1 - FIDALGO 

MONTE CARMELO - MINAS GERAIS. (34) 3842-5365 / 99910-8743 
PUMAMAQUINASOGMAIL.COM  // HTTPS://PUMAAGRICOLA.WEBNODE.COM  



Niti MAMÁQUINA
S 

IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
MINAS GERAIS - BRASIL 

O .22' 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

CAPANEMA PR 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90040/2024 
PROCESSO LICITATORIO N° 
UASG: 987487 

A EMPRESA PUMA MÁQUINAS LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ/MF 
SOB 0 N°. 23.655.349/0001-67 COM SEDE LOCALIZADA NA ALAMEDA MARGINAL N°  45 - SALA 01, BAIRRO 
FIDALGO NA CIDADE DE MONTE CARMELO/MG, CEP 38.500-000, POR INTERMÉDIO DE SUA REPRESENTANTE LEGAL 
A SRA. POLIANA RAMOS LEITE PIRES, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE N°  M-8. 549.820 SSP/MG E CPF 
N°  044.791.206-29; 

DECLARA, SOB AS PENAS DO ARTIGO 299 DO CÓDIGO PENAL E DEMAIS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS, 
QUE SE ENQUADRA NA SITUAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA, NOS TERMOS 
DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, BEM ASSIM QUE INEXISTEM FATOS SUPERVENIENTES QUE CONDUZAM AO 
SEU DESENQUADRAMENTO DESTA SITUAÇÃO. • DECLARA, AINDA, NOS TERMOS DO  ART.  21, §§ 2° A 4°, DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°  14/2022, A 
OBTENÇÃO DE BENEFÍCIOS LEGAIS FICA LIMITADA As MICROEMPRESAS E As EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUE, 
NO ANO-CALENDAR:0 DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO, AINDA NA() TENHAM CELEBRADO CONTRATAVIO(ÕES) COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (UNIÃO, ESTADOS, MUNICÍPIOS), CUJOS VALORES  JA  FATURADOS, SOMADOS AO 
MONTANTE QUE CERTAMENTE  SERA  FATURADO, NO RESPECTIVO ANO-CALENDÁRIO, NÃO EXTRAPOLEM A RECEITA 
BRUTA  MAXIMA  ADMITIDA PARA FINS DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
PARA OS FINS DO DISPOSTO NO PARÁGRAFO ANTERIOR, NÃO SERÃO SOMADOS COMO MONTANTE QUE CERTAMENTE  
SERA  FATURADO NO RESPECTIVO ANO-CALENDÁRIO, OS VALORES INDICADOS NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS QUE 
ADOTAREM 0 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

PARA OS FINS DO DISPOSTO ACIMA, AS EVENTUAIS CONTRATAÇÕES QUE A EMPRESA POSSUIR COM OUTROS ENTES 
FEDERADOS, COM PRAZO DE VIGÊNCIA SUPERIOR A 1 (UM) ANO, SOMENTE FOI CONSIDERADO 0 VALOR ANUAL DO 
CONTRATO PARA F:NS DE ENQUADRAMENTO NOS LIMITES PREVISTOS NOS PARAGRAFOS ACIMA. 

MONTE CARMELO MG / 07 DE AGOSTO DE 2024 

PWANARAMOS pAo
ssrInpoadLomdNeAforRAmmaodslgital 

LEITE LEITE PIRES:04479120629 

PIRES:04479120629 ==:07 

PUMA MAQUINAS LTDA 
CNPJ: 23.655.349/0001-67 
Poliana Ramos Leite Pires 

Representante Legal 
RG: M-8. 549.820 SSP/MG 

CPF: 044.791.206-29 

PUMA MÁQUINAS LTDA CNPJ: 23.655.349/0001 67 
ALAMEDA MARGINAL 45 - SALA 1 - FIDALGO 

MONTE CARMELO - MINAS GERAIS. (34) 3842-S365 / 99910-8743 
PUMAMAOUINASWGMAIL.COM  1/ HTTPS://PUMAAGRICOLA.WEBNODE.COM  



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.655.349/0001-67  DUNK):  945290348 
Razão Social: PUMA MAQUINAS LTDA 
Nome Fantasia: PUMA MAQUINAS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/11/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno • 
Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 23/01/2025 Automática 
FGTS Validade: 19/08/2024 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 26/01/2025 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/06/2024 (*) 
Receita Municipal Validade: 22/04/2024 (*) 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 31/05/2024 (*)  

Emitido  em: 12/08/2024 15:07 
CPF: 632.XXXXXX-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO 

Praga Getúlio Vargas. 272 - CENTRO - CEP: 38500000 

CNPJ: 18593103000178, Telefone: (34) 3842-5907 

Secretaria Municipal de Administração 

CERTIDÃO DA SITUAÇÃO TRIBUTARIA E FISCAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
TRIBUTOS E TAXAS DIVERSAS  

CERTIDÃO NÚMER0: 17532 CHAVE: 236553490001670175302024 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

NOME: PUMA MAQUINAS LTDA 

CNPJ / CPF: 23655349000167 

BAIRRO: FIDALGO 

ENDEREÇO: ALAMEDA MARGINAL, 45 SASLA 01 

CEP: 38500000  CIDADE: MONTE CARMELO - MG 
../ 

CERTIFICO QUE ATE A PRESENTE DATA NA() CONSTA(M) DEBITO(S) TRIBUTÁRIOS 

MOBILIÁRIOS E MOBILIÁRIOS E/ OU FISCAIS, EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA QUALIFICADO, 

REFERENTE AO ESTABELECIMENTO ESPECIFICADO. FICANDO RESSALVADO À FAZENDA PUBLICA 

MUNICIPAL 0 DIREITO DE COBRAR QUALQUER DIVIDA QUE VENHA A SER APURADA. 

VALIDADE DA CERTIDÃO: 10/10/2024 

12 de Julho de 2024 

( emitido  no portal web)  

Qualquer rasura invalida a certidão 

Secretaria Municiapl de Administração 



NOME: PUMA MAQUINAS LTDA 

CEP: 38500000  CIDADE: MONTE CARMELO - MG 

Bairro: 

CEP: 

FIDALGO 

38500000  

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

DADOS DO ESTABELECIMENTO: 

CERTIFICO QUE ATE A PRESENTE DATA NÃO CONSTA(M) DEBITO(S) TRIBUTÁRIOS 

MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS E/ OU FISCAIS, EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA QUALIFICADO, 

REFERENTE AO ESTABELECIMENTO ESPECIFICADO. FICANDO RESSALVADO À FAZENDA PÚBLICA 

MUNICIPAL 0 DIREITO DE COBRAR QUALQUER DIVIDA QUE VENHA A SER APURADA. 

VALIDADE DA CERTIDÃO: 10/10/2024 

12 de Julho de 2024 

( emitido  no portal web)  

Qualquer rasura invalida a certidão 

CERTIDÃO NÚMERO: 17531 CHAVE: 236553490001670175292024 

CNPJ / CPF: 23655349000167 

BAIRRO: FIDALGO 

ENDEREÇO: ALAMEDA MARGINAL, 45 SASLA 01 

CÓDIGO: 10023 

ENDEREÇO: ALAMEDA MARGINAL, 45 SALA 01 

0 . 232  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO 

Praça Getúlio Vargas, 272 - CENTRO - CEP: 38500000 

CNPJ: 18593103000178, Telefone: (34) 3842-5907 

Secretaria Municipal de Administração 

  

CERTIDÃO DA SITUAÇÃO TRIBUTARIA E FISCAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
CADASTRO ECONÔMICO  

Secretaria Municiapl de Administração 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

 

  

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

12/07/2024 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
10/10/2024 

NOME/NOME EMPRESARIAL: PUMA MAQUINAS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003843495.00- 
06 CNPJ/CPF: 23.655.349/0001-67 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: AL MARGINAL NUMERO: 45 

COMPLEMENTO: SALA 01, BAIRRO: FIDALGO CEP: 38500000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: MONTE CARMELO UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No ca  so  de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de seeparaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doagao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO  PTA  DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2024000780626541 

 

https //www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrI/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+DV0E9bitos+Tribut%E1rios&numProto... 1/1 



12/07/2024, 07:40 about: blank 

OR. 2 3 1 ., 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ  ÃO  
23.655.349/0001-67 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
12/11/2015 

NOME EMPRESARIAL 
PUMA MAQUINAS LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PUMA MAQUINAS 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e pegas 

C•DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
46.87-7-03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e  video  
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caga, pesca e camping 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AL MARGINAL 

NÚMERO 
45 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 
38.500-000 

BAIRRO/DISTRITO 
FIDALGO 

MUNICÍPIO 
MONTE CARMELO 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRONICO 
PUMAMAQUINAS@GMAILCOM 

TELEFONE 
(34) 3842-5365 

ENTE FEDERATIVO FESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/11/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Ir strução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/07/2024 às 07:40:08 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1 

about:blank 1/1 



Ministério da Economia 
s Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

Processo em Ordem 
decisão 

\lome(s) Empresarial(ais) inual(ais) ou semelhante(s): 

E SIM E SIM 

/ /  

Data  

E NÃO / /    E NA()  
Data Responsável Data Responsável 

Responsável 

N° FCN/REMP 

111111 II II  III 1011 III 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

O 23 ri 

'IRE (da sede ou filial, quando a 
ede for em outra UF) 

31600971053. 
- REQUERIMENTO 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comercio 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

\J orne: PUMA MAQUINAS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

-equer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: 

\I° DE CÓDIGO CÓDIGO DO MGP2400204427 
/IAS DO ATO EVEN-0 QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 002 ALTERACAO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

20 D3 1  ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

MONTE CARMELO 
Local 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome:  

Assinatura: 

4 MARÇO 2024  
Data 

Telefone de Contato: 

 

  

- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR E DECISÃO COLEGIADA 

)ECISÃO SINGULAR 

EProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

2' Exigência 3' Exigência Exigência 5" Exigência 

E E 

/ /  

Data  

   

  

Responsável 

)ECISA0 COLEGIADA 

EProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

EProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

2' Exigência 3' Exigência 

E 

4' Exigência Exigência 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registrc sob o n° 11565669 em 12/03/2024 da Empresa PUMA MAQUINAS LTDA, Nire 31600971053 e protocolo 241594421 
06/03/2024. Autent cação: 4DBA52616CD462410CB5E69A9D8D1293BD8AC3C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 24/159.442-1 e o código de segurança Pa7K Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 12/03/2024 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 



Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/159.442-1  MGP2400204427 06/03/2024  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

044.791.206-29  POLIANA RAMOS LEITE PIRES 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 11565669 em 12/03/2024 da Empresa PUMA MAQUINAS LTDA, Nire 31600971053 e protocolo 241594421 - 
06/03/2024. Autenticação: 4DBA52616CD462410CB5E69A9D8D1293BD8AC30. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 24/159.442-1 e o código de segurança Pa7K Esta copia foi autenticada 
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3a ALTERACÃO CONTRATUAL  

Síntese: Alteração do objeto social e do capital social. 

PREAMBULO 

POLIANA RAMOS LEITE PIRES,  brasileira, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, empresária, residente e domiciliado na Rua Tomé de Souza, no. 550, 

bairro Jardim dos Ipês, nesta cidade de Monte Carmelo/MG, CEP 38.500-000, portadora 

do CPF no. 044.791.206-29 e Carteira de Identidade no. M-8.549.820 SSP/MG, nascida 

aos 25/07/1980, natural de Monte Carmelo/MG, filha de Marcos Antônio Leite e Edi 

Batista Ramos Leite; 

Única sócia componente da empresa denominada "PUMA MÁQUINAS LTDA"  conforme 

Contrato Social registrado na JUCEMG sob o no 31210525296 em 12/11/2015 e 

alterações sob os no 31600971053, 8033920 e 9842558 em datas de 18/09/2020, 

01/10/2020 e 28/12/2022 com sede na cidade de Monte Carmelo/MG, na Alameda 

Marginal, no 45, sala 01, bairro Fidalgo, inscrita no CNPJ sob o no 23.655.349/0001-67 e 

Ins(:rição Estadual sob o no 003843495.00-06, resolve alterar seu documento de 

constituição e posteriores alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL  (ART.  997, II, DO  CC) 

la)  0 objeto social da empresa passará a ser "COMERCIO A VAREJO DE 

AUTOMOVEIS, CAMIONETAS, UTILITARIOS NOVOS E USADOS. COMERCIO 

ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

AGROPECUARIO, PARTES E PEÇAS. COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS, 

FERRAMENTAS, EMBALAGENS, RESIDUOS E SUCATAS METALICOS. COMERCIO 

VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, FERRAGENS, FERRAMENTAS, MATERIAIS 

DE CONSTRUCAO, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 

ELETRODOMESTICOS, EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO,  ARTIGOS DE 

ILUMINACAO, ARTIGOS DE CAMA, MESA, BANHO, ARTIGOS ESPORTIVOS, 

ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING, ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, 

ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO. 

LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR". 

ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL  (ART.  997,  III  E IV E  ARTS.  1.052 E 1.055 DO  

CC)  

2) 0 capital da sociedade passará a ser no valor de 1.105.000,00 (um milhão cento e 

cinco mil reais), dividido em 1.105.000 (um milhão cento e cinco mil) quotas, de valor 

unitario de R$ 1,00 (um real), todo integralizado em moeda corrente nacional distribuído 

entre a única sócia da seguinte maneira: 
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POLIANA RAMOS LEITE PIRES 

1.105.000 quotas correspondentes a 100% do capital no valor de R$ 1.105.000,00 

TOTAL R$ 1.105.000,00  

CLAUSULA SEXTA  

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento da sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 

prego direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

3) Tendo em vista os ditames emanados pela Lei no 10.406 de 10/01/2002 (Novo 

Código Civil), em função das alterações ja processadas em atos anteriores e no presente, 

consolida-se o Contrato Social, cujas clausulas e condições têm as seguintes redações: 

DO NOME EMPRESARIAL  (ART.  997, II, DO  CC)  

CLAUSULA PRIMEIRA 

A sociedade gira sob a denominação social de "PUMA MÁQUINAS LTDA",  com 

nome fantasia "PUMA MÁQUINAS". 

DA  SEDE  (ART. 997, II, DO CC)  

CLAUSULA SEGUNDA 

A sociedade tem sua sede na Alameda Marginal, no 45, sala 01, bairro Fidalgo, na 

cidade de Monte Carmelo/MG, CEP 38.500-000, onde tem o seu foro jurídico. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO  (ART.  53,  III,  F, DO DECRETO No 

1.800, DE 1996) 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 inicio das atividades da empresa ocorreu em 12/11/2015 e seu prazo de 

duração da sociedade é por tempo indeterminado e o termino do exercício social é em 31 

de dezembro de cada ano. 

DO  OBJETO  SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)  

CLAUSULA QUARTA 

0 objeto social da empresa é "COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, 

CAMIONETAS, UTILITARIOS NOVOS E USADOS. COMERCIO ATACADISTA DE 

MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO, PARTES 

E PEÇAS. COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS, FERRAMENTAS, 

EMBALAGENS, RESIDUOS E SUCATAS METALICOS. COMERCIO VAREJISTA DE 

MATERIAL ELETRICO, FERRAGENS, FERRAMENTAS, MATERIAIS DE 
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CO NSTRUCAO, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 

ELIETRODOMESTICOS, EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO,  ARTIGOS DE 

ILUMINACAO, ARTIGOS DE CAMA, MESA, BANHO, ARTIGOS ESPORTIVOS, 

ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING, ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSO RIOS, 

ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO.  

LO CACAO  DE AUTO MOVEIS SEM CONDUTOR". 

DO CAPITAL SOCIAL  (ART.  997,  III  E IV E  ARTS.  1.052 E 1.055 DO  CC)  

CLAUSULA QUINTA 

0 capital da sociedade é no valor de 1.105.000,00 (um milhão cento e cinco mil 

rea s), dividido em 1.105.000 (um milhão cento e cinco mil) quotas, de valor unitário de 

R$ 1,00 (um real), todo integralizado em moeda corrente nacional distribuído entre a 

única sócia da seguinte maneira: 

POLIANA RAMOS LEITE PIRES 

1.105.000 quotas correspondentes a 100% do capital no valor de R$ 1.105.000,00 

TOTAL R$ 1.105.000,00  

CLAUSULA SEXTA  

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento da sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 

preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 

real zada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

DA ADMINISTRAÇÃO  (ARTS.  997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO  CC)  

CLAUSULA SÉTIMA  

A administração da sociedade caberá em atos isolados a sócia POLIANA RAMOS 

LEITE PIRES, com os poderes e atribuições de gerir e representá-la em todas as 

transações relacionadas com a atividade empresarial, autorizado o uso do nome 

empresarial. A sociedade poderá assumir obrigações sejam em favor de qualquer dos 

cotistas ou de terceiros, bem como gravar, alienar ou onerar sob qualquer aspecto bens 

imóveis da sociedade. 

CLAUSULA OITAVA  

A responsabilidade da sócia administradora é restrita ao valor de suas quotas, 

mas responde solidariamente pela integralização do capital social. 
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DO  BALANÇO  PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC)  

CLAUSULA NONA 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o (s) administrador (es) 

prestará (ao) contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA DÉCIMA  

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a sócia deliberará 

sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 

DE FILIAIS 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outras 

dependências, mediante alteração contratual assinada pela sócia administradora. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR  (ART.  1.011, § 1°, 

DO  CC  E  ART.  37, II, DA LEI No 8.934, DE 1994 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA  

A sócia administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DO PRO  LABORE 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA  

A sócia administradora poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DO ENQUADRAMENTO EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA  

O (s) signatário (s) do presente ato declara (m) que a sociedade se enquadra 

como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar no 123  (LC  123  

ART  30 INC II). 

DO FALECIMENTO DA SÓCIA 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA 

Falecendo ou interditado a sócia, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou 
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do sócio remanescente, o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em Balanço 

especialmente levantado. 

Parágrafo único: 0 mesmo procedimento será dotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a sócia administradora. 

DO FORO/CLAUSULA ARBITRAL  

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA  

A (s) parte (s) elege (m) o foro da comarca de Monte Carmelo/MG, para dirimir 

quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o 

exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E assim por estar justo e contratado, assina digitalmente o presente instrumento. 

Monte Carmelo, 04 de  março  de 2024. 

POLIANA RAMOS LEITE PIRES 

FOLHA 5 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 11565669 em 12/03/2024 da Empresa PUMA MAQUINAS LTDA, Nire 31600971053 e protocolo 241594421 - 
06/03/2024. Autenticação: 4DBA526160D462410CB5E69A9D8D1293BD8AC3C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 24/159.442-1 e o código de segurança Pa7K Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 12/03/2024 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 



o 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Data Número do Protocolo  Número do Processo Módulo Integrador 
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044.791.206-29  POLIANA RAMOS LEITE PIRES 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PUMA MAQUINAS LTDA, de NIRE 3160097105-3 
e protocolado sob o número 24/159.442-1 em 06/03/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob 
o número 11565669, em 12/03/2024. 0 ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Raquel Vicente 
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portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa  dc  Processo 

Assinante(s) 

CPF  

044.791.206-29 

Nome 

POLIANA RAMOS LEITE PIRES 

  

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF  

044.791.206-29  

Nome 

POLIANA RAMOS LEITE PIRES 

Belo Horizonte. terça-feira, 12 de março de 2024 

Documento assinado eletrônicamente por Raquel Vicente Coelho, Servidor(a) Público(a), 
em 12/03/2024, as 11:19 conforme horário oficial de  Brasilia.  

A autencidade desse documento pode ser conferida no p_ortal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 24/159.442-1. 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro 5ob o n° 11565669 em 12/03/2024 da Empresa PUMA MAQUINAS LTDA, Nire 31600971053 e protocolo 241594421 

• 06/03/2024. Autentic3g5o: 40BA52616CD462410CB5E69A9D8D1293BD8AC3C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 24/159.442-1 e o código de segurança Pa7K Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 12/03/2024 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 



Identificação do(s) Assinante(s) 

  

      

CPF Nome 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Belo Horizonte. terça-feira, 12 de março de 2024 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 11565669 em 12/03/2024 da Empresa PUMA MAQUINAS LTDA, Nire 31600971053 e protocolo 241594421 - 
06/03/2024. Autenticação: 4DBA526160D462410CB5E69A9D8D1293BD8A030. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 24/159.442-1 e o código de segurança Pa7K Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 12/03/2024 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

0(1 (4,!";\''' 



245  

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 24.735.598/0001-25 DUNS®: 921958937 

Razão Social: NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/10/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/06/2025 

Emitido  em: 13/08/2024 09:58 1 de 1 
CPF: 632.XXX.XXX-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



13/08/2024, 09:58  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

24;;  

TC E P 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 24735598000125 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1 



Razdo Scala!: NM  INDUSTRIA  E  COMERCIO  DE  MAQUINAS  AGRICOLAS LTDA 

Endereg,  RODO  VIA 5C370, (48) 3658 - 1204. 

Cidade/Estado: Gat:,  PARA  - SC 

CNPJ: 24.735.598/0001-25 

licitoca o Ant n.i nd Or  

PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DO PREGÃO N. 40/2024 

O 247 
6  

DADOS DA EMPRESA  
Ratio  Social:  NM  INDL  STRIA  E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA  

CNN:  24.735.598/000: -25 I.E: 257.955.348 

Endereço: Rodovia SC :170 - SN 

CIDADE: Orlo Pari Bairro: Rio Pequeno 

Estado: Santa Catarina CEP: 88890-000 

Fone: (48)3658 1204 Fax: (48) 3658 1204 

E-Mail:  

PADOS BANCÁRIOS 

Banco: Cal. Econamka Federal Conta corrente: 2790 — 0 Asincla: 1070 

Cidade: Braço do Norte - SC 

Titular da Conta  torrents: NM  INDUSTRIA [MORO.. MAOUINAS AGRICCNAS LroA CNN:  24.735.598/0001-25 
Responsável pela Assinatura do Contrato: Marciano Wiggers  Meurer  Administrador CPF  re  950.571.459-91 RG— 3.269.715 — Fone: 48 99632-2907 

081E70: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, CONFORME PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVES DO PROGRAMA PARANÁ MAIS CIDADES CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ. 

Item Qtd Und DescrIg3o do objeto Marca/Modelo 
RS 

Preço
Preço 

7 
Total 

—1 

02 01 UNO 

PLANTADEIRA DE PLANTIO DIRETO  DES  UNHAS PANTOGRÁFICA. Plantadeira de plantio direto, 5 linhas espaçadas de 0,45 ou 0,50 

m. pantogrifkas, acionamento dos discos de sementes por cardan,  cab.:  do adubo em polietileno, discos de corte del6' ou 17 

polegadas desencontrados, dosador de adubo sistema rosca sem fim, disco duplo no adubo mais Sukador com desarme e rearme 
automático, regulagem de adubo por engrenagem, com tabela de regulagem, pneus novos 7.503 16 infnimo 10 lonas, sistema 

completo de mangueiras hidráulicas e  plea°,  peso minlmo do equipamento vazio 1680 kg, rodas limitadoras de borracha em "V",  

rodas compactadoras de borracha em V que trabalham independentes ou fixa, capacidade de sementes minimo / 240 i., de 

Fertilizante de 615kg / 5601. Plataforma ampla, vazada e antlderrapante que facilita o deslocamento e a visuallzaçáo do sistema 

de ataque ao solo. Com  garantia  minima  de 12 meses. 

IMPLEFORTE/  SEED  
MAX  PR 2135/5 

68.990,00 68 990,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA. 68.990,000 (SESSENTA E OITO MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS) 

Veldod•  da Proposta: (novonta)  dias,  a cantor  da  data d•  sua  apremtacio. 

21 Prop d• •ntreige: 45  (quarenta  • alnico) dies wrridos apds  assinatura  do connate administr stNo 
3) I.Pal Oa Entrap: Os  equipamentos  dperlo ter e.o.m. •  depositados  no pet. de  Parque  d• Piquing, (Whip Bleussi, d• Secretor. Municipal d• ViaçOu e  Obras,  no •Poireco PR•281, lowlirado Or Morgans des., no  trevo  win • 

511•163,  salda da  cldade, Municiplo:Copuemo • PR, CEP: as.xso-000. 
41 D.ul.r.qa. se  enquadra na  condlcio de opproosa de Pieper. Porte prpleta  na  Lal Compl•men5ar123/06.  
SI Declaro  quay.  produtos  eelsdcs atendirm  todas  as epecificeeire  exigidas  no Aripo I - Terra de Reerência. 
6) Deleeuw. undo qt. conic/Warps tom  todos os  INTO( do ',tat. 
7) Declaro  go.. proponent• atmde  aos  requIsitos de habilltatio cc declarant...eta a vet...  das  Intensebes priostaPs let. 63, 1, do lei  na  14.133/2021).  
SI °Mare quo peas Matador, Ji  estio  Plops  os tributos,  frees,  taxas,  sego...A.1cm, soials,  trabalhistas  •  todas  •s  demais despesas  norcesir.s 6 Pew,. P  oblata da  contritaclo. 

9 
Delm pi  ar  e • proponent. se  06,15. • corne e tt  todos os  tattoos on ps  da  ctrateRo incii.das nos documplos quo compOorm oc o press° de cPtrateiclio. 

101 1 Nos peas orertados outgo  inclusos os  trPrtos, fret, taws. seguroa, @pesos soclais. trabalhosus • toPs as dorsals deposers necesselas cuicucio do oboe°.  

til Declaramos que  Warms d•  acede  comm  ternos  do Edrtal  .sara  Mows •  acatamos  sues deterreno,Ses, barn  como  inlormamos quit nos  cascos propostos  eel° incluldos  todos os encargos  preelenciárlos, Ascots (ICMS e  outros).  
"medal, trabalNstas, tributeios, menials, embalaginu, hen, (.010), tarilas. decors', transporter responzabilidad• civil • denials depose incidentss  ou que  opium a  incidir direta  or, indiretarnante  sobre os produtos,  °Oleo  desta  

botarlo. 
121 D•claramos  gozou  preo  propostos estio vontagens,  abatimentos, custos, desposas  administrati.% •  operacionais,  1ress.  impostos,  tows • contribtedes swims, obrigacries  trabalhistas,  previdenuelas, Rees • 

cornet ials  ainda fornecimento  de peas, milo-deobra, tribal. em  sabedor,  Prop, • feria dos  ou  ern huge° Plop.. qua erentualment• inciPrn sobr• • tattier.% do Pt.°  da  pr ear.. Ucitaclo &stun  como  as  despesas  Pont uais  

com  assistincia terilta pa. perstacio  da  gorantia. 
131 No preo unitIrio • total do HMI, • total do Pe, ot•  duas  teas sp. • virgule am moods national. demand° orstar metal.%  quaisquer  vantage, abatimmtor.  impostos,  taus • contribpbes soup. Pep,dac  trabalhistas.  preed•noIrlas. 

!Pais • contortions, QUO 111.111.•••••111111C1./0 (1.10 II 0,1,10  OU, ainda,  deposes corn ',wipe.  ou  t •S goal, (0110f. 001 CO•t•  da  licrtant• vexed.. 

14) Delara qu• ost•cient• do conheimento do  edital  e come. corn  todas  as s.s cond411. 
IS) Responsive' pea assinatwa do Control°  ou da Ata da  •••11.00 de Preps: • Rom.: PP) MMCIANO WOOERS MEURER. portador(a)  da  C.o. de Identidad• Rh n4  S/C  3.169.715 • CPF n.  950.571.459-91- Endereo.  Av  %Pp* Schnee, 955.  

centro,  Braw do Norte/SC' Teleone:  ou  365,1204 • pr., 
16) Dodos Barite. 

Ratio Social: (Poss. 101101C11 / am noon*. Proponmte) NM  INDUSTRIA  E COME000 DE MA OlANAS AGRICOUS Irma 
AgPcia:1070 
Conta•Corrente 2790-0  

GARANTIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de expediçio do Termo de Recebimento Definitivo; 

A assistincia, cuando necessário, será prestada no local onde se encontra o equipamento, por  empress  autorizada pelo fabrican  lee  sem custos adicionais ao municipio 

Nos compromi temos a realizar a soltKio do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para a oficina propria da proponente, fica sob a responsabtlidade 

da contratada 'odo  Onus corn  transporte, locomoçfici, atimentaçio, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solu;So do problema. 

(ift.k0•P.‘lt., 12 de Agosto de 2024. 

_ 
1̀7::"'rAT•40EPANGE.L1---NO UJN0001 

050..447.3119.13 
REPRFSENTANTE LEGAL 

r-44 .735 .598/0001  -2 

:.DIISTRIA E COMEK10 

klAQUINAS AGRICOLAS LTDP, 
DC'tíiAC 370 SIN 

RtC PEQUE.NO - GEE; 88,904)00  

t.i24A0  PARA  



Disco de cobertura 
e  pilau  de borracha larga Disco duplo adubo 

Arme-Desarme 

Terceira roda ccmpactadora 

4.11f 

.3.4.1ik • 

6 5 6 5 

Potência Requerida  (HP)  

Peso da Máquina (Kg) 

Espaçamento Aproximado (cm 

Capacidade de Adubo (Kg) 

(Lts) 

Capacidade Milho por Linha  

A FrIvi r, (nt-trinnaic" 7(Inv1 7rInv1") rtI 7AfIvi Ono,  

48L 38Kg (Opcional 65L) 

Chassi (m) 

Número de Linhas 

50 

888 

40à100 

600 

480 

60 

1184 

40 à. 60 

600 

480 

70 

1480  k 

C:::40A50 

860 

720 

4 

75 

1284 

40 à 80 

600 

480 

3 4 

75 78 

1580 1776 

50 ! 40à50 
1 

720 

860 

1650 1776 2,  

40à80 40à55 

1004 1160 

800 958 9 

75 80 

48L - 37Kg (Opcional 65L) 

PR 2135 
VISW' 

2,8 

PR 2137 

3,7 

PR 2136 

3,3 

Roda de borracha articulada e limitador de 

orofundidade, e roda compactadora tipo 
ingüiça em "V" com regulagem de angulo. 

Compactador com 
oneu de borracha 
,-;om largura de 
100mm. 

Disco de cobertura, e, 
compactador com controle 
de profundidade do pneu 
de borracha com largura 
de 160mm. 

Marcador de linha 
hidráulico. 

OPCION 

 

IS II. 

  

- Disco de corte 17" ou 18"; 
o Disco duplo da semente de 15/15" ou 14"/15"; 
• Sulcador com arme-desarme; 
o Compatível  corn  hectarimetro / gps; • • Passarela  antic  errapante articulável com  extensor;  
- Linhas desencontradas;  

Kit  catraca elétrica; 

Monitor de plantio 
Velocidade média (Ver versào) 

Alerta cano entupido 

• Horimetro (ver versão) 

• Hectarimetro (ver versão) 

e,-7 Contagem semente (ver versão) 

 

ESPECIFI6AÇÕES I  
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ESPECIFICAÇÕES I. 

DISTRIBUIÇÃO DA SEMENTE 
Dosador com prato e disco alveolado. 
Transmissão através da caixa de 
engrenagens cônicas com cardã. 
Reservatório da semente equipado com 
protetor para aliviar o peso da semente. 

DISTRIBUIÇÃO DE ADUBO 
Composta com sistema de distribuição 
do adubo com rosca helicoidal. Conta 
com uma facilidade na limpeza das 
caixas, e na manutenção, como 
remoção das roscas. 
-Rosca passo 1" = baixa vazão 
-Rosca passo 2" = alta vazão 
Opcionais: 

Fertisystem TOPlanting Titanium 

CATRACA DE DESLIGAMENTO 
Automática de fácil manejo, acesso 
incorporado ao sistema de rodados 
articulados. Liga e desliga meia máquina 
opcional. 

CABEÇALHO 
• Cabeçalho mais robusto, encorpado, e 

com terceiro ponto para regulagem de 
nivelamento da máquina. 
Composto pelo cabeçalho articulável, 
com rótula, corrente e pino de 
segurança. 

ENGATE RÁPIDO DA CAIXA DA 
SEMENTE 
A caixa da semente é de fácil remoção, 
basta empurrar para baixo a alavanca 
do engate e a caixa poderá ser 
removida. 

DISCO DUPLO DEFASADO 
SEMENTE 13" e 14", 14"/15" OU 
15'715". 
Controle de profundidade e cobertuN 
da semente, com roda angular reta o( 
inclinada, próxima ou afastada d( 
disco duplo da semente, limitado 
em v com escala de profundidad( 
com 3 roda compactadora 

TRANSMISSÃO 
Contém a transmissão lateral destinada 
especificamente ao adubo e semente. 
Permite assim, a troca de engrenagem 
para a baixa vazão d semente. 

DISCO DE CORTE E SUL CADOR 
Disco de corte liso plano 16", com 
regulagem de pressão de corte e 
oscilação lateral. Sulcador fixo ou pula-
obstáculo, aproximado ou afastado. 

TROCA RÁPIDA DA 
ENGRENAGEM 
Sistema de transmissão do adubo e 
semente com caixa de câmbio, através 
da troca rápida da engrenagem sem 
uso de chaves. 

PLATAFORMA E ESCADA 
Composta por plataforma antiderrapante, a 
qual permite o fácil abastecimento, 
atravessando toda a máquina, e conta com 
escada articulável em ambos os lados. 

Representante: 
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Linha Pantográfica com mola 
central de fácil acesso para 

aperto, sem graxeiras e 
montado com material auto 

lubrificantes. 

Fabricada em modelo padrão em 
linha pantográfica. 

Porém contamos com o opcional 
em linha pivotada. 

Multiplique a sua 
produção com 

e 



s Empresariais. Dad 

Impleforte  Ind  e Com Máquinas Agrícolas LTDA.  
Ins  Estadual . 025/0133571 - CNPJ: 30.895.511/0001-80  
Email:  comercial©impleforte.com.br  

DECLARAÇÃO 

A empresa IMPLEFORTE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS 
AGRiCOLAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 30.895.511/0001-80, sediada na  AV.  
FLORES DA CUNHA — 5467 —  FEY,  na cidade de CARAZINHO, estado do 
RIO GRANDE DO SUL, DECLARA para os devidos fins, que produz: 
Plantadeira de plantio direto, 5 linhas espaçadas de 0,45 ou 0,50 m. 
pantográficas, acionamento dos discos de sementes por cardan, caixas do 
adubo em polietileno, discos de corte de16' ou 17 polegadas desencontrados, 
dosador de adubo sistema rosca sem fim, disco duplo no adubo mais Sulcador 
com desarme e rearme automático, regulagem de adubo por engrenagem, com 
tabela de regulagem, pneus novos 7.50 X 16 mínimo 10 lonas, sistema 
completo de mangueiras hidráulicas e pistao, peso minimo do equipamento 
vazio 1680 kg, rodas limitadoras de borracha em "V", rodas compactadoras de 
borra ha em V que trabalham independentes ou fixa, capacidade de sementes 
minimo / 240 L, de Fertilizante de 615kg / 5601. Plataforma ampla, vazada e 
antiderrapante que facilita o deslocamento e a visualização do sistema de 
ataque ao solo. Com  garantia  minima  de 12 meses. 

MARCA: IMPLEFORTE 
MODELO: PR 2135 

Onde no  folder  IMPLEFORTE ainda consta a informação "os 
equipamentos e respectivas especificações técnicas aqui contidas estão 
sujeitos a alterações sem aviso prévio". 

Garantia contra defeitos de fabricação de 12 (doze) meses. 
Colocamo-nos á disposição para qualquer eventual esclarecimento. 

Edital do pregão n° 40/2024; Município de Capanema - PR 

Carazinho, 12 de Agosto de 2024  

MANOEL 
BARBOZA 

PEDROSO:44 
983786015 

MANOEL  LUIS  BARBOZA PEDROSO 
C PF: 449.837.860-15 
Sócio — Administrador  

LUIS VANDERLEIM .,...: DA ails."1-: 141  
053 

LUIS  VANDERLEI DA COSTA 
CPF: 507.057.840-53 

Sócio — Administrador 

 

Av.  Flores d • Cunha rl`' 5467 - Fey Carazinho  -  RS 
Tel (054)333:  -3151 e (054)3329-3348 

(;) f 
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4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 

DA  CONTRATA  ÃO 
Item Código 

do 
produto 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade  Prep  
máximo unitário 

(R$) 

Preço 
máximo total 

(R$) 

1 68896 
COLHEDORA DE FORRAGEM 
(ENSILADEIRA) COM 
SISTEMA COLHEITA EM  
AREA  TOTAL. 

1  UN  97.633,33 97.633,33 

2 68897 PLANTADEIRA DE PLANTIO 
DIRETO DE 5 LINHAS 
PANTOGRÁFICA. 

1  UN  97.666,67 97.666,67 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 195.300,00 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. 0 item 1 objeto deste Termo deverá conter as seguintes características mínimas: 

Colhedora de Forragem (Ensiladeira) de  Area  total para cultura de verão e inverno com mínimo 
de 0,92 metro de largura máxima de trabalho, tratorizado, equipado com dois tambores 
recolhedores com discos com facas de alta velocidade em cada tambor, transmissão por coroa 
e pinhão com caixa blindada, com 4 rolos internos sendo 2 rolos recolhedores, 01 liso e 01 
móvel,  rotor  reguldvel com 12 facas em perfil "C", processador de grãos, 06 lançadores, 
plataforma articulável, engrenagens com regulagem de tamanho de corte, mínimo de 16 
tamanhos de picado (2 a 36 mm), afiador com pedra embutido, contrafaca do  rotor  fixa com 
duas vidas, 02 limpadores por  rotor,  bica de saída dobrável com proteção interna, pé de apoio, 
cardan de acionamento, dedos alinhadores, tambores recolhedores, tombador, pistão de giro 
da bica, caixa de ferramentas, caixa da plataforma lubrificada por graxa, cardan de 
acionamento do  rotor  e rolos, alavanca de comando manual do quebra jato (versão sem 
hidráulica), transmissão por caixa e cardan, comando hidráulico da bica, rotação requerida na 
TDP de 540 RPM, potência requerida na TDP de 65 a 95 cv. Com garantia  minima  de 12 
meses. 

4.1.2. 0 item 2 objeto deste Termo deverá conter as seguintes características mínimas: 
Plantadeira de plantio direto, 5 linhas espaçadas de 0,45 ou 050 m. pantagrgicas, 
acionamento dos discos de sementes por 91ylan, caixas do adubo em polietileno, discos de 
corte de 16' ou 17 polegadas desencontrados, dosador de adubo sistema rosca sem fim, disco 
duplo no adubo mais Sulcador com :lesarme e rearme automático), regulagem de adubo por 
engtet-ta_gFm, com tabela de regulagem, pneus novos 7.50 X 16 mínimo 10 lonas,(sistema 
completo de mangueiras hidráulicas e pistao) peso mínimo do equipamento vazio 1680 kg, 

(rodas limitadoras de borracha em "V" rodas compactadoras de borracha em V que trabalham 
independentes ou fixa, capacidade de sementes minim21_24.QL, de Fertilizante de 615kg / 
5601. Plataforma ampla, vazada e antiderrapante que facilita o deslocamento e a visualização 
do sistema de ataque ao solo. Com  garantia  minima  de 12 meses. 



JUCESC 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

DADOS DA EMPRESA 
Nome:  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
NIRE: 42208275341 

ARQUIVAMENTO SOLICITADO 
Número Arquivamento Paginas 

20169586081 2 

20246048840 2 
42208275341 6 
TOTAL DE PAGINAS 10 

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO 
Código de controle: 194.731.056.643.24 
Emissão: 10/08/2024 12:51:38 

SANTA CATARINA, Segunda-Feira, 12 de Agosto de 2024 

LUCIANO LEITE KOWALSKI 
SECRETARIO-GERAL 

Protocolo 242788521 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM https://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 19473105664324 EMITIDA: 10/08/2024 PROTOCOLO: 242788521 



qt 
ANDRE LUIZ O REztNDt--
. SECRETARIO GERAL 

Emprosa :42 1 0450792 1 
NIL   O 1-1EUFtER • 

DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO 

NOME: NILO MEURER 
Requer a V. s° o deferimento do seguinte ato. 

N°  DE VIAS COD.  ATO  COD.  EVENTO QTD 

5°  Exigência 2° Exigência 3° Exigência 4° Exigência 

L i I r-- Processo em exigência 

(Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e 

Vogal Vogal 

Processo indeferido. 

/ / 

Data Vogal 

Presidente da Turma 

2 5 1  
residência da República 

!""f•-•f,  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 05/0512016 SOB N°  20169586081 
Protocolo: 16/958608-1, DE 29/04/2016 

REQUERIMENTO1 15.&-E:*.V.47.titas  JUCESC 0335 

ILM° SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Requerimento: 81600000390453  
DBE  analisado. 
Emitida em 26/04/2016 -V3 

316 316 ENQUADRAMENTO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Bgço DO 1\nR1 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s) 

I ;SIM SIM 

2°  Exigência 

L 
3°  Exigência 

- MOM Processo indeferido. 

Representante Legal da Empresa /Agente Auxiliar do Comercio: 
Nome: NILO MEUREI 
Assinatura: 
Telefone de contato: (48)36582727 

GRAO PARA 
26104/2016 

Data  

DECISÃO SINGULAR 

2 9 ABR, 2016 
Processo em exigência 
(Vide despacho em folha anexa) 

XrProcesso deferido. Publique-se e 

Responsável 

NÃO 28 /*B-R7/2-1116- 1NAo 
Data Responsável 

/ / 

Data Responsável 

Data  
DECISÃO COLEGIADA 

4° Exigência 

esponsavel 

Processo em ordem. 

A decisAo. 

OBSERVAÇÕES: 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM https://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  

CONTROLE: 19473105664324 EMITIDA; 10/08/2024 PROTOCOLO: 242788521 

N° DO PROTOCOLO (Uso do Orgao de registro 
JUCESC) 
JUCESC - UNIDADE DESCONCENTRADA DE 
BRAÇO DO NORTE 

16/958608-1 

1 1 1 I I I 1  

) AGENTE • itRcro 



NILO MEURER 
Para uso exclusivo da Junta Comerc.lat 

DEFERIDO EM 5  7 MAIO 2016 I EtinuRin renigtrn 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2016 SOB N°: 20169586081 
Protocolo: 16/958608-1, DE 29/04/2016 

1urprosa:42 1 0450792 1 
NILO MEURER 

ANDRE LUIZ DE REZENDE 
SECRETARIO GERAL 

1*  

JUCESC0336 
25 r-1  

Presidência cia Repúbtica 

Secretaria dia Micro e Pequena Empresa 
Secretaria  di:  Racionalização e Simplificação 
Departamerv:o de Registro Empresarial e Integração 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP 

O Empresário NILO MEURER estabelecido na(o) RODOVIA SC 370, SN, RIO PEQUENO, 
GRAO PARA, SC, CEP 88.890-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da lei, que se enquadra nas condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição clo Ato: Enquadramento EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

GRAO PARA, 26 de abril de 2016. 

Requerimento: 81600000390453 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM https://reginjucesasc.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  

CONTROLE: 19473105664324 EMITIDA: 10/08/2024 PROTOCOLO: 242788521 
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE POR 
SUCESSÃO 

NILO MEURER 

ESPOLIO NILO MEURER, representado neste ato por INVENTARIANTE 
MARCIANO WIGGERS MEURER, nacionalidade BRASILEIRA, nascido cm 
06/03/1978, Casado em Comunhão Parcial De Bens, Comerciante, CPF n° 950.571.459-
91, Carteira De Identidade n' 326715, Orgão Expedidor SSP - SC, endereço: Rua 
Tarcisio Vanderlinde, 185, Apto 402, São Basilio, Braco Do Norte, SC, CEP 88750000 
titular da empresa NILO MEURER, registrada Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina, sob NIRE no 42104507921, com sede Rodovia Sc 370, SN , Rio Pequeno 
Grão  Park  SC, CEP 88890000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica/MF sob o n° 24.735.598/0001-25, delibera e ajusta a presente alteração, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ALTERAÇÃO DE TITULARIDADE 

Clausula Primeira - Alterar a titularidade passando para MARCIANO WIGGERS 
MEURER. 

Clausula Segunda - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento. 

GRAO PARA-SC, 31 de janeiro de 2024. 

NILO MEURER 
P/P: MARCIANO WIGGERS MEURER 

   

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 06/02/2024 
Certifico o Registro em 06/02/2024 Data dos Efeitos 01/02/2024 
Arquivamcnto 20246048840 Protocolo 246048840  dc  01/02/2024 NIRE 42104507921 
Nome da cmprcsa NILO MEURER 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucese.se.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 257577660589620 
Esta cópia foi autcnticada digitalmente e assinada cm 06/02/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretário-Geral 
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25 
ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de Transformação de Empresário Individual para 
Sociedade Empresária Limitada, ESPOLIO NILO MEURER, representada neste ato pelo seu 
INVENTARIANTE, MARCIANO WIGGERS MEURER, nacionalidade brasileira, nascido em 
06/03/1978, Casado em Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, CPF n° 950.571.459-91, Carteira de 
Identidade n° 3269715, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na Rua Tarcísio 
Vanderlinde,185,Apt 402,  Sao  Basilio, Braço do Norte, SC, CEP 88750000, BRASIL., na qualidade de 
Empresário Individual da empresa NILO MEURER, com sede a  ROD  SC 370, SN, RIO PEQUENO, 
GRÃO PARA — SC, CEP 88890-000, inscrita no CNPJ n° 24.735.598/0001-25, com seu ato constitutivo 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina — JUCESC no 42104507921  ern  05/05/2016, 
fazendo uso do que permite o 30  parágrafo do artigo 968 da Lei n° 10.406/2002, com redação alterada 
pelo  art.  10 da Lei Complementar no 128/2008, ora transforma seu registro de Empresário Individual em 
Sociedade Empresária Limitada, passando a constituir o tipo jurídico de SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA, a qual se regerá doravante pelo CONTRATO SOCIAL. 

Cláusula 1°— Retira-se da sociedade ESPOLIO NILO MEURER transferindo suas quotas por sucessão 
ao INVENTARIANTE MARCIANO WIGGERS MEURER, nacionalidade brasileira, nascido em 
06/03/1978, Casado  ern  Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, CPF ri° 950.571.459-91, Carteira de 
Identidade n" 3269715, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na Rua Tarcísio 
Vanderlinde,185,  Apt  402,  Sao  Basilio, Braço do Norte, SC, CEP 88750000, BRASIL conforme Termo 
de Inventário n" 2619 

Cláusula — Admite-se na sociedade por sucessão conforme Termo de Inventário no 2619 o Sr. 
MARCIANO WIGGERS MEURER, nacionalidade brasileira, nascido em 06/03/1978, Casado em 
Comunhão Parcial de Bens, Comerciante, CPF no 950.571.459-91, Carteira de Identidade no 3269715, 
órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na Rua Tarcísio Vanderlinde,185,Apt 402, São 
Basilio, Braço do Norte, SC, CEP 88750000, BRASIL 

Cláusula 30  - A sociedade gira sob o nome empresarial de  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA 

Cláusula 4" - A sociedade tem sua sede a  Rod  SC 370, sn, Rio Pequeno, Grão Pará-SC, CEP 88890-
000. 

Cláusula 5' — A sociedade poderá abrir filiais e escritórios  ern  qualquer parte do território nacional ou 
exterior. 

Cláusula 6' - A sociedade  tern  por objeto, a exploração dos ramos de: COMERCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO, PARTES E 
PEÇAS; REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE PECAS E 
ACESSÓRIOS NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; FABRICAÇÃO DE 
MAQUINAS E IMPLEMENTOS PARA AGRICULTURA. 

Cláusula 7" - A sociedade iniciou suas atividades em 02 de Maio de 2016. 
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° 25 ) 
ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Cláusula 8' - 0 prazo de duração da presente sociedade será por tempo indeterminado. 

Cláusula - 0 capital social é de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), dividido em 20.000 (Vinte Mil) cotas 
no valor  norm  nal de R$ 1,00 (um real), cada uma já integralizado em moeda corrente nacional na seguinte 
forma: 

a) 0 sócio MARCIANO WIGGERS MEURER participa com 20.000 (Vinte Mil) cotas no valor de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais); 

Parágrafo Primeiro: 0 Capital social está totalmente integralizado nesta data, em moeda corrente 
Nacional. 
Parágrafo Segundo: 0 Capital social poderá ser aumentado ou reduzido, segundo as necessidades da 
sociedade, nos termos e na forma pela qual deliberarem os sócios em instrumento próprio. 

Cláusula 10" - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
direito de preferencia para a sua aquisição. 

Cláusula 11a - A responsabilidade de cada sócio á restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo Único: Cada quota dá direito a um voto nas deliberações sociais e é indivisível em relação 
Sociedade. 

Cláusula 12' A administração da sociedade é do Sócio MARCIANO WIGGERS MEURER com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Cláusula 13' - Pelos serviços prestados à sociedade, o sócio administrador terá direito a uma retirada 
mensal, a titulo de  -pro  labore", cuja importância  sera  fixada em comum acordo entre os sócios, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 14" -- O Exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. 

Parágrafo Primeiro:  Ern  reunido anual de sócios, quando não dispensada pela legislação vigente,  sera  
decidido o destino dos resultados do exercício, a participação nos lucros, bem como a constituição de 
reservas de lucros e a sua reversão. 

Parágrafo Segundo: 0 lucro liquido, apurado em balanço anual ou mensal, poderá ser distribuído ou não, 
a critério dos sócios e da situação financeira e patrimonial da sociedade. Em havendo a distribuição, os 
lucros disponíveis, após a constituição de reservas e participações, poderão ser partilhados entre os sócios 
de forma em partes iguais e distribuído a casa uma das quotas, cabendo a cada socio tantas partes quantas 
quotas possuírem, podendo a critério dos mesmos, ficarem em reservas na sociedade para futuro aumento 
de capital social, ou serem aplicados na sociedade da maneiro a que lhes convier, para o melhor objeto 
social da mesma. 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Parágrafo Terceiro: Se o resultado do exercício apresentar prejuízo, este  sera  compensado com lucros 
acumulados de exercícios anteriores, com reserva de lucros, e nesta ordem. 0 Saldo de prejuízo que 
porventura remanescer  sera  mantido em conta de prejuízos acumulados para compensação com lucros de 
exercícios seguintes. No caso de inexistência de lucros suficientes para absorção total do prejuízo, este  
sera  suportado pelos sócios na proporção  dc  suas participações no capital social. 

Parágrafo Quarto: A sociedade poderá, em reunião dos sócios devidamente convocados e pela 
unanimidade do capital social, decidir pela distribuição desproporcional do resultado em relação a 
participação societária. 

Parágrafo Quinto: Fica a Sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com 
base em levantamento de Balanço ou Balancete Intermediário, observada a reposição de lucros quando a 
distribuição afetar o capital social. 

Cláusula — A reunião da sociedade poderá ser convocada por qualquer dos sócios, conforme as 
normas estabelecidas na legislação pertinente, mediante a expedição de carta convocatória, com local, 
data, hora e a ordem do dia da reunião, para o endereço dos sócios, para esse fim. 

Parágrafo Primeiro: Ficam dispensadas as formalidades de convocação para reunião previstas no 
parágrafo 3' do artigo 1.152 do Código Civil, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, 
por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo Segundo: Torna-se dispensável a reunido por determinação legal ou quando todos os sócios 
decidirem, por escrito sobre a matéria que seria objeto de deliberação. 

Parágrafo Terceiro: Porem, em sendo necessária a realização de reunião, as deliberações sociais, nas 
quais cada quota do capital social correspondera a um voto, serão tomadas mediante quórum de instalação 
que  sera  a maioria absoluta do capital social, quórum este que também se aplica a nomeação do 
administrador, porem, para a alienação do estabelecimento comercial, cisão, fusão, transformação 
liquidação ou dissolução o quórum deliberativo  sera,  então, de três quartos dos votos dos quotistas 

Cláusula 16" - 0 falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um dos sócios não acarretará a 
dissolução da sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio falecido. Caso 
o(s) herdeiro(s) do sócio falecido não pretenda(m) integrar-se a Sociedade, então, caberá ao(s) sócio(s) 
remanescente(s) providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração do patrimônio liquido para 
pagamento dos haveres do sócio falecido. 

Cláusula 17" - O administrador declara, sob as penas da lei, que não existe impedimento de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou  ern  virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, suborno concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

Cláusula 18' - Os sócios poderão retirar-se da sociedade, pela vontade unilateral, a qualquer tempo, por 
dissidência  ern  relação à alteração contratual deliberada pela maioria, ou outros fatores estranhos a 
alteração contratual. 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL  -if  

EM SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Parágrafo Único. O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária, poderá exercer o direito  dc  retirar-
se da sociedade, manifestando a sua intenção à sociedade e aos outros sócios, por escrito mediante 
protocolo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou, sendo os seus 
haveres apurados e pagos na forma da Clausula seguinte. 

Cláusula 19' - Os haveres dos sócios retirantes serão pagos mediante a elaboração de balanço 
especialmente levantado onde o valor da sua quota será considerado pelo montante efetivamente 
realizado, liquidando-a com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução. 

Parágrafo Premeiro: A quota liquidada  sera  paga conforme reunião dos sócios devidamente convocados e 
pela unanimidade do capital social, de forma que não afete a situação econômica e financeira da 
sociedade. Caso a opção de pagamento dos haveres do sócio retirante seja a prazo, o saldo devedor será 
corrigido ou atualizado monetariamente a cada doze meses pelo IGP-M/FGV acumulado no período e, em 
caso de sua extinção, pelo índice que o substituir ou outro equivalente. 

Parágrafo Segundo: No prazo de 30 (trinta) dias, será levantado o balanço especial da sociedade previsto 
no "caput" desta cláusula, cuja data-base é a da ocorrência do referido evento. Considera-se como data do 
evento: a) a data da notificação feita por sócio dissidente de alteração contratual; b) a data de 
requerimento do sócio retirante voluntário pelo fim da afeição societária. 

Parágrafo Terceiro: 0 Balanço especial de que trata esta cláusula  sera  elaborado por profissional 
devidamente habilitado. 

Parágrafo Quarto: 0 capital social sofrera redução correspondente ao valor pago ao sócio retirante, salvo 
hipótese dos demais sócios suprirem este valor, redistribuindo-se suas cotas. 

Cláusula 20* - Dependem de deliberação e concordância dos sócios: a) A aprovação das contas da 
administração; b) a exclusão ou retirada de um dos sócios por pedido do sócio; c) a designação dos 
administradores em ato separado, não sócio ou administrador sócio; d) a destituição dos administradores; 
e) o modo e o valor da remuneração dos administradores; 0 a participação dos administradores e dos 
empregados nos lucros; g) a modificação do contrato social; h) a transformação da sociedade, ou a fusão, 
cisão ou incorporação, resolução, dissolução e liquidação da sociedade empresarial; i) a nomeação ou 
destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas; j) recuperação judicial; k) investimento em 
outras empresas, coligadas ou controladas; 1) aumento de capital com bens ou moeda corrente; m) 
aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo permanente. 

Cláusula 21" -- A sociedade por deliberação da reunião dos sócios poderá: a) transformar-se em outro tipo 
social; b) incorporar outra sociedade ou ser incorporada; c) fundir-se com outra sociedade; d) cindir-se 
total ou parcialmente, vertendo seu patrimônio em outras sociedades, extinguindo-se caso a versão for 
total ou absorver patrimônio de sociedade cindida. 

Parágrafo Único: Para tanto é necessário a aprovação de três quartos dos quotistas presentes na reunião, 
instalada nos moldes do  art.  1074 e seguintes do Código Civil, bem como a elaboração de laudo de 
avaliação por profissional habilitado, que  sera  nomeado na reunido, e que devera observar os critérios do 
balanço especial, constantes da Clausula Décima Quinta, protocolo e justificativas elaboradas nos moldes 
da lei. 
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ç).  ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Cláusula 22' — A sociedade entrará  ern  dissolução, seguida de liquidação e partilha, nas hipóteses 
previstas no  Art.  1.033  CC.  

Parágrafo Único: Em todas as hipóteses de dissolução, a reunião, por maioria societária, deverá eleger o 
liquidante, observados os termos do  art.  1102 c seguintes do Código Civil Brasileiro, arbitrando os seus 
honorários e fixando data de encerramento do processo liquidatário. 

Cláusula 23" — Os sócios subscritores das cotas do capital social declaram, para todos os efeitos legais, 
que não estão impedidos, nos termos da lei, de exercer os atos empresariais, em virtude de condenação 
criminal ou qualquer tipo de impedimento legal inclusive incapacidade superveniente, encontrando-se em 
pleno exercício de seus direitos civis, inclusive de personalidade. 

Cláusula 24" — Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social, serão válidos para o 
encaminhamento de convocações, cartas, avisos e  etc.,  relativos a atos societários de seu interesse. 

Parágrafo Único: A responsabilidade quanto à informação oportuna de alterações desses endereços é 
exclusiva dos sócios, que deverão faze-la por escrito. 

Clausula 25" - Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Cláusula 26" —  Fica eleito o foro da comarca de BRAÇO DO NORTE-SC, para dirimir as questões 
oriundas do presente contrato. 

Cláusula 27" — As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas e não reguladas pelo presente contrato 
serão supridas ou resolvidas com base nas disposições do Código Civil Brasileiro, Lei n. 10406 de 10 de 
janeiro de 2002, supletivamente pela lei das sociedades anônimas e pela legislação pertinente em vigor. 

Grão Pará-SC, 07 de Fevereiro de 2024. 

Marciano  Wiggers Meurer  

Nilo  Meurer 
P/P  Marciano  Wiggers Meurer 
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Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 170463069278047 
Esta ccipia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/02/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretário-Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM https://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  

CONTROLE: 19473105664324 EMITIDA: 10/08/2024 PROTOCOLO: 242788521 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

1W44 

JUCESC 
r'e," 

1.'*Nq•C' 
rinz: 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

42208275341 

CNPJ 

24.735.598/0001-25 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
05/05/2016 

Inicio da atividade 

02/05/2016 

Endereca 
RODOVIA SC 370, SN, RIO PEQUENO, GRÃO PARA, SC - CEP: 88890000 

OBJETO SOCIAL 

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS, 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS E USADOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES, FABIRICACAO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS PARAAGRICULTURA. 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 
1 R$ 20.000,00 

VINTE MIL REAIS 

R$ Capital integralizado: 

20.000,00 

VINTE MIL REAIS 

Empresa de pequeno porte XXXXXX 

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES 

Norr e/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato 

MARCIANO VVIGGERS IV1EURER 

950.571.459-91 

20.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX 

MARCIANO WIGGERSIOEURER 0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

950.571.459-91 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO  STATUS  

Data Número 

21/02/2024 42208275341 
REGISTRO ATIVO 

TRANSFORMADA 

Ato: 002 - ALTERAÇÃO 
Evento: 046 - TRAN&:-ORMACAO 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: XXXXXX CNPJ: 

i Endereço: XXXXXX 

XXXXXX 

Observação 

pagina 1/2 

242790593 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM https://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  

CONTROLE: 19470771467289 EMITIDA: 10/08/2024 PROTOCOLO: 242790593 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCESC CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

02/05/2016 
42208275341 24.735.598/0001-25 05/05/2016 

Endereço: 
RODOVIA SC 370, SN, RIO PEQUENO, GRÃO PARA, SC - CEP: 88890000 

FLORIANOPOLIS - SC, 10 de Agosto de 2024 

LUCIANO LEITE KOWALSKI 
SECRETARIO-GERAL 

pagina: 2/2 

242790593  

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM https://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 19470771467289 EMITIDA: 10/08/2024 PROTOCOLO: 242790593 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ..,,.&41. 
cal 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMFRO DE INSCRIÇÃO 

24.735.598/0001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/05/2016 

NOME EMPRESARIAL  
NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, pegas e acessórios, exceto para 
irrigação 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de pegas e acessórios novos e usados para veículos 
automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD  SC 370 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO  

CEP 

88.890-000 
BAIRRO/DISTRITO 

RIO PEQUENO 
MUNICÍPIO 

GRAO PARA 
UF 

SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LICITACAO@NMIND.BR  
TELEFONE 

(48) 3658-2727 

ENTE FEDERATIVO RES DONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/05/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
** ****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/08/2024 as 13:31:01 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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O.26  

PODER  JUDICtiPTO  
(.5 s DC)  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome:  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 24.735.598/0001-25 
Certidão n°: 53594314/2024 
Expedição: 05/08/2024, As 13:27:14 
Validade: 01/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
(Muamaz E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 24.735.598/0001-25, 
Niii0 CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Certidão são de responsabilidade dos Os dados constantes desta 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica,  a Certidão atesta a empresa 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

Superior do Trabalho na 

INFlammAID IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos  
re  colhimentos  prey  idenciários,  a  honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



[ NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA CNPJ: 24735598000125 

 Nome / Razão Social  

0 
VINV  Santa Catarina 

I 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAO PARA 
-- 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
-tkzz:czya 

Data 16/07/2024 11h28min  

Número Validade 

601 T14/10/20270 

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aviso  

        

 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

   

        

 

 Comprovação Janto  Finalidade  

 

     

 

Fazenda Municipal 

 

Participação em Licitações 

 

        

        

 

Mensagem 

     

      

      

 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos á inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

 

        

 Código de Controle  

CW4P4MSIFZCMWZU1 

A validade do documento pode ser consultada no  site  da prefeitura por meio do código de controle informado. 

Grão Para (SC), 16 de Julho de 2024 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 187- CENTRO 
Gráo Para (SC) - CEP: 88890000W Fone 4836521399 

Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

4,4 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome:  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
CNPJ: 24.735.598/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida t s 13:39:05 do dia 05/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/02/2025. 
Código de controle da certidão: F4EC.013D.DB01.43D7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

271  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS  

Nome (razão social): NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
CNPJ/CPF: 24.735.598/0001-25 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que no constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n2 3938/66,  Art.  154 
Número da certi0o: 240140241818479 

Data de emissão: 05/08/2024 13:35:58 
Validade (Lei n2  3938/66,  Art.  158): 01/02/2025 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na  Internet,  no endereço: 

http://www.sef.s:.gov.br 

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 05/08/2024 13:35:57 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 24.735.598/0001-25 

Razão 
NILO MEURER EPP 

Social: 
Endereço: ROD  SC 370 SN / RIO PEQUENO / GRAO PARA / SC / 88890-000 

,4 Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
i?.mpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o  
=undo  de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/07/2024 a 19/08/2024  

Certificação Número: 2024072102403497714578 

lnformação obtida em 23/07/2024 10:01:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



273  

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para Os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 24.735.598/0001-25  DUNK):  92'37 

Razão Social: NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/10/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  

MET: Mao  

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) aninalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/06/2025 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 23/07/2024 08:18 
CPF: 950.XXXXXX-91 Nome: MARCIANO WIGGERS MEURER  
Ass:  

1 de 1 
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7 1  
PODER JUDICIÁRIO 

TR1 BUNAL DE JUSTIÇA 
de Santa Catarina 

 

CERTIDAO RECUPERA00 JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FAUNCIA N9: 2577823 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau) 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em 
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇOES FALIMENTARES EM GERAL contra: 

NOME:  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
Raiz do CNPJ: 24.735.598 
Pais encereço da sede: BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : GRAO PARA 
Endereço da sede : RODOVIA SC 370 

Certidão emitida às 10:51 de 20/07/2024. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de 
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição 
pública para aut2.nticação das informações prestadas, competindo ao(6) interessado(a) ou destinatário(a)  
sua conferência. 

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta 
GP/CGJ n. 6/2023. 

EMI:SY:VD 
zi 

;
zirliat: a. 

17.1 •—a ..Erir..1 A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponivel pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do 
7.9.r;r: sW•rc documEnto, no endereço https://cettidoes.tisc.jus.bridownloaci  - Solicitado por: Janor Angelino Lunardi - CPF: 



Dado Empresariais: 

Impleforte  Ind  e Com Máquinas Agrícolas LTDA.  
Ins  Estadual : 025/0133571 - CNPJ: 30.895.511/0001-80  
Email:  comercial@impleforte.com.br  

DECLARAÇÃO 

A empresa IMPLEFORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 30.895.511/0001-80, sediada na  AV.  
FLORES DA CUNHA — 5467 —  FEY,  na cidade de CARAZINHO, estado do 
RIO GRANDE DO SUL, DECLARA para os devidos fins, que produz: 
Plantadeira de plantio direto, 5 linhas espaçadas de 0,45 ou 0,50 m. 
pantográficas, acionamento dos discos de sementes por cardan, caixas do 
adubo em polietileno, discos de corte de16' ou 17 polegadas desencontrados, 
dosaclor de adubo sistema rosca sem fim, disco duplo no adubo mais Sulcador 
com desarme e rearme automático, regulagem de adubo por engrenagem, com 
tabela de regulagem, pneus novos 7.50 X 16 mínimo 10 lonas, sistema  
comp  eto de mangueiras hidráulicas e pistao, peso minimo do equipamento 
vazio 1680 kg, rodas limitadoras de borracha em "V", rodas compactadoras de 
borracha em V que trabalham independentes ou fixa, capacidade de sementes 
minimo / 240 L, de Fertilizante de 615kg / 5601. Plataforma ampla, vazada e 
antiderrapante que facilita o deslocamento e a visualização do sistema de 
ataque ao solo. Com  garantia  minima  de 12 meses. 

MARCA: IMPLEFORTE 
MODELO: PR 2135 

Onde no  folder  IMPLEFORTE ainda consta a informação "os 
equipamentos e respectivas especificações técnicas aqui contidas estão 
sujeitos a alterações sem aviso prévio". 

Garantia contra defeitos de fabricação de 12 (doze) meses. 
Colocamo-nos á disposição para qualquer eventual esclarecimento. 

Edital do pregão n° 40/2024; Município de Capa nema - PR 

Carazinho, 12 de Agosto de 2024  

MANDEL 
BAIIBOZA 

083786015  

  

LUIS VANDERLEI 
DA 

COSTA:50705784, 
053  

 

   

   

MANOEL  LUIS  BARBOZA PEDROSO 
CPF: 449.837.860-15 
S5cio — Administrador 

LUIS  VANDERLEI DA COSTA 
CPF: 507.057.840-53 

Sócio — Administrador 

• 

 

Av.  Hates d Cunha n 5467 - Fey/ Carazinho - RS 
Tel (054)333 -3151 e (054)3329-3346 

 



Dados E vresariais: 

Impleforte  Ind  e Com Máquinas Agrícolas LTDA.  
Ins  Estadual : 025/0133571 - CNPJ: 30.895.511/0001-80  
Email:  comercial©impleforte.com.br  

DECLARAÇÃO 

A ampresa IMPLEFORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 30.895.511/0001-80, sediada na  AV.  FLORES DA CUNHA — 5467 
-  FEY,  ne cidade de CARAZINHO , Estado do RIO GRANDE DO SUL, DECLARA para os 
devidos fins, que a própria empresa é autorizada a prestar assistência técnica e venda de peças 
para todo o estado do Rio Grande Do Sul. 

Declaramos que manteremos em linha de produção, peças de reposição de nossos 
produtos pelo prazo mínimo de 05 ( cinco ) anos. 

Todos os equipamentos então adequados a norma  NR-12 

• 
Carazinho, 30 de Março de 2023 
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s Empresariais: Dad 

Implaforte  Ind  e Com Máquinas Agrícolas LTDA.  
Ins  Estadual : 025/0133571 - CNPJ: 30.895.511/0001-80  
Email:  comercial@impleforte.com.br  

A empresa IMPLEFORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MAQUINAS 
AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 30.895.511/0001-80, sediada na  AV.  FLORES 
DA C:UNHA — 5467 -  FEY,  na cidade de CARAZINHO , Estado do RIO GRANDE DO 
SUL, DECLARA para os devidos fins, que a empresa MAGRIPECAS MAQUINAS 
AGRICOLAS LTDA-ME; inscrita no CNPJ n° 19.236.000/0001-13, sediada na RUA 
PARAIBA — 103 — VILA NOVA, FRANCISCO BELTRÃO / PR, é CONCESSIONÁRIA 
AUTORIZADA, REVENDEDORA DOS EQUIPAMENTOS DA MARCA IMPLEFORTE, 
podendo comercializar todos os produtos da linha, bem como peças e serviços de 
assistência técnica com mecânicos treinados na fábrica. 

Declaramos que manteremos em linha de produção, peças de reposição de 
nosscs produtos pelo prazo mínimo de 05 ( cinco ) anos. 

Todos os equipamentos então adequados a norma  NR-12; com garantia de doze 
(12) meses contra defeitos de fabricação. 

Carazinho, 04 de Julho de 2023 

fl,,.njdO 00 loin.  
MANOEL  LUIS BARBOZA 44"  " 
PEDROS0:44983786015 PE°K16e."""96°'5  Dada,: 2029.07.09 0936:3203W  
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LUIS  VANDERLEI DA COSTA 
CPF: 507.057.840-53 
Sócio — Administrador 

DECLARAÇÃO 

 

Av.  Fiore,  da  Cunha n° 5467  -  Fey Carazinho - RS 
Tel (054) 331-3151 6 (054)3329-3346 

 



Impleforte  Ind  e Com Máquinas Agrícolas LTDA.  
Ins  Estadual : 025/0133571 - CNPJ: 30.895.511/0001-80  
Email:  comercial@impleforte.com.br  

DECLARAÇÃO 

A empresa IMPLEFORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MAQUINAS 
AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 30.895.511/0001-80, sediada na  AV.  FLORES 
DA CUNHA — 5467 -  FEY,  na cidade de CARAZINHO , Estado do RIO GRANDE DO 
SUL, DECLARA para os devidos fins, que tem condições de assegurar a o fornecimento 
de pegas de reposição dos objetos que fornece por um período superior a 05 anos, seja 
Por meio de revendas autorizadas ou com a própria fábrica e que todos os equipamentos 
comer-sializados pela mesma tem garantia de 12 meses contra defeitos (vícios 
redibitórios) no que diz respeito ás falhas ou defeitos ocultos existentes no objeto passível 
de o tornarem impróprio ao uso a que se destina. 

Todos os equipamentos então adequados a norma  NR-12. 

Carazinho, 25 de Julho de 2023 
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Sócio — Administrador 

DA 

 

Av.  FIareI  da  Cunha n" 5467 - Fey I Carazinno - RS 
Tel (054)331-3i51 c: (054)3329-3346 

 



GRÃO-PARA, 12 de Agosto de 2024. 

1L-6-;YAN-  GEL.  INO LUNARDI 

4.501.772 

050.447.389-15 

REPRESENTANTE LEGAL 

I 

Raztio Social:  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICO  LAS  LTDA 

Endereço: RODOVIA SC 370, (48) 3658 - 1204. 

Cidade/Estado: GRÃO PARA - SC 

CNPJ: 24.735.598/0001-25 

licitocaoPtun.ind.br  

AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
EDITAL  DC  PREGÃO N° 40/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, CONFORME PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ MAIS CIDADES 
CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

A  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ/ME n' 24.735.598/0001-25, situado na RODOVIA Sc 

370, GRÃO PARA - SC, através de seu representante legal, o (a) Sr. JANOR ANGELINO LUNARDI, portador do documento de identidade RG n° 4301.772, emitido pela 

SSP/S(2, e CPF n° 050.447.389-13, 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n" 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal n* 14/2022, a obtenção de beneficios legais fica limitada is microempresas 

e is empresi-.s de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda  nit)  tenham celebrado contratação(ifies) com a Administração Pública 

(União, Estados, Municípios), cujos valores ji faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no respectivo ano-calendário,  nit)  extrapolem a 

receita bruta  maxima  admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serio somados como montante que certamente  sera  faturado no respectivo ano-calendário, os valores 

indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de registro de preços. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, 

somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

Por ser exprentAo da verdade, firmamos a presente declara0o. 

e 

r- 24.735.598/0001.-251  
Ntf: W.DUSTRIA E COM,SR(30 De 
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611 A-N-G—EL—INO--LUN—A-RD'  1 

1.301.772 

050.447.389-13 

REPRESENTANTE L.E.GA1. 

28;) 

S 

Razdo Social:  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

Endereço: PODO VIA SC 370, (48) 3658 - 1204. 

Cidade/Estado:  GRAD  PARA - SC 

CNPJ: 24.7.F5.598/0001-25 

licitacnoPrInind.br  

AO MUNICI PIO DE CAPANEMA - PR 
EDITAL DO PREGÃO NI° 40/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, CONFORME PROCESSO 21.192.707-0, ATRAvLs DO PROGRAMA PARANÁ MAIS C11)ADES 
CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICUIXURA E ABASTECIMENTO DO EsTADo DO PARANÁ. 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

A  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 24.735.598/0001-25, situado na RODOVIA Sc 

370, GRÃO PARA - SC, através  dc  seu representante legal, o (a) Sr. jANOR ANGELINO LUNARD1, portador do documento de identidade RG n° 4.501.772, emitido pela 

SSP/SC, e CPF n°  050.447.389-13, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

- DECLARA, sob as penas da Lei, que Sc obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, previsto no Edital do Pregão indicado em 

epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de referencia, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e 

após o escoamento do prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através  dc  representantes autorizados, 

realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características 

operacionais ou estéticas, no prazo previsto no Termo de Referencia, contado da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou Secretaria 

Municipal interessada, sem qualquer  Onus  para o Município de Capancma. 

Por ser exproisão da verdade, firmamos a presente declaração. 

GRÃO-PARA, 12 de Agosto de 2024. 
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S  

Dado Empresariais: 

Impleforte  Ind  e Com Máquinas Agrícolas LTDA.  
Ins  Estadual : 025/0133571 - CNPJ: 30.895.511/0001-80  
Email:  comercial@impleforte.com.br  

DECLARAÇÃO 

A empresa IMPLEFORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS 
AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 30.895.511/0001-80, sediada na  AV.  
FLORES DA CUNHA — 5467 —  FEY,  na cidade de CARAZINHO, estado do 
RIO GRANDE DO SUL, DECLARA para os devidos fins, que produz: 
Plantadeira de plantio direto, 5 linhas espaçadas de 0,45 ou 0,50 m. 
pantográficas, acionamento dos discos de sementes por cardan, caixas do 
adubo em polietileno, discos de corte de16' ou 17 polegadas desencontrados, 
dosad  Dr  de adubo sistema rosca sem fim, disco duplo no adubo mais Sulcador 
com desarme e rearme automático, regulagem de adubo por engrenagem, com 
tabela de regulagem, pneus novos 7.50 X 16 mínimo 10 lonas, sistema 
completo de mangueiras hidráulicas e pistao, peso mínimo do equipamento 
vazio .1680 kg, rodas limitadoras de borracha em "V", rodas compactadoras de 
borracha em V que trabalham independentes ou fixa, capacidade de sementes 
minimo / 240 L, de Fertilizante de 615kg / 5601. Plataforma ampla, vazada e 
antiderrapante que facilita o deslocamento e a visualização do sistema de 
ataque ao solo. Com  garantia  minima  de 12 meses. 

MARCA: IMPLEFORTE 
MODELO: PR 2135 

Onde no  folder  IMPLEFORTE ainda consta a informação "os 
equipamentos e respectivas especificações técnicas aqui contidas estão 
sujeitos a alterações sem aviso prévio". 

Garantia contra defeitos de fabricação de 12 (doze) meses. 
Colocamo-nos á disposição para qualquer eventual esclarecimento. 

Edital do pregão n° 40/2024; Município de Capanema - PR 

Carazinho, 12 de Agosto de 2024  
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Razão Social:  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

Endereço: RODOVIA SC 370, (48) 3658- 1204. 

Cidade/Estado:  GOO  PARA - SC 

CNPJ: 24.735.598/0001-25 

licitacaopnm.ind.br  

DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A  NM  ]INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF ri° 

24.735.598/0001-25, situado na RODOVIA Sc 370, GRÃO PARA — SC - DECLARA, para os fins do 

disposto na Lei Complementar n'. 123/2006, por meio de seu Contador Responsável Juceli Volpato, CPF n°: 

730.058.369-72. Declara, para fins de direito e sob penas da Lei, que estamos enquadrados como: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3' da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006 

e 147/2014; 

( x ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n°. 

123, de 14/12/2006 e 147/2014. Requerendo usufruir dos respectivos benefícios. Empresa de Pequeno Porte, 

tendo receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4' do artigo 3° da Lei 

Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

GRÃO-PARÁ, 27 de Fevereiro de 2024. 

JUCELI Assinado de forma digital por 
JUCELI VOLPATO:73005886972 

VOLPATO:73005886972 Dados: 2024.02.27 09:46:32 -0300' 

JUCELI VOLPATO  

CRC-SC 1-SC-029607/0-0 

CPF N° 730.058.869-72 

CONTADOR 
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dage,M01000000." 000111001•00 

11/ Inn WI.  Ift (17)  /11M 

rtilait046611060V:  

DECLARAÇÃO 

A empresa IMPLEFORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS 
LTDA, inscrita no CNPJ ng 30.895.511/0001-80, sediada na  AV.  FLORES DA CUNHA — 5467 
-  FEY,  na cidade de CARAZINHO , Estado do RIO GRANDE DO SUL, DECLARA para os 
devidos fins, que a empresa NILO MEURER EPP; inscrita no CNPJ n° 24.735.598/0001-25, 
sediada na RODOVIA SC 370; n° S/N; RIO PEQUENO, GRAO PARA / SC , é 
CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA, REVENDEDORA DOS EQUIPAMENTOS DA MARCA 
IMPLEFORTE, podendo comercializar todos os produtos da linha bem como pegas e serviços de 
assistência técnica com mecânicos treinados na fábrica, com garantia de 12 (doze) meses contra 
defeitos de fabricação. 

Todos os equipamentos então adequados a norma  NR-12 

Carazinho, 14 de Margo de 2022  
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IMPLEFORTE IND E COM DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA — Av. Flores da Cunha 5467 
Bairro  Fey  Carazinho RS CEP:99500-000 CNPJ:30.895.511/0001-80 www.impleforte.com.br  — 

financeiro@imoleforte.com.br  - 54-3329-3564/3346 



Por ser expressilo da verdade, firmamos a presente declaragito. 

GRÃO-PARA, 12 de Agosto de 2024. 

 

050.447.38943  

REPRESENTANTE LEGAL 

Razão Social:  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOIAS LTDA 

Endereço: RODOVIA SC 370, (48) 3658 - 1204. 

Cidade/Estado:  GRAD  PARA - SC 

CNPJ: 24.735.598/0001-25 

licitocaoPiltnind.bt   

0 
 6

.  28.1 

AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
EDITAL DO PREGÃO N°40/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, CONFORME PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA l'ARANA MAIS CIDADES 
CELEBRADO COMA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESIADO DO PARANÁ. 

DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

A  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGR1COLAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 24.735.598/0001-25, situado na RODOVIA 

SC 370, GRÃO PARA - SC, através de seu representante legal, o (a) Sr. JANOR ANGELINO LUNARDI, portador do documento de identidade RG n°4.501.772, emitido 

pela SSP/SC, e CPF n°050.447.38913, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

- DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou corretiva do objeto da contratação, nos 

termo exigidos no Termo de Referência. 

r4 59810001 
NV; iitiUSTRIA COVISRCIO  
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2 68897 PLANTADEIRA DE PLANTIO DIRETO, 5 LINHAS ESPAÇADAS DE 
0,45 OU 0,50 M. PANTOGRÁFICAS, ACIONAMENTO DOS DISCOS 
DE SEMENTES POR CARDAN, CAIXAS DO ADUBO EM 
POLIETILENO, DISCOS DE CORTE DE 16' OU 17 POLEGADAS 
DESENCONTRADOS, DOSADOR DE ADUBO SISTEMA ROSCA 
SEM FIM, DISCO DUPLO NO ADUBO MAIS SULCADOR COM 
DESARME E REARME AUTOMÁTICO, REGULAGEM DE ADUBO 
POR ENGRENAGEM, COM TABELA DE REGULAGEM, PNEUS 
NOVOS 7.50 X 16 MÍNIMO 10 LONAS, SISTEMA COMPLETO DE 
MANGUEIRAS HIDRÁULICAS E PISTÃO, PESO MÍNIMO DO 
EQUIPAMENTO VAZIO 1680 KG, RODAS LIMITADORAS DE 
BORRACHA EM 'V', RODAS COMPACTADORAS DE BORRACHA 
EM V QUE TRABALHAM INDEPENDENTES OU FIXA, 
CAPACIDADE DE SEMENTES MINIMO / 240 L, DE FERTILIZANTE 
DE 6 I 5KG / 560L. PLATAFORMA AMPLA, VAZADA E 

1,00 

Município de Capanema - PR 

CERTIDÃO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 32/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRICOLA, 
EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 954566/2023 CELEBRADO ATRAVÉS DO MINISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL. Certifico que analisei o produto 
ofertado pela empresa PUMA MAQUINAS LTDA ,CNPJ 23.655.349/0001-67, ITEM 01- 0 mesmo 
está de acordo com o solicitado no Termo de Referência. 
Item Código doNome 

produto/s 
erviço 

do produto/serviço Quanti 
dade 

I 68896 COLHEDORA DE FORRAGEM (ENSILADEIRA) DE  AREA  TOTAL 
PARA CULTURA DE VERÃO E INVERNO COM MÍNIMO DE 0,92 
METRO DE LARGURA  MAXIMA  DE TRABALHO, TRATORIZADO, 
EQUIPADO COM DOIS TAMBORES RECOLHEDORES COM DISCOS 
COM FACAS DE ALTA VELOCIDADE EM CADA TAMBOR, 
TRANSMISSÃO POR COROA E PINHÃO COM CAIXA BLINDADA, 
COM 4 ROLOS INTERNOS SENDO 02 ROLOS RECOLHEDORES, 01 
LISO E 01 MÓVEL,  ROTOR  REGULA VEL COM 12 FACAS EM PERFIL 
'C', PROCESSADOR DE GRÃOS, 06 LANÇADORES, PLATAFORMA 
ARTICULÁVEL, ENGRENAGENS COM REGULAGEM DE TAMANHO 
DE CORTE, MÍNIMO DE 16 TAMANHOS DE PICADO (2 A 36MM), 
AFIADOR COM PEDRA EMBUTIDO, CONTRAFACA DO  ROTOR  
FIXA COM DUAS VIDAS, 02 LIMPADORES POR  ROTOR,  BICA DE 
SAIDA DOBRÁVEL COM PROTEÇÃO INTERNA, PÉ DE APOIO, 
CARDAN DE ACIONAMENTO, DEDOS ALINHADORES, TAMBORES 
RECOLHEDORES, TOMBADOR, PISTÃO DE GIRO DA BICA, CAIXA 
DE FERRAMENTAS, CAIXA DA PLATAFORMA LUBRIFICADA POR 
GRAXA, CARDAN DE ACIONAMENTO DO  ROTOR  E ROLOS, 
ALAVANCA DE COMANDO MANUAL DO QUEBRA JATO (VERSA() 
SEMI-HIDRÁULICA), TRANSMISSÃO POR CAIXA E CARDAN, 
COMANDO HIDRÁULICO DA BICA, ROTAÇÃO REQUERIDA NA TDP 
DE 540 RPM, POTÊNCIA REQUERIDA NA TDP DE 65 A 95  CV.  COM 
GARANTIA  MINIMA  DE 12 MESES. 

1,00 

Certifico que analise o item 02 ofertado pela empresa  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 24.735.598/0001-25 e esta de acordo com o solicitado no 
Termo de Referência. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Página: I 



Francisco da Silva 
Eng. Agrônomo 

() 28  

Município de Capanema - PR 

ANTIDERRAPANTE QUE FACILITA 0 DESLOCAMENTO E A 
VISUALIZAÇÃO DO SISTEMA DE ATAQUE AO SOLO. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 13 dia(s) do 
mês de agosto de 2024 

cDett 
Tattane ott 

Secretária Municipal de Agricultura 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90040/2024 

As 13:47 horas do dia 13 de agosto do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo na 40, Pregão na 90040/2024. 

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional 

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Compra emergencial: Não 

Objeto da compra: Aquisição de Equipamentos  Agricola,  conforme processo 21.192.707-0, através do programa  Parana  mais cidades, 
celebrado com a Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento do Paraná. 

io  Entrega de propostas: De 26/07/2024 As 08:00 ate 09/08/2024 As 08:30 

Abertura da sessão pública: Dia 12/08/2024 As 08:30 (horário de  Brasilia)  

Mensagens do  chat  da compra 

Responsável Data/Hora 

Sistema 12/08/2024 As 08:30:00 

Sistema 12/08/2024 As 08:30:46 

Sistema 12/08/2024 As 08:30:54 

Sistema 12/08/2024 As 08:31:09 

Sistema 12/08/2024 As 08:31:13 

Sistema 12/08/2024 As 08:31:21 

Sistema 12/08/2024 As 08:31:29  

Sistema 12/08/2024 As 08:34:09 

Sistema 12/08/2024 As 08:53:31 

Sistema 12/08/2024 As 10:56:01 

Sistema 12/08/2024 As 10:56:12 

Mensazem 

A sessão publica está aberta. Até 2 itens poderio estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:30 e 11:30. Mantenham-se conectados. 

Bom dia, prezados licitantes! Iniciando os trabalhos da sessão pública, advirto de antemão que, em 
atenção ao dispos-to no item 8.3.10 do edital, "não poderá haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitan-do-se o licitante desistente I penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto 
previsto no termo de referência". 

Assim, é necessário que tenham atenção máxima ao efetuarem vossos lances na plata-forma virtual. 
Em tempo, destaco que regem o procedimento licitatório em mesa a Lei Complementar Municipal 
n1  14/2022 (que Institui a Política Municipal de Contratações Públicas e esta-belece normas de 
interesse local sobre licitações e contratos administrativos), a Lei Fe-deral n1  14.133/2021 e a Lei 
Complementar Federal n1  123/2006, conforme previsão edi-talicia 

(item 1.11).  

Por fim,  peg()  a ATENÇÃO para mais um aviso: atendam ao disposto no item 6.3.2 do edital, que 
assim dispõe: 

"Caso o sistema onde é preenchida a proposta de  preps  Inicial não admita a inclusão de anexos, o 
licitante deverá encaminhar, ate o final da fase de lance, os documentos mencionados nas alíneas 
"a", "h" e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  licita-cao@capanema.pr.gov.br  e 
licitacao.capanema@gmail.com." 

Caso ainda não tenha enviado por  e-mail  a Declaração Unificada solicitada no referido item, 
encaminhe, por  e-mail,  com urgência, ate o final da fase de lances, sob pena de exclusão do 
certame, conforme prevê o item 6.3.2.3. 

SENHORES FORNECEDORES NÃO ESQUEÇAM DE ENVIAR ATE 0 FINAL DA FASE DE 
LANCES A DECLARAÇÃO UNIFICADA, CONFORME DETERMINA 0 ITEM 6.3.2.3 DO 
EDITAL 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

SENHORES FORNECEDORES INICIAREMOS 0 JULGAMENTO AS 13:15 HORAS 

FIQUEM ATENTOS 

13/08/2024 13:47 1 de 7 



Mensagem 

NESSE MOMENTO ESTAREMOS JULGANDO OS ITENS 

PERÍODO DE RECURSO DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DO ITEM 01 10 MINUTOS 

AS 13 HORAS JULGAREMOS AS HABILITAÇÕES E PRAZO DE RECURSO 

• 

UASG 987487 
4  6  Z EP-3  

REG 90040/2024 

Responsável Data/Hora 

Sistema 12/08/2024 is 15:05:38 

Sistema 13/08/2024 is 08:22:40 

Sistema 13/08/2024 is 11:14:46  

Eventos da compra 

Data/Hora Descrição 

31/07/2024 is 11:21:36 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA 

12/08/2024 as 08:30:00 Abertura da sessão pública 

12/08/2024 is 08:53:31 Inicio da etapa de julgamento de propostas 

• 
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UASG 987487 

O . 28 

PREGÃO 90040/2024 

Item 1 - Peca / componente equipamento agrícola  
Peça / Componente Equipamento  Agricola  Tipo: Encanteirador Com Exada Rotativa , Aplicação: Trator  Agricola  , Características 
Adicionais: Largura De Trabalho 0,9m, Profundidade Até 0,25m, 

Quantidade: 1 Valor estimado: R$ 97.633,3300 

Unidade de fornecimento: Unidade Situação: Adjudicado e Homologado 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Adjucado e Homologado por CPF ***.595.***-*5 - AMERICO  BELLE  para PUMA MAQUINAS LTDA, CNPJ 23.655.349/0001-67, melhor 
lance: R$ 49.900,0000 

Propostas do Item 1 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  31  da Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

   

15.823.601/0001-71 - D.kIANA VOGEL ZIMMERMANN LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 71.000,0000 

 

   

Marca/Fabricante: JF MAQUINAS 

Modelo/versão: JF C 120 AT S5 

Valor proposta: R$ 97.630,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

03.138.598/0001-78 - D:-3.LBA VICENTINI CREMASCO 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 50.000,0000 

  

Marca/Fabricante: CREMASCO/CAPRI 

Modelo/versão:  CUSTOM  950 CIII 12 FACAS + PATC,. 1.0 + QUEBR. DE 

Valor proposta: R$ 97.633,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

06.313.733/0001-62 - FORTMAQ_MAQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 63.998,0000 

  

Marca/Fabricante: Jr  

Modelo/versão: C 120 AT 

Valor proposta: R$ 69.900,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

32.673.663/0001-63 - FRANCIS  RICARDO  ATUATI LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Nib 

R$ 56.500,0000 

  

Marca/Fabricante: NOGUEIRA 

Modelo/versão: FTN 1000 

Valor proposta: R$ 97.633,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

   

50.160.181/0001-91 - IKIGAI COMERCIO LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 97.633,3300 

   

   

Marca/Fabricante: CREMASCO 

Modelo/versão: CUSTOM 950 PATC 1.0 

Valor  proposta: R$ 97.633,3300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

00.492.308/0001-00 - MANJATO TRATORES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparacla: Sim (D) 

R$ 97.633,0000 

  

Marca/Fabricante: JF 

Modelo/versão: JFC120AT 

Valor proposta: R$ 97.633,0000 Valor negociado:  Nit)  informado Quantidade ofertada: 
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Marca/Fabricante: NOGUEIRA 

Modelo/versão: FTN 1000 

Valor proposta: R$ 97.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

RS 89.900,0000 
24.735.598/0001-25 -  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MAQUINAS AGRICO  LAS  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Valor ofertado Situação 

R$ 97.600,0000 

Fornecedor 

80.577.794/0001-90 -  NMI  TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

. 2 9 
UASG 987487 • PREGÃO 90040/2024 

Marca/Fabricante: JF 

Modelo/versão: C -120 AT 

Valor proposta: RS 97.630,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

23.655.349/0001-67 - PUMA MAQUINAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)  

R$ 49.900,0000  Proposta adjudicada 

Marca/Fabricante: PlNHEIRO 

Modelo/versão:  MAX GOLD PREMIER  PATP 1000 • Valor proposta: R$ 97.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

35.441.994/0001-66 - SANTAGRO COMERCIO AGRICOLA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 90.000,0000 

   

Marca/Fabricante: CREMASCO /  CAPRI  IND E COM DE MAQUINAS 

Modelo/versão:  CUSTOM  PATC 1.0 - 12 F + COM, HIDR. BICA + Q GRÃO 

Valor proposta: R$ 90.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

49.461.961/0001-92 - VINCITA COMERCIO DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 57.800,0000  

 

   

   

Marca/Fabricante: CREMASCO 

Modelo/versão:  CUSTOM  950 PATC 1.0 C. HIDRAULICO + QDE GRÃOS 

Valor proposta: R$ 97.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Lances do Item 1  

Data/hora Participante Lance 

12/08/2024 08:30:34 32.673.663/0001-63 R$ 65.000,0000 

12/08/2024 08:33:56 

12/08/2024 08:34:15 

24.735.598/0001-25 

49.461.961/0001-92 

R$ 89.900,0000 

R$ 64.000,0000 

12/08/2024 08:35:13 15.823.601/0001-71 R$ 71.000,0000 

12/08/2024 08:36:22 23.655.349/0001-67 R$ 63.900,0000 

12/08/2024 08:36:25 32.673.663/0001-63 R$ 60.000,0000 

12/08/2024 08:36:32 23.655.349/0001-67 R$ 59.900,0000 

12/08/2024 08:36:40 32.673.663/0001-63 R$ 56.500,0000 

12/08/2024 08:36:59 23.655.349/0001-67 R$ 56.400,0000 

12/08/2024 08:38:03 49.461.961/0001-92 R$ 57.800,0000 

12/08/2024 08:38:07 06.313.733/0001-62 R$ 63.998,0000 
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UASG 987487 PREGÃO 90040/2024 

O 6 291  

Data/hora Participante Lance 

12/08/2024 08:39:10 03.138.598/0001-78 R$ 56.300,0000 

12/08/2024 08:39:28 23.655.349/0001-67 R$ 56.000,0000 

12/08/2024 08:39:33 03.138.598/0001-78 R$ 55.900,0000 

12/08/2024 08:39:37 23.655.349/0001-67 R$ 55.800,0000 

12/08/2024 08:39:41 03.138.598/0001-78 R$ 55.700,0000 

12/08/2024 08:40:15 23.655.349/0001-67 R$ 55.000,0000 

12/08/2024 08:40:30 03.138.598/0001-78 R$ 54.900,0000 

12/08/2024 08:40:51 23.655.349/0001-67 R$ 54.800,0000 

12/08/2024 08:40:56 03.138.598/0001-78 R$ 54.700,0000 

12/08/2024 08:41:01 23.655.349/0001-67 R$ 54.600,0000 

12/08/2024 08:41:07 03.138.598/0001-78 R$ 54.500,0000 

12/08/2024 08:41:18 23.655.349/0001-67 R$ 54.400,0000 

12/08/2024 08:41:28 03.138.598/0001-78 R$ 54.300,0000 

12/08/2024 08:41:35 23.655.349/0001-67 R$ 54.200,0000 

12/08/2024 08:41:51 03.138.598/0001-78 R$ 54.000,0000 

12/08/2024 08:41:58 

12/08/2024 08:42:46 

23.655.349/0001-67 

03.138.598/0001-78 

R$ 53.900,0000 

R$ 53.800,0000 

12/08/2024 08:42:54 

12/08/2024 08:43:44 

23.655.349/0001-67 

03.138.598/0001-78 

R$ 53.700,0000 

R$ 53.600,0000 

12/08/2024 08:43:51 23.655.349/0001-67 R$ 53.500,0000 

12/08/2024 08:44:31 

12/08/2024 08:44:38 

12/08/2024 08:45:03 

03.138.598/0001-78 

23.655.349/0001-67 

03.138.598/0001-78 

R$ 53.400,0000 

R$ 53.000,0000 

R$ 52.900,0000 

12/08/2024 08:46:39 

12/08/2024 08:46:46 

23.655.349/0001-67 

03.138.598/0001-78 

R$ 52.800,0000 

R$ 52.700,0000 

12/08/2024 08:47:22 

12/08/2024 08:47:41 

23.655.349/0001-67 

03.138.598/0001-78 

R$ 52.600,0000 

R$ 52.500,0000 

12/08/2024 08:47:48 23.655.349/0001-67 R$ 52.400,0000 

12/08/2024 08:48:00 03.138.598/0001-78 R$ 52.300,0000 

12/08/2024 08:48:12 23.655.349/0001-67 R$ 52.200,0000 

12/08/2024 08:48:16 03.138.598/0001-78 R$ 52.100,0000 

12/08/2024 08:48:25 23.655.349/0001-67 R$ 52.000,0000 

12/08/2024 08:48:33 03.138.598/0001-78 R$ 51.900,0000 

12/08/2024 08:48:38 23.655.349/0001-67 R$ 51.500,0000 

12/08/2024 08:48:44 

13/08/2024 13:47 

03.138.598/0001-78 R$ 51.400,0000 
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12/08/2024 09:37:32 

12/08/2024 15:17:24 

Responsável 

Sistema 

Data/Hora Mensagem 

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 12/08/2024 08:30:00 

Sistema 12/08/2024 08:52:33 0 item 1 está encerrado. 

Sr. Fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA, CNPJ 23.655.349/0001-67, você foi convocado para 
enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:00:00 do dia 12/08/2024. Justificativa: 
BOA DIA, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO CONFORME SOLICI-TADO NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA, NÃO 
ESQUEÇA DE MANDAR 0 PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO. 

Sistema para o 
participante 
23.655.349/0001-67 

12/08/2024 08:55:24 

pelo participante 
23.655.349/0001-67 

pelo participante 
23.655.349/0001-67 

bom dia 

0 item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 09:37:32 de 12/08/2024. 4 anexos 
foram enviados pelo fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA, CNPJ 23.655.349/0001-67. 

12/08/2024 09:36:34 

Sistema para o 
participante 
23.655.349/0001-67 

BOA TARDE, APÓS ANALISAR SEUS DOCUMENTOS, NÃO LOCALIZEI 0 CONTRATO 
SOCIAL CONSOLIDADO, TEM SOMENTE 0 11  CONTRATO E 32  ALTERAÇÃO, SE 0 
CONTRATO NÃO E CONSOLIDADE  SAO  NECESSÁRIAS TODAS AS ALTERAÇÕES. 

Sistema para o 
participante 
23.655.349/0001-67 

12/08/2024 15:18:18 
Sr. Fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA, CNPJ 23.655.349/0001-67, você foi convocado para 
enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 18:00:00 do dia 12/08/2024. Justificativa: 
FAVOR ANEXAR 0 CONTRATO SOCIAL COM TODAS AS ALTERAÇÕES. 

   

Sistema para o 
participante 
23.655.349/0001-67 

12/08/2024 18:00:08 
0 item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 18:00:00 de 12/08/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA, CNPJ 23.655.349/0001-67. 

   

Sistema para o 
participante 
23.655.349/0001-67 

13/08/2024 08:20:20 DESCULPE  jÁ  LOCALIZEI A CONSOLIDAÇÃO 

   

Sistema 

 

13/08/2024 08:20:49 

 

0 item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 13/08/2024 08:30:49. 

     

     

pelo participante 
23.655.349/0001-67 

todos os documentos foram enviado no  email,  pois a plataforma nao estava aceitando. 13/08/2024 08:21:03 

0 item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/08/2024 13:32:00. Sistema 13/08/2024 13:22:00 

Eventos do Item 1 

Data/hora 

12/08/2024 08:48:53 

12/08/2024 08:49:10 

12/08/2024 08:49:29 

12/08/2024 08:49:38 

12/08/2024 08:49:48 

12/08/2024 08:49:59 

12/08/2024 08:50:19 

12/08/2024 08:50:28 

12/08/2024 08:50:32 

UASG 987487 

O R  2 9 '4), 

4fR.  EGA° 90040/2024 

Participante Lance 

23.655.349/0001-67 R$ 51.300,0000 

03.138.598/0001-78 R$ 51.200,0000 

23.655.349/0001-67 R$ 51.000,0000 

03.138.598/0001-78 R$ 50.990,0000 

23.655.349/0001-67 R$ 50.900,0000 

03.138.598/0001-78 R$ 50.800,0000 

23.655.349/0001-67 R$ 50.700,0000 

03.138.598/0001-78 R$ 50.000,0000 

23.655.349/0001-67 R$ 49.900,0000  

Mensagens  do chat do Item 1  

Data/Hora Descrição 
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UASG 987487 PREGÃO 90040/2024 

Data/Hora Descrição 

12/08/2024 08:55:24 

Fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA, CNPJ 23.655.349/0001-67 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 12/08/2024 11:00:00. Motivo: BOA DIA, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA E DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO CONFORME SOLICI-TADO NO EDITAL E TERMO DE REFERENCIA, NÃO ESQUEÇA DE 
MANDAR 0 PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO. 

12/08/2024 09:37:32 Fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA, CNPJ 23.655.349/0001-67 finalizou o envio de anexo. 

12/08/2024 15:18:18 
o envio de anexo. Prazo de 
SOCIAL COM TODAS AS 

Fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA, CNPJ 23.655.349/0001-67 convocado para 
encerramento: 12/08/2024 18:00:00. Motivo: FAVOR ANEXAR 0 CONTRATO 
ALTERAÇÕES. 

13/08/2024 13:47:27  
Fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA, CNPJ 23.655.349/0001-67 teve a proposta 
49.900,0000. 

adjudicada, melhor lance: RS 

13/08/2024 13:47:28  Item homologado. 

Fase Recursal do Item/Grupo * 
" Maiores detalhes sobre recursos, c:ontrarrazões, decisões revisões derver:io Sr consultados no sistema. 

• 

• 

Sessão 1 

Prazos: 

Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

13/08/2024 08:30:49 

13/08/2024 13:32:00 
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O 29 , 1  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90040/2024 

As 13:47 horas do dia 13 de agosto do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n1  40, Pregão ni 90040/2024. 

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional 

Critério de julgamento: Menor Prego / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Compra emergencial: Não 

Objeto da compra: Aquisição de Equipamentos  Agricola,  conforme processo 21.192.707-0, através do programa  Parana  mais cidades, 
celebrado com a Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento do Paraná. 

40 Entrega de propostas: De 26/07/2024 As 08:00 até 09/08/2024 As 08:30 

Abertura da sessão pública: Dia 12/08/2024 As 08:30 (horário de  Brasilia)  

Mensagens do  chat   da compra 

Responsável Data/Hora 

Sistema 12/08/2024 As 08:30:00 

Sistema 12/08/2024 As 08:30:46 

Sistema 12/08/2024 As 08:30:54 

Sistema 12/08/2024 is 08:31:09 

Sistema 12/08/2024 As 08:31:13 

Sistema 12/08/2024 As 08:31:21 

Sistema 12/08/2024 As 08:31:29 

Sistema 12/08/2024 is 08:34:09 

Sistema 12/08/2024 is 08:53:31 

Sistema 12/08/2024 is 10:56:01 

Sistema 12/08/2024 As 10:56:12 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Até 2 itens poderio estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:30 e 11:30. Mantenham-se conectados. 

Bom dia, prezados licitantes! Iniciando os trabalhos da sessão pública, advirto de antemão que, em 
atenção ao dispos-to no item 8.3.10 do edital, "não poderá haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitan-do-se o licitante desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto 
previsto no termo de referência". 

Assim, e necessário que tenham atenção máxima ao efetuarem vossos lances na plata-forma virtual. 
Em tempo, destaco que regem o procedimento licitatório em mesa a Lei Complementar Municipal 
ni 14/2022 (que Institui a Política Municipal de Contratações Públicas e esta-belece normas de 
interesse local sobre licitações e contratos administrativos), a Lei Fe-deral ni 14.133/2021 e a Lei 
Complementar Federal ni 123/2006, conforme previsão edi-talicia 

(item 1.11).  

Por fim,  peg()  a ATENÇÃO para mais um aviso: atendam ao disposto no item 6.3.2 do edital, que 
assim dispõe: 

"Caso o sistema onde é preenchida a proposta de pregos Inicial  Elio  admita a inclusão de anexos, o 
licitante deverá encaminhar, ate o final da fase de lance, os documentos mencionados nas alíneas 
"a", "h" e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  licita-cao@capanema.pr.gov.br  e 
licitacao.capanema@gmail.com." 

Caso ainda  ilk)  tenha enviado por  e-mail  a Declaração Unificada solicitada no referido item, 
encaminhe, por  e-mail,  com urgência, ate o final da fase de lances, sob pena de exclusão do 
certame, conforme prevê o item 6.3.2.3. 

SENHORES FORNECEDORES NÃO ESQUEÇAM DE ENVIAR ATE 0 FINAL DA FASE DE 
LANCES A DECLARAÇÃO UNIFICADA, CONFORME DETERMINA 0 ITEM 6.3.2.3 DO 
EDITAL 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

SENHORES FORNECEDORES INICIAREMOS 0 JULGAMENTO AS 13:15 HORAS 

FIQUEM ATENTOS 
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31/07/2024 is 11:21:36 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA 

12/08/2024 As 08:30:00 Abertura da sessão pública 

12/08/2024 As 08:53:31  Inicio da etapa de julgamento de propostas 

Mensagem 

NESSE MOMENTO ESTAREMOS JULGANDO OS ITENS 

PERÍODO DE RECURSO DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DO ITEM 01 10 MINUTOS 

AS 13 HORAS JULGAREMOS AS HABILITAÇÕES E PRAZO DE RECURSO 

O.29 0
. k

5 6 
UASG 987487 PREGÃO 90040/2024 

Responsável Data/Hora 

Sistema 12/08/2024 is 15:05:38 

Sistema 13/08/2024 is 08:22:40 

Sistema 13/08/2024 As 11:14:46 

Eventos da compra  

Data/Hora Descrição 

• 

S  
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Item 2 - Plantadeira  
Tipo Engate: Hidráulico, Configuração: Plantio Direto Convencional, Tipo Linha: Larga, Quantidade Linhas: 2  UN,  Espaçamento Entre 
Linhas: 45 A 90 CM, Características Adicionais: Com Adubadeira, Quantidade Discos: 5, 

Quantidade: 1 Valor estimado: R$ 97.666,6700 

Unidade de fornecimento: Unidade Situação: Adjudicado e Homologado 

Adjucado e Homologado por CPF '.595.'-"5 - AMERICO  BELLE  para  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS 
AGRICOLAS LTDA, CNPJ 24.735.598/0001-25, melhor lance: R$ 68.990,0000 

Propostas do Item 2: 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  31  da Lei Complementar n1  123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

06.313.733/0001-62 - FORTMAQMAQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 96.900,0000 

 

   

Marca/Fabricante: Seineato 

Modelo/versão:  SAM  200 

Valor proposta: R$ 96.900,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

32.673.663/0001-63 -  FRANCIS  RICARDO ATUATI LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

 

R$ 90.000,0000 

 

    

    

Marca/Fabricante: KI; 

   

Modelo/versão: SENTINELA 5-A 

Valor proposta: R$ 97.666,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

50.160.181/0001-91 - IKIGAI COMERCIO LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 97.666,6700 

   

Marca/Fabricante: IN:PLEFORTE 

Modelo/versão: SEEDLINE 

Valor proposta: R$ 97.666,6700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

52.702.874/0001-94 - INOVA COMERCIO E SOLUCOES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

 

R$ 89.100,2600 

   

Marca/Fabricante: impleforte 

Modelo/versão: plantadeira 5 linhas 

Valor proposta: R$ 150.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

11.186.884/0001-37 - IRMAOS SCHONS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: SC:HEMAQ 

Modelo/versão: AIR 

Valor  proposta: R$ 97.000,0000  

R$ 90.000,0000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 69.100,0000 00.492.308/0001-00 - MANJATO TRATORES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: NETZ 

Modelo/versão: PDN6000/5 

Valor proposta: R$ 97.666,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 
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Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 95.000,0000 32.673.663/0001-63 

Marca/Fabricante: IMPLEFORTE 

Modelo/versão: SEED MAX PR 2135/5 

Valor  proposta: R$ 97.660,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 68.990,0000 Proposta adjudicada 

n  a. 297 
REGÃO 90040/2024  

Valor ofertado Situação 

R$ 97.666,0000 

UASG 987487 

Fornecedor 

30.689.266/0001-54 - MARIA CIOLI DE  QUADROS  ADAMS 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 97.600,0000 80.577.794/0001-90 - NE LI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Marca/Fabricante: VENCE TUDO 

Modelo/versão: 5 LINHAS 

Valor proposta: R$ 97.600,0000 Valor negociado: Mc) informado Quantidade  ofertada: 

Marca/Fabricante: Gihal / Gihal  Ind.  de Implementos Agrícolas LTDA. 

Modelo/versão: GA2500-BB 

Valor proposta: R$ 97.666,0000 Valor negociado:  MR)  informado Quantidade ofertada: 

24.735.598/0001-25 -  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparadl: Sim (D) 

Participante Lance 

12/08/2024 08:30:55 52.702.874/0001-94 R$ 93.000,2600 

12/08/2024 08:31:07 32.673.663/0001-63 R$ 90.000,0000 

12/08/2024 08:32:18 00.492.308/0001-00 R$ 85.000,0000 

12/08/2024 08:33:35 52.702.874/0001-94 R$ 90.450,2600 

12/08/2024 08:35:02 

12/08/2024 08:35:59 

52.702.874/0001-94 

24.735.598/0001-25 

R$ 89.900,2600 

R$ 87.500,0000 

12/08/2024 08:36:27 23.655.349/0001-67 R$ 84.900,0000 

12/08/2024 08:37:27 11.186.884/0001-37 R$ 90.000,0000 

12/08/2024 08:37:29 24.735.598/0001-25 R$ 84.800,0000 

12/08/2024 08:37:36 23.655.349/0001-67 R$ 84.700,0000 

12/08/2024 08:38:04 

12/08/2024 08:38:16 

24.735.598/0001-25 

23.655.349/0001-67 

R$ 84.650,0000 

R$ 84.000,0000 

12/08/2024 08:38:39 24.735.598/0001-25 R$ 83.990,0000 

12/08/2024 08:39:22 23.655.349/0001-67 R$ 83.300,0000 

13/08/2024 13:47 4 de 7 

23.655.349/0001-67 - PUMA MAQUINAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparad a: Sim (D) 

Proposta 
desclassificada 

Marca/Fabricante: JU MIL 

Modelo/versão: JM 2040 

Valor proposta: R$ 97.500,0000 

Lances do Item 2  

Data/hora 

12/08/2024 08:30:47 

R$ 68.000,0000 
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Responsável Data/Hora Mensagem - 

Sistema para o 
participante 
23.655.349/0001-67 

12/08/2024 15:24:22 

Sistema para o 
participante 
00.492.308/0001-00 

12/08/2024 15:26:29 

Data/hora Participante 

Mensagens  do chat ,do Item 2  

12/08/2024 08:30:00 0 item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 

Sistema 12/08/2024 08:53:24 0 item 2 está encerrado. 

Sr. Fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA, CNPJ 23.655.349/0001-67,  voce  foi convocado para 
enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 11:00:00 do dia 12/08/2024. Justificativa: 
BOA DIA, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO CONFORME SOLICI-TADO NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA. NÃO 
ESQUEÇA DE ENVIAR 0 PROPECTO DO EQUIPAMENTO OFERTADO. 

Sistema para o 
participante 
23.655.349/0001-67 

12/08/2024 08:56:41 

pelo participante 
23.655.349/0001-67 

0 item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 09:38:13 de 12/08/2024. 4 anexos 
foram enviados pelo fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA, CNPJ 23.655.349/0001-67. 

• 

Lance 

CORTE OFERTADO É DE 13" E 0 SOLICITADO É 16" OU 17". CAPACIDADE DE ADUBO 
OFERTADO 375 KG 0 SOLICITADO É 615 kG, E SEMENTE OFERTADO 95 KG, 
SOLICITADO 240 KG, PESO TOTAL DO EQUIPAMENTO VAZIO OFERTADO 770 KG 
SOLICITADO 1680, SULCADOR OFERTADO NO CATALO NÃO POSSUI SISTEMA DE 
DESARME E REAME AUTOMÁTICO 

Sr. Fornecedor MANJATO TRATORES LTDA, CNPJ 00.492.308/0001-00,  voce  foi convocado para 
enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 08:00:00 do dia 13/08/2024. Justificativa: 
BOA TRARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO CONFORME SOLICI-TADO NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA, NÃO 
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12/08/2024 08:39:36 52.702.874/0001-94 R$ 89.100,2600 

R$ 79.100,0000 12/08/2024 08:39:38 24.735.598/0001-25 

RS 79.000,0000 12/08/2024 08:39:44 23.655.349/0001-67 

R$ 78.990,0000 12/08/2024 08:40:02 24.735.598/0001-25 

23.655.349/0001-67 R$ 78.000,0000 12/08/2024 08:40:10 

R$ 77.990,0000 12/08/2024 08:40:32 24.735.598/0001-25 

R$ 75.000,0000 12/08/2024 08:40:46 23.655.349/0001-67 

12/08/2024 08:42:20 00.492.308/0001-00 R$ 74.900,0000 

12/08/2024 08:42:27 R$ 74.800,0000 23.655.349/0001-67 

R$ 74.500,0000 12/08/2024 08:42:52 24.735.598/0001-25 

R$ 74.400,0000 12/08/2024 08:42:57 23.655.349/0001-67 

12/08/2024 08:44:09 R$ 74.000,0000 00.492.308/0001-00 

R$ 73.500,0000 12/08/2024 08:44:24 23.655.349/0001-67 

12/08/2024 08:45:16 R$ 73.400,0000 00.492.308/0001-00 

R$ 69.500,0000 12/08/2024 08:45:49 24.735.598/0001-25 

12/08/2024 08:46:47 R$ 69.400,0000 23.655.349/0001-67 

12/08/2024 08:48:26 R$ 69.100,0000 00.492.308/0001-00 

12/08/2024 08:48:31 R$ 69.000,0000 23.655.349/0001-67 

12/08/2024 08:50:24 R$ 69.000,0100 24.735.598/0001-25 

12/08/2024 08:51:00 24.735.598/0001-25 R$ 68.990,0000 

12/08/2024 08:51:23 23.655.349/0001-67 R$ 68.000,0000  

12/08/2024 09:38:13 
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Responsável 

12/08/2024 08:56:41 

12/08/2024 09:38:13 

12/08/2024 15:26:29  

Fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA, CNPJ 23.655.349/0001-67 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 12/08/2024 11:00:00. Motivo: BOA DIA, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA E DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO CONFORME SOLICI-TADO NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA. NÃO ESQUEÇA DE 
ENVIAR 0 PROPECTO DO EQUIPAMENTO OFERTADO. 

Fornecedor PUMA MAQUINAS LTDA, CNPJ 23.655.349/0001-67 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor MANJATO TRATORES LTDA, CNPJ 00.492.308/0001-00 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 13/08/2024 08:00:00. Motivo: BOA TRARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONFORME SOLICI-TADO NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA, NÃO 
ESQUECER DE ANEXAR PROPECTO DO PRODUTO OFERTADO. 

0  n  29'' ,.) 
PREGÃO 90040/2024 

Data/Hora Mensagem — 

Sistema para o 
participante 
00.492.308/0001-00 

12/08/2024 15:26:29 ESQUECER DE ANEXAR PROPECTO DO PRODUTO OFERTADO. 

Sistema para o 
participante 
00.492.308/0001-00 

12/08/2024 15:37:25 CONVOQUEI A EMPRESA ERRONEAMENTE 

Sistema para o 
participante 
24.735.598/0001-25 

12/08/2024 15:38:26 

Sr. Fornecedor  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 
24.735.598/0001-25, você foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o 
envio: 08:00:00 do dia 13/08/2024. Justificativa: FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPECTO DO PRODUTO. 

pelo participante 
24.735.598/0001-25 12/08/2024 16:26:47 

0 item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada As 16:26:47 de 12/08/2024. 2 anexos 
foram enviados pelo fornecedor  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS 
LTDA, CNPJ 24.735.598/0001-25. 

Sistema para o 
participante 
00.492.308/0001-00 

13/08/2024 08:00:00 0 item 2 teve a convocação para envio  dc  anexos encerrada As 08:00:00 de 13/08/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor MANJATO TRATORES LTDA, CNPJ 00.492.308/0001-00. 

Sistema para o 
participante 
24.735.598/0001-25 

13/08/2024 09:04:32 

BOM DIA APÓS ANALISAR 0 PRODUTO 0 OFERTADO PELA SUA EMPRESA 
PRECISAMOS SABER: SE 0 EQUIPAMENTO VIRA COM DESARME E REAME 
AUTOMATICO? SE VIRA COM SISTEMA COMPLETO DE MANGUEIRAS HIDRAULICAS E 
PISTÃO? COM RODAS LIMITADORAS DE BORRACHA EM "V"? RODAS 
COMPACTADORAS DE BORRACHA EM V? 0 MODELO QUE ATENDERIA EM TODOS 
OS ITENS E 0 PR 2136 E NÃO 0 2135 CONFORME VOCÊS COLOCARAM NA PROPOSTA, 
QUAL  SERA  ENTREGUE? 

Sistema para o 
participante 
24.735.598/0001-25 

13/08/2024 09:05:41 
PRECISO QUE A EMPRESA DECLARE POR ESCRITO TODAS ESSAS DÚVIDAS, VOU 
ABRIR OS ANEXOS PARA VOCÊS ANEXAREM A DECLARAÇÃO CONTENDO ESSAS 
INFORMAÇÕES 

Sistema para o 
participante 
24.735.598/0001-25 

13/08/2024 09:06:14 

Sr. Fornecedor  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 
24.735.598/0001-25, você foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o 
envio: 12:00:00 do dia 13/08/2024. Justificativa: FAVOR ANEXAR DECLARAÇÃO CONTENDO 
AS INFORMAÇÕES PEDIDAS NO  CHAT.  

pelo participante 
24.735.598/0001-25 13/08/2024 09:32:51 

Sr Pregoeiro irei anexar uma declaração formal da fabricante onde estamos ofertando o maquinário  
SEED MAX  PR 2135/5, para fins de comprovação de que a maquina atende conforme foi 
solicitado. 

pelo participante 
24.735.598/0001-25 13/08/2024 09:35:26 

0 item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada As 09:35:26 de 13/08/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, 
CNPJ 24.735.598/0001-25. 

Sistema 13/08/2024 11:14:15 
0 item 2 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/08/2024 11:24:15. 

Sistema 13/08/2024 13:22:30  0 item 2 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 13/08/2024 13:32:30. 

Eventos do Item 2  

Data/Hora Descrição 
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Data/Hora Descrição 

12/08/2024 15:38:26 
Fornecedor  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 24.735.598/0001-25 convocado 
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/08/2024 08:00:00. Motivo: FAVOR ANEXAR PROPOSTA 
ATUALIZADA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPECTO DO PRODUTO. 

  

12/08/2024 16:26:47 Fornecedor  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 24.735.598/0001-25 finalizou o 
envio de anexo. 

13/08/2024 09:06:14 
Fornecedor  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 24.735.598/0001-25 convocado 
para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/08/2024 12:00:00. Motivo: FAVOR ANEXAR DECLARAÇÃO 
CONTENDO AS INFORMAÇÕES PEDIDAS NO  CHAT.  

13/08/2024 09:35:26 Fornecedor  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 24.735.598/0001-25 finalizou o 
envio de anexo. 

13/08/2024 13:47:27 
Fornecedor  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 24.735.598/0001-25 teve a 
proposta adjudicada, melhor lance: R$ 68.990,0000. 

13/08/2024 13:47:28  Item homologado. 

Fase Recursal do Ite:m/Grupo * 
Maiores clet:dhcs sobre rur.os, deels3,, cei1/46es cIer. r!If.;  

• Sessão 1 

Prazos: 
Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

• 

13/08/2024 11:24:15 

13/08/2024 13:32:30 
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13/08/2024, 14:52 Gmail - CONTRATO PARA ASSINATURA PREGÃO ELETRONICO N°40/2024 

Gmail 
301 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

CONTRATO PARA ASSINATURA PREGÃO ELETRONICO N° 40/2024 
1 mensagem 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 13 de  agosto  de 2024 as 14:51 
Para: pumamaquinas©gmail.com  

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

CONTRATO 214- PUMA.pdf 
334K 

https://mail.google.com/mailtu/0/?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r1223308504233498434&simpl=msq-a:r-61422088856... 1/1 



13/08/2024, 14:49 Gmail - CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 40-2024 

Gmaii 
30,,  

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 40-2024 
2 mensagens 

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 13 de agosto de 2024 às 14:46 
Para: financeiro@irr pleforte.com.br  

CONTRATO  213- NM INDUSTRIA.pdf 
L-I  332K 

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 13 de agosto de 2024 às 14:48 
Para: financeiro@impleforte.com.br  

Forwarded message  
De: Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Date: ter., 13 de ago. de 2024  às  14:46 
Subject:  CONTRATO  DO  PREGÃO ELETRÔNICO  N° 40-2024 
To: <financeiro@irnpleforte.com.br> 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

—)  CONTRATO  213- NM INDUSTRIA.pdf 
332K 

https://mail.google.com/mail:u/0/?ik=c1df9d19d38o/iew=pt&search=all&permthid=thread-a:r-15077619110978974648,simpl=msq-a:r-12731091912... 1/1 
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Ifrg Grndi 
O 6 30:3 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

Pregão Eletrd nico 40/2024 
1 mensagem 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: agricultura@capanema.pr.gov.br  

13 de agosto de 2024 As 14:56 

PREGÃO ELETRÔNICO 40/2024 OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, CONFORME 
PROCESSO 21.1D2.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ MAIS CIDADES CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ., ESTA PRONTO, VOCÊS 
TERÃO QUE VER COM 0 CLEO SE  JA  TEM DINHEIRO PARA PODER PODER OS EQUIPAMENTOS. 

Classificação por Fornecedor PREGÃO 40.pdf 
94K 

https://mail.google.com/mail,b/0/?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-6707080624019718954&simpl=msg-a:r-7845642062... 1/1 
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Contrato n° 6557/2024 
Última atualização 13/08/2024 

Capanema/PR  Orgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Unidade executora: 209 - Incentivo a Agroindustria e Fruticultura 

Tipo: Contrato (terno inicial) Receita ou Despesa:  Despesa  Processo:  214  Categoria do Processo:  Compras 

Data de divulgação no PNCP:  13/08/2024  Data de assinatura:  13/08/2024  Vigência:  de 13/08/2024 a 12/08/2025  

Id  contrato PNCP:  75972760000160-2-000057/2024 
 

Fonte:  Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

Id  contratação PNCP:  75972760000160-1-000111/2024 

Objeto: 

AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLA, CONFORME PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVES DO PROGRAMA PARANA MAIS  

lip  CIDADES CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANA. 

VALOR CONTRATADO 

R$ 49.900,00  

FORNECEDOR: 

Nome/Razão social: PUMA MAQUINAS LTDA CNPJ/CPF:  23.655.349/0001-67  Tipo:  Pessoa jurídica 

Histórico 

Evento 

Inclusào - Contrato 

Exib r 1-1de 1 itens 

Data/Hora do Evento Baixar 

13/08/2024 - 15:48:19 

PAgina 

  

< Voltar 
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Contrato n° 6556/202z- 
Última atualizagão 13/98/2024 

Local.: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Unidade executora: 209 -  Incentivo a Agroindustria e Fruticultura 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa:  Despesa  Processo: 213 Categoria do Processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP:  13/08/2024  Data de assinatura:  13/08/2024  Vigência:  de 13/08/2024 a 12/08/2025  

Id  contrato PNCP: 75972760000160-2-000056/2024 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000111/2024  

Objeto: 

AQUISICAC) DE EQUIPAMENTOS AGRICOLA, CONFORME PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVES DO PROGRAMA PARANA MAIS 

W CIDADES CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANA 

VALOR CONTRATADO 

R$ 68.990.00  

FORNECEDOR: 

Nome/Razão social.:  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

CNPJ/CPF: 24.735.598/0001-25 Tipo: Pessoa juridica 

Histórico 

Evento Data/Hora do Evento Baixar 

Inclusào - Contrato 13/08/2024 - 14:32:14 

Exibir 1-1 de 1 itens Página 

C.;riae:to peia Lei ri 14.133/21. o Portal, Nacionat de Contrata0es CPNCP'; 

o sitio eletrônico oticiat destinado à divul.gac,ao centralizada e obriciat6ria dos atos 
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diploma. 
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PORTARIA N° 8.732 DE 13 DE AGOSTO DE 2024. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n°40/2024. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e Lei 
Complementar n° 14/2022. 

RESOLVE: 
Art.  1° Adjudicar e Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 

Eletrônico n° 402024, objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, 
CONFORME PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANA MAIS 
CIDADES CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.95 nos , §1°, §2 e §3 da Lei 
Complementar n° 14/2022, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 
os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço 

PUMA 
MAQUINA 
S LTDA 

1 COLHEDORA DE FORRAGEMPINHEIRO 
(ENSILADEIRA) DE AREA  
TOTAL PARA CULTURA DE 
VERÃO E INVERNO COM 
MÍNIMO DE 0,92 METRO DE 
LARGURA MAXIMA DE 
TRABALHO, TRATORIZADO, 
EQUIPADO COM DOIS 
TAMBORES RECOLHEDORES 
COM DISCOS COM FACAS DE 
ALTA VELOCIDADE EM CADA 
TAMBOR, TRANSMISSÃO POR 
COROA E PINHÃO COM CAIXA 
BLINDADA, COM 4 ROLOS 
INTERNOS SENDO 02 ROLOS 
RECOLHEDORES, 01 LISO E 01 
MÓVEL,  ROTOR  REGULÁVEL 
COM 12 FACAS EM PERFIL 'C', 
PROCESSADOR DE GRÃOS, 06 
LANÇADORES, PLATAFORMA 
ARTICULÁVEL, ENGRENAGENS 
COM REGULAGEM DE 
TAMANHO DE CORTE, MÍNIMO 
DE 16 TAMANHOS DE PICADO (2 
A 36MM), AFIADOR COM PEDRA 
EMBUTIDO, CONTRAFACA DO  
ROTOR  FIXA COM DUAS VIDAS, 
02 LIMPADORES POR  ROTOR,  
BICA DE SAÍDA DOBRÁVEL 
COM PROTEÇÃO INTERNA, PÉ 
DE APOIO, CARDAN DE 

1,00 49.900,00 

(--) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \‘‘.% Cl1Pl:11111.1,1* 420\.Ir Página: I 
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ACIONAMENTO, DEDOS 
ALINHADORES, TAMBORES 
RECOLHEDORES, TOMBADOR, 
PISTÃO DE GIRO DA BICA, 
CAIXA DE FERRAMENTAS, 
CAIXA DA PLATAFORMA 
LUBRIFICADA POR GRAXA, 
CARDAN DE ACIONAMENTO DO  
ROTOR  E ROLOS, ALAVANCA 
DE COMANDO MANUAL DO 
QUEBRA JATO (VERSÃO SEMI- 
HIDRÁULICA), TRANSMISSÃO 
POR CAIXA E CARDAN, 
COMANDO HIDRÁULICO DA 
BICA, ROTAÇÃO REQUERIDA 
NA TDP DE 540 RPM, POTÊNCIA 
REQUERIDA NA TDP DE 65 A 95  
CV.  COM GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES.  

NM  
INDUSTRI 
A E 
COMERCI 
0 DE 
MAQUINA 
S 
AGRICOL 
AS LTDA 

2 PLANTADEIRA DE PLANTIO 
DIRETO, 5 LINHAS ESPAÇADAS 
DE 0,45 OU 0,50 M. 
PANTOGRÁFICAS, 
ACIONAMENTO DOS DISCOS DE 
SEMENTES POR CARDAN, 
CAIXAS DO ADUBO EM 
POLIETILENO, DISCOS DE 
CORTE DE 16' OU 17 
POLEGADAS 
DESENCONTRADOS, DOSADOR 
DE ADUBO SISTEMA ROSCA 
SEM FIM, DISCO DUPLO NO 
ADUBO MAIS SULCADOR COM 
DESARME E REARME 
AUTOMÁTICO, REGULAGEM DE 
ADUBO POR ENGRENAGEM, 
COM TABELA DE REGULAGEM, 
PNEUS NOVOS 7.50 X 16 MÍNIMO 
10 LONAS, SISTEMA COMPLETO 
DE MANGUEIRAS 
HIDRÁULICAS E PISTÃO, PESO 
MÍNIMO DO EQUIPAMENTO 
VAZIO 1680 KG, RODAS 
LIMITADORAS DE BORRACHA 
EM 'V', RODAS 
COMPACTADORAS DE 
BORRACHA EM V QUE 
TRABALHAM INDEPENDENTES 
OU FIXA, CAPACIDADE DE 
SEMENTES MÍNIMO / 240 L, DE 

IMPLEFORTE 1,00 68.990,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanemaan.gov.br  Página: 



Americo Be116  
Prefeito  Municipal 

O 310  
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FERTILIZANTE DE 615KG / 560L. 
PLATAFORMA AMPLA, 
VAZADA E ANTIDERRAPANTE 
QUE FACILITA 0 
DESLOCAMENTO E A 
VISUALIZAÇÃO DO SISTEMA DE 
ATAQUE AO SOLO.  

Art.  30  Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 40/2024, é 
de R$ 118.890,00 (Cento e Dezoito Mil, Oitocentos e Noventa Reais).  
Art.  4° Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono treze dias de agosto de 2024  

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - N1 . ap at iema.pr. go.% .hr  Página: 3 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO :DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooticialgcapanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo  Andre  Hossel 
Secretária da Família e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Eduardo Fernando Balbinotti 
Fernandes 
Secretário de Saúde: Sandro Carlos Lazarini 
Secretário de Viação c Obras: Celso Antonio Backes 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinetio  Klein  
Vereador: Dirceu 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

11111111111111111111111211111111111111111  

ATOS LICITARORIOS  
PORTARIA N° 8.732 DE 13 DE AGOSTO DE 2024. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n°40/2024. 

O Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei 0 , 14.133/2021 e Lei Complementar n-
14/2022. 

RESOLVE: 

   

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO  
DDS  ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

  

 

TERÇA-FEIRA, 13 DE AGOSTO DE 2024 - EDIÇÃO 1503 

  

   

• 

• 

Art.  1° Adjudicar e Homologar o Processo de Licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n° 40/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPA MEN-
TOS AGRICOLA, CONFORME PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVES 
DO PROGRAMA PARANÁ MAIS CIDADES CELEBRADO COM A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTA-
DO DO PARANÁ.  

Art.  2" Em cumprimento ao disposto no  Art.  95 nos, 51, 52 e 53 da Lei 
Complementar n° 14/2022, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço por 
Item; 

hurncecdor 5cm PEOdUlniStIVISO Mar,' Q0,1kcIadc I, c,,, 

COLHEDORA  OF.  FORRAGEM  (EN  • 
MADEIRA) DE  AREA  TOTAL PARA 
CULEURA DE VERÃO E INVERNO COM  
MINIM() Dr UN.  Sil.:FRC) DE TARGURA  
MAXIMA  DE TRAUMA°, TRAWRILA- 
DO. EQUIPADO COM DOIS TAMBORES 
RECOLHEDORES COM DISCOS COM 
FACAS DE ALTA VEI OCIDADE EM 
CADA TAMBOR. TRANSMISSÃO POR 
COROA E PINHÃO COM CAIXA  REIN - 
DADA. COM  4 ROLOS INTERNOS SEN. 
DO 02  ROWS  RECOLHEDORF.S. 01 LISO 
E 01 MOVEI-  ROTOR  REGULÁVEL COM 
12 FACAS EM PERRI. 'C, PROCESSADOR 
DE GRÃOS, 06 LANÇADORES, PLATA-
roRMA ART1GULÁVEL, ENGRENAGENS 
COM REGULAGEM 1110 TAMANHO DE 
CORTE, ANIMO DE 16 TAMANHOS DE 
PICADO (2 A 36MM). ARADOR COM 

49 9o0,,,c,  PUMA MAQUINAS 
1 PEDRA EMBUTIDO, CONTRA FACA PINIIEIRO t ,no 

ITT  A 
DO  ROTOR  FIXA COM DUAS VIDAS. 
02 LIMPADORES POR  ROTOR,  BICA DE 
SAIDA DOBRÁVEL COM PROTEÇÃO 
INTERNA. PE. DE AP010. CA RDAN DE 
ACIONAMENTO, DF.DOS ALINHA- 
DORES. TAMBORES RECOLHEDORES. 
TOMBADOR. PISTÃO DE GIRO DA RICA, 
CAIXA F. FERRAMENTÁS. CAIXA 
DA PLATAFORMA LUBRIFICADA POR 
GRAXA, CARDAN DE ACIONAMENTO 
DO  ROTOR  E ROLOS. ALAVANCA DE 
COMANDO MANUAL DO QUEBRA  
JAW  (VERSÃO sEmI. 1 IlDRAULIGA). 
TRANSM I  SSA()  POR CAIXA 1: GARDA N, 
COMANDO HTDRÁULICO DA BICA, 
ROTAÇÃO REQUERIDA NA  TOP  DE 
540 RPM. partNcm REQU ER IDA NA  
TOP  DE 65 A 95  CV.  COM GARANTIA  
MINIMA  DE 12 MESES. 
PLANTADEIRÁ DE PLANT1O DIRETo, 5 
LINHAS ESPAÇADAS DE 0,45 OU 0,50 M. 
PANTOGRÁFICAS. ACIONAMENTO DOS 
DISCOS DE SF-MF.NTES POR t:A RDA N, 
CAIXAS DO ADUBO EM POLIETILE.- 
NO DISCOS 1)5 CORTE DE 16' OU 17 
POLEGADAS DESENCONTRADOS, 
DOSADOR DE  Ammo  Sim/4,1A ROSCA 
SEM FIM. DIS(X) DUPLO NO ADUBO  
MATS  SUICADOR COM DESARME E. 
REARME AUTOMÁTICO, REGULAGEM 
DE ADUBO POR ENGRENAGEM, COM 

SIM TNDUSTRTA 
F COMERCIO DE 

MAQUINAS 
2 

TABELA DE REGULAGEM, PNEUS 
NOVOS 7.50 X 16 MtNIMO 10 LONAS, 
SISTEMA COMPLETO DE MANGUEIRAS 

1,00 IMPLEFORTE 68.91%00 

AGRICOLAS ITDA 
H1DRAULICAS E pisTÃo, pEso MINI MO 
DO EQUIPAMENTO VAZIO 1680 KG, 
RODAS LIMITADORAS DE BORRACHA 
EM V. RODAS COMPACTADORAS DF. 
BORRACHA EM V QUE. TRABALHA SI 
INDEPE.NDENTES OU FIXA, CAPAC1- 
DADE. DE SEMENTES  MINIM'.)  / 2401. 
DE FERTILIZANTE DE 6(5KG / 5601. 
PLATAFORMA AMPLA, VAZADA E 
ANTIDERRA  PANEL  QUE FACILITA 0 
DESLOCAMENTO I,  A VISUALIZAÇÃO 
DO SISTENIA DE ATAQUE AO SOL').  

Art.  3" Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico No 40/2024, é de R$ 118.890,00 (Cento e Dezoito Mil, Oito- 
centos e Noventa Reais).  

Art.  4° Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as dis- 
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 13 de agosto de 2024. 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 



TERÇA-FEIRA 13 DE AGOSTO DE 2024 - EDIÇÃO 1503 
"  "  OAGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNRIPTO DE CAPANEMA 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em  2 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 13 de agosto 
de 2024. 

Amsuco snit  
Prefeito  Murnapal 

1 SIMONE APARECIDA  MLA MK!  FELDMANN 
Representante Legal 

FIO PORTE ENERGIA SOLAR LTDA 
Contratada 

0 3 I '2 

• 

EXTRATO DO CONTRATO N° 213/2024 

Pregão Eletrônico N°40/2024 

Data da Assinatura: 13/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada:  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AG-
RICOLAS I TDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, CON-
FORME PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA 
PARANÁ MAIS CIDADES CELEBRADO COM A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ. 

Valor total: RS68.990,00 (Sessenta e Oito Mil, Novecentos e Noventa 
Reais). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°214/2024 

Pregão Eletrônico N°40/2024 

Data da Assinatura: 13/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PUMA MAQUINAS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, CON- 
FORME PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA 
PARANÁ MAIS CIDADES CELEBRADO COM A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ. 

Valor total: R$49.900,00 (Quarenta e Nove Mil e Novecentos Reais). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

10 Termo Aditivo ao Contrato te 244/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa FIO FORTE ENERGIA SOLAR LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a 
empresa FIO FORTE ENERGIA SOLAR LTDA., CNPJ sob o  re  
43.255.053/0001-66, também já qualificada nos autos, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei no 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrati-
vo n* 244/2023, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão 
Presencial  re  5/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n" 188/2024. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Admin-
istrativo  re  244/2023, cujo termo final passará a ser em 28/02/2025. 

CLAUSULA SEGUNDA - Na hipótese de encerramento da vigência 
do contrato, sem prorrogação acordada entre as partes, fica permitida a 
supressão total do saldo contratual porventura existente, sem qualquer 
direito de indenização por parte do Contratado. 
Parágrafo único. Na hipótese de homologação de nova licitação geral 
do mesmo objeto ou que inclua o objeto da presente contratação, 
durante a vigência deste contrato, decorrente da presente prorrogação, 
fica permitida a supressão total do saldo contratual porventura exis-
tente, sem qualquer direito de indenização por parte do Contratado. 

CLAUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 213/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a)  NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS 
LTDA, .nscrito(a) no CNPJ sob o n° 24.735.598/0001-25, sediado(a) no seguinte endereço:  ROD.  
SC  370, SN - CEP: 88890000 - BAIRRO: RIO PEQUENO, no Município de Grão Pará/SC, com 
o seguinte endereço eletrônico: financeiro@impleforte.com.br, e com o seguinte contato telefônico 
e WhatsApp: 4836581204, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a). MARCIANO WIGGERS MEURER, CPF N° 950.571.459-91, com função de: 
Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo  ern  vista o que consta no Processo de Contratação do Pregão Eletrônico n° 40/2024  e em 
observância às disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
enunciadas neste instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se Aplia 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, CONFORME 
PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ MAIS CIDADES 
CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO 
ESTADO DO PARANÁ. 

1.2. DE SCRI AO DO OBJETO DA CONTRATA  ÃO:  
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

2 68897 PLANTADEIRA DE PLANTIO 
DIRETO, 5 LINHAS ESPAÇADAS  
DE 0,45 OU 0,50 M. 
PANTOGRAFICAS, 
ACIONAMENTO DOS DISCOS DE 
SEMENTES POR CARDAN, 
CAIXAS DO ADUBO EM 
POLIETILENO, DISCOS DE 
CORTE DE 16' OU 17 POLEGADAS 
DESENCONTRADOS, DOSADOR 
DE ADUBO SISTEMA ROSCA 
SEM FIM, DISCO DUPLO NO 

IMPLEFO  
RTE  

UN  1,00 68.990,00 68.990,00 

(1) 
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ADUBO MAIS SULCADOR COM 
DESARME E REARME 
AUTOMÁTICO, REGULAGEM DE 
ADUBO POR ENGRENAGEM, 
COM TABELA DE REGULAGEM, 
PNEUS NOVOS 7.50 X 16 MÍNIMO 
10 LONAS, SISTEMA COMPLETO 
DE MANGUEIRAS HIDRÁULICAS 
E PISTÃO, PESO MÍNIMO DO 
EQUIPAMENTO VAZIO 1680 KG, 
RODAS LIMITADORAS DE 
BORRACHA EM 'V', RODAS 
COM PACTADORAS DE 
BORRACHA EM V QUE 
TRABALHAM INDEPENDENTES 
OU FIXA, CAPACIDADE DE 
SEMENTES MÍNIMO / 240 L, DE 
FERTILIZANTE DE 615KG / 560L. 
PLATAFORMA AMPLA, VAZADA 
E ANTIDERRAPANTE QUE 
FACILITA 0 DESLOCAMENTO E 
A VISUALIZAÇÃO DO SISTEMA 
DE ATAQUE AO SOLO. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo 
com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
13`, descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 
aplicável; 
o justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
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g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 
Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  encaminhado por 
meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual 
somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 
empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento 
indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade 
de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma 
a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 68.990,00 (Sessenta e Oito Mil, Novecentos e 
Noventa Reais). 
4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No 'valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas  corn  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no 
Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do 
disposto neste instrumento; 
f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 
g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 
h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 
i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 
k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. 
1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990); 
n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada 
pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução do empreendimento. 
q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral. ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato; 
t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes 
de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 
u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação 
ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue 
na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
— SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A  LP  
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Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da Unido; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 
x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 
aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  
82. da LCM ,14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência, 
1.3. if)  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere. 
1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
1. 7. 

5.2. NA° será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes 
condições: 

1.3.1. a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.5.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 
do objeto. 
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1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 

1.10. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas 
aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as 
suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o disposto no § 40 
do  art.  201 da LCM 14/22; 
0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descutnprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem 
os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 
j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A. conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações cp 
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Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 4150 10.001.20.606.2001.1209 0 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 4150 10.001.20.606.2001.1209 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 4157 10.001.20.606.2001.1209 958 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, além 
das seguintes regras gerais: 
a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 
exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da Secretaria a que 
estiver subordinado; 
b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 
c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encamin'lando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO  
ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA  
REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 
10.1.2. C) contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
I .1 1. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
1.12. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos 
destinados à formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o 
presente contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 
14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o 
fornecedor não deu causa A. prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a 
um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito do contrato.  CÍ)  
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Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 4150 10.001.20.606.2001.1209 0 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 4150 10.001.20.606.2001.1209 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2024 4157 10.001.20.606.2001.1209 958 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, além 
das seguintes regras gerais: 
a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 
exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da Secretaria a que 
estiver subordinado; 
b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 
c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mas e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO  
ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA  
REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 
10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
1.12. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos 
destina dos à formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o 
presente contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 
1 4/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o 
fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a 
um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito do contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www gneina.pr. s.tov. br  Página: 7 



O 32i  

Município de Capanema - PR 

10.6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Capan ema. 
10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
10.6.3.. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao cor tratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(ern) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral do contrato pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará 
o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo 
estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes 
do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual 
o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de 
obra, 
10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de 
obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 
10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sell  precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo Agente  r-ÇN  
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário  
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Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sell  regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referencia e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA OUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS  
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos 
termos  cos  artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidac'es: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 
contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do 
processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 
Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de 
reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 
designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 
administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do 
Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa 
própria, o órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado 
para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal (5

_
) 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade.  
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14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e 
de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá 
dar continuidade 6, execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando 
cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da 
LCM 4/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao 
final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete 
contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n°9.784, 
de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que 
fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista 
e técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da 
contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade 
do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além 
da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município 
irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual.  
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18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execwdo de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 
18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão 
as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da 
respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e 
fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive 
de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou 
que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-
se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; 
c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com cr) 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na  
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MARCIANO WIGGERS 
MEURER:95057145991 E*1:17,17 

MARCIANO WIGGERS MEURER 
Representante Legal  

NM  INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA 

Fornecedor 

AMÉRICO  BELL  
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
0 as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação 
ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos 
Poderes Executivo e Legislativo municipais: 
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão 
ou aposentadoria: 
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos 
de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  
(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade 
em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão 
do exercício do cargo ou emprego. 
18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a 
vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DO ACESSO LIVRE 
19.1. 0 Contratado concede livre acesso aos servidores da TCM DO TCU E DA PMR (Controle 
Externo e Interno) documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 
pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de 
Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura 
deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)MARCIANO WIGGERS MEURER-, 
representante da Contratada. 
Contratado. 
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Cpkm.o, as 1 dias do mês de agosto de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - wwm.cawneinatiy.(Tov,b: Página: 12 



28/08/2024, 09:15 E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR - CONTRATO ASSIODO.  3p I 

 

 

Apoio Licitação 1 PM Capanema-PR <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

    

CONTRATO ASSINADO 
1 mensagem 

Apoio Licitação 1 PM Capanema-PR <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 28 de agosto de 2024 as 09:14 
Para: financeirogimpleforte.com.br  

Bom dia! 
Segue em anexo o contrato 213/2024, referente ao pregão eletrônico 40/2024, assinado por ambas as partes. 

Atenciosamente 
Bárbara Ilkiu 

CCO 0034.11.pdf 
4259R 

https://mail.qooqle.com/mail/u/0/?ik=Ocba0577f6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r223968528420890099&simpl=msq-a:r-163923738424... 1/1 
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Apoio Licitação 1 PM Capanema-PR <apoiolicitacao1©capanema.pr.gov.br> 
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28/08/2024, 09:26 E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR - Confirmação de leitura (exibida) - CONTRATO ... 

Confirmag5o de leitura (exibida) - CONTRATO ASSINADO 
1 mensagem 

Financeiro <financeiro@impleforte.com.br> 28 de agosto de 2024 as 09:19 
Para: apoiolicitacao1©capanema.prgov.br  

Esta é uma confirmação de leitura da mensagem que você enviou para financeiro©impleforte.com.br. 

Nota: Esta con'irmagão de leitura somente informa que a mensagem foi aberta no computador do destinatário. Não 
ha garantia de que o destinatário tenha lido ou compreendido o conteúdo da mensagem. 

X-Account-Key account1 
X-UIDL: 00006d265f4f98cd 
X-Mozilla-Keys 
Return-Path: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 
Delivered-To: financeiro©impleforte.com.br  
Received: from mail-ot1-x343.google.com  (mail-ot1-x343.google.com  [IPv6:2607;f8b0:4864:20::343]) 

by uk-fast-smtpin10.hostingerio (mx.hostingercom) with ESMTPS id 4Wv3JX4003zBWWWX 
for <financeiro@impleforte.com.br>; Wed, 28 Aug 2024 12:15:07 +0000 (UTC) 

ARC-Message-Signature: i=1; a=rsa-sha256; c=relaxed/relaxed; 
d=impleforte.con-Lbr; s=hostingermail-a; t=1724847311; 
h=from:from:reply-to:subject:subject:date:date:message-id:message-id: 
to:to:cc:mime-version:mime-version:content-type:content-type: 
dkim-signature; bh=qU1171amTqws0VjVYhuVGvZSgwbBLbcTk5jrbqHzwbs=; 
b=03TNPoWy8r2+selcJm/igLnTP2RPJWVqPi6agx/pq5xrAzQ/6EPPDh1F9ycuZVM9ZqgiLt 
qSqchUbijyFQYXFMH+9xAG11+7KKC6ZxxZn10TkHA/iA9L7tWSuYrCZWw07oZjx9rCHqTq 
Muc7SVIA1N+W1k8jmHFkjmww/8ukajEKPWiE677xJf2rNaNYfBL6pP9VTgLvd8zaTQoYwR 
d+Db88cNklj/XR9QZXGsAyiZU2xzaFyMS2DijGgMd1MsWWB4fAyuoM+IcJ4E61q0xgUrpgB 
S0HEKjgf2JcL3hVT7aYo2/0uS4JgY50JNM2tLm214zUob2R+5oEPhGlmmUE6xA== 

ARC-Authentication-Results: i=1; 
uk-fast-smbin10.hostinger.io; 
dkim=pass header.d=capanema-pr-gov-br.20230601.gappssmtp.corn header.s=20230601 header.b=F1e0PWnj; 
dmarc=none; 
spf=pass (uk-fast-smtpin10.hostingerio: domain of apoiolicitacao1©capanema.prgov.br  designates 

2607:f8b0:4864:,20::343 as permitted sender) smtp.mailfrom=apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  
ARC-Seal: 1=1, s=hostingermail-a; d=impleforte.com.br; t=1724847311; 

a=rsa-5ha2:36; cv=none; 
b=PTeFv9d1VqWBfzgRUHXsyopOah4A+xJwVjhmwHqz14PZCVVJMQ3HINVGREhq+qSDS8CG7JC 
WrIAe05kngagEO7FNLoL5WGzGuokvUuBwAWtwNhIF+672EE/us3/4X+boYuzQ0BiqPrkYC 
gUXpdT2AfJBu/RMayk235KMUNx/TMXBXDPud57+wF4h99iV/0HYNRUBDIpUpL0EVV042Eqv 
r2jEg1g9T7.WhPXm7vC/4qNxC9cZExE7KcGo210DDHbOe0t166nMYG8k70S5ZsOS2eDpDg 
LCf8SLZR0788xLz1 1 P+7mbPDOLNBEpdmvwONFy10fDJOtG3731tX0rdM+UxBrQ== 

Received: by mal-ot1-x343.google.com  with SMTP id 46e09a7af769-70949118d26so6036754a34.0 
for <finance ro(aimpleforte.com.br>; Wed, 28 Aug 2024 05:15:05 -0700 (PDT) 

DKIM-Signature: v=1; a=rsa-sha256; c=relaxed/relaxed, 
d=capanema-pr-gov-br.20230601.gappssmtp.com; s=20230601; t=1724847304; x=1725452104; 

darn=impleforte.com.br; 
h=to:subject:message-id:date:from:disposition-notification-to 
:mime-version:from:to:cc:subject:date:message-id:reply-to; 
bh=qU1171amTqws0VjVYhuVGvZSgwbBLbcTk5jrbqHzwbs=; 
b=F1e0PWnjBEvQmv1M112xjMoCJA4fxCIrmQ+ruggpv791NuCBq/86Naqp0Kp3HY5PTa 
+iw80sXReIRvVkfAi1WmS1iwCQTJ/sXqx/zv9rGOGwyNYejg4lAspzrPRm4BP7x/8Ntqp 
Pc124hP19xgWnne0oC5f9nXbRukGYQVoE8bDtaU9MVS4WIIKbnqZqJgyj2DJLjJglboQ 
B4jt+180eC118bnUG5sCjEhO4cum5HWhGoFopINI1fsjM6JHAxXBXhwDJQU/5am1p40o 
tI5ZS70vTN VMf5rVqTDgDhbruZD6yWm1AsLMp6r8R+A7i0OPVyxpJbUJz5oa0mHA8V1H 
3THw== 

X-Google-DKIM-Eignature: v=1; a=rsa-sha256; c=relaxed/relaxed; 
d=1e100.net  s=20230601; t=1724847304; x=1725452104; 
h=to:subject:message-id:date:from:disposition-notification-to 
:mime-version:x-gm-message-state:from:to:cc:subject:date:message-id 
:reply-to; 
bh=qU1171arlTqws0VjVYhuVGvZSgwbBLbcTk5jrbqHzwbs=; 

https://mail.coogle.com/mail/u/0/?ik=Ocba0577f6&view=pt&search=all&bermthid=thread-f:1808633798267652251&simpl=msc-f:18086337982676... 112 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 214/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

411 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n°75.972.760/0001-60, neste ato representado 
pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Be116, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) PUMA MAQUINAS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
23.655.349/0001-67, sediado(a) no seguinte endereço: ALAMEDA MARGINAL, 45 SALA 01 
- CEP: 38500000 - BAIRRO: FIDALGO, no Município de Monte Carlo/SC, com o seguinte 
endereço eletrônico: pumamaquinas@gmal.com, e com o seguinte contato telefônico e 
WhatsApp: (34) 3842-5365, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a). POLIANA RAMOS LEITE PIRES, CPF N° 044.791.206-29, com função de: 
Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação do Pregão Eletrônico n° 
40/2024 e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 
14/221 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se aplica 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, CONFORME 
PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ MAIS CIDADES 
CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO 
ESTADO DO PARANÁ. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Código 
do 
produto 
iserviç 
o  
68896 1 

POLIAN 
RAMOS 

7
.
,:10041110

,
031.1  

Om... LEITE  aw.1111/49.111K.....111.• 

7E9:Fr. PIRES:044 
-010, 

79120629 

Descrição do produto/serviço 

COLHEDORA DE 
FORRAGEM (ENSILADEIRA) 
DE  AREA  TOTAL PARA 
CULTURA DE VERÃO E 
INVERNO COM MÍNIMO DE 
0,92 METRO DE LARGURA  
MAXIMA  DE TRABALHO, 
TRATORIZADO, EQUIPADO 
COM DOIS TAMBORES 
RECOLHEDORES COM 

A  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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DISCOS COM FACAS DE 
ALTA VELOCIDADE EM 
CADA TAMBOR, 
TRANSMISSÃO POR COROA 
E PINHÃO COM CAIXA 
BLINDADA, COM 4 ROLOS 
INTERNOS SENDO 02 ROLOS 
RECOLHEDORES, 01 LISO E 
01 MÓVEL, ROTOR  
REGULA VEL COM 12 FACAS 
EM PERFIL 'C', 
PROCESSADOR DE GRÃOS, 
06 LANÇADORES, 
PLATAFORMA 
ARTICULÁVEL, 
ENGRENAGENS COM 
REGULAGEM DE TAMANHO 
DE CORTE, MÍNIMO DE 16 
TAMANHOS DE PICADO (2 A 
36MM), AFIADOR COM 
PEDRA EMBUTIDO, 
CONTRAFACA DO  ROTOR  
FIXA COM DUAS VIDAS, 02 
LIMPADORES POR  ROTOR,  
BICA DE SAÍDA DOBRÁVEL 
COM PROTEÇÃO INTERNA, 
PÊ DE APOIO, CARDAN DE 
ACIONAMENTO, DEDOS 
ALINHADORES, TAMBORES 
RECOLHEDORES, 
TOMBADOR, PISTÃO DE 
GIRO DA BICA, CAIXA DE 
FERRAMENTAS, CAIXA DA 
PLATAFORMA 
LUBRIFICADA POR GRAXA, 
CARDAN DE 
ACIONAMENTO DO  ROTOR  
E ROLOS, ALAVANCA DE 
COMANDO MANUAL DO 
QUEBRA JATO (VERSÃO 
SEMI-HIDRÁULICA), 
TRANSMISSÃO POR CAIXA 
E CARDAN, COMANDO 
HIDRÁULICO DA BICA, 
ROTAÇÃO REQUERIDA NA 
TDP DE 540 RPM, POTÊNCIA 
REQUERIDA NA TDP DE 65 A 
95  CV.  COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

Página: 2 ° 

POLIANA1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
RAMOS 
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9) 
 3 3 )  
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a) o Termo de Referência; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo 
de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 
aplicável; 
o justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 
Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado 
por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 
Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de 
empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. C) não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

aeor..• &god gao 
0U4.10. RAMS .11 

.11,4$0.4.006.M 
-OR co.• 

ako 
./710091,1•00191. ofte.lon 
do AeceitaNDealdokost• NIL 
worMIRMILO Ift ou.111 
• Oa on•OUNIA IIIMOS 

PIMSON10011040 
20,4 

POLIANA 
RAMOS  

LEITE 
PIRES:04479 
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3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sell  de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 49.900,00 (Quarenta e Nove Mil e 
Novecentos Reais). 
4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias fiteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 
e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância 
do disposto neste instrumento; 
f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 
g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 
h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os  'emus  com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 
i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência 
do presente instrumento. 
1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 
k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local 
do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
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1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 990); 
n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicHtada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução do empreendimento. 
q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
s) Nè.o contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, ,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato; 
t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 
u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto  corn  a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e A Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
— CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualifica cão juridica, fiscal, trabalhista e técnica;  
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aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no  art.  182.11. d. da L.CM 14'22.  
cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário A execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, • 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 
1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem perrnitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
1. 7. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.8.1. a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 

1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 

1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove 
a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 

1.10. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
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6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, as suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
observando-se o disposto no § 40  do  art.  201 da LCM 14/22; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 
j) A Administração  tell  o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discr:.minada: 

Dotações 

.0 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 4150 10.001.20.606.2001.1209 0 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2024 4150 10.001.20.606.2001.1209 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício O... 1.0.4 
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2024 4157 10.001.20.606.2001.1209 958 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 
além das seguintes regras gerais: 
a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 
será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da 
Secretaria a que estiver subordinado; 
b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 
c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos 6. autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E 
DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A. prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 
1.12. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos 
atos destinados à formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada 
pcla Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese 
de o presente contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em 
que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é 
superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito do contrato. 
10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 
10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (indice Nacional de 
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Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 
10.6..3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 
10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
10.6..5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(do) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.6..7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.608. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7., 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral do contrato pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8.. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, 
devendo estar prevista no edital com data vinculada A. apresentação das propostas, para os custos 
decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio 
coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de 
aumento com a mão de obra; 
10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância 
de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 
10.8,2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 
14/22. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e 
no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado 
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no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS  
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos 
termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 
contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito 
do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo 
Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas 
cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 
designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias Ateis, contado da 
data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 
a) suspensão e retenção do pagamento; 
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b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito 
da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, 
ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na 
Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e 
municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação 
jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
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17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado 
irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade 
dos objetos entregues/serviços prestados;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 
18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna 
da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle 
e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil  corn  pessoa fisica ou pessoa 
jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com 
a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito 
de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital de 
licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, 
com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  
(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante 
em razão do exercício do cargo ou emprego. 
18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 
a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DO ACESSO LIVRE  
19.1. 0 Contratado concede livre acesso aos servidores da TCM DO TCU E DA PMR (Controle 
Externo e Interno) documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 
contratado. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no 
Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias Ateis, contados da data da 
assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
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21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)POLIANA RAMOS LEITE PIRES-, 
representante da Contratada. 
Contratado. 
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 13 dias do mês de agosto de 2024. 
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CONTRATO ASSINADO 

Assunto: CONTRATO ASSINADO 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 16/08/2024, 08:57 

Para: PUMAMAQUINAS@GMAIL.COM  

Bom dia! 

Segue em anexo o contrato 214/2024, referente ao pregão eletrônico 40/2024, assinado por 
ambas as partes. 

Atenciosamente 

Barbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_003.362.pdf 4,2MB 

1 of1 16/08/2024, 08:57 



Return receipt 

Assunto:  Return receipt 

De: Mail De ivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 16/08/2024, 08:58 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Fri, 16 Aug 2024 08:57:35 -0300 
from [187.49.135.78] 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<PUMAMAQUINAS@GMAIL.COM> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<PUMAMAQUINAS@GMAIL.COM>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <e2f87e08-8e09-48ed-a48d-8c7d2b65cdc3@cappnema.pr.gov.br> 
Reporting-VTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; [187.49.135.78] 
Arrival-Date: Fri, 16 Aug 2024 08:57:35 -0300 

Final-Recipient: RFC822; PUMAMAQUINAS@GMAIL.COM  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK 98e67ed59e1d1-2d3ac850f76si5661923a91.100 gsmtp 
Last-Attempt-Date: Fri, 16 Aug 2024 08:58:00 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] ([187.49.135.78]) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 47GBvZxp002870 
for <PUMAMAQUINAS@GMAIL.COM>; Fri, 16 Aug 2024 08:57:35 -0300 

Content-Type:  multipart/mixed; boundary-" rFVOOGDUXBM7UISy5S0amc6W" 
Message-ID: <e2f87e08-8e89-48ed-a48d-8c7d2b65cdc3@capanema.pr.gov.br> 
Date: Fri, 16 Aug 2024 08:57:35 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To:  PUMAMAQUINAS@GMAIL.COM  
From: "apoio1icitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<qppiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  CONTRATO ASSINADO  

1 of 1 16/08/2024, 08:5E 
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26/08/2024, 09:46 Gmail - HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO PROCESSO 21.192.707-0 

Gmail 
o_  34 ,1 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO PROCESSO 21.192.707-0 
1 mensagem 

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 26 de agosto de 2024 às 09:45 
Para: savieira@seab.pr.gov.br  

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, CONFORME PROCESSO 21.192.707-0, 

ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ MAIS CIDADES CELEBRADO COM A SECRETARIA 

DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

CASO PRECISE DE MAIS ALGUMA INFORMAÇÃO FAVOR ME SOLICITAR 

homologação e publicação PE 40.pdf 

4110 
930K 

/mail.google.corn/mail/u/0/?ik=c1df9d19d38,view=pt&search=all&permthid=thread-a:r43426801505910603908,simpl=msg-a:r428319072902... 1/1 
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PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 
E DO ABASTECIMENTO 

4111111111111111111111111111111111111 

https://mail.goodle.con-  /mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&Permthid=thread-a:r4342680150591060390&simpl=msg-a:r428319072902... 1/1 

27/08/2024, 13:31 Gmail - HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO PROCESSO 21.192.707-0 

34 
Gmait Licitacao Capanema Parana <licitacao.capan ma@gmail.com>  

HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO PROCESSO 21.192.707-0 
3 mensagens 

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 26 de agosto de 2024 às 09:45 
Para: savieira@seab.prgov.br  

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA, CONFORME PROCESSO 21.192.707-0, 

ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ MAIS CIDADES CELEBRADO COM A SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

CASO PRECISE DE MAIS ALGUMA INFORMAÇÃO FAVOR ME SOLICITAR 

homologação e publicação PE 40.pdf 
930K 

Simone Damschi Vieira <savieira@seab.pr.gov.br> 26 de agosto de 2024 as 09:56 
Para: Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 

Bom dia 

Para que seja possível o repasse de recursos do convenio que somente  sera  posivel após o período eleitoral ,  sera  
necessário er caminhar o Termo de homologação do processo licitatório e publicação e extrato bancario da conta do 
respectivo convenio para juntarmos ao processo 

Simone Damschi Vieira 
Assistente de Laboratório  
NR  Francisco Beltrão - Núcleo Regional de Francisco Beltrão 

(46)3211-3502 I savieira@seab.pr.gov.br  
https://www.agricultura.pr.gov.br  

mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. É vedado o uso e replicação destas informações se você não for  urn  dos 
destinatarios. Em -.:aso de recebimento por engano, por favor, avise o remetente e descarte-a. C) remetente e a Celepar não se responsabilizam por qualquer 
erro ou alteração da mensagem em função de sua transmissão via  Internet.  

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 26 de agosto de 2024 às 10:03 
Para: savieira@seab.prgov.br  

SEGUE EM ANEXO, EXTRATO DO AVISO DE LICITAÇÃO, EXTRATO DO CONTRATO E HOMOLOGAÇÃO COM AS 
DEVIDAS PUBLICAÇÕES 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

3 anexos 

44) EXTRATO DO CONTRATO N.pdf 
26K 

Homologação Pregão 40-2024 e publicacao.pdf 
3572K 

gio AVISO  DIE  LICITAÇÃO PE 40-2024.pdf 
26K 
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do Município de Capanema 
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DESPACHO 

Com relação ao pregão eletrônico 40/2024: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLA, CONFORME PROCESSO 21.192.707-0, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ MAIS 
CIDADES CELEBRADO COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO 
ESTADO DO PARANÁ.. Publique-se no  site:  https://www.capanema.prgov.br  o processo 
licitatório na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 28 dia(s) do mês de agosto de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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